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dicta- 50.
-_ para a promoção aos postos inferiores do exercito, altera-

ções - 98, 176.
-_ para as provas theoricas e praticas e aptidão militar para a.

promoção dos capitães dos quadros das forças ultramarinas ao
posto de major - 167. .

-_ do ca~npeonato do cavallo de guerra - 179.
Remls!iino do serviço militar - 98.
Reser"n. sua convocação para serviço ordinario - 109.
Re"l~tn8. a que devem comparecei' os commandantes das bate-

nas, esquadrões e companhias - 214.

Sellos e outras formulas de franquia da ultimão emissão do an-
terior relllado- 160.

TTnbelln.,
- dos funcional'ios dependentes do ministerio da guerra que po-

dem expedir telegrammas officiaes nacionaes _ 88, 109.
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das localidades para onde as juntas hospitalares de inspecção
devem conceder as licenças para uso de aguas minero-mediei-
naes e banhos do mal' -131.

Telel(",un ••UUI, otíiciaee-nacionues, funccionarios dependentes
do miuisterio da guerra que os podem expedir - 88, 109.

Tirocinht"., de officraes - 109.
Torre e ESllada, pensões a praças de pret-50, 207.
Tralll!lfe"en(~ia de lundol!l-173.
Trj50 eloticu, sua importação - 78.

u
(JUra DI.a r, disposições relativas ás praças do exercito do reino

quando em serviço nas guarnições ultramariuas -135.
Unifor mel!i. prorogação do praso de alguns ar~igos - 203.

v
. Valor de N- de 1911 em diante -e-r- 16±.

z
Zambezia. medalha Rainha D. Amelia - 159.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

8 DE JANEIRO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(1.- Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decreto

Secretaria d'esíade dos oegocios da guerra-a.a Repartição da direcção geral
da contabilidade publica

Com fundamento no disposto na alinea e) do n. o 10. o do
artigo 34.0 da carta de lei de 9 de setembro de 1908, e
guardadas as prescripções do § 3. o do indicado artigo 34.0:
h~i por bem determinar, tendo ouvido o conselho de mi-
lllstros, que no ministerio da fazenda seja aberto a favor
do ~inisterio da guerra um credito especial, devidamente
regIstado na direcção geral da contabilidade publica, pela
quantia de 23:0006000 réis, por conta do fundo da re-
missão do serviço militar, para ser applicado ao paga-
mento 9.ue se liquidar com a acquisição de artigos de te-
Iegraphia, telephunia e pontes militares; devendo os rcs-
peetivos documentos de despeza ser classificados no capí-
t~lo 12. o, na conta da despeza extraordmaria do ministe-
1'10 da guerra, relativo ao anno económico de 1909-1910.

O tribunal de contas declarou achar este credito nos
termos de ser decretado.

O presldente do conselho de ministros e os ministros
e secretarias d'estado de todas as repartições assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 30 de de-
zembro de 1909. = REI. =F1'ancisco Antonio da Veiga.
feirão. =F7'ancisco Felisberto Dias Costa = Arthm' Phdo
e }.~I,l'anda lIIonteJw,'p'u= João Soares Branco = J o.sé

Math~a8 Nunes = Juãu Antonio de Azevedo Coutinho Fra-
goso ~(Jo Biqueira =Antonio Edua1'do V'illaça =-=, Manuel
Antonw JlIo1'eim Junior,
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2. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3. a Repartição

Programma dos concursos a que se refere o regulamento
para a promoção aos postos inferiores do exercito, de 16
de dezembro de 1909, publicado na ordem do exercito
n. o 21 de 18 do mesmo mez.

Programma dos concursos para os postos de segundo
e primeiro sargento

InCunt;eria e eoulpunlliu de subsis"teneias

Para segundo sargento

A - Prova pratica

I - Tactica elementar

1 - Formar o dividir um pelotão o commandar uma sec-
ção, nas evoluções do pelotão na ordem unida e
na ordem dispersa.

2 - Commandar urna secção na ordem unida e o manejo
de armas e de fogo, explicando a execução de al-
guns movimentos.

3 - Commandar uma secção na ordem extensa, com ap-
plicação a urna dada hypothese elementar de com-
bate, fazendo-a tambem executar exercicios de flexi-
bilidade.

II - Serviço de campanha

4 - Installação de um pequeno posto ou posto especial,
obedecendo a uma determinada hypothese tactica
elementar.

5 - Transmissão de um despacho simples e recepção de
outro por meio de bandeiras ou quadros de signaes.

B - Prova oral

I-Armamento e equipamento

Armar e desarmar as differentes peças da arma distribuída
ao corpo. Hespectiva nomenclatura resumida.

Armar e desarmar o equipamento individual em ordem
de marcha. Respectíva nomenclatura.

Limpeza e conservação do armamento e equipamento.

II-Tiro

Trajectoria; sua fôrma e circurnstancias de que esta de-
pende.
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Velociclades inicial, intermedias e final.
Pontaria; linha de mira.
Causas do desvio dos projecteis, provenientes do atirador

e das circumstancias exteriores.
Rasança do tiro; influencia que sobre ella exercem as fór-

mas do terreno. Zonas perigosas e desenfiadas.

III - Tactica €lementar

Definições geraes insertas no regulamento para a instruc-
ção táctica da infanteria.

Divisão táctica da companhia e suas principaes formações.

IV- Topographia elementar

Leitura de um trecho de carta topographica, interpretando
os signaes convencionaes.

Orientação pela carta, sol, relogio, estrella polar, lua, bus-
sola, indicies e informações.

Avaliação de distancias: pela carta, pelo som, pelo passo
e pelo tempo de percurso.

V-Serviço interno dos corpos e serviço de guarnição

Deveres dos segundos sàrgentos, indicados no regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.

Deveres do sargento commandante de uma guarda.
Continencias collectivas.

VI - Disciplina e justiça militar

Infracção de ~sciplina, suas aggravantes e attenuantes.
Penas disciplinares para sargentos, cabos e soldados, e seus

effeitos.
Competencia disciplinar geral e especial dos sargentos.
Casos em que os sargentos exercem as funcções de agen-

tes de policia judiciaria militar; competencia d'estes.

VII - Destacamentos e diligencias

Marchas por via ordínaria : regras geraes de preparação
e execução.

Marchas por via ferre a : idem.
Cuidados com o pessoal nas marchas.
Deveres do commandante de uma força ao chegar ao

seu destino.
Requisições de transporte, aboletamcnto e viveres.
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VIII - Serviço de campanha e mobilisação

a) Protecção em marcha:
Guarda avançada: sua missão, força, composição e frac-

cionamen to'.
Flecha: fim, effectivo e commando.
Como procede a flecha na exploração de uma povoação, de

um bosque, de um desfiladeiro, de uma ponte e de uma
altura, nas curvas da estrada, no encontro de um obsta-
culo, de qualquer individuo e das forças inimigas. .

Patrulhas de exploração destacadas pela flecha; como pro-
cedem.

Guardas de flanco: sua missão, força, composição e modo
de proceder. Patrulhas de flanco, seu effectivo e modo
de proceder.

Guarda da retaguarda: sua missão.
Patrulhas de ligação: como são constituidas e como pro-

cedem.
Altos guardados.

b) Protecção em estação:
Postos avançados: sua missão, effectivo, composição, dis-

posição e fraccionamento.
Pequenos postos e postos á cossaca : fim, effectivo, situa-

ção, deveres do commandante, installação, serviço do
posto o modo de proceder em caso de ataque.

Vedetas: fim, numero, situação, deveres geraes, serviço
e modo de proceder em caso de ataque.

Santo, 'senha e contra-senha: d'estas palavras quaes as
que se transmittem ás vedetas; reconhecimentos de for-
ças, das rondas e de individuos isolados.

Como se recebem parlamentarios, desertores, prisioneiros
ou qualquer pessoa ou força que se approxime ou tente
transpor o cordão do vedetas.

Postos de reconhecimento, de observação e de ligação:
fim, offectivo, commando, situação e serviço.

Rondas: fim, estabelecimento do serviço e reconheci-
mento.

Patrulhas de reconhecimento: fim, effectivo, commando,
distancia a que se podem afastar c modo de proceder.

e) Marchas:
Classificação das marchas.
Elementos das columnas.
Formações e velocidade de marcha.
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Marchas ordinarias e forçadas.
Continencias nas marchas.

d) Estacionamento:

Fórmas de estacionamento; distincção entre ellas.
Praça de armas, .
Organisação das secções de quarteis de um regimento, de

um batalhão e de uma companhia, quando estas duas
ultimas unidades não estacionem encorporadas.

Acantonamento: fôrmas de acantonamento; divisão das lo-
calidades.

Bivaque: disposição do bivaque de um pelotão; traçado
de cozinhas e latrinas de campanha.

Guarda de policia: effectivo, installação e deveres.
Serviço geral dos estacionamentos: pessoal nomeado para

serviço; effectivo, installação e deveres da guarda prin-
cipal e das guardas de segurança.

Continencias nos estacionamentos.

e) Composição de um regimento de infanteria, se-
gundo o regulamento de mobilisação.

c - Prova esertpta

I - Eseripturação

Escripturar dois ou mais dias do diario de uma compa na
pelas indicações que forem dadas.

Escripturar o mappa diario de uma companhia, sendo for-
necidos os elementos precisos.

Formular uma requisição de pret para dez praças, sendo
duas graduadas.

Formular uma parte .da guarda para o numero de senti-
n'ellas que for determinado.

Formular uma livrança de pão para soldados e sargentos
n'um destacamento.

Escripturar a conta da receita e despeza de um dia, no
rancho de um destacamento, designando-se o numero de
praças o tendo presentes as tabellas regulamentares.

II - Redacção

Hedigir a parte de uma occorrencia.
Redigir uma nota cujo assumpto for indicado.
Redigir um requerimento sobre o assumpto militar que

for designado.
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III - Serviço de campanha e mobilisação
Redigir e sobscriptar um relatorio ou participação de ser-

viço em campanha (modelo I e II do R. S. C.), sobre
um assumpto indicado.

Escripturar um mappa de artigos de material em carga
a uma companhia e d'aquelles que deve entregar e re-
ceber para realisar a sua mobilisação (modelo 19-B do
Reg. Mob.), fornecendo-se os elementos necessarios.

Para primeiro sargento

A- Prova pratica

1- Tactica elementar
1 - Formar e dividir uma companhia; commandar um pe-

lotão encorporado na companhia na ordem unida
e na ordem dispersa.

2 - Commandar um pelotão isolado, na ordem unida e na
ordem extensa, com applicação a uma dada hy-
pothese elementar, fazendo-o executar exercicios
de flexibilidade.

II- Topographia elementar
3.- Marcar na carta a posição de um ponto do terreno;

executar a operação inversa.

Ill- Fortificação improviEada
4 - Marcar no terreno, segundo uma dada hypothese, o

alinhamento de uma trincheira abrigo e dirigir O
traçado da mesmã trincheira.

E-Prova oral

I-Tiro
Os conhecimentos exigidos no programma do concurso

para segundo sargento ..
Influencia da rasança e da justeza do tiro nas formações,

segundo as fórmas do terreno.
Effeitos dos ricochetes.
Limites dos alcances efficazes dos fogos de infanteria e de

artilheria de campanha.
Regras para o emprego dos fogos de infantcria.

II - Topographia elementar
Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.
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Medição de declives na carta j accessibilidade,
Distinguir Das cartas: encostas e valles, linhas de agua e

de cumeada.
III - Serviço interno dos corpos

Deveres dos primeiros sargentos, indicados no regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.

IV - Justiça militar

Distincção entro crimes militares e essencialmente militares.
Crime militar; suas circumstanciae aggravantes e atte-

nuantes.
Penas do codigo de justiça militar e seus effeitos.
Deserção em tempo de}p~z; eircumstancias em que uma

praça eommette este crime,
Participação dos crimes militares e queixa do offendido.
Conselhos de disciplina regimentaes funccionando como

tribunaes de justiça; sua competencia e deveres do se-
cretario.

v - Mobilisação

Deveres dos militares na occasião da mobilisação.
Marcha c apresentação dos reservistas; sua recepção nos

corpos.
Recepção do material a mobilisar ; entrega do não mobili-

savel.
Escrípturação e archivo da companhia mobilisada.

VI.- Serviço de campanha

Os conhecimentos exigidos no prograruma do concurso
para segundo sargento e mais :

a) Protecção cm marcha:

Dispositivo normal do serviço de segurança na marcha de
uma companhia.

Guarda da retaguarda nas marchas em retirada; como
procede.

b) Protecção em estação :

Piquetes; sua missão, numeração, effectivo e fracciona-
mento.

Pequenos postos, postos á cossaca, postos de reconheci-
mento, postos de observação, postos de ligação: fim,
effeetivo, commando, situação: serviço, modo como se
estabelecem, quando se rendem e modo como o devem
fazer.
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c) Marchas:
Alongamento. Altos.
Execução das marchas; disciplina de marcha.
Marchas de noite.
Marchas pelo calor e pelo frio.

d) Estacionamento:
Disposição do bivaque ele uma companhia ou de um bata-

lhão.
Alarme.

VII-Principios de fortificação improvisada;
reparações e destruições

Construcção e traçado de trincheiras-abrigos.
Construcção de abrigos de atiradores.
Meios de interceptar as estradas e caminhos.
Reconetrucções expeditas.
Meios de interceptar os rios, vaus e pontes.
Inutilisação das linhas telegraphicas, vias ferreas, agulhas,

plataformas, tunneis e viaductos, empregando ferra-
menta, polvora ordinaria ou qualquer explosivo.

c -- Prova eserípta

1- Escripturaçâo

Relação de vencimentos para dez praças de diversas gra-
duações com as alterações que forem dadas.

Escripturar o diario de um batalhão ..
Escripturar a conta corrente de fardamento da caderneta

militar de uma praça de La classe, no periodo e com os
dados que forem designados, e fazer o encerramento da
conta corrente.

Escripturar a conta corrente de fardamento da caderneta
militar de uma praça de 2. a classe, no periodo e com os
dados que forem designados, e fazer a liquidação da
conta corrente.

II - Redacção

Redigir uma nota ou officio sobre materia usual do expe-
diente da secretaria, que for indicada.

III - Legislação

Idéa geral da organisação do archivo da secretaria regi-
mental.

Composição do archivo de uma companhia.
Tempo de serviço militar.
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Processo de alistamento dos voluntarioso
Modo como é feita a promoção aos postos de sargento aju-

dante e alferes.
Licenças sem perda de vencimentos ás praças de preto
Condições a que devem satisfazer as praças de pret para

poderem ser reformadas.
Condições a que devem satisfazer as praças de pret para

terem direito á concessão da medalha militar, e cir-
cnmstancias em que perdem o direito de usal-a.

Organisação dos conselhos administrativos e eventuaes;
deveres do secretario.

IV - Serviço de campanha e mobilisação

Escripturar um mappa de perdas ou consumo de munições
(modelos III e IV do H. S. C.). .

Escripturar um mappa de força disponivel ou boletim pe-
riodico (modelos V e VI do R. S. C.).

Escripturar um mappa de pessoal, animal ou material a mo-
bilisar (modelos] 7, 18 e 19-B do Reg. Mob.), fornecen-
do-se os elementos necessarios.

Cavallaria

Para segundo sargento

A. - Prova pratica

I - Tactica elementar

1 - Escola de pelotão a pé e 'manejo de espada.
2 - Escola de pelotão a cavallo. Cargas: em linha e cm

forragcadores ; movimentos complementares.
3 - Combate do pelotão a pé: execução da parte evolu-

cionaria, com applícação a uma dada hypothese ele-
mentar de combate.

II - Serviço de campanha

4 - Installação de um pequeno posto, posto á cossaca ou
posto especial, obedecendo a uma determinada hy-
pothese tactíca elementar.

5 - 'I'ransmissão de um despacho simples e recepção de
outro por meio de tclegrapbia optica.

B - Prova oral
I - Armamento, equipamento, solipedcs e arreios

Armar e desarmar as differcntes peças da carabina distri-
buida ao corpo. Respectiva nomenclatura.
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Armar e desarmar o equipamento individual em ordem de
marcha. Respectiva nomenclatura.

Nomenclatura do exterior do cavallo e do respectivo arreio
e equipamento. ,

Armar e desarmar o arreio em ordem de marcha. Ajus-
tamento do arreio.

Limpeza e conservação do armamento, equipamento e ar-
reio.

II-Tiro
Trajectoria; sua fôrma e circnmstancias de que esta de-

pende.
Velocidades inicial, intermedias e final.
Pontaria; linha de mira.
Causas do desvio dos projecteis, provenientes do atirador

e das circumstancias exteriores.
Rasança do tiro; influencia que sobre ella exercem as fór-

mas do terreno. Zonas perigosas e desenfiadas.

III - Tactica elementar
Definições geraes insertas no regulamento para a instruc-

ção táctica da cavallaria,
Divisão tactica do esquadrão e suas principaes formações.

. IV - Topograpbia elementar
Leitura de um trecho de carta topographica interpretando

os signaes convencionaes,
Orientação pela carta, sol, relogio, estrella polar, lua, bus-

sola, indicios e informações.
Avaliação de distancias: pela carta, pelo som, pelo passo

e pelo tempo do percurso.

V - Serviço interno dos corpos e serviço de guarnição
Deveres dos segundos sargentos, indicados no regulamento

geral para o serviço dos corpos do exercito.
Deveres do sargento commandante de uma guarda.
Continencias collectivas.

VI-Disciplina e justiça militar
Infracção de disciplina; suas aggl'avantes e attenuantes.
Penas disciplinares para sargentos, cabos e soldados e

seus effeitos. '
Competencia disciplinar geral e especial dos sargentos.
Casos em que 08 sargentos exercem as func~ões de agon-

tes de policia judiciaria militar, e competencia d'estes,
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VII - Destacamentos e diligencias
Marchas por via ordinaria: regras geraes de preparação

e execução.
Marchas por via ferrea: idem.
Cuidados com o pessoal e animal nas marchas.
Deveres do commandante de uma força ao chegar ao seu

desti.no.
Requisições de transporte, aboletamento, viveres e forra-

gens.
VIII - Serviço de campanha e mobilisação

a) Correspondencia:
Postos de correspondencia. - Distancia entre os postos,

organisação, instrucções, serviço.

b) Cavallaria de segurança:
Missão. Distancia ás columnas. Ligação com a cavallaria

de descoberta. Distribuição das forças. Effectivo. Mar-
chas de flanco ou retirada.

Destacamentos de exploração. - Fim. Composição e em-
prego. Numero. Distancia. Instrucções a receber. Modo
de proceder. ~ransmissão de noticias. Duração do serviço.

Patrulhas de exploração. - Fim. Commando. Numero e
força. Frente de exploração. Distancia. Instrucções a
receber. Modo de proceder. Transmissão de noticias.
Duração do serviço.

c) Protecção em marcha:
Cavallaria de protecção. - Missão. Effectivo e fracciona-

mento da cavallnria de protecção. Elementos da caval-
laria de protecção. Cavallaria da guarda avançada. Ca-
vallaria da guarda de flanco. Cavallaria da guarda da
retaguarda.

Guarda avançada. -Missão. Effcctivo. Fraccionamento e
commando. Emprego dos differentes escalões da guarda
avançada. Distancias.

Fleeha.- Fim. Effectivo e commando. Instrucções. Modo
de proceder. Exploração de urna povoação, de um bos-
que, de um desfiladeiro, de uma ponte. Encontro de um
obstaculo. Encontro de qualquer individuo. Encontro
de forças inimigas.

Guarda de flanco. -l\Ii"são. Effectivo. Modo de proceder.
Patrulhas de flanco. - Por quem serão destacadas. Nu-
mero, composição e commando. Instrucções. Modo de
proceder.
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Guarda da retaguarda, - Nas marchas para o inimigo e
nas marchas de Banco. .

Ligação entre os escalões. - Elementos de ligação. Modo
de proceder.

Altos guardados.

d) Protecção em estação:

Postos avancados. - Missão. Effectivo e fraccionamento.
Postos á cossaca. - Fim. Effectivo e eommando. Situa-

ção. Instrucções. Installação Deveres do commandante.
Ataque de forças inimigas. Duração, do serviço.

Sentinellas. - Fim. Composição e serviço. Situação. Ins-
trucções. Deveres das sentinellas. Duração do serviço.

Postos de observação. -- Fim. Effectivo e commando. Si-
tuação. Instrucções. Deveres dos commandantes. Trans-
missão de noticias. Duração do serviço.

Postos de resístencia. - Fim. Effectivo, fraccionamento e
commando. Instruccões. Deveres do commandante.
Approximação ou ataque de forças inimigas. Duração
do serviço. .

Postos de reconhecimento. -Fim. Effectivo e commando.
Situação. Serviço.

Postos de ligação. - Fim. Effectivo e commando. Por quem
serão estabelecidos. Situação e serviço.

Rondas. - Fim. Estabelecimento do serviço. Reconheci-
.mento,

Patrulhas de reconhecimento. - Fim. Effectivo e comman-
. do. Numero. Distancia. Modo de proceder.
Disposiçõea relativas aos parlamentarios, desertores e pri-

sroneiros.

e) Marchas:

Classificacão das marchas.
Movimentos das columnas.
Formações e velocidade de marcha.
Marchas ordinarias e forçadas.
Passagem de desfiladeiros.
Continencias nas marchas.

f) Estacionamento:

Fórmas de estacionamento; dis tincçã« entre ellas.
Organisação das secções de quarteis de um regimento de um

grupo de esquadrões isolado, e de um esquadrão isolado,
Acantonamento: férmas de acantonamento; divisão das lo:

calidades.
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Bivaque: disposição do bivaque de um pelotão j traçado
das cozinhas e latrinas de campanha.

Guarda de policia: effectivo, installação e dcveres.
Serviço geral dos estacionamentos: pessoal nomeado para

serviço; effectivo, installação e deveres da guarda prin-
cipal e das guardas de segurança.

Continencias nos estacionamentos.

g) Composição de um regimento de cavallaria, se-
gundo o regulamento de mobilisação."

c - Prova escrlpta

1- Escripturação

Escripturar dois ou mais dias do diario de um esquadrão
pelas indicações que forem dadas.

Escripturar o m&ppa diario de um esquadrão, sendo forne-
cidos os elementos precisos.

Formular uma requisição de pret para dez praças sendo
duas graduadas.

Formular uma parte da guarda para o numero de senti-
nellas que for determinado.

Formular uma Iivrança de pão para soldados e sargentos
n'um destacamento.

Formular uma livrança de forragens n'um destacamento.
Escripturar a conta da receita e despeza, de um dia, no

rancho de um destacamento, designando-se o numero de
praças e tendo presentes as tabellas regulamentares.

II - Redacção

Redigir a parte de uma occorrencia.
Redigir uma nota eujo assumpto for indicado.
Redigir um requerimento sobre o assumpto militar que for

designado.

IIl- Serviço de campanha e mobilisação

Redigir e sobrescriptar um relatorio ou participação, de
serviço em campanha (modelos I e II do R S. C.) so-
bre um assumptc indicado.

Eseriptllrar um mappa de artigos de material em earga a
um esquadrão e d'aquelles que deve entregar e receber
para rcalisar a sua mobilisação (modelo !\l-B do Reg.
Mob.), fornecendo-se os elementos necessaríos.
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Para primeiro sargento

A- Prova pratica

I - Tactica elementar .
l-Formar e dividir um esquadrão a cavallo; commandar

um pelotão na escola de esquadrão a cavallo.
2 - Cargas, commandando pelotão encorporado no esqua-

drão: em linha, em columna e em forrageadores;
movimentos complementares das cargas.

3 - Combate a pé : execução da parte evolucionaria, com-
mandando um pelotão encorporado .

. II - Topographia elementar

4 - Marcar na carta a posição de um ponto do terreno;
executar a operação inversa.

B - Prova oral

l-Tiro

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.

Influencia da rasança e da justeza do tiro nas formaçi)es,
segundo as fórmas do terreno.

Effeitos dos ricochetes.
Limite dos alcances efficazes dos fogos de infanteria e de

artilheria de campanha.

II - Topographia elementar

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.

Medição de declives na carta; accessibilidade.
Distinguir na carta: encostas e vales; linhas de agua e de

cumeada.
III - Serviço interno dos corpos

Deveres dos primeiros sargentos, indicados no regula-
mento geral para o serviço dos corpos do e_ ercito,

IV -Justiça militar
Distincç1to entre crimes militares e essencialmente mili-'
tases.

Crime militar; suas circumstancias aggravantes e atte-
nuantes.

Penas do codigo de justiça milüar e seus effeitos.
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Deserção em tempo de paz; circumstancias em que uma
praça commette este crime. .

Participação dos crimes militares e queixa do o:ffendido.
Conselhos de disciplina regimentaes funccionando como

tribunaes de justiça; sua competencia e deveres do se-
cretario.

v - Mobilisação

Deveres dos militares na occasião da mobilisação.
Marcha e apresentação dos reservistas; sua recepção nos

corpos.
Marcha dos solipedes; sua recepção nos corpos.
Recepção do material a mobilisar; entrega do não mobi-

lisavel.
Escripturação e archivo de um esquadrão mobilisado.

VI - Serviço de campanha

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.

a) Informações:
Modo de obter informações. Sequestro de corresponden-

cia. Interrogatorios.

b) Reconhecimentos:
Fim dos reconhecimentos. Auctoridades que poderão or-

denal-os. Execução. Escoltas. Instrucções a receber.
Precauções a tomar. Modo de proceder. Transmissão de
noticias. Relatorios.

c) Descoberta:
Fim da descoberta. - Forças encarregadas do serviço de

descoberta. Dependencia da cavallaria de descoberta.
Distribuição das forças. Emprego dos elementos de des-
coberta. Numero e composição dos elementos de desco-
berta.

Reconhecimentos de officiaI. - Fim. Commando. Por quem
serão fornecidos. Força. Instrucções a receber. Modo
de proceder. Transmissão de noticias.

Destacamentos de descoberta. Fim. - Commando e com-
posição. Instrucções a receber. Modo de proceder. Trans-
missão de noticias. Duração do serviço.

d) Segurança:
Cavallaria de segurança. Reconhecimentos de official.
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e) Protecção em marcha:

Guarda da retaguarda nas marchas em retirada; como
procede.

i) Protecção em estação:

Piquetes: effectivo e fraccionamento; situação do posto
princípal ; installação.

g) Marchas:
Alongamento: meios de o attenuar,
Execução das marchas: generalidades; disciplina de mar-

cha; altos.
Marchas de noite.
Marchas pelo calor e pelo frio.

h) Estacionamento:

.Bivaque. Disposição do bivaque de um esquadrão.
Alarme.

VII - Dcstruições

Inutilisação de linhas telegraphicas aereas ou subterra-
neas, linhas férreas, agulhas, plátaformas, tunneis, via-
duetos, pontes, etc., com ou sem empró!go da dynamite
ou de qualquer outro explosivo.

Crear obstaculos á passagem nas estradas, vaus, rios, pon-
tes, etc.; remoção d'esses obstaculos.

c - Prova escripta

1- EscriIJturação

Relação de vencimentos para dez praças de diversas gra-
duações com as alterações que forem dadas.

Escripturar o diário de um regimento. .
Escripturar a conta corrente de fardamento da caderneta

militar de uma praça de La classe, no periodo e com
os dados que forem designados, e fazer o encerramento
da conta corrente.

Escripturar a conta corrente de fardamento da caderneta
militar de uma praça de 2. a classe, no período e com
os dados que forem designados, e fazer a liquidação da
conta corronte.

II -ltedacçiio

Redigir uma nota ou oflicio sobro matéria usual do expe-
diente da secretaria, que for indicada.
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III - Legislação

Idéa geral da organisação do archivo da secretaria regi-
mental.

Composição do archivo de um esquadrão.
'I'empo de serviço militar.
Processo de alistamento dos voluntarioso
l\Iodo como é feita a promoção aos postos de sargento

ajudante e alferes.
Licenças sem perda de vencimentos ás praças ele preto
Condições a que devem satisfazer as praças de pret para

poderem ser reformadas.
Condições a que devem satisfazer as praças de pret para

terem direito :1 concessão da medalha militar, e cir-
cumstancias em que perdem o direito de usal-a.

Organisação dos conselhos administrativos e cventuàes ;
deveres do secretario.

IV - Serviço de campanha e mobilisação

Escripturar um mappa de perdas ou de consumo de mu-
nições (modelos III e IV do R. S. C.).

Escripturar um mappa de força disponível ou boletim pe-
riodico (modelos V e YI do R. S. C.).

Escripturar um mappa de pessoal, animal ou material a
mobilisar (modelos 17, 18 e Hl-B do Reg. Mob.), for-
necendc-se os elementos necessarios .

.A.r~i1hcria e tropal'oô de equipagens

Para segundo sargento

Â - Prova pratlca

1- Tactica elementar

1 - Formar, dividir e commandar uma secção a pé, fa-
zéndo-a executar as evoluções que forem ordena-
das.

2 -N-a artillieria de campanha - Co-nmandar uma secção
fazendo parte de uma div isão, com o respectivo
mntcrinl atrellado (artilheria montada e a cavallo)
ou montado (nrtilheria de montanha), na execução
de algumas evoluções e na passagem á formação
de combate.

Na artillieria de guarni<:âo - Cnnnnnndar o manejo de
armas e de fogo da ~l'l'çào a pó, explicando a exe-
cução de alguns movimentos.
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H-Tiro
3 - Exercer as funcções de chefe de peça no serviço das

bôcas de fogo distribuídas á própria unidade.

III - Serviço de campanha
4 - Emprego dos dedos da mão e da regua ele millesimos,

ou de quaesquer outros meios especialmente usados
na própria unidade, para designar os objectivos e
para avaliar as suas frentes e as distancias a que
se encontrem.

5 -- Transmissão de um despacho simples e recepção de
outro por meio da telegraphia óptica.

B - Prova oral
I - Armamento, equipamento, solinedes e arreios

Armar e desarmar as differentes partes das armas de fogo
portateis em uso na própria unidade. Respectiva no-
menclatura.

Armar e desarmar o equipamento individual em ordem de •
marcha. Respectiva nomenclatura.

Nomenclatura" do exterior do cavallo e muar e dos respe-
ctivos arreios e equipamentos.

Armar e desarmar os arreios em ordem de marcha. Ajus-
tamento dos arreios.

Limpeza e conservação do armamento, equip~mento e ar-
reios,

II-Tiro
Trajectoria; sua f6rma e circumstancias de que esta de-pende. "
Velocidades inicial, intermedias e final.
Linhas de tiro, de projecção e de mira:
AnguJos de tiro, de projecção, de mira, de leyantamento,

de quéda e de incidencia.
Plano de tiro. Derivação; suas causas e correcções.
Alcance. Tiros compridos e tiros curtos.
Pontarias. Tiro directo e indirecto.
Linha de sitio. Angulo de sitio.
Duração do trajecto.
Tensão da trajectoria. "Rasança do tiro; influencia que so-

bre ella exercem as fôrmas do terreno. Zonas perigo-
sas e desenfiadas.

Explicaçfio summaria dos dívereos mechanismos do tiro:
tiro progre8sivo, de serie e de rajada.

Tábuas de tiro.
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III - Táctica elementar
Definições geraes insertas no regulamento para a instruc-

ção a pé nas tropas de artilheria.
Divisão tactica da bateria e suas principaes formações.

IV -Topograpbia elementar
Leitura de um trecho de carta topographica interpretando

os signaes convencionaes.
Orientação pela carta, sol, relogio, estrella polar, lua, bus-

sola, indicios e informações.
Avaliação de distancias pela carta, pelo som, pelo passo,

pelo tempo de percurso e pela regna de millesimos.

v - Serviço interno dos corpos e serviço de guarnição

Deveres dos segundos sargentos, indicados no regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito.

Deveres do sargento commandante de uma guarda.
Continencias collectivas.

VI - Disciplina e justiça militar

Infrac-ção de disciplina ; suas aggravantes e attenuantes.
Penas disciplinares para sargentos, cabos e soldados, e seus

effeitos .
. Competencia disciplinar geral e especial dos sargentos.
Casos em que os sargentos exercem as funcções de agen-

tes de policia judiciaria militar, e compctencia d'estes.

VII - Destacamentos e diligencias
Marchas por via ordinaria : regras geraes de preparação e

execução.
Marchas por via ferrea: idem.
Cuidados com o pessoal e animal nas marchas.
Deveres do commandante de uma força, ao chegar ao seu

destino.
Requisições de transporte, aboletam nto, viveres e forra-

gens.
VIU - Serviço de campanha e mobilisação

a) Protecção em marcha:
Guarda avançada ; sua missão, força, composição e frac-

cionamento.
Guardas de flanco; sua missão, força e composição. Patru-

lhas de flanco.
Guarda da retaguarda; sua missão, força, composição e

fraccionamento.
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Artilheria fazendo parte dos elementos de seguI'ança.
Altos guardados.

b) Protecção em estação:
Postos avançados i sua missão e fraccionamento.
Artilheria nos postos avançados.
Piquetes de infanteria i seu fi'accionamento e missão de

cada fracção.
Postos de reconhecimento e postos de observação; sua mis-

são e situação.
Rondas; sua missão; como é feito este serviço.
Santo, senha e contra-senha.
Patrulhas de reconhecimento i sua missão e composiçlto.

c) Marchas (a):
Classificação das marchas:
Elementos das columnas. Distribuição da artilheria nas

columnas.
Formações e velocidades de marcha.
Marchas ordinarias e forçadas.
Passagem de desfiladeiros.
Continencias nas marchas.

d) Estacionamento:

Fórma de estacionamento, distincção entre ellas,
Constituição e deveres das secções de quarteie de um

grupo de baterias ou bateria isolada.
Praca de armas.
Aca~tonamento: formas de acantonamento; divisão daslocalidades.
Bivaque: disposição do bivaque de uma divisão (na artí-

lheria de campanha).
Traçado das cozinhas e latrinas de campanha.
Guarda do parque: effectivo , instaUação e deveres.
Serviço geral dos estacionamentos: pessoal nomeado para

serviço; guarda municipal; prescripções geraes de poli-
cia e ordem i alarme.

Continencias nos estacionamentos.
e) Combate:

Reabastecimento de munições durante O combate.

f) Composição de um grupo de baterias (da respe-
ctiva especialidade), segundo o regulamento de
mobilisação.

(a) Só para artilheria de campanha c equipagcns.
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XI - Serviço especial da arma

a) Material de artilheria (a):
Nomenclatura e serviço das bôcas de fogo, viaturas, mu-

nições e accessorios.
Funccionament<Y e descripção summaria dos machinismos

das bôcas de fogo.
Armar e desarmar as culatras moveis.
Espoletas e escorvas; idéa geral do seu funccionamento.
Graduação e preparação das espoletas para o tiro.
Accidentes mais vulgares nas marchas e durante o fogo;

pequenas reparações.
Inutilisação das bôcas de fogo.
Limpeza e conservação do material.

b) Princípios de fortificação (b):
Descripção summaria das differentes partes de uma bate-

ria: fossos, escarpas, parapeitos, tI'avezes, taludes, ram-
pas e escadas de aecesso, blindagens, paioes, plataformas.

Classificação das baterias maritimas.

c - Prova escripta

1- Escripturação

Escripturar dois ou mais dias elo diario de uma bateria
pelas indicações que forem dadas.

Escripturar o mappa diario de uma bateria, sendo forne-
cidos os elementos precisos.

Formular uma requisição de pret para dez praças, sendo
duas graduadas.

Formular uma parte da guarda para o numero de senti-
nellas que for determinado.

Formular uma livrança de pão para solilados e sargentos
n'um destacamento.

Formular uma livrança de forragens n'um destacamento
(só na artilhl'ria de wmpanha).

Escripturar a conta da receita e despesa de um dia, no
rancho de um destacamento, designando-se o numero
ele praças e tendo presentes as tabellas regulamentares .

. (u) Os conllecimentos cxigidos dirão respeito s(ímente.ao
mate

-
rl al distrihuido à propria unidade a que pertença o candidato., ou
ao da artilhcrla moutadn para os candidatos das tropas de equlpa-
gens,

(b) Só para artilheria de guarnição.
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II - Redacção

Redigir a parte de uma occorrencia.. .•
Redigir uma nota cujo assumpto for indicado, "
Redigir um requerimento sobre o assumpto militai- que

for designado.

III - Serviço de campanha e mobilisação

Redigir e sobrescriptar um relatorio ou participação de
serviço em campanha (modelos I e II do R. S. C.), so-
bre um assumpto indicado.

Escripturar um mappa de artigos de material em carga a
uma bateria (da respectiva especialidade) e d'aquelles
que deve entregar e receber para realisar a sua rnobi.
Iisação (modelo 19-B do Reg. Mob.), fornecendo-s0 os
elementos necessarios.

Para primeiro sargento

A- Prova pratica

1-1'actica elementar

l-Formar e dividir uma bateria a pé, sem material;
commandar uma secção n'algumas evoluções da ba-teria.

2 - Na artilheria de campanha - Com mandar uma divisllo
fazendo parte de uma bateria montada, Com mate-
rial, n'algumas evolnções e na passagem li forma-
ção de combate.

II-Tiro

2 - Na a?,t.ilhe1'iade guamição - COmmandar Uma secção
na execução do tiro simulado.

3 - Na artilhel'ia de campanha - Commandar Uma divi-
sâo encorporada na bateria, na execução do tirosimulado.

III - Telemetria e topographia elemental'

3 - Na artilheria de guarnição - Avaliar uma distancia
por meio de algum dos apparclhos telemctricos cmuso.

4 - Marcar na carta a posição de Um ponto do terreno;
executar a operação inversa.
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B - Prova oral

1- Tiro
Os conhecimentos exigidoe no programma do concurso

para segundo sargento. .
Influencia da rasança e da justeza do tiro nas formações,

segundo as fôrmas do terreno.
Effeitos dos ricochetes.
Limite alem do qual deixa de ser efficaz o tiro com di-

versos projecteis.
Differentes especies de tiro, modo pratico de as reali-

saro
Tiro contra alvo moveI, modo pratico de o realisar.
Observação e regulação do tiro.
Convergencia e sua correcção.
Paral1elismo e divergencia -.
Pranchetas de tiro, dcscripção e uso (a).
Cartas de artilheria, descripção e uso (a).
Angulos de depressão e sua influencia nos angulos de tiro

e de queda (a). '
Il- Topographia elementar

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.

Medição de declives na carta; accessibilidade.
Distinguir na carta : encostas e vales, linhas de agua e de

cumeada.
III - Serviço interno dos corpos

Deveres dos primeiros sargentos, indicados no regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.

IV - Justiça militar
Distincção entre crimes militares e essencialmente mili-

tares.
Crime militar; suas circumstancias aggl'avantes e atte-

nuantes,
Penas do codigo de justiça e seus effeitos.
Deserção cm tempo de paz; circumstancias em que uma

praça commette este crime-
Participação dos crimes mílítares e queixa do offendido.
Conselhos de disciplina regimentacs funccionando como

tribunaes de justiça; sua cempetencia e deveres do se-
cretario.

(a) ...Ta artilberia de guanliçito.
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v - Mobilisação

Deveres dos militares na occaeião da mobilisação.
Marcha e apresentação dos reservistas; sua recepção nos

corpos.
Marcha dos solipedes; sua recepção nos corpos (na arti-

lheria de campanha). .
Recepção do material a mobilisar ; entrega do não mobi-

Iisavel.
Escripturação e archivo de uma bateria mobilisada.

VI - Serviço de campanha

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.

a) Marchas:
Alongamento; meios de o attenuar.
Execução das marchas: generalidades; disciplina de mar-

cha; altos. .
Marchas de noite.
Marchas pelo calor e pelo frio.

b) Estacionamento:
Disposição do bivaque de uma bateria (na artilheria de

campanha).
c) Combate:

Posições de artilheria : reconhecimentos; emprego dos es-
clarecedores.

Vigilancia do campo de batalha.
Exploração do campo de batalha.

d) Comboios:
Mi5são dos comboios; divisão dos comboios.
Marchas e estacionamento.
Defeza de um comboio.

e) Reabastecimento de munições:
Reabastecimento durante e depois do combate.
Reabastecimento na artilhei-ia.

VII - Principios de fortificação

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.

Typos de baterias.
Revestimentos empregados na eonstrueção elas baterias.
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c - Prova escripta

I - Escripturaçâo

Relação de vencimentos para dez praças de diversas gra-
duações com as alterações que forem dadas.

Escripturar o diario de um grupo de baterias.
Escripturar a conta corrente de fardamento da caderneta

militar de uma praça de La classe, no periodo e com
os dados que forem designados, e fazer o encerramento
da conta corrente.

Escripturar a conta corrente de fardamento da caderneta
militar de uma praça de 2. a classe, no' periodo e com
os dados que forem designados, e fazer a liquidação da
conta corrente.

II - Redacção

Redigir uma nota ou officio sobre materia usual do expe-
diente da secretaria, que for indicada.

III - Legíslação

Idéa geral da organisação do archivo da secretaria regi.
mental.

Composição do archivo de uma bateria.
Tempo de serviço militar.
Processo de alistamento dos voluntarioso
Modo como é feita a promoção aos postos de sargento
.ajudante e alferes.

Licenças sem perda de vencimentos ás praças de preto
'Condições a que devem satisfazer as praças de pret para

poderem ser reformadas.
Condições a que devem satisfazer as praças de pret para

terem direito á concessão da medalha militar e circums-
tancias em que perdem o direito de a usar.

Organisação dos conselhos administrativos e eventuaes;
deveres do secretario.

IV - Serviço de campanha e mobllisaçâo

Escripturar um mappa de perdas ou de consumo de mu-
nições (modelo III e IV do R. S. C.).

Escripturar um mappa de força disponivel ou boletim pe-
riodico (modelo V e VI do R. S. C.).

Escripturar um mappa de pessoal, animal ou material a
mobilisar (modelo 17, 18 e 19-B do Reg. Mob.), forne-
cendo-se os elementos necessarios.
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Engenheria

Para segundo sargento

A+: Prova pratica

1- Tactica elementar

1 - Formar e dividir um pelotão e commandar uma sec-
ção nas evoluções de pelotão na ordem unida ou
na ordem dispersa.

2 - Commandar uma secção na ordem extensa, com ap-.
plicação a uma hypothese elementar de combate.

II - Serviços especiaes (a)

a) Sapadores mineiros:

3·-Marcar no terreno, segundo uma hypothcse indicada,
o alinhamento de uma trincheira de combate com
defezas accessorias (covas de lobo, redes de fio de
ferro, abatizes ou estaquinhas) e commandar uma
secção para o traçado da mesma trincheira.

4 - Dirigir um pelotão de trabalhadores para a execução
da sapa volante, comprehendendo a distribuiçllo de
ferramentas, entrada no trabalho e marcação de
talhões.

5 - Dirigir o assentamento de um quadro n'um p'lÇO 01'-
dinario ou á Boule, ou o assentamento de um cai-
xilho para a abertura de galeria ou ramal de minas.

b) Pontoneiros:

3 - Dirigir o carregamento ou o descarregamento de um
carro de barco ou de cavalletes, distribuindo o
pessoal e indicando-lhe os seus deveres ..

4 - Dirigir o serviço de armar, desarmar e accrescentar
cavalletes, indicando as diversas operações a exe-
cutar.

5- Armar um lanço de barcos com o pessoal respe-
ctivo.

c) 'I'elegraphistns de campanha:

3 - IvIarcação de um troço de uma linha telegraphica de
campanha, sendo indicada a directriz do traçado.

(a) A cada. candidato só será exigida a JHl:te do progl'amma de
serviços especiaes, correspondente á especialidade a que concorre.
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4-l\1ontagem e reconhecimento de avarias de uma esta-
ção telegraphica de campanha.

5 - Transmissão de um despacho e recepção de outro
com o apparelho Morse de campanha.

d) Caminhos de ferro:
3 - Dirigir o assentamento de um pequeno troço de via

ferrea, requisitando o material necessario, e indi-
cando a sua distribuição e o modo de execução das
diversas operações.

4 - Estabelecer um troço de alinhamento e nivelal-o,
5 - Transmittir um despacho e receber outro com o ap-

parelho Breguet,

e) Sapadores de praça:
3- 4 - 5 - O mesmo que se exige para sapadores mineiros.

f) Telegraphistas de praça:
3 - Montagem e reconhecimento de avarias de uma es-

tação telegrapbica.
4 - Transmissão de um despacho e recepção de outro pela

telegraphia electrica.
5 - Transmissão de um despacho e recepção de outro pela

telegraphia optica.

g) Torpedeiros:
3 - Dirigir a preparação do material correspondente a

um grupo de torpedos.
4 - Dirigir as operações para o fundeamento de um grupo

de torpedos.
5 - Transmissâo de um despacho e recepção de outro

com heliographos ou bandeiras.

B - Prova oral

I - Armamento, equipamento, solípedes e arreios
Armar e desarmar as differentes peças da arma diatri-

buida á unidade. Respectiva nomenclatura.
Armar e desarmar o equipamento individual em ordem de

marcha. Respectiva nomenclatura.
Limpeza c conservação do armamento e equipamento.
Nomenclatura do exterior do cavallo e muar e elos respe-

ctivos arreios e equipamentos (a).

(a) Só para sargentos montados.
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Armar e desarmar os arreios em ordem de marcha (a).
Ajustamento, limpeza e conservação dos arreios (a).

II -Tiro

Trajectoria; sua fórma e circumstancias de qu~ esta de-
pende.

Velocidades inicial, intermedias e final.
Pontaria; linha de mira.
Causas de desvio dos projecteis, provenientes do atirador

e das circumstancias exteriores.
Rasança do tiro; influencia que sobre ella exercem as

fórmas do terreno. Zonas perigosas e desenfiadas,

III - Táctica elementar

Definições geraes insertas no regulamento para a instruc-
cão tactica da infanteria.

Di~isão tactica da companhia de infantoria e suas princi-
paes formações.

IV - l'opographia elementar

Leitura de um trecho da carta topographica, interpretando
os signaes convencionaes.

Orientação pela carta, sol, relogio, cstreUa polar, lua,
bus sola, indícios e informações.

Avaliação de distancias pela carta, pelo som, pelo passo
e pelo tempo de percurso.

V - Serviço interno dos corpos e serviço de guarnição

Deveres dos segundos sargentos, indicados no regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito.

Deveres do sargento commandante de uma guarda.
Continencias collectivas.

VI - Pisciplina e justiça militar

Infracção de disciplina; suas aggravantes e attenuantes.
Penas disciplinares para sargentos, cabos e soldados, e

seus effeitos,
Competencia disciplinar garal e especial dos sargentos.
Casos em que os sargentos exercem fnncções de agentes
de policia judiciaria militar e compctencía d'estes.

(a) Só ram sargentos mnutados.
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VII - Destacamentos e diligencias

Marchas por via ordinaria: regras geraes de preparação
e execução.

Marchas por via ferrea : idem.
Cuidados com o pessoal e animal nas marchas.
Deveres do commandante de uma força ao chegar ao seu
I destino.
Requisições de transporte, aboletamcnto, viveres e forra-

gens.
VIU - Serviço de campanha e mobilisação

a) Protecção em marcha:
Guarda avançada: sua missâo, força, composição e frac-

ciouamento.
Flecha: fim, effectivo e commando.
Como procede a flecha na exploração de uma povoação, de

um bosque, de um desfiladeiro, de uma ponte e de uma
altura, nas curvas da" estrada, no encontro de um obsta-
culo, de qualquer individuo e das forças inimigas.

Patrulhas de exploração destacadas pela flecha; como pro-
cedem,

Guardas de flanco: sua missão, força, composição e modo
de proceder. Patrulhas de flanco, seu effectivo e modo
de proceder.

Guarda da retaguarda: sua missão.
Patrulhas de ligação: como são constituidas e como pro-

cedem. ~
Altos guardados.

b) Protecção em estação:
Postos avançados: sua missão, effectivo, composição, dis-

posição e fraccionamento.
Pequenos postos e postos á cossaca : fim, effectivo, situa-

ção, deveres do commandante, installação, serviço do
posto e modo de proceder em caso de ataque.

Vedetas: fim, numero, situação, deveres geraes, serviço
e modo de proceder em caso de ataque.

Santo, senha e contra-senha: d'estas palavras quaes as
que se transmittcm ás vedetas; reconhecimentos de for-
ças, das rondas e de individuos isolados.

Como se recebem parlamentarios, desertores, prisioneiros
ou qualquer pessoa ou força que se approxime ou tente
transpor o cordão de vedetas.

Postos de reconhecimento, de observação e de ligação:
fim, cflectivo, eonnuaudo, situa)ão serviço.
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Rondas: fim, estabelecimento do serviço e reconheci-
mento.

Patrulhas de reconhecimento: fim, effectivo, commando,
distancia a que se podem afastar e modo de proceder.

e) Marchas:

'Classificação das marchas.
Elementos das columnas.
Formações e velocidade ele marcha.
Marchas ordinarias e forçadas.
Contínencias nas marchas.

d) Estacionamento:

Fôrmas de estacionamento; dístíncção entre ellas.
Praça de armas.
Organisação das secções de quarteis de um regimento, de

um batalhão e de uma companhia, quando estas duas
ultimas unidades não estacionem encorporadas.

Acantonamento: fórmas de acantonamento; divisão das lo-
calidades.

Bivaque: disposição do bivaque de um pelotão; traçado
de cozinhas e latrinas de campanha.

Guarda de policia: effectivo, installação e deveres.
Serviço geral dos estacionamentos: pessoal, nomeado para

serviço; effectivo, installação e deveres da guarda prin-
cipal e das guardas de segurança.

Continencias nos estacionamentos.

e) Composição de um regimento ele infanteria, segundo
o regulamento de mobilisação,

IX - Serviços especiaes (b)

a) Sapadores mineiros:

Organisação da companhia de sapadores mineiros em pé
de guerra; formação ela companhia com o seu parque.

Explosivos: conhecimentos geraes sobre os explosivos em-
pregados nos trabalhos ele sapadores mineiros; espole-
tas e modos de transmissão do fogo.

Fortificação de campanha: conhecimento dos perfis regu-
lamentares; descripção e processo de execução dORprin-
cipaes typos de defezas accessorias e revestimentos de

(b) A cada candidato só será exigida a parte do programma de
serviços especia s, correspondente fi especialidade a que concorre
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taludes; regras geracs sobre o emprego das trincheiras
de combate, de reserva, e de communicação ; organisa-
ção defensiva de alguns obstaculos naturaes (sebe, val-
lado, talude, muro, casa).

Sapas: conhecimento dos perfis regulamentares; prescrip-
ções a observar durante a execução da sapa volante;
processo de execução da sapa progressiva; disposição
geral de um systema de sapas.

Minas: dimensões e modo de emprego dos principaes ty-
pos de poços, galerias e ramaes ; carregamento, ataca-
mento e lançamento de fogo dos furos de mina.

Vias de communicação: descripção geral das linhas tele-
graphicas, vias ferreas, estradas e pontes; inutilisações
c reparações elementares; destruições elementares por
meio de explosivos.

Serviço dos sapadores mineiros em eampanha : trabalhos
a executar nas marchas, no estacionamento e durante o
combate; bivaque da companhia de sapadores mineiros.

b) Pontoneiros:
Organisação da companhia ele pontoneiros em pé de guerra i

formação da companhia com o seu parque.
Pontes de equipagem: nós e ligações; regras para a ma-

nobra dos barcos e trens de navegação; emprego e
processos de lançamento e de levantamento dos diversos
typos de pontes de equipagem; modo dI;; armar a por-
tada de 3 barcos; c o trem de navegação a 8 remos;
composição e funccionamento da ponte volante, do vae-
vem e da barca de passagem.

Pontes improvisadas: conhecimento dos principaes enta-
lhes empregados na construcção das pontes; descripção
geral dos principaes typos de pontes improvisadas com
npoios fixos, e com apoios moveis; materiaes emprega-
dos e maneira provável de os obter.

Cursos de agua: definições geraes, reconhecimento, trans-
portes militares pela via fluvial com o material de equi-
pagem ou barcos de commercio.

Serviço dos pontoneiros em campanha: guarda e protec-
ção . das pontes militares; medidas de ordem e fjegu-
rança durante a passagem nas pontes militares; bivaque
da companhia de pontoneiros.

c) Telegraphistas de campanha:
Organieação da secção de telegrapListas de campanha em

pé de guerra; formação da secção com o seu parque.
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Electricidade (noções geraes de electricidade com imme-
diata applicação á telegraphia e telephonia): electrisa-
ção ; potencial electrico ; conductibilidade electrica ;
corpos bons e maus conductores ; descarga e corrente;
differentes especies de correntes; sentido das correntes;
acções exercidas pelas correntes; intensidade, differença
de potencial e resistencia ; lei de Ohm ; ampere, volt e
ohm; imans naturaes e artificiaes ; imans permanentes
e temporarios; polos e linha neutra; acção da terra so-
bre os imans e dos imans entre si , processo de magne-
tisaçâo ; acções das correntes sobre os imans; regra de
Ampere; galvanometro ; solenoides e electro-imans; in-
ducção ; correntes induzidas; bobines de inducção; auto-
inducção ; pilhas; polarisação, despolarisante; pilhas de
Léclanché, Daniell e Bunsen; pilhas seccas; associação
das pilhas. .

Linhas telegraphicas de campanha: regras geraes para
o traçado; constituição das esquadras de trabalho e de-
veres do pessoal; execução das ligações.

Estações telegraphicas e telephonicas de campanha: des-
cripção dos principaes typos de montagem; explicação
da marcha das correntes emissora .) receptora no appa-
relho Morse de campanha; carregamento das pilhas;
organisação do serviço n'uma estação e deveres do res-
pectivo chefe.

Telegraphia optica: regras a seguir no estabelecimento
dos postos opticos, conhecimento dos heliographos Manes
e Mangin e da lanterna de signaes; organisação do ser-
viço n'um posto óptico e deveres do respectivo chefe.

Linhas telegraphicas permanentes: constituiçâo da esqua-
dra de trabalho e deveres do respectivo pessoal; des-
truições e reparações.

Correspondencia telegraphica: classificação dos telegram-
mas; ordem de preferencia na transmissão e recepção;
regras de transmissão e recepção; regras para a conta-
gem das palavras; operações accessorias dos telegram-
mas; abreviaturas e signaes convencionaes usados.

Serviço telegraphico em campanha: attribuiçõos do ser-
viço telegraphico de 1.a e de 2. a linha; idéa geral da
disposição de uma rede telegraphica para uma divisão;
bivaque da secção de telegraphistas de campanha.

d) Caminhos de ferro:

Organisação da companhia de caminhos de feno cm pô
de guerra; formação da companhia com o seu parque.
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Explosivos: conhecimentos geraes sobre os explosivos em-
pregados nas destruições de vias ferre as ; espoletas e
modos de transmissão de fogo.

Trabalhos de via: disposição geral de uma via ferrea se-
gundo os perfis longitudinal e transversal; desoripção
summaria dos typos de obras de arte mais usados; pre-
paração das travessas e dos carris; assentamento de
via; apparelhos e accessorios de via; levantamento ra-
pido da via; inutilisações e reparações rapidas na via
férrea e obras de arte; destruições por meio de explo-
sivos; noções elementares sobre a montagem, desmon-
tagem, lançamento e levantamento da ponte metallica
de parque; serviço de uma brigada de conservação.

)Iaterial circulante: classificação do material circulante;
descripção summaria dos principaes typos de vagons e
carruagens usados nas linhas ferre as do paiz ; noções
sobre a disposição e emprego dos freios; composição
dos comboios militares; deveres dos guardas freios e
conductores de comboios.

Serviço de estação: descripção e emprego dos diversos
signaes; descripção summaria e manobra das agulhas e
apparelhos de estação; manobra dos vagons; deveres
elos chefes de estação e agulheiros.

Serviço de caminhos de ferro em campanha: idéa geral
sobre a disposição e funccionamento da rede ferro-viária
para serviço de um exercito cm campanha; organisação
da exploração militar de uma linha ferrea; noções so-
bre o horario militar; bivaque da companhia de cami-
nhos de ferro.

e) Sapadores de praça:

Explosivos, fortificação de campanha, sapas e minas: o
mesmo que se exige para sapadores mineiros.

Vias de communicação : idéa geral sobre a constituição dc
uma estrada; obras de arte, classificação; conservação
das estradas; qualidades dos materiaes a empregar nas
reparações; preceitos a observar na plantação e conser-
vação das arvores; deveres e attribuições dos sargen-
tos, fiscaes de cantoneiros e dos cantoneiros como agen-
tes de policia das estradas; direitos e obrigações dos
proprietarios das zonas de servidão da estrada militar;
licenças para obras nas mesmas zonas; descripção ge-
rai das linhas telegraphicas e linhas férreas j inutilisa-
ções e reparações elementares; destruições elementares
por meio de explosivos.
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Electricidade (noções geraes de electricidade com applica-
ção immediata aos serviços a cargo dos sapadores de
praça): correntes electricas; pilhas; elementos, polos,
agrupamento dos elementos; força electro.motriz; in-
tensidade, leis da sua variação; resistencia, leis da sua
variação; volt, ampere, ohm; idéa geral sobre a consti-
tuição de um dynamo ; accumuladores electricos, carga
e descarga, cuidados que lhes devem ser dispensados;
correntes de alta e baixa tensão; transmissão de ener-
gia eléctrica a distancia; idéa geral dos typos de moto-
res empregados nos serviços à cargo dos sapadores de
praça e seu funccionamento; idéa geral sobre a instal-
lação de uma estação electrica ; verificação do isola-
mento da respectiva canalisação.

Manobras dos projectores electricos.

j) 'I'elegraphietas de praça:

Electricidade: o mesmo que se exige para teJegraphistas
de campanha.

Linhas telegraphicas e telephonicas : regras geraes para o
seu traçado; constituição das esquadras de trabalho;
destruições e reparações; guardas-fios, deveres do chefe
de guarda-fios.

Estações telegraphicas e telephonicas : conhecimento dos
differentes apparelhos empregados nas estações telegra-
phicas; montagem, destruição e reparação de estações
telegraphicas ; idéa geral sobre os apparelhos telepho-
nicos; descripção dos typos de telephones em serviço
na rede militar da guarnição de Lisboa; idéa geral
dos indicadores empregados na mesma rede e conheci-
mento elo seu funccionamento.

Telegraphia optica: regras a seguir no estabelecimento
dos postos opticos; organisação do serviço n'um posto
e deveres do chefe; conhecimento dos heliographos Mar-
tins e Mauce, do apparelho l\Iangin e üas lanternas de
signaes.

Correspondencia telegraphiea e telephonica: classificação
dos telegrammas; ordem ele preferencia; regras P'ira a
contagem de palavras; operações aeeessorias dos tele-
grammas ; abreviaturas e signaes convencionaes usados;
regras de transmissão e ele recepção; relações das es ta-
ções militares com as eivis; deveres dos chefes de estação.

Conhecimento das redes telegrnphicas militares das guar-
nições de Lisboa e Porto, ela rede telephonica de Lis-
boa e da rede dos postos optieos do paiz.
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Pombos correios: tratamento dos pombos; treinamentos;
accessorios indispensaveis n'um pombal; registo e mar-
cação dos pombos: transmissão de despachos; conheci-
mento da rede dos pombaes militares do paiz.

g) 'I'orpedeiros :

Organisação da companhia de torpedeiros em pé de guer-
ra; secções de trabalho.

Electricidade (noções geraes de electricidade com imme-
diata applicação á telegraphia, ao serviço do material
photo-electrico e ao de torpedus): correntes electricas ;
circuito; força electro-motriz, intensidade e resistencia,
leis da sua variação e processos de medição; unidades
electricas ; geradores clectricos; pilhas; accumuladores ;
dynamos; transmissão de energia electrica a distancia;
transformadores; motores; instaUações electricas, ve-
rificações e cuidados; ligações de conductores electri-
coso

Manobra dos projectores photo-electricos.
Constituição de um campo de minas; typos de material e

'modo de os empregar.
Organisação interna dos postos e suas ligações, methodos

de observação; signalisação e reconhecimentos.
Explosivos: conhecimento dos explosivos empregados nos

torpedos; escorvas; espoletas; processos de transmissão
~ fogo.

c - Prova escrtpta

1- Escripturação

Escripturar dois ou mais dias do dia rio de uma compa-
nhia pelas indicações que forem dadas.

Escripturar o mappa diario de uma companhia, sendo for-
necidos os elementos precisos.

Formular uma requisição de l>ret para dez praças, sendo
duas graduadas.

Formular uma parte da guarda para o numero de senti-
nellas que for determinado.

Formular uma livrança de pão para soldados e sargentos
n'um destacamento.

Formular uma livrança de forragens n'um destacamento.
(Só para sW'gentos montadas).

Escripturar a conta da receita e dcspeza de um dia no
rancho de um destacamento, designando-se o numero
de praças c tendo presentes as tabellas regulamenta·
res,
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II - Redacção

Redigir a parte de uma occorrencia.
Redigir uma nota cujo assumpto for indicado.
Redigir um requerimento sobre o assumpto militar que for

designado.

III - Serviço de campanha e mobilisação

Redigir e sobrescriptar um relatorio ou participação de
serviço em campanha (modelos I e II do R. S. C.), so-
bre um assumpto indicado.

Escripturar um mappa de artigos de material em carga a
uma companhia (da respectiva especialidade) e d'aquel-
les que deve entregar e receber para realisar a sua mo-
bilisação (modelo 19-B do Reg. Mob.), fornecendo-se
os elementos necessarios.

Para primeiro sargento

A. - Prova pratica

I - 'I'actiea elementar

l-Formar e dividir uma companhia e commandar um
pelotão na escola de companhia.

2 - Commandar um pelotão na ordem dispersa, segundo
uma hypothese elementar do combate.

II - Topographia elementar

3 - Leitura de um trecho de carta, no terreno, indicando
na carta alguns pontos do terreno que forem apontados,
e executando o exercício inverso.

III - Serviços especiaes (a)

a) Sapadores mineiros:

4 - Traçado no terreno ele uma obra ele fortificação de
campanha de pequeno desenvolvimento, sendo-lhe da-
dos os elementos.

(a) A cada candidato só será exigida a parte do programma de
"Serviços especlaes», correspondente ti especialidade a que perten-
cer,
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b) Pontoneiros:
4 - Armar a portada de tres barcos.

c) Telegraphistas de campanha:
4 - Montagem e reconhecimento de avarias n'uma esta-

ção telegraphica permanente (Morse).

d) Caminhos de ferro:
4---Traçado no terreno de uma curva de concordancia,

sendo dado o raio.'

e) Sapadores de praça:
4-0 mesmo que se exige para sapadores mineiros.

f) Telegraphistas de praça:
4-Determinação de uma resistencia pelo emprego de

um voltmetro e de um ampere metro ou pelo emprego da
ponte de Wheatstone.

g) Torpedeiros:
Provas electricas correspondentes a um grupo de torpedos

de contacto ou de observação.

B - Prova oral

I-Tiro
Os conhecimentos exigidos no programma do concurso

para segundo sargento.
Influencia da rasança e da justeza do tiro nas formações,

segundo as fôrmas do terreno.
Effeitos dos ricochetes.
Limites dos alcances efficazes dos fogos de infanteria e de

artilhe ria de campanha .
. Regras para o emprego dos fogos de infanteria.

II - Topographia elementar

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.

Medição de declives na carta; accessibilidade.
Distinguir nas cartas: encostas e valles, linhas de agua e de

cumeada.
III - Serviço interno dos corpos

Deveres dos primeiros sargentos, indicados no regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.
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IV - Justiça militar

Distincção entre crimes militares e essencialmente milita-
res.

Crime militar; suas circumetancías aggravantes e atte-
nuantes.

Penas elo codigo de justiça militar e seus effeitos.
Deserção em tempo de paz; circumstancias em que uma

praça commette este crime.
Participação dos crimes militares e. queixa do offendido,
Conselhos de disciplina regimentaes funccionando como

tribunaes de justiça; sua competencia e deveres do
secretario.

v - Mobilisação

Deveres dos militares na occasião da mobilísação.
Marcha e apresentação dos reservistas; sua recepção nos

corpos.
Recepção do material a mobilisar; entrega do não mobili-

savel.
Escripturação e archivo da companhia mobilisada.

VI - Serviço dc campanha

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento e mais:

a) Protecção em marcha:
Dispositivo normal do serviço de segurança na marcha de

uma companhia.
Guarda da retaguarda nas marchas em retirada; corno

procede.

b) Protecção em estação:
Piquetes: sua missão, numeração, effectivo e fracciona-

mento.
Pequenos postos, postos á cossaca, postos de reconhecimen-

to, postos de observação, postos de ligação: fim, effe-
ctivo, commando, situação, serviço, modo como se estabe-
lecem, quando se rendem e modo corno o devem fazer.

e) Marchas:
Alongamento. Altos.
Execução das marchas; disciplina de marcha.
Marchas de noite.
Marchas pelo calor e pelo frio.
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d) Estacionamento:
Disposição do bivaque de uma companhia ou de um ba-

talhão.
Alarme.

VII - Serviços espeeiaes (a)

a) Sapadores mineiros:
As materias exigidas no programma do concurso para se-

gundo sargento.
Nomenclatura e descripção summaria dos principaes ele-

mentos de uma obra de fortificação permanente.
Explosivos: calculo elementar de cargas para pequenas

destruições; collocação das cargas.
Idéa geral sobre o ataque e defeza das praças.
Formações e manobras do parque da companhia de sapa-

dores mineiros.

b) Pontoneiros:
As materias exigidas no programma do concurso para se-

gundo sargento.
Carga das pontes; resistencia das differentes partes das

pontes; machinas usuaes.
Avenidas de ponte; ancoragem; ancoras improvisadas;

pontos de amarração.
Manobras de força em pontes de cavalletes e em pontes

de barcos.
c) Telegraphistas de campanha:

As mate rias exigidas no programma do concurso para se·
gundo sargento.

Conhecimento dos apparelhos empregados nas estações te-
legraphicas permanentes (Morse).

d) Caminhos de ferro:
As materias exigidas no programma do concurso para se-

gundo sargento.
Explosivos: calculo elementar de cargas para pequenas

destruições; collocação das cargas.

e) Sapadores de praça:
As materias exigidas no programma do concurso para se·

gundo sargento.

(a) A cada candidato só será exigida a parte do programma de
.Serviços especiaes», correspondente á especialidade a que per-
tencer.
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Nomenclatura 6 descrípção summaria dos principaes ele-
mentos de uma obra de fortificação permanente.

Explosivos: calculo elementar de cargas para pequenas
destruições; collocação das cargas.

Idéa geral sobre o ataque e defeza das praças.

f) Telegraphistas de praça:

As materias exigidas no programma do concurso para se-
gundo sargento.

Accumuladores electricos; sua formação; carga e descar-
ga; capacidade; conservação e applicações. Machinas
e motores electricos; idéa geral da sua construcçâo e
funccionamento, correntes alternativas, sens caracteres
e propriedades. Alternadores e motores de correntes
alternativas, noções elementares sobre a sua construc-
ção e funccionamento, Apparelhos de medida: voltme-
tro, amperemetro e caixas de resistencia (ponte de
Whea~i;tone).

Illuminação electrica; fios e apparelhos empregados nos
circuitos; lampadas de incandesceneia e de arco.

g) Torpedeiros:
As materias exigidas no programma do concurso para. se-

gundo sargento.
Electricidade: noções geraes sobre electricidade estatica

e electricidade dynamica; processo de electrisação ;
densidade e tensão electrica; electricidade atmosphe-
rica, pára-raios; noções geraes sobre magnetismo e
electro-magnetismo; medição de resistencias electricas
na ponte de Wheatstone.

Explosivos: fabrico de espoletas.
Montagem de um posto de observação ou electrico.
Montagem de uma estação telegraphica ou telephonica.

c - Prova eserípta

1- Eseripturação

Relação de vencimentos para dez praças ele diversas gra-
duações com as alterações (lue forem dadas.

Eseripturar o diario de um batalhão.
Escriptural' a conta corrente de fardamento da caderneta

militar de uma praçlt de La classe, no periodo e com os
dados que forem designados, e fazer o encerramento da
conta corrente.
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Escripturar a conta corrente de fardamento da caderneta
militar de uma praça de 2.a classe, no período e com os
dados que forem designados, e fazer a liquidação da
conta corrente.

II - Redacção

Redigir uma nota ou officio sobre materia usual do expe-
diente da secretaria, que for indicada.

III - Legislação

Idéa geral da organisação do archivo da secretaria regi-
mental.

Composição do archivo de uma companhia.
Tempo de serviço militar.
Processo de alistamento dos voluntarioso
Modo como é feita a promoção aos postos de sargento aju-

dante e alferes.
Licenças sem perda de vencimentos ás praças de preto
Condições a que devem satisfazer as praças de pret para

poderem ser reformadas.
Condições a que devem satisfaxer as praças de pret para

terem direito á concessão da medalha militar, e dr-
cumstancias em que perdem o direito de uaal-a,

Organisação dos conselhos administrativos e eventnaes;
deveres do secretario.

IV - Serviços de campanha e mobilisação

Escripturar um mappa de perdas ou do consumo de mu-
nições (modelos III e IV do R. S. C.).

Escripturar um mappa de força disponível ou boletim pe-
riodico (modelos V e VI do R. S. C.).

Escriptnrar um mappa do pessoal, animal ou material a
mobilisar (modelos 17, 1il e 19-B do Reg. Mob.), for-
necendo-se os elementos necessarios.

CODlpOllhia de saude

Para segundo sargento

A- Prova pratica

I- 'I'actica elementar

1-Commandar uma secção na ordem unida.
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. II - Serviços sanitarios

2 -Transportar feridos e doentes, empregando os meios
mais usuaes ou improvisando-os; commandar uma
secção de maqueiros.

3 - Soccorrer feridos e doentes no proprio local em que
se encontrarem, empregando material regulamentar
ou improvisando-o.

4-Armar e desarmar uma maca de hombro, uma mo-
chila de pensos ou uma maca rodada.

5 - Carregar e descarregar um carro sanitario regimental.

B - Prova oral

I - Armamento e equipamento

Nomenclatura do armamento.
Armar o equipamento individual em ordem de marcha.

Respectiva nomenclatura.
Limpeza e conservação do armamento e equipamento.

II -Material sauitario

Armar o equipamento sanitario. Respectiva nomenclatura.
Conhecimento geral do material sanitario de campanha.
Limpeza e conservação do material sanitario.

III-Tiro

Trajectoria; sua forma e circumstancias de que esta de-
pende.

Velocidades inicial, intermédias e final.
Pontaria; linha de mira.
Causas do desvio dos projecteis, provenientes do atirador

e das circumstancias exteriores.
Rasança do tiro; influencia que sobre ella exercem as fór-

mas do terreno. Zonas perigosas e desenfiadas.

IV - Serviço interno dos corpos

Deveres dos segundos sargentos indicados no regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.

Continencias collectivas.

v - Disciplina e justiça militar

Infracção de disciplina; suas aggravantes e attenuantes.
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Penas disciplinares para sargentos, cabos e soldados, e
seus effeitos.

Competencia disciplinar geral e especial de sargentos.
Casos em que os sargentos exercem as funcções de agen-

tes de policia judiciaria militar, e competencia d'estes.

VI - Destacamentos e diligencias

Marchas por via ordinaria: regras geraes de preparação
e execução.

Marchas por via ferrea: idem.
Cuidados com o pessoal nas marchas.
Deveres do commandante de uma força do chegar ao seu

destino.
Requisições de transporte, aboletamento e viveres.

VII - Serviços hospitalares

Attribuições e deveres dos segundos sargentos indicados
no regulamento geral do serviço de sande do exercito.

Condições a que deve satisfazer a cama de um doente.
Posições mais convenientes ao enfermo em diversos esta-

dos morbidos.
Modo menos incommodo de renovar um lençol de limpeza.
Condições em que deve ser applicada a camisola de

forças.
Cuidados a observar na applicação dos medicamentos fiO-

lidos, hquidos e gazosos.
Soccorros rapidos em casos de syncope, insolação, conge-

lação, asphyxia e submersão.

VIII - Hygiene

Noções geraes de hygiene hospitalar e serviços de desin-
fecção.

Noções geraes de hygiene militar.

IX - Serviço de campanha e mobillsaçâo

a) Organisação do serviço de saude de La linha:

Serviço regimental, hospitaes de sangue, columnas de trans-
porte de feridos e columnas de hospitalisação; seu fim.

b) Marchas:
Classificação das marchas.
Elementos das columnas.
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Distribuição do serviço de saude nas columnas.
Formações e velocidade de marcha das formações sanita-

rias.
Marchas ordinarias e forçadas.
Continencias nas marchas.

c) Estacionamento:

Fórmas de estacionamento;. distincção entre ellas.
Organisação das secções de quarteis das formações sani-

tarias,
Acantonamento: fôrmas de acantonamento; divisão das lo-

calidades.
Bivaque: disposição de bivaque das formações sanitarias ;

traçado de cozinhas e latrinas de campanha.
Continencias nos estacionamentos.

d) Serviço de saude de 2. li linha:

Estabelecimentos sanitarios de hospitalisação e de evacua-
ção: sua classificação, organisação e fim. .

Depositos de material sanitario: sua classificação, organi-
sação e fim.

Transporte de doentes e feridos para a retaguarda: modo
como se executa.

e) Neutralidade:

Conhecimento geral da convenção de Genebra.
Signaes de neutralidade; distinctivos do pessoal e mate-

rial sanitario.

f) Composição de um hospital de sangue, de uma co-
lumna de transporte de feridos e de uma co-
lumna de hospitalisação, segundo o regulamento
de mobilisaçâo.

C-Prova escrlpta

1- Escripturação

Escripturar dois ou mais dias o diario de uma companhia,
pelas indicações que forem dada".

Escripturar o mappa diario de uma companhia, sendo for-
necidos os elementos precisos,

Formular uma livrança de pão para soldados e sargentos
n'um destacamento.
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Formular urna requisição de pret para dez praça!'!, sendo
duas graduadas.

Escripturar a conta da receita e despesa de um dia no
rancho geral, designando-se o numero de praças e tendo
presentes as tabellas regulamentares.

Formular uma requisição de pret das praças do exercito
em tratamento no hospital.

Formular uma relação de vencimentos das praças estra-
nhas ao ministerio da guerra, qlile tenham estado em
tratamento no hospital n'um mez dado.

II - Redacção

Redigir a parte de uma occorrencia.
Redigir uma nota cujo assumpto for ministrado.
Redigir um requerimento sobre o assumpto militar que for

~~~. '

II [ - Serviço de campanha e mobllisação

Redigir e sobrescriptar um relatorio ou participação de ser-
viço em campanha (modelo I e II do H. S. C.), sobre
um assumpto indicado.

Escripturar um mappa ou registo do movimento de feri-
dos e doentes, de uma formação sanitaria,

Escripturar um mappa de artigos de material em carga á
companhia de saude (modelo 19-B do Reg. Mob.), for-
necendo-se os elementos necessarios.

Para primeíre sargento

A - Prova pratica

1- Tactica elementar

1 - Formar e dividir uma companhia; passar revista em
ordem de marcha á fracção que for indicada, no-
tando c corrigindo as faltas.

II - Serviços sanitarios •

2 - Carregai' e descarregar uma viatura de formação sa-
nitaria.

3 - Dispor as macas em um carro para transporte de fe-
ridos.

4 - Armar e desarmar uma tenda de hospital de sangue.
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B - Prova oral

I - Serviço interno dos corp,os

Deveres dos primeiros sargentos, indicados no regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.

II - Justiça militar

Distincção entre crimes militares e essencialmente milita-
tares.

Crime militar, suas circumstancias aggravantes e atte-
nuantes.

Penas do codigo de justiça militar e seus effeitos.
Deserção em tempo de paz; circumstancias em que uma

praça commette este crime.
Participação dos crimes militares e queixa do offendido.

III - Serviços hospitalares

Attribuições e deveres dos primeiros sargentos; indicados
no regulamento geral do serviço de saude do eXE'rcito.

Disposições regulamentares relativas a enfermarias geraes
e especiaes de doenças infecciosas, contagiosas e de iso-
lamento singular para observação.

Medidas policiaes a observar nas enfermarias.
Cuidados a attender no serviço de banhos geracs ou par-

ciaes.
Serviço de desinfecção: pessoal, locaes contaminados,

roupas e utensílios.

IV - Mobilisação

Collaboração da companhia de saude na preparação da
mobilisação do pessoal e material das formações sanita-
rias.

Deveres dos militares na occasião da mobilisação.
Mobilisação elas formações sanitarias: marcha dos desta.

camentos da companhia de saude ; apresentação das pra-
ças; remessas de material.

Archivo das formações sanitarias.

·V - Serviço de campanha

Os conhecimentos exigidos no programma do concurso
para segundo sargento.

a) Marchas:

Alongamento; meios de o attenuar.
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Execução das marchas: disciplina de marcha; altos.
Marchas de noite.
Marchas pelo calor e pelo frio.

b) Funccionamento geral do serviço de saude de 1. a.
linha: nas marchas, nos estacionamentos, du-
rante e depois do combate.

c) Funccionamento geral do serviço de saude de etapes.

d) Sociedades de soccorros a feridos e doentes.

c - Prova escripta

I - Escripturaçâo

Relação de vencimentos para dez praças de diversas gra-
duações, com as alterações que forem dadas.

Escripturar a conta corrente de fardamento da caderneta
militar de uma praça da companhia de saude, no período
e com os dados que forem designados, e fazer o encer-
ramento da conta corrente,

II - Redacção

Redigir uma nota ou officio sobre matéria usual do expe-
diente da secretaria, que lhe for indicada.

III- Legislação

Idéa geral da organisação do archivo da secretaria de um
hospital militar.

Composição do archivo da companhia de aaude,
Tempo de serviço militar.
Processo de alistamento de voluntarioso
Licenças sem perda de vencimentos ás praças de preto
Condições a que devem satisfazer as praças para poderem

ser reformadas.
Condições a que devem satisfazer as praças de pret para

terem direito á concessão da medalha militar e circums-
tancias em que perdem o direito ele usal-a.

IV - Serviço de campanha e mobilisaçâo

Escriptul'ar um mappa de perdas n'uma formação sanita-
ria (modelo III do R. S. C.).

Escriptnrar um mappa de força disponivel ou boletim pe-
riodico (modelos V e VI elo R. S. C.).

Escripturar um mappa de pessoal ou material a mobilisar
u'nma determinada formação sanitaria, fornecendo-se os
elementos necessarios.
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R ec-tificaçõcs

~a ordem do exercito n.v 19 de 27 de novembro ultimo (regula-
mento geral do serviço de saude do exercito), pago 772, lin. 12,
onde se lê: «soldados serventes o deve ler-se: ..segundos cabos e
soldados serventes».
'\c Na ordem do exercito n.v 21 de 18 de dezembro ultimo, pago 1054,
lin. 39, onde se lê : "arregimentados ou na situação de disponibili-
dade. deve ler-se: «arregimentados, na situação de disponibildade,
ou no estado maior da arma, com excepção dos ajudantes de campo,
dos officiaes ás ordens nos quarteis generaes e dos que estiverem
em serviço effectivo nos estabelecimentos de instrucção militar»;
e na pago 1072, lin. 27 e 28, onde se lê. «artigos 58.0 e 59.°0 deve
ler-se: «artigos 57.° e 58.°».

José lIfathias Nuiu s,

Está conforme.
o director geral

'rf~~~
cJ .c.:« (Ú ~t.t.'



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

15 DE JANEIRO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(1.. Serie)

Publica-se ao. exercito o seguinte:

Decretos

Secretaria d'eslado dos oegocios da guerra - a.a Repartição da direcção gml
de contabilidade publica

Com fundamento no disposto na alinea e) do n.? 10.0
do artigo 34. o da lei de 9 de setembro de 19Q8 e guar-
dadas as prescripções do § 3.0 do indicado artigo 34.0: hei
por bem determinar, tendo ouvido o conselho de minis-
tros, que no ministerio da fazenda seja aberto a favor do
ministerio da guerra, um creditá especial, devidamente
registado na direcção geral da contabilidade publica,
pela quantia de 20:000aOOO róis, por conta dos fundos
provenientes do emprestimo de 4.500:000~000 réis aucto-
risado pela lei de 30 de junho de 1903, com applicação
no anno economico ele 1909-1910 ao pagamento da d'3S-

peza que se liquidar com a compra de armas para a in-
fanteria e baterias de artilheria de campanha e correspon-
dentes murrições ; devendo os respectivos documentos de
despeza ser incluidos e classificados no capitulo 14.0 na
conta da despeza extraordinária do referido ministerio da
guerra.

O tribunal de contas declarou achar este credito em
termos de ser decretado.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios do reino e interino da
Justiça, e os ministros e secretarios d'estado das outras
repartições assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 21 de dezembro de 1909. = REI. = Wenceslatb
de Sousa Pereira Lima=Francisco de Paula Azel'edo=
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José Manuel d' Elvas Cardeira = Manuel da Terra Pereira
Vianna=Carlos Roma du Bocage= Antonio Alfredo Bar-
jona de Freitas.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - 2. a Direcção _ t,a Repartição

Conformando-me com o parecer· unanime do supremo
conselho de justiça militar: hei por bem determinar que
seja concedida a pensão annual e vitalicia de '90~000 réis ,
desde 9 de setembro de 1908, ao soldado n.? 149/1111 do
,Lo esquadrão do regimento n. o 4 de cavallaria do Impe-
rador da Allemanha, Guilherme II, Francisco Antonio de
Moraes, por estar ao abrigo do disposto no § 3. o do artigo
1.0 da carta de lei de 9 de setembro de 1908."

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executor. Paço, em 5 de
janeiro de 1910.=HEI.=José Mathias Nunes.

Secretaria d'eltado dos negocios da guerra- ta Direcção - t,a Repartição

Hei por bem approvar e mandar pôr em execução o
regulamento do asylo de invalidos militares da Princeza
D. Maria Benedicta, que faz parte d'este decreto e baixa
assignado pelos ministros e secretarios d'estado dos nego-
cios da fazenda e da guerra.

Os mesmos ministros e secretarios d'estado assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, em 11 de ja-
neiro de 1910. = REI. = Joõo Soares Bmnco=Jusé JJla-
tidas Nunes.

Regulamento do asylo de invalidos militares da Princeza
D. Maria Benedlcta

CAPITULO I

Destino do asylo

Artigo 1.0 O actual edificio fundado na quinta de Al-
cobaça, proximo do logar de Runa, por Sua Alteza Real
Serenissima Princeza do Brasil, viuva, D. Maria Fran-
cisca Benedicta, com todos os bens, fundos e rendimentos
que ora tem, ou de futuro possuir, continuará a ser desti-
nado para morada e quartel dos officiaes e praças de pret
que se tenham impossibilitado no serviço militar e cm
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quem se derem as circumstancias exigidas por este re-
guIamento.

Art. ~.o O hospital de invalidos militares passará a, de-
.nominar-se: .Asylo de invalidos militares da Princesa
D. Maria Benedicta».
§ unico. O referido asylo está directamente subordinado

á secretaria da guerra.
Art. 3.° Os officiaes e praças de pret admittidos no-

asylo constituirão o corpo de invalidos.

CAPITULO II

Adulissilo

Art. 4.° As condições necessarias para se ser admittido
no corpo de invalides militares, são as seguintes:
l ."Ter cegado ou ter sido mutilado ou aleijado em

consequencia de ferimento recebido em combate.
2. a Ter cegado ou ter sido mutilado ou aleijado em re-

sultado de serviço em tempo de paz.
3.a Tendo bom comportamento, ter contrahido doença

não contagiosa, mas que impossibilite do serviço e tenha
sido adquirida em virtude do mesmo.

4. a Ter servido com bom comportamento durante, pelo
menos, quinze annos.

a) No tempo de serviço a que se refere este numero,
póde ser contado o de reformado.

b) Todo o tempo de serviço prestado em campanha será
computado pelo dobro, sendo tambem levadas em conta
as percentagens estabelecidas, por lei, para o serviço nas
provincias ultramarinas.

Art. 5.° As prefereneias para a. admissão terão logar
segundo a ordem dos numeros anteriores, e, em cada nu-
mero, pelo maior grau de impossibilidade physica, prefe-
rindo em cada grau os condecorados, especialmente com
a ordem da Torre e Espada. .

Art. 6.° Para ser admittido no corpo de ínvalidos é ne-
cessario ser solteiro ou viuvo sem obrigação de familia.

Art. 7.° O numero de officiaes e praças que podem ser
admittldas é limitado pelas accommodações de que no cdi-
ficio se possam dispor e pela verba orçada em cada anno
economico para a sua alimentação e mais abonos.

Art. .0 A admissão como ínvalidos depende da appr~'
vação e ordem do ministro da guerra, devendo os candi-
datos requerer e instruir o requerimento com os docu-
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men\9s necessarios e comprovativos de que reunem as
eondições ~xigidas.

Art. 9.0 A admissão de invalidas, nos casos normaes,
só terá lagar no dia 1 de julho de cada anno.

CAPITULO III

Orgallisaçl1o

Art. 10.0 O pessoal do asylo constará de:
Estado maior.
Estado menor.
Pessoal menor.
Corpo de invalidos.
Art. 11.0 O corpo de invalidas terá tantas companhias

quantos os grupos de sessenta praças de pret que se pos-
sam formar.
§ unico. Sempre que o numero de praças de pret inva-

lidas seja inferior a cento e vinte, constituirão uma só
companhia.

Art. 12.0 O estado maior é composto de:

Commandante, official general ou
coroneL... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Thesoureiro, tenente coronel ou ma-
jor , . ..• .. . . 1

Secretario, idem. . . . . . . . . . . . . .. 1
Ajudante, idem. . . • . . . . . . . . . . .. 1
Medicas, capitães ou subalternos.. 2
Capellães, militares ou civis.. . . .. 2

Art. 13.0 O estado menor é composto de:

Sargentos, primeiros ou segundos. . 4

Art. 14.0 O pessoal menor é composto de:

Jardineiro. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ajudante de jardineiro. . . . . . . . . . 1
Hortelão. - ..•.. " .•.... , . .••. . 1
Ajudante de hortelão.. • . . . . . . . . . 1
Cozinheiro. • . . . . . . . . . . . . • . . . . . 1
Barbeiro.. . . . . .. . . . . .. . . .. .. . . 1
Sacbristão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Carroceiro " 1
Lampeanista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Guarda rural. . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
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Art. 15.0 Companhias (cada uma}:

Major ou capitão............... 1
Sargento.. . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. 1

Art. 16.0 Para commandante será nomeado o official ge-
neral ou coronel da reserva ou reformado que tenha sido
combatente, que assim o deseje, e que tenha exercido
commando de tropas o.u direcção de algum estabelecimento
militar, onde tenha dado provas de aptidão para o com-
mando e administração.
§ 1.0 Para os cargos de thesoureiro, secretario e aju-

dante, serão nomeados tenentes-coroneis ou majores do
quadro da reserva ou reformados de qualquer arma ou
serviço.
§ i!.o Os medicos serão officiaes do corpo de medicos

militares.
§ 3.° Os capellães poderão ser nomeados do respectivo

corpo, ou, na sua falta, presbyteros contractados.
S -:1:.0 Os sargentos do estado menor, qU(' são destina-

dos: um para amanuense da secretaria, outro para ama-
nuense do conselho administrativo, um para dcspenseiro,
outro para apontador ele trabalhos e fiscal do pessoal me-
nor, serão primeiros ou segundos sargentos reformados.
§ 5.° Para o pessoal menor podem ser contractados in-

dividuos da classe civil ou praças das companhias de refor-
mados que assim o desejem.
§ 6.0 Para commandantcs das companhias, serão no-

meados majores ou capitães do quadro da reserva ou re-
formados de qualquer arma.
§ 7.° Para sargentos das companhias, serão nomeados

sargentos reformados dE>qualquer arma do exercito.
Art. 17.0 A nomeação de todos os officiaes e sargentos

pertence {I secretaria da guerra, a ele todo o pessoal me-
nor pertence ao commandante elo corpo, dsv-ndo , porém,
dar a prcferencia aos indivíduos qne, em igualdade de
habilitações, pertençam ás companhias de reformados, ou
que tenham servido no exercito com bom comportamento.

CAPITULO IV

Attribulçõcs do pessoal

Art. 1R.o Ao rOillmandante compete superintender e~l
todo o serviço, disciplina e administração, cm confornll-
dade com este regulamento e com os geraes, 110 que se-
jam applicaveis.
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Art. 19.0 Ao thespureiro incumbe o que pelas ordens
geraes pertence aos thesoureiros dos conselhos administra-
tivos, e tem a seu cargo a físcalisação directa do serviço
de alimentação dos invalidas, de todas as arl'e('adações e
depositas, e. do trabalho de todos os emprrgados me-
nores.

Art. 20. o Ao secretario compete fazer a esel'ipturação do
conselho administrativo, segundo as ordem, geraes e as
d' este regulamento, e fiscalisar directamente t .dos os ser-
viços de pequenas reparações.

Art. 21.0 Ao ajudante incumbe a direr;çfio da secretaria'
e a da limpeza geral do estabelecimento, a fiscalisação di-
recta dos alojamentos dos empregados menores e a de to-
dos que não estejam distribuidos.

Art. 22.0 Incumbe aos medicos: ao mais antigo ou mais
graduado, a direcção superior da enfermaria, sendo n'este
serviço coadjuvado pelo seu immediato, e c ambos, mi-
nístrar o auxilio da sua sciencia a todos os in,livlduos que
legalmente habitem o estabelecimento, ou qm~ do seu pes-
soal façam parte e residam nas proximidades.

Art. 23.0 Incumbe aos capellães todo o serviço religioso:
o mais antigo ou graduado, funcciona como paroeho, e o
segundo como coadjuctor.

Art. 24.0 Incumbe aos commandantes do companhia
todo o serviço que nos corpos das diversas armas per-
tence aos commandantes de unidades' analuga,;, tendo em
vista as altet'ações necessarias segundo o que cxpõe este
regulamento.

Art.2Õ. o Aos sargentos das cornpanhím, compete a
execução de todo o serviço como aos primeiros sargentos
dos corpos.

CAPITULO V

Serviços

A rt, 26. o O corpo dos invalidas, em regra, não presta
serviço algum.

a) Para alguns serviços internos que se julguem neces-
sarios, poderão ser nomeadas praças do corpu de invalidos
que os executarão, eomtanto que esses serviços Rejam Com-
pativeis com as suas forças e aptidões.

Art. 27.0 O corpo de invalidas terá como formaturas
obrigadas, diariamente, as seguintes: tres para as respe-
ctivas refeições, uma para a missa e outra llkra o terço. O
commandante, porém, poderá ordenar as mui" que julgar
necessarias.
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Art. 28.0 Para o .serviço diario e interno, será nomeado
um sargento para dia ao quartel, e que presidirá ás for-
maturas.

Art. 29.0 Os officiaes do corpo de invalidos não compa
recem ás formaturas, devendo, porém, assistir á missa.

Art. 30.0 O corpo de invalidos não é obrigado a levan-
tar-se antes da hora precisa para comparecer á primeira
formatura, e a de recolher, só terá legar, para estes,
quando o com mandante a julgue necessaria, devendo os.
invalidos recolher aos seus aposentos em seguida á ceia.

Art. 31.0 O eommandante formulará o horário dos ser-
viços diarios, devendo, n'este, regular-se tanto quanto pos-
sivel, pelo preceituado no regulamento geral para o ser-
viço dos corpos do exercito.

CAPITULO VI

Justiça e disciplina

Art. 32.0 A todos os individuos, seja qual for a sua
graduação, que por qualquer motivo façam parte ou pres-
tem serviço no asylo de invalidos, é applicavel o deter-
minado no codigo de justiça militar.

Art. 33.0 Igualmente lhes, é applicavel o disposto no
regulamento disciplinar do exercito, com as alterações ao
capitulo IV elo mesmo regulamento, adeante mencionadas
e applicaveis só aos officiaes, praças invalidas e pessoal
menor.

Art. 34.0 As penas que por infracção de disciplina po-
dem ser appíicadas aos officiaes invalidos, são, alem das
marcadas no respectivo regulamento, o ser abatido ao ef-
fectivo do asylo.

Art. 35.0 As penas applicaveis ás praças de pret inva-
lidas, alem da admoestação e reprehensão, serão as se-
guintes:

Privação da ração de vinho até trinta dias successivos.
Prohibição de sahir do quartel até sessenta dias se-

guidos.
Prisão em quarto separado até quinze dias.
Baixa do effectivo do asylo.
a) A pena de privação de vinho póde ser accumulada

com qualquer das outras, segundo a gravidade ou natu-
reza da falta.

b) As penas applicaveis ao pessoal menor serão aquel-
las de que trata a secção V do capitulo IY do regula-
mento disciplinar do exercito.



56 ORDEM DO EXERCITO N." 2 1." Serie

Art. 36.0 Tem competencia disciplinar: .
a) O commandante do asylo, sobre todos os individuos

que, por qualquer motivo, façam parte do mesmo, nos
termos do regulamento disciplinar do exercito.

b) Tem também competencia disciplinar igual. á de
commandante de companhia, esquadrão ou bateria, os
eommandantes de companhia, sobre as praças de pret que
façam parte das mesmas, ou a ellas estejam addidas, po-
dendo impor, ás praças invalidas, a privação de vinho até
oito dias, prohibição de sahir do quartel até quinze dias,
prisão no quarto até tres dias.

c) A accumulação da privação de vinho, com outra
qualquer pena imposta pelos commandantes de companhia,
depende de determinação do commandante do asylo.

Art. 37.0 A baixa do effectivo do asylo só terá logar
quando o individno a quem ella disser respeito se mostre
incorrigível, a despeito das penas que lhe tenham sido im-
postas, ou tenha praticado acto que affecte gravemente
o bom nome e a disciplina do corpo.

a) N'estas condições, e quando se trate de praças de
de pret, o commandante do corpo mandará reunir uma
commiseão composta dos officiaes do estado maior, presi-
dida pelo mais graduado, que, analysando os factos, for-
mulará a sua opinião que, com a informação do comman-
dante, subirá ao ministro da guerra, que resolverá. Quando
se tratar de officiaes, o commandante enviará apenas o seu
relatorio acompanhado dos respectivos documentos.

b) O invalido a quem for applicada esta pena, passará
á situação anterior e, ahi, cumprirá qualquer pena do re-
gulamento disciplinar do exercito que lhe tenha sido im-
posta.

CAPITULO VII

AdUlinlstraçito

Art. 38.0 Em regra, são applicaveis ao asylo de inva
lidos militares todas as disposições em vigor para a ad-
ministração dos corpos do exercito e estabelecimentos mi-
litares, com as seguintes alterações.

Art. 39.0 O conselho administrativo é composto: do
commandante, como presidente; do thesoureiro e do secre-
tario, como vogaes.
§ unico. Na falta ou impedimento, o eommandante será

substituído pelo mais graduado dos officiaes do estado
maior, e, ~a falta ou impedimento de qualquer dos vo-
gaes, pelo ajudante ou pelos commandantes de companhia.
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Art. 40. ° O conselho administrativo terá doze registos
para a sua escripturação.

N.o 1. Tombo geral dos predios rusticos e urbanos, e
dos titules de divida publica (modelo actual).

N. ° 2. Acta das sessões do conselho.
N.? 3. Diario do movimento do cofre (modelo n.? 1).
N. ° 4. Inventario de lanificios e mais fazendas e dos

artigos novos e usados de vestuario, calçado e accessorios
(modelo actual).

N.? 5. Registo da distribuição de vestnario, 'calçado e
accessorios (modelo actnal).

N.? 6. Registo do movimento de titulos de divida pu-
blica (modelo actual).

N.? 7. Registo das contas correntes com foreiros e ren-
deiros (modelo actual).

N.? S. Registo geral dc fundos (modelo actual).
N." 9. Registo de carga.
N.? 10. Registo de rancho (modelos n.OS 2 e 3).
N. ° 11. Diario do movimento de cedulas.
N.? 12. Registo de productos eventuaes.
§ unico. A escripturação dos registos n. os 1 a 4, 6 e 7,

incumbe ao secretario, e, a dos registos n.os 8 a 12, ao
thesoureiro.

Art. 41.° O registo n. o 1 será dividido em tres partes:
a primeira, destinada á escripturaçãõ das propriedades
rusticas e nrbanas; a segunda, á dos titulos da divida pu-
blica pertencentes ao fundo geral; e a terceira, á dos ti-
tulos de igual natureza do fundo de D. Pedro V, tudo
conforme as indicações do respectivo modelo.

Art. 42.° O registo n.? 2 será escripturado segundo as
ordens geraes.

Art. 43.° O registo n." 3 será organisado e escriptu-
rado como o actual n.? 2 dos corpos, tendo porém a mais
a casa vertical que consta do modelo respectivo.

Art. 44.° O registo n.? 4 será dividido em tres partes,
e eecripturar-se-hão : na primeira, os lanificios e mais fa-
zendas com destino á manufactura de artigos de vestua-
rio, calçado e roupas de qualquer natureza; na segunda,
os artigos manufacturados novos, designados na tabella
que faz parte do artigo 54.0; e, na terceira, os artigos usa-
dos da mesma especie qlte constituam espolies. .

Todos os outros artigos de roupa, depois de manufactu-
rados, erao inscriptos no registo n.? 9. .
§ LOAs despesas feitas com a acquisição dos lanificlos

e mais fazendas e com os artigos novos serão pagas pelo
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fundo geral, para o qual será transferida do fundo de
D. Pedro V, na data da dietribuição, a importancia dos
artigos inscriptos na segunda part~ do J egisto, que. fo-
rem distribuidos a invalidos mantidos por este ultimo
fundo.
§ 2.0 Os artigos usados (espolios) que entrarem em ar-

recadação, serão inscriptos na terceira parte do registo, com
declaração dos valores que lhes houverem sido arbitrados
pelo conselho e dos nomes e numeros das praças a que ti-
verem pertencido, bem como do fundo geral ou de D. Pe-
dro V a que digam respeito.

Em cada artigo será cosido um quarto de folha de pa-
pel, rubricado pelo secretario, onde se mencionará iden-
tica declaração, bem como o tempo de duração mínimo ar-
bitrado pelo conselho.

Quando se distribuir-em artigos usados, serão feitas no
registo declarações similhantes ás primeiras, effectnando-se
no registo n," 8 as devidas transferencias de fundos, sem-
pre que os invalidos a quem os artigos pertenceram, e
aquelles a quem foram distribuídos, digam respeito a fun-
dos diversos.

§ 3.0 Os documentos do registo n. o 4 são, alem das fa-
cturas dos Ianificios e mais fazendas e artigos comprados
pelo conselho, as manufacturas, relações de espolio e re-
quisições dos modelos actuaes.
§ 4.0 k despeza do córte e feitio dos artigos de farda-

mento será augtnentada ao seu preço na respectiva manu-
factura.

As importancias das manufacturas de fardamento serão
augmentadas com as quantias minímas necessarias para
evitar fracções no preço de cada artigo.

Art. 45.0 O registo n. o 5 será escripturado sem designa-
ção dos preços dos artigos, e está a cargo das compa-
nhias.

Quando os artigos distribuidos forem dos usados, indi-
car-se-ha na columna de observações qual o tempo de
duração miníma que lhes houver sido arbitrado.

J.rt. 46.0 O registo n. o 6 é destinado á menção do re-
cebimento dos juros dos titulos da divida publica.

Art. 47.0 No registo n.? 7 serão escripturados os nomes
dos rendeiros e foreiros das propriedades do eFtabdeci-
mento e de todas as demais indicações constantes do res-
pectivo modelo. .

Os rendeiros e foreiros serão debitados pelas importan-
cias das rendas ou fóros nas datas em que 08 pagam ntos
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devam effectuar-se e, seguidamente, creditados quando os
realisarem.

Quando o arrendamento terminar, lançará o conselho a
competente declaração na folha correspondente do re-
gisto. .

Art. 48.0 No registo n.o,8 se escripturarão todas as
verbas representativas de quaesquer quantias que entra-
rem no cofre, ou d'elle aahir em por effeito das transac-
ções realisadas, e todas as transferencias de uns para ou-
tros fundos provenientes das suas liquidações.

Art. 49.0 O registo n.? 9 consta de folhas volantes da
carga do material de guerra, mobília e utensilios, pharma-
cia e diversos.

Art. 50.0 O registo n.? 10 será composto dos mappas
diários, conforme o modelo n." 2, e, bem assim, de uma
relação das dietas, assignacla pelo director da enfermaria,
nas qllaes se escripturam apenas as quantidades dos ge-
ncros consumidos diariamente, sscripturandc-se no mappa
modelo n." 3 as importancias dos generos consumidos du-
rante o mez no rancho e nas dietas, e d'elle será extra-
hida a conta da despesa do rancho que faz parte da nota
demonstrativa da despeza feita mensalmente.

Art. 51.0 O registo n." 11 é em tudo igual ao registo
D.O 3 dos corpos do exercito.

Art. 52.0 O registo n." 12 (modelo actual), terá 100 fo-
lhas e será escripturado em harmonia com o modelo e por
Fôrma qll~ se conheça, tanto quanto possivel, a producção
da horta, pinhal, parque e de quaesquer outros terrenos
cultivados por conta do asylo, e bem assim o destino dado
a esses productos ; devendo as verbas ali exaradas ser ve-
rificadas mensalmente pelo conselho administrativo, que
rubricará no acto da verificação.
§ unico. A sabida dos productos será comprovada pe-

las verbas do registo n.? 10 e por outras assignadas pelo
conselho, quando os g neros entrados eru arrecadacão se te-
nham deteriorado por qualquer circumstancia imprevista.

Art. 53.0 A incapacidade dos artigos á responsabilidade
do conselho administrativo, que devam ser inutilisados e
abatidos á carga, constará de um auto lavrado nos se-
guintes termes:

Aos .. , dias do mez de •.. de 19 ... , os membros do
conselho administrativo do asylo de invalidas militares
da Princesa D. ~Iaria Bencdicta, em Runa, e as duas tes-
temunhas abaixo assignadas, procederam, reunidas, ao
exame elos utensilio , camas, roupas e louças pertencentes
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ao mesmo cor~o de invalidos, e reconheceram inuteis, pelo
seu estado de deterioração, os seguintes artigos:

E, para que sejam abatidos á carga do registo compe-
tente, se lavrou o presente auto de incapacidade.

(Assignaturas dos membros do conselho, e, seguida-
mente, das testemunhas).

Art. 54.0 Ás praças de pret do corpo de invalides, for-
necerá o conselho os artigos de vestuario, calçado e para
asseio, em seguida designados, na occasião da sua entrada
e, posteriormente, quando se reconhecer precisa a sua
substituição, o que só em casos de força maior poderá
admittir-se antes de findo o praso da duração minima mar-
cado para cada artigo; fazendo-se entretanto os conoertos
necessarios e tendentes a conservar os mesmos artigos
pelo maior espaço de tempo possivel, em condições de
poderem as praças manter no seu uniforme a devida
decencia.

Os artigos a fornecer, o seu numero e os prasos mini-
mos da sua duração, constam da seguinte tabella:

1 primeira japona .
1 segunda japona '..•.••.............
2 calças de panno .
1 capote ...................•.... " .
2 jalecos de cotim de algodão .
3 calças de cotim de algodão .
1 barrete .........•................•...
4 camisas de panno cru .
4 ceroulas de panno cru .
3 colletes de flanella .
4 pares de meias de algodão ....•.........
3 toalhas de mãos ........•..............
4 lenços de assoar ........•..............
1 gravata , "
1 par de suspensorios ...........••....•..
1 par de botins .•.............•.......•.
1 par de sapatos ..•.•........•..........
2 pares de luvas de algodão, cinzentas .
3 collarinhos de celluloide .
1 espelho .................•............
1 escova para fato .
2 escovas para calçado ..........•.......•
1 pente fino .
1 escova para cabeça .
1 tesoura para unhas .....•...............

6 annos
4 D
4 )1

4 »

4 »

3 »
18 mezes
18
18 »

2 annos
1 D
6 »
1 »

18 mezes
3 annos

18 mezes
18 »
3 annos
1 )1

10 »
5 11

2 v
G »
5 »
15 I)
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§ LOAs japonas são iguaes em córte e feitio, diffe-
rindo a primeira em ter canhões escarlates avivados de
branco e ser destinada a actos solemnes; a segunda é
destinada ao uso quotidiano

a) A primeirajapona, poderá passar a segunda, quando
esta necessite ser substituida, fazendo-se no corpo 1:1. res-
pectiva .modíficação.

b) O panno das japonas será azul ferrete, do padrão
adoptado para o exercito, conservando o feitio actual.
§ 2.0 A duração dos artigos usados a distribuir será a

arbitrada pelo conselho administrativo.
§ 3.0 Os commandantes de companhia apresentarão ao

conselho administrativo, na primeira sessão de cada mez,
as competentes requisições de artigos e de concertos, que
serão auctorisadas e satisfeitas depois de verificada a sua
necessidade, e reconhecido o direito do fornecimento re-
quisitado.

Art. 55.0 Toda a roupa branca de que fizerem uso os
invalidas, será lavada, concertada, passada a ferro e re-
novada por conta do conselho administrativo.

Art. 56.0 Os artigos distribuidos ~ás praças de pret
(cabos e soldados) de que elles não façam uso 'constante,
estarão depositados nas arrecadações das companhias.

Art. 57.0 Todos os artigos distribuídos ás praças inva-
lidas serão marcados com a letra indicadora da compa-
.nhia e o numero da praça.

Art. 58.0 Todas as despezas serão pagas na sua totali-
dade pelo fundo geral, transferindo-se depois para este
fundo, as importancias que devam ser satisfeitas pelo
fundo de D. Pedro V.
§ unico. Serão pagas pelo fundo de D. Pedro V todas

as despesas a fazer com os invalidas admittidos no effe-
ctivo do corpo por conta do mesmo fundo.

Art. 59.0 Todos os productos da horta com seus annexos
e pinhal, são, em regra, destinados á alimentação dos in-·
validos; e as madeiras, não consumidas na factura dos
ranchos, a pequenas reparações do quartel e mobilia.

Art. 60.0 Tem direito a receber productos da horta to-
dos os individuas que façam parte do pessoal do corpo e
que não vençam ração em genero, ou a dinheiro, ou que
não tenham sido contractados com a condição de qne trata
este artigo.
§ 1.0 Sempre que a producção da horta seja superior

ao consumo provável do corpo de invalidos, poderá o com-
mandante permittir o fornecimento d'esse excesso ao pes-
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soaI do estado maior e menor, regulando a sua distribui-
ção o mais equitativamente possiveI, attentas as necessi-
dades de cada família, cumprindo mais especialmente ao
thesoureiro dirigir este serviço, debaixo da snperintenden-
cia do commandante. . .

N'estes generos comprehendem-se hortaliças, condimen-
tos culinarios e fructas.
§ 2.° Quando a producção 'exceder as necessidades ex-

pressas n' este artigo e no paragrapho anterior, o conselho
mandará vender os productos que sobrem, sendo a impor-
tancia da venda considerada receita do estado.

Art. 61.0 O conselho administrativo enviará á direcção
da administração militar, até ao dia 10 de cada mez, uma
conta em duplicado da receita e despeza realisadas no mez
anterior, por conta do fundo geral, e outra da receita e
despeza por conta do fundo de D. Pedro V, acompanha-
das dos documentos comprovativos da despeza, de uma
nota demonstrativa e de um resumo dos documentos, tudo
conforme os modelos actuaes.

a) A nota demonstrativa, depois de verificada, será de-
volvida ao conselho, adminiêtratívo, para substituir os do-
cumentos originaes de despeza nas futuras conferencias
dos competentes registos.

Art. 62.0 Annualmente, o conselho administrativo en-
viará á 5. a repartição da direcção geral da contabilidade
publica no ministerio da guerra, contas correntes em du-.
plicado, da receita e despeza havidas nos fundos geral e
de D. Pedro V, dos rendimentos do asylo de invalidos e
as informações necessarias para a organisação do orça-
mento.

Mensalmente, até ao dia 4, as tabellas da entrada, e da
entrada e sahida dos rendimentos durante o mez.

Identicas tabellas serão enviadas, tambem mensalmente,
ao director geral da contabilidade publica.

Art. 63.0 Têem direito a receber alimentação igual á

das praças de pret invalidas, os seguintes individuos :
OE sargentos que fazem parte do estado menor e das

companhias;
As praças da companhia de saude empregadas na en-

fermaria;
O cozinheiro;
O carroceiro. •
§ unico. Esta alimentação poderá, quando isso conve-

nha aos interessados, e com à approvação do conselho ad-
ministrativo, ser paga a dinheiro, excepto ao cozinheiro.
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Art. 64.0 Quando as rações sejam pagas a dinheiro, se-
rão computadas a 200 réis diarios, ainda mesmo quando a
média da despeza feita com a alimentação dos invalidos
lhe seja superior.

Art. 65.0 As rações a dinheiro para praças que, per-
tencendo ao corpo de invalides, por concessão especial não
têem residencia 110 quartel, serão também pagas a 200
réis cada uma.

Art. 66.0 Aos officiaes invalidos, no goso de licença da
junta, será abonada por conta dos respectivos fundos, a
ajuda de custo de 16200 réis diarios.
§ 1.0 Esta ajuda de custo não poderá ser abonada por

mais de noventa dias em cada anno.
§ 2.° Quando o official, no gOBOde licença da junta, der

baixa a qualquer hospital, deixará de receber a ajuda de
custo, passando a despeza do tratamento a ser feita por
conta do respectivo fundo do asylo.

N'estas condições, e para os effeitos do § 1.0, o tempo
de tratamento nos hospitaes é considerado como tempo de
licença da junta.

Art. 67.° As praças de pret invalidas no goso de licença
da junta, quando tenham de receber tratamento especial
em estabelecimento adequado, será a respectiva despeza
paga pelo conselho administrativo.

Nos outros casos, receberão a ração a dinheiro a que se
refere o artigo 64. 0, e o mais necessario para seu tratamento.

Art. 68.° Os invalidos no goso de licença concedida
pelo commandante do corpo, s6 têem direito ao seu venci-
mento como reformados.

Art. 69.° A enfermaria do asylo de invalides é consi-
derada como hospital de 3.a classe para todos os officiaes
e praças que, não sendo invalidos, a ella dêem baixa.

Art. 70.0 As gratificações do pessoal do estado maior e
menor do corpo e do das companhias, são as que constam
da tabella seguinte:

Menoal Aunual

Comlnandante ..•...............
Secretario ...•......•.....•...•.
Thesoureiro .•..................
Ajudante ......•.......... ···· .
Sargentos do e tado menor e das

companhias ..............•....

40~000
15bOOO
156000
1015000

4;$800

4805000
1806000
1806000
1206000
576600

Art. 71.0 Os capellãos, quando contractados, receberão
306000 réis mensaes. .
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Art. 72.0 Os vencimentos do pessoal menor dependem
do contracto feito com o conselho administrativo, não po-
dendo ser alterados os actuaes sem a respectiva auctori-
sação do ministerio da guerra.

CAPITULO VIII

Serviço religioso

Art. 73.0 A igreja do asylo em Runa, continuará a for-
mar uma freguezia privativa para todos os individuos que
legalmente o habitarem, dizendo-se n'ella missas diarias,
fazendo-se os Jubileus, na conformidade do que está con-
cedido por Breve Apostolico, administrando-se os Sacra-
mentos aos mesmos indivíduos, e praticando-se para com
estes todos os mais actos religiosos e parochiaes apropria-
dos ás suas circumstancias. • ~

Art. 74. o O primeiro capellão tem a seu cargo todas as
a'fayas, paramentos do culto e mais objectos pertencentes
á igreja e é responsavel pelo asseio da mesma, das suas
dependencias e do cemitério, podendo requisitar directa-
mente ao commandante as praças que para estes serviços
necessite, quando o emprego do sacristão não for julgado
sufficiente.

Art. 75.0 O segundo capellão auxilia o primeiro em to-
dos estes serviços.

Art. 76.0 Os capellães têem a obrigação de todas as
festas religiosas e das seguintes missas quotidianas, com-
petindo ao primeiro a missa por alma da Excelsa Prin-
ceza fundadora, e ao segundo a por alma do Serenissimo
Principe D. José, seu Esposo. Todo o mais serviço será
feito ás semanas.
§ unico. Quando, por motivo de doença, algum dos ca-

pellães não possa cumprir o preceito da missa, o conselho
administrativo a mandará dizer por outro presbytero.

Em todos os mais casos compete ao capellão fazer-se
substituir.

Art. 77.0 Ao capellão de semana compete:
Administrar os sacramentos;
Dirigir o terço de Nossa Senhora;
Visi~ar todos os dias os doentes nos seus quartos e en-

fermana,. e prestar-lhes todos os soccorros espirituaes de
que preClsem.

Art. 78. o Ao sachristão incumbe, alem dos deveres ge-
raes do seu cargo, a guarda de todas as alfayas e para-
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mentos do culto em serviço ordinário, e bem assim o asseio
da igreja, suas dependencias e cemiterio.

Art. 79.0 Todos os objectos do culto que não tenham
applieação diaria, ou que pelo seu valor mereçam espe-
cial attenção, deverão achar-se em cofre ou casa espe-
cial, e a cargo do conselho administrativo, sendo para
este fim substituido o secretario pelo primeiro capellão.

Art. 80.0 São dias de festividade religiosa e como taes
solemnisados: com missa cantada e Te-Deum, o anniversa-
rio de Sua Magestade; com missa cantada, sermão e Te-
Deum, o dia 25 de julho, anniversario da inauguração do
estabelecimento.

Art. 81.0 No dia 18 de agosto, anniversario da morte
da Serenissima Princeza fundadora, realisar-se-ha na igreja
do asylo, com a maior decencia possivel; um officio de
defuntos por alma da mesma Serenissima Senhora, e, no
dia 11 de novembro, uma missa solemne pelo repouso do
fallecido Rei o Senhor D: Pedro V.

Identica cerimonia a esta ultima terá logar no dia do
anniversario da morte do ultimo reinante.

Art. 82.0 Continuarão a praticar- se no usylo os actos
religiosos que actualmente se effectuam.

CAPITULO IX

Serviço de saude

Art. 3.0 Todos os invalides têem direito a ser tratados
nas suas doenças, por conta dos fundos pelos quaes foram
admittidos.

Art. 84.0 O tratamento a que se refere o artigo ante-
cedente, póde ser ministrado na enfermaria do asylo, ou
nos quartos ou residencias, como melhor convenha ao ser-
viço e ás commodidades individuaes.

Art. 5.0 O pessoal do asylo, não invalido, quando não
baixe á enfermaria, só tem direito á assistencia medica.
§ unico. Os officiaes do estado maior e das companhias

podem, se assim o desejarem, ser tratados nos seus
quartos ou residencias, como se tivessem baixado á enfer-
maria, devendo, n'este caso, soffrer os respectivos descon-
tos nos seus vencimentos.

Art. 86.0 A junta de sande, para concessão de licenças
aos invalides, será composta: pelo commandante como
presidente e pelos medicos do asylo que fizerem parte do
effectivo, servindo o mais moderno de secretario.
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§ 1.0 A junta reune sob proposta do medico director da
enfermaria.
§ 2.0 A duração de cada licença será a fixada pelo re-

gulamento geral do serviço de saude do exercito.
Art. 87.0 O invalido atacado de doença que demande

longo tratamento, e c~ja permane~cia DO as~lo seja in-
conveniente, deverá baixar a hospital apropriado.

Art. 88.° Sempre que não haja inconveniente para a
fazenda, haverá no asylo uma pharmacia destinada ao
fornecimento e aviamento de medicamentos ao pessoal
invalido.
§ unico, Todos os mais indivíduos que tenham residen-

cia official no asylo, e que não tenham baixado á en·
formaria, só têem direito a ser fornecidos de medica-
mentos pela pharmacia de que trata este artigo, quando
receitados pelos médicos do asylo, devendo, porém, sa-
tisfazer mensalmente a importancia dos medicamentos
recebidos, sendo esta importancia accrescída com a per-
centagem de 10 por cento, destinada ao pagamento de
involucros, rotulos, etc. '

CAPI'l'ULO X

Disposições diversas

Art. 89.0 É considerado de grande gala, para o asylo
o dia 2;) de julho, anniversarío da sua inauguração, pes-
soalmente presidida por Sua Alteza a Serenissima Prin-
ceza fundadora em 1827, devendo n' este dia illuminar-se
o edificio e ser melhorada a alimentação dos invalides.

Art. 90.11 O commandante poderá conceder licenças com
vencimento e sem prejuizo do serviço, até oito dias em
cada trimestre:

Aos officiaes do estado maior e das companhias.
Aos sargentos do estado menor e das companhias.
Aos individuos do pessoal menor.
Até trinta dias em cada trimestre, nos termos do ar-

tigo 68.°, a todo o pessoal invalido.
Até dez dias em cada trimestre, com perda de gratifi-

cação e ração, ás praças elo pessoal eventual.
Art, 91.° Para o serviço de limpeza, guarda, etc., será

addida ao corpo uma força, de um cabo e dezeseis solda-
dos, elo effectivo do exercito.

a) Estas praças serão consideradas em diligencia nos
corpos a que pertencerem e serão escolhidas ele entre as
que tiverem melhor comportamento.
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b) A estas praças será abonada a gratificação diaria de
120 réis, sujeita a multa, nos termos do artigo 38.0 do
regulamento disciplinar do exercito.

Art. 92.0 O uniforme dos officiaes invalidos será o das
armas ou serviços de que fizeram parte, tendo a gola tri-
partida como a das praças de pret e os emblemas substi-
tuidos pelo emblema

Art. 93. o A despeza de vestuario e calçado dos officiaes
invalidos é feita por conta propria.

Art. 9-1.0 Para o serviço da enfermaria serão destina-
dos, da companhia de saude, um cabo e tres soldados.

Art, 95.0 Haverá, no asylo, o numero de carroças jul-
gadas necessarias e indispensaveis para o serviço do esta-
belecimento.
§ 1.0 Para o serviço de tracção dos vehiculos de que trata

este artigo, o ministerio da guerra ordenará a transferen-
cia para o asylo do numero de solipedes necessarios, de
entre os julgados capazes para o serviço de tracção, ou
de serviço moderado, de que tratam os artigos 54.0 e
55.0 do regulamento para o serviço de remonta geral do
exercito.
§ 2. o Estes solipedes prestarão serviço n'esta situação até

completa incapacidade.
Art. 96.0 Para todas as praGas de pret invalidas e pes-

soal que tenha direito a alimentação identica, haverá um
unico- refeitorio, devendo os sargentos ser servidos em
mesa separada.

Art. 9'1.0 Aos officiaes do estado maior e companhias é
permittido arranchar com os officiaes invalidos, devendo
pagar mensalmente a despeza feita.
. Art. 9 .0 Os officiaes poderão comer juntos em casa de
Jantar apropriada e terão talheres de prata. .

Art. 99.0 Aos domingos e dias santificados e nos dias
de grande gala, o jantar dos invalides será augmentado
com um prato, considerado prato do meio.
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Art. 100.0 Haverá no quartel uma sala para bibliotheca
e, para uso dos officiaes, uma para bilhar e outros jogos
permittidos.

Para uso das praças de pret, haverá um terreno prepa-
rado e reservado para jogos ao ar livre, e, podendo ser,
um quarto destinado a jogos de taboleiro.
§ unico. Compete ao commandante regulamentar estas

diversões, sendo completamente prohibido qualquer jogo
a dinheiro.

Art. 101.0 Ao invalido que quizer casar' com mulher
honesta dará o commandante licença para o fazer, tendo,
logo que case, baixa do corpo, passando á sua situação
anterior.

Art. 102.0 É absolutamente prohibido cortar arvores nas
fazendas ou dependencias do estabelecimento, salvo com
auctorisação da secretaria da guerra, sendo logo as arvo-
res cortadas substituídas por outras, exceptuando-se o
caso de desbaste necessario.

Art. 103.0 Quando a pratica mostre a convenieneia de
que sejam alteradas algumas disposições d'este regula.
mento, o commandante assim o fará conhecer á secretaria
da guerra em relatorio circumstanciado. Noa casos urgentes
e imprevistos, o commandante resolverá, relatando em se-
guida.

CAPITULO XI

Instrucções especlaes sobre a alimentação do corpo

Art. 104.0 As actuaes tabellas que regulam a confec-
ção das refeições do corpo, continuam em vigor, devendo,
com tudo, sempre que os arranchados forem poucos, se.
rem ampliados os temperos de fôrma tal que' as refeições
possam ser saborosas.

a) O conselho administrativo poderá auctorisarçquandr,
se julgue conveniente e na mesa, dos officiaes, a substitui-
ção d1l alguns generos por outros.

b) As saladas, aperitivos e sobremesas de qualquer na-
tureza e que sejam productos da horta ou annexos, não
são considerados pratos da tabella, podendo até ser accu-
mulaveis, especialmente no rancho dos officiaes.

c) Os pedidos ou reclamações sobre o rancho dos offi-
ciaes, só poderão ser dirigidos pelo mais graduado dos
commensaes, directamente ao commandante, que resolverá
quando se tratar de assumptos de serviço.

Nos outros casos, e conforme as circumstàncias, resol-
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verá consultando o conselho administrativo ou o medico
director da enfermaria. Comtudo, a reclamação ou pedido
nunca poderá representar uma opinião isolada, salvo o
caso de haver um só arranchado.

Paço, em 11 de janeiro de 1910.=João Soares Bran-
co=José Maihia» Nunes.

José llfathias Nunes.

Está conforme.
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CORPO DE I~VALIDOS 111LITARES DA PRINCEH D. MARIA BENEDICTA

COJllpanhia de invalidos

Numero de rancbos a abonar para o dia '" de .•. de 19 ..•

Somma .

NumeroFundos Designações

Officiaes ................•.......

·Geral ---- ---------- ------------1",,,,..,,,','..,..,,..,,..",,,,"----
Officiaes .......•............•...

D. Pedro V .....

Praças , ............•..

Quartel em Runa, ... de ... de 19 ...

o oommandante da companhia,

F ...
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MODELO x- 1
Movimento di'

; Tltulos
Data Receita Rêi. (Valor nominal)

------
1909

284:500~OOOAgosto 20 Saldo antecedente ...... 394~520
Soldo dos ofliciaes .............. _, 220~000 -1>-
Gratificação do estado maior e me-

nor, e das pr~ças em serviço even-
tual ............... _.......... 299$480 -1>-

Pret e outros vencimentos ..... _.. 479$600 -p-
Rancho das praças em serviço even-

tual, no mez de ... . ........... 77$052 -f>-
• .. duodecimo da dotação ........ 658t'l333 -;{>-

Do fundo de D. Pedro V :
'I'ranferido para o fun-

do geral, im portau-
cia do rancho do te-
nente coronel inva-
lido, do mez de ... 18$520 .

Idem, idem.: importan- ,cia de medicamentos
e aguas mineraes, no
mez de ... ..... .. 2$460 20~980 -,p-----

Somma ..•....•....... 2:149$965 -p-
Despendido ........... 1:353p780 -p-

Saldo á responsabilidade do conee-
284:5flO$OüOlho administrativo ............. 796$185

Existencia em cedulas ............ 150;l)OUO -f>-

Existencia em numerário .......... 646;1)185
Existencia em titulos ............. -$- 284:500$000

---- -
Agosto 27 Saldo do antecedente ... 796$185 284:500$000

-
(Este modelo occupa as duas paginas do li"ro,
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rio do cofre
""-

Data Despesa Réis
Titulo.

(Valor nominal)--I1909
Agosto 20 Aos officiaes, soldos do mez de ... 220~000 -~-

Gratificação do estado maior e me-
nor, e das praças em serviço even-

293~480 -$-tual .......... , ...............

\

Pret e outros vencimentos ........ 479$600 -/I-

Do fundo de D. Pedro V:
Transferido para o fun-

do geral, importan-
cia do rancho do te-

I nente coronel in vali-
do, no mez de ... 18$520

Idem, idem, importsn-
cia de medicamentos
e aguas mineraes, no

2M60me?; de .,. " ..... 20$980 -$-
Do fundo geral:

Rancho do mez .... , 313$720
Lavagem de roupa,

I
idem ...........•. 20$000 333$720 -$-

Somma ••••..•.. 1:353$780 -1>-

I'
II

- .
...._ -

.
..._
Cada pagina terá o formato de Om,25X 000,37)
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MODELO N.· 2 ()t)RPO DE INVALIDOS MILITARES DA PRINCEZA D. MARIA BENEDICTA
Verificado.

O thesoureiro,
F... ,

Couta dos generos eonsuIllidos no rancho dos invalidos no dia ... de .. , de 19...

I·

Pro dueto da horta e pinhal

Desenvolvimento dos generos em kilogrammas e litros

• lo I P". '0:" ..' ...
.~ ~. I II .~ ~ . I ---

==============~ ~ -. . - ~~ I _ ~ - - . 1= -_ - _. - = _ =l_ I ===-
==================F-===============-=== -=--~ - = - =- I - -=~-_ =~==-~\_-__

________ C_el_·a_.._._ .._._.._._._.. _._.. -- ================1= .;------- --- - --1-
DP,droV, Offici,,,. ~::~:o~~.. ::::: - . 1 -~. - -= II I_II 1- -; l== -.,= - = -- ~=- = 1- - -I = -- -~ ~-- =- - ~ \- ==

\Almo'on
o
•••••• -_1_-__= =]T [==---- -1- --1-T-- --------1------ - ----- ------------

Ipraças .... /an.taru.. .....•.... 1 __ I I I 1 I 1 1 1 \ \ 1 1 1 1 ----I 1 I --1--1----------1-1----.-- -----.-------------
\ t ---- I ------1-1-1--·--- ----I------- ---1-__ Cela Ll., U__U- 1_ _l_i_=T[]T=] 1-' I - T------------- -------------- -- ----

• \Fundo geral.. .. . .. .. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 1 I I 1 1 1 1 - - -1- - - - - - - -1'-- - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - -. - - - - -
Somma ··············lFundo de D. Pedro V ----====-- ---------- -----1---1-- - -- -1--1-1 .--1-'-\ -. - -'I' \. II--:- _11 ---- __ '_--'---\---- - - ---- --- - -.-. - - ---- - - - - - - - - -. - - - - - - - - -1- -\- - - - - - - - --- - - --- - - - - _I_ 1 I

I
Fundo geral. . . . . . . . . _ _ I \ . 1 1 1- - - - - ~ -. - - - -. . - - -- - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - -

Do antecedente ------------ 1- - -- - . IFundo de D. Pedro V _ 1 1 - - 11- ----1-----\-1- --- -1----------- ------- ---- ------- ----
___________________ -- ,-- _._ . 1__ - _ I

\Fundogeral......... _ 1 . - 1 -\---1----
1

__ o --\---------!. I---------I_ -;:-- 1-1·- ---- ---

Total · "/Fundo deD. Pedro V ------ --1-1-1
-- , -1--1--\- --1-'---1-1--- 1---1- - I-I--I----t - --1-\ -----1--'--1-1- -----1-- ------ - - - 1-

Fundos Refeições

1 Almoço n.? ..... , ....

Officiaes Jantar n." , .

Ceia ···· .
Geral. ..

.Almoço n.· .

Praças ... , Jantar n.v .... ' ., .• ' .

Quartel em Runa, .,. de .•. de 19 ...
'0 gerente,

F. '"
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MODELO N." 3
CORPQ DE INVALIDOS MILITARES DA PRINCEZA D. nRlA BENEDICTA

Con-ta geral da despeza do rancho no :ur.ezde ... de 19 ...

~I-~~~~~~~~~~~~~~~:~~~~~~~~~~~~--~--~~~~--------------------~
1 I ,- I'

Officiaes Praças

;::::.:~r;~·~r~·;::: -- ===" =I==='============================='~==I=================.=====+===-------------------'-
-------------------------------------\-------------------------------

----------- -------------- -------------------- _I_----------------------I,--------------------------
Fundo D. Pedro V •. : I

------ -- ------------- --------------------------------------
_-- ~__-I- ----------~----.------- ". _

____ 1 ----------------- -- __ -- --- _'I . - - ~ ---\-------- --- -------- ..------- ------
Quantidades .. -- -- - -- ---_. - - - - - - - - - -- - - - - - - - - --- - - -- - ._- --- - - - - - - - - - --- - - -- - --- - - -- - - ------------- __

Fundo geral ....•.... Preço. . . . . . . . i \

Dnsanvolvimento • ~::::::::~,~. = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = ~ ~ = = = ~- ~I ~ +~.= =1== = = - - = = = = = = = = = = = = == = = = = = = - R_é_iB_·.-..-.-.-.-.-..-.-.-=-=-===~-"-~-------
dadespeza Fundo D. Pedro V · Preço ----------------- - --------- - ~ - - _-- -----1-------- ----- _---- --------

________________ ...... ------- _._ ---1--1- ---- ---------------------- -1- ------.,.-- -----

Importancias.. I, Réis .

Somma geral dos fun.Quàntidades .. -,----:--.--,-- I' --------I-_- __-_-=-_=-~~,-_ I i - ---1- --I-----~-----I--------------
dos ,Impol'tancias .. -1- - ~ -1- - - -1- -it - .------ -I 1 '-,- \ 1---1-1- - - -1-1- -1- -,- - - - - - --- -1-' - - - - _-- - - - - - --R-éis- .. -" .. - -.. -=---=--~-=--

Somma
dos mappas

Eufermaria

Total geral

Arranchados

Prato de meio 'rotaI em réis

Despesa geral

Destgnações

---,,--

Fundo geral. ....•...

-------------------------------
Fundo geral.. . .....

--------- ----------------------------
Fundo D. Pedro V....

Quartel em Runa, ... de de 19 ...
F ...

o Conselho administrativo,
F ... F ...
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

21 DE FEVEREIRO DE 1910

ORDEM DO EXERCITO
(L" Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - 5. a Repartição da dirrcção geral
da contabilidade publica

Com fundamento no disposto na alinea e) do n.? 10.0
do artigo .'34.0 da carta de lei de 9 do setembro de 1908,
e guardadas as prescripções do §3. o do indicado artigo 34. o:
hei por bem determinar, tendo ouvido o conselho de mi-
nistros, que no ministerio da fazenda seja aberto, a favor
do ministerio da guerra, um credito especial, devidamente
registado na direcção geral da contabilidade publica,
pela quantia de 7:5006000 réis, por conta do fundo da
remissão do serviço militar, para ser applicado ao paga-
mento que se liquidar com a instrucção das praças da se-
gunda reserva; devendo os respectivos documentos de des-
peza ser classificados no capitulo 8.0 na conta da despeza
extraordinária do ministerio da guerra, relativa ao anno
economico de 1909-1910.

O tribunal de contas declarou achar este credito nos
termos de ser decretado. \

O conselheiro d' estado, presidente do conselho de mi-
nistros, e os ministros e secretarios d'estado de todas as
repartições assim o tenham entendido e façam execu~ar.
Paço, em 20 de janeiro de 1910 ..=REI.. Franc~~co
Antonio da Veiga Beirão= Francisco Felisberto Dias
Costa=Arthu1' Pinto de Miranda Montenegro= João Soa-
res B1'anco=José ]J,fathiasNunes=Joâo Antonio de Aze-
vedo Coutinho Fragoso de Siqueira=Antonio Edua?'do
Villaça=Manuel Antonio MoreÍ1'aJunior,
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Secretaria d' estado dos Ifegocios da guerra - 5. a Direcção -1.a Repartição

Sendo de absoluta necessidade habilitar a manutenção
militar a adquirir os trigos precisos para a sua laboração,
os quaes não podem ser obtidos no paiz; e tendo em at-
tenção o disposto no § unico do artigo 31.0 do regula-
mento approvado por decreto de 26 de julho de 1899:
hei por bem determinar que a referida manutenção mili-
tar possa importar e despachar trigo exotico até a quan-
tidade de 3.000:000 de kilogrammas.

O ministro e secretario d'estadcdos negocios da guerra
e o ministro e secretario d'estado dos negocios das obras
publicas, commercio e industria assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, em 27 de janeiro de 1910. =
REI.= José Mathias Nwne«= Manuel Antonio Moreira
Junior,

Minislerio dos ocgocios do reino - Direcção geral de administração politica e civil
t .a Repartição

Sendo conveniente estabelecer as disposições especiaes
applicaveis á promoção de praças de pret das guardas
municipaes: hei por bem determinar o seguinte:

Artigo 1.0 A promoção a segundos e primeiros cabos
das guardas municipaes é da competencia dos respectivos
segundos commandantes, e a segundos e primeiros sar-
gentos da competencia do commandante geral das mes-
mas guardas.

Art. 2.0 As vacaturas de segundo e primeiro sargento
serão providas por concurso, respectivamente realisado en-
tre os primeiros cabos e segundos sargentos das guardas
de Lisboa e Porto.
§ 1.0 A abertura dos concursos será determinada pelo

commando geral das guardas quando occorrerem as vaca-
turas e deverão realisar-se vinte dias depois.
§ 2.0 A estes concursos sómente poderão ser admitti-

dos os candidatos cenaiderados em condições de admissão
nas epochas em que nos outros corpos do exercito se te-
nham realisado os concursos correspondentes, e serão va-
lidos para o preenchimento das vacaturas que occorrerem
'durante o trimestre ou anno civil em' que forem effectua-
dos, conforme se tratar de promoção a segundo ou pri-
meiro sargento.
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§ 3.~ A antiguidade no posto de segundo e primeiro
sargento será contada desde a data da ordem do com-
mando geral que determinar a promoção, e será abonado
o correspondente vencimento desde o dia em qUI1 na or-
dem da respectiva guarda for publicada a mesma promo-
ção.
§ 4.0 A promoção a primeiro sargento será communi-

cada ao ministerio da guerra por meio de uma nota de
assentos de matricula do segundo sargento promovido.

Art. 3.0 Se o concurso para segundo ou primeiro sar-
gento se não effectuar por falta de concorrentes, ou se
n'elle não houver candidatos approvados, serão preenchi-
<las as vaeaturas que determinaram a abertura do con-
curso, por transferencia, de sargentos em effectivo serviço
nos outros corpos do exercito ou licenciados na reserva,
conforme o estabelecido pelo artigo 9.0 do regulamento de
L8 de abril de 1890.
Art. 4.0 Os jurys para os concursos serão assim eons-

tituidos:
Presidente - Um tenente coronel ou major da respectiva

arma;
Vogaes - Dois capitães e dois tenentes da respectiva

arma, sendo, quando o haja, um ajudante do corpo, e ser-
vindo o mais moderno de secretario.
§ unico. A nomeação dos officiaes para constituirem os

jurys deve ser feita pnr escala entre os officiaes mais an-
tigos das classes indicadas da guarda onde se effectuar o
concurso e com a antecedencia apenas indispensavel para
que possa ter logar a primeira reunião do jury no local e
dia designados.

Art. 5.0 Na resolução dos seguintes casos:
1.o Condições de promoção a segundos e primeiros ca-

bos;
2. o Perda de direito a promoção;
3. o Alterações no pessoal nomeado para os jurys dos

concursos, e motivos de exclusâo na sua organisação ;
4.0 Condições de admissão e exclusão dos concursos;
5. o Exame das praças que assim o requererem dez dias

antes do seu licenciamento para a reserva;
6. o Abertura dos concursos, respeitada a doutrina do

§ 1.0 do artigo 2.0;
7.0 Provas e programmas dos concursos, devendo fazer

parte integrante das mesmas o serviço especial de policia;
8.o Classificações;. I

9. o Reclamações:
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Proceder-se-ha em conformidade com as disposições ge-
raes em vigor para as demais tropas do exercito.

Os ministros e secretaries d'estado dos negocios do reino
e da guerra assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 27 de janeiro de 1910. = REI. = Francisco
Felisberto Dias Costa = José Mathias Nunes.

Secrela"ia d'estade dos negocios da guerra-5. a Repartição da direcção geral
da contabilidade publica

Com fundamento no disposto na alínea e) do n.? 10.0
do artigo 34. o da carta de lei de 9 de setembro de 1908,
e guardadas as prescripções do § 3.0 do indicado artigo:
hei por bem determinar, tendo ouvido o conselho de mi-
nistros, que no ministerio da fazenda seja aberto, a favor
do ministerio da guerra, um credito especial, devidamente
registado na direcção geral da contabilidade publica, pela
quantia de 10:0006000 réis, por conta do fundo da remis-
são do serviço militar, para ser applicado ao pagamento
da despeza que se liquidar com a acquisição e manufactura
de artigos de material de guerra; devendo os respectivos
documentos de despeza ser classificados no capitulo 13.°,
na conta da despeza extraordinaria do ministerio da guerra,
relativa ao anno economico de 1909-1910.

O tribunal de contas declarou achar se este credito nos
termos de ser decretado.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho de mi-
nistros, e os ministros e secretarios d'estado de todas as
repartições assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 3 de fevereiro de 1910. = REI. = Francisco
Antonio da Veiga Beirão = Francisco Felisberto Dias
Costa = A1'tlnw Pinto de JJlimnda JIIlo7itenegro= João
Soares Branco = José Matbiae Nunes = Joãu Antonio de
Azevedo Coutinho Fragoso de Siqueira = Antonio Eduardo
Villaça = Mwwel Antonio Moreira Junior,

Sew taria d'estado dos negocios da guerra- 5.~ Repartição da direcção geral
da contabilidade publica

Tendo sido por carta de lei de 28 de outubro de 1909
concedido aos aspirantes das armas de cavallaria e infan-
teria, e do corpo de administração militar, o direito á
ajuda de custo, e, não se comportando na verba inscripta
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na tabella da despeza do ministerio da guerra do actual
anno económico, para ajudas de custo, a despcza resul-
tante do novo abono: hei por bem determinar, em con-
formidade com o disposto no n. ° LOdo artigo 34.° da
carta de lei de 0 de setembro de 1908, guardadas as
prescripções do § 3.° do mesmo artigo, e tendo ouvido o
conselho de ministros, que seja aberto no ministerio da
fazenda, devidamente registado na direcção geral da
contabilidade publica, e a favor do ministerio da guerra,
um credito especial da importancia de 7:937~600 réis, a
fim de ser reforçada com essa quantia a verba do capi-
tulo 12.°, artigo 35.°, secção 1:' da tabella da despeza
ordinaria do ministério dos negocios da guerra do anno
económico de 1909-1910, com applicação ao pagamento
das ajudas de custo mandadas abonar por carta de lei de
28 de outubro de 1900.
o. tribunal de contas julgou este credito nos termos

de ser decretado.
O conselheiro d'estado, presidente do conselho de mi-

nistros, e os ministros e secretários d'estado de todas as re-
partições assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
em 3 de fevereiro de 1910.= REI. = Francisco Antonio
da Veiga Beirão = Francisco Felisberto Dias Costa= Ar-
thur Pinto deMiranda Montenegro= João Soares Branco =
José Mathias Nunes = João Antonio de Azevedo Coutinho
Fragoso de Biqueira = Antonio Eduardo Villaça =ltIantlel
Antonio Moreira Juuior.

Secretaria d' estado dos lIegocios da guerra - 5. a Rel,artição da direcção geral
da contabilidade publica

Com fundamento no disposto na alinea e) do n. ° lO, o
do artigo 34.0 da carta de lei de 9 de setembro de 1908,
e guardadas ~s prescripções do § 3.° do indicado artigo :
hei por bem determinar, tendo ouvido o conselho de mi-
nistros, que no ministerio da fazenda seja aberto, a favor
do ministerio da guerra, um credito especial, devidamente
registado na direcção geral da contabilidade publica,
pela quantia de 38:5006000 réis, por conta do fundo da
remissão do serviço militar, para ser applicado ao paga-
mento da despeza que se liquidar com a ampliação das
officinas do arsenal do exercito; devendo a referida im-
portancia SCt' incluída na tabella da despeza extraordina-
ria do ministerio da guerra, no corrente anno economico
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de 1909-1910,pela seguinte fórma: «Capitulo 15.o-Des-
peza com a ampliação das officinas do arsenal do exer-
cito, 38:5001$000 réis».

O tribunal de contas julgou este credito nos termos de
ser decretado.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho àe
ministros, e os ministros e secretarios d' estado de todas
as repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 12 de janeiro de 1910. = REI. = Fran-
cisco Antonio da Veiga Beirão = Francisco Felisberto Dias
Costa= Arthu» Pinto de Miranda Montenegro= Joãó Soa-
res Branco =Johé Mãthias Nunes=João Antonio de Aze-
vedo Coutinho Fragoso de Siqueira=Antonio Eduardo Vil-
laça=Manue! Antonio Moreira Junior.

2. o - Secretaria d'estado dos negocio! da guerra- 5. a Direcção - ta Repartição

Sendo conveniente regular a maneira de se poder com-
provar a legalidade do abono das gratificações por trata-
mento de gado, de que tratam os artigos 67.0 a 70.0 do
regulamento de 3 de março de 1904, determina-se que
em cada bateria, esquadrão ou companhia cujas praças
possam ter direito ao referido abono, se organise diaria-
mente uma nota do modelo n. o 1 e, quinzenalmente, outra
do modelo n.? 2, as quaes serão seguidamente entregues
aos conselhos administrativos das respectivas unidades.
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MODELO N.o 1

(a) ...
Tratamento de gado em ... de ... de 19 ...

Cabos ...
Contramestre de clarins

Effectivo em tratadores Ferradores ...
Clarins .•.
Soldados. "

Deduz-se:
Dispensados de limpar pelo regulamento
Em serviço fóra do corpo ...
Impedimentos incompativeis .,.
Impedidos de officiaes •..
De serviço regimental incompativel
Doentes nos hospitaes '"
Doentes no quartel
Licenças. "
Presos .. ,
Recrutas ...

83

(b) ...

Ficam ......•..•.....•. ---

ICavallos ...
Solipedes .

Muares •..
Faltam tratadores .. ,

Quartel em ... , ... de '" de 19 ...

o commandante da (b) ••.
F ...

(a) Designação do corpo.
(b) Bateria, esquadrão ou compaâhia.
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MODELO N." 2

(a) ... (b)
.... a Quinzena de .•. de 19 •••

Relação do tratamento de gado abonado ás praças
na referida quinzena

TrHtadores SoJipedes ..
".:>

e ___ :f
".. " l! ~" 'ii... .. e Observações'" ;a.. " .. 00

100 ~ " ".. " 0._ -e '"""", ..o .... .. " .. '" .. .. o
'" .....
'" " "" ...f e õj f i3 '".. o
'"

o;:: .s ...'" 5 .. S eee ,Q "'" ..
iS " õ 6 "" o " " o "o rn r.. rn o :!') rn Z- - - - - - - -

Vem do antecedente- - -- -- - _,_-

I

\

Importa esta relação em réis
Quartel em ... , .. , de de 19 ...

o commaudante da '" (b)

F ...

(a) Designação do corpo.
(b) Bateria, esquadrão. ou eompanhia.
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3. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3.a Reparlção

Para conhecimento das differentes auctoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - 5. a Direcção -1. a Repartição.-
Circular n.? 1.- Lisboa, 17 de fevereiro de 1910.-
Ao sr. commandante da La divisão militar. - Lisboa. -
Do director geral.

Encarrega-me s. ex." o ministro de dizer a v. ex.", para
conhecimento das auctoridades militares que lhe estão su-
bordinadas que, para effeito do disposto no § unico do ar-
tigo 9.° do regulamento geral do serviço de saude do exer-
cito, fique entendido que devem ser tratados:

a) Nas enfermarias de officiaes:
Os juizes auditores, os primeiros officiaes da cxtincta

repartição central da secretaria da guerra, os lentes das
escolas militares e os professores de esgrima.

b) Nas enfermarias de sargentos :
Os amanuenses do secretariado militar, do arsenal do

exercito e do deposito central de fardamentos; os correios,
porteiros e continuos ; os mestres, contramestres, desenha-
dores, fieis, reverificadores e operaríos classificados do ar-
senal; os mestres, contramestres e fieis do deposito central
de fardamentos .

.e) Nas enfermarias geraes:
Os serventes, guarda-portas, operaríos não classifica-

dos e mais pessoal inferior dos estabelecimentos militares.
Os empregados de que trata a alínea b) que forem offi-

ciaes de reserva serão tratados nas enfermarias de effi-
ciaes, pagando aos hospitaes as importancias correspon-
dentes aos seus postos. = José Honorato de Mendonça, ge-
neral de brigada.

Identica aos commandantes da 2.n, 3.'" 4.a, 5.a e 6.a di-
visões militares, commandantes militares dos Açores e
Madeira e governo do campo entrincheirado de Lisboa.

Secretaria da guerra - 1.a Direcção - 2. a Repartiç!to.-
Circutar n.? H. - Lisboa, H) de fevereiro de 1910. -Ao
sr. commandante da L." divisão militar. - Lisboa. - Do
director.

Sendo conveniente para a regularidade da escriptu-
ração nas contas publicas das importancias que consti-
tuem os fundos de remissões do exercito e da armada,
que, da guia modelo n.? 30 do regulamento dos serviços
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do recrutamento, conste se o individuo que se redime foi
destinado ao serviço do exercito ou se ao da armada: de-
termina s. ex. a O ministro da guerra que na referida guia
se acrescente, a seguir ao numero do sorteio, o seguinte:
«pelo que lhe pertenceu o serviço activo do exercito ou
da armada». = Elias José Ribeiro, general de brigada.

Identica á 2.a, 3.a, 4.a, D.a e 6.a divisões militares,
commandos militares dos Açores e da Madeira, e governo
do campo entrincheirado de Lisboa.

José Mathias Nunes

Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

15 DE MARÇO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(1.a Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o-Dccreto

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - a.a Reparlição da direcção geral
de conlabilidade publica

Com fundamento no disposto na alinea e) do n,° 10.o
do artigo 34. ° da carta de lei de 9 de setembro de 1908,
e guardadas as prescripções do § 3.0 do indicado artigo:
hei por bem determinar, tendo ouvido o conselho de mi-
nistros, que no ministerio da fazenda seja aberto a favor
do ministerio da' guerra um credito especial, devidamente
registado na direcção geral da contabilidade publica,
pela quantia de 20:000i$000 réis, por conta do fundo da
remissão do serviço militar, para ser applicada ao paga-
mento da despeza que se liquidar com a acquisição e ma-
nufactura dc artigos de material de guerra; devendo os
respectivos documentos de despeza ser classificados no ca-
pitulo 13.0 na conta da despeza extraordinaria do minis-
terio da guerra relativa ao armo economico de 1909-
1910.

O tribunal de contas declarou achar-se este credito
nos termos de ser decretado.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho de mi-
nistros, e os ministros e secretarios d'estado de todas as
repartições assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 17 de fevereiro de 1910.=REI.=Francisco
Antonio da Veiga Beirão = Francisco Felisberto Dias
Costa=Arthul' Pinto de MÚ'anda Montenegro=João Soa-
res Branco = José Mathias Nunes= João Antonio de Aze-
vedo Coutinho Fragoso de SiqueÍ1'a=Antonio Edual·do
Villaça=Manuel Antonio Jloreira Junior,
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2. o - Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral-3. a Repartição

Para conhecimento das repartições, tribunaes e auctori-
dades a quem competir, se declara que, por portaria de
23 de fevereiro ultimo, expedida pelo ministerio das obras
publicas, commercio e industrio, foi publicada a seguinte
tabella dos funccionarios dependentes do ministerio da
guerra a quem é concedida a faculdade de expedir tele-
grammas officiaes nacionaes, a qual substitue para todos
os effeitos a anteriormente publicada.

Tabella dos Cuncclonarlos dependentes do ministerlo da guerra,
que podem expedir telegrammas omclaes naclonaes

Auetoridades ou funecionaríos que podem Pessoaa a quem podem ser dirigidos
expedir telegrammas offlciaea os telegrammas offieiae.

Director geral da secretaria da A todos os funecionarios e a par-
guen·a. ticulares (u).

Ajudante de campo (em nome do Idem (**).
director geral da secretaria da .
guerra).

Chefe do gabinete Idem (n).
Ajudante de campo do ministro Idem (n).

(em nome do mesmo ministro)
Directores das armas e serviços., Idem (**).
Em seu nome, os chefea das res- Idem (u).
peetivas repartições.

Chefes das I.«, 2.· e 3." repartições Idem (*).
da secretaria da guerra.

Chefe da 2.· secção da 1." repar- Idem (*).
tição da 5." direcção da secre-
ta.ria da guerra.

Commandantes das grandes cir- Idem (u).
eumscripções militares.

Commandantes das divisões míli- Idem (**).
tares territoriaes.

Chefos dos estados maiores das Idem (,.. ).
divisões.

Commandantes das brigadas .... A todos os funccionarios (*).
Commandantes militares dos Aço- Idem, e a particulares (*).
res e Madeira.

Inspectores das unidades de arti- A todos os funccionarios (*).
lheria.

Inspectores de serviços de artilhe- A todos os funceionarios c a par-
ria nas grandes circumeeripções ticularea (**).
militares e commandos militares
das ilhas adjacentes.
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.&.ucloridade8 ou funccionarios qne podem Pessoas a quem podem ser dirigidos
expedir telegrammas otlieiaes 08 telegrammas otlielaes

Adjuntos ás inspecções de serviço' A tedos os funoeionarios e a par-
de artilheria nas divisões mili- ticulares (**).
tares.

Inspectores dos serviços de saude Idem, idem (*).
nas divisões militares territo-
riaes.

Supremo conselho de dereza nacional

Secção do exercito

Presidente .....•.........•.... ,A todos os funccionarios e a par-
ticulares (**).

Em seunome-ajudante de campo Idem (**).

Conselho general do exercito

Presidente .. _ '1 A todos os funccionarios e a par-
tlculares (**).

Em seu nome - ajudante de campo Idem (**).

V Secção de estudos

Presidente _ _ '1 A todos os funceionarioa e a par-
tícu'ares (**).

Em seu nome-ajudante de campo Idem (**)-

2.' Secção de estudos

Presidente _ - . _I A todos os funccionarios e a par-
tíeularea (**).

Em seu nome-ajudante de campo Idem (**).

Supremo conselho de justiça militar

Presidente .....•.....•........ '1 A todos os funecionarioa e a par-
ticulares (**).

Em seu nome - secretario ..... , Idem (**).

Conselhos de guerra territoriaes

Presidente ..... _... _•........ " A todos os funccionarios e a par-
ticulares (lo). .

Auditor Idem (*).
Promotor _ Idem (*\.
Em nome do presidente - secre- Idem (*).

tario.
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Auctoridades ou funccionarfos que podem Pessoas a quem podem ser dirigidos.
expedir telegrammas ofliciaes os telcgrammas offieiaes

Direcção geral do serviço do estado maior

Director. . . . . . . . . . . . . . • . . • . . .. A todos 08 funccionarios e a par-
ticulares (**).

Eru seu nome- chefe do estado Idem (**).
maior.

Inspecção das fortlííeações e obras militares

Inspector ..... , .....•......•... IA todos os funccionaríos (.).

Inspecção dos telegraphos militares

Inspector .....•............. .' .

Sub-inspector .•...............
Chefes de serviço ...•..•......•

A todos os funccionarios e a par-
ticulares (**).

Idem, idem (**).
Idem, idem (*).

Inspecções de engenheria nas divisões mllltares territoriaes
e nos eommandos militares das ilhas adjacentes

e inspecção das fortificações de Lisboa

Inspectores ........•..........

Sub-inepectores ............•..

A todos os funccionarios e a par-
ticulares (**).

Á 4." direcção da secretaria da
guerra e a todas as reparti-
ções e auctoridades superiores
da respectiva circumscripção
militar (*).

Idem (*).
As inspecções de engenheria, in-

cluindo a das fortificações e
obras militares e a das forti-
ficações de Lisboa (*).

Chefes de secção .... _•.........
Uaserneiros militares .

Conselho de administraçil:o das fabricas e deposito
de material de guerra

Presidente. . . . . . . . . . . . . • . . • . .. A todos os funccionarios e a par-
ticulares (**).

Chefe da secretaria " Idem (*).
Director do deposito de material Idem (*).

de guerra.
Director dos estabelecimentos Idem (11<).

fabris.



1." Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 4

Auctor+dades ou funccionario8 que podem Pessoas a quem podem ser dirigidos
expedir telegrammas officiaes os tclegrammas officiacs

Conselho de admlnlstração da manutenção militar
e deposito central de fardamentos

Presidente .............••.... '1 A todos os funccionarios e a par-
ticulares (u).

Manutençilo militar

Director .....................• IA todos os funccionaríos e a par-I ticulares (**).

Deposito central de fardamentos

Director ...........•.•....... '1 A todos os funccionarios e a par-
ticulares (u).

Regimentos de engenherla, artilberla, eavallarla
e infanteria

Commandantes : IA todos os funcciouarios (",).
Em nome dos commandantes: \
Tenentes coroneis Idem (*).
Majores Idem (*).
Officiaes de, inspecção ..•. IIdem (*).

Grupos de baterias ou esquadrões e batalhões isolados

Commandantes '1' A todos os funecionarios e a par-
ticulares (*).

, Em seu nome:
Officiaes de inspecção .... Idem (*).

Companhias de sapadores de praça e de torpedeiros

Commandantes \A todos os funccionarios e a par-
ticulares (*).

Companhias de artilheria de guarnlçãe, subsisteneias,
equipagens e saude

Commandantes ..............•. 'IA todos os funccionnrios e a par-
ticulares (;r,).
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Anctoridades ou funccionarios que podem Pessoas a quem podem ser dirigidos
expedir telegrammaa officiaes os telegrammas officiaes

Campo entrincheirado de Lisboa

Commandantes dos sectores de
defeza.

Commandante do serviço de tor- Idem (,*).
pedos.

Governador. . . . . . . . . . . . . • . . . .. A todos 08 funccionarios e a par-
ticulares (*).

Idem (*).

Praças de guerra de 1.' classe: praça dc Elvas
e suas dependencias,

forte da Graça e castello de S. João Baptista
da Ilha Terceira

Governadores '1 A todos os funccionarios e a par-
ticulares (jf<).

Praças de guerra de 2." classe: praça de Valença,
castellos de Viauua e de S. João da Foz do Douro

Governadores .•............... IAos funccionorios da secretaria
I da guerra (*).

Praça de Cascaes

Governador ..•...........•.... )Aos funccionarios da secretaria
I da guerra e ao commandante

1,0 divisão militar (*).

Agencia militar

Chefe ......•....•.....••..... ,A todos os funccionarios e a par-
ticulares (*).

Hospitaes militares de Lisboa, Porto, Chaves, Elvas e Belem

Directores ....•..•...........• '1 A todos os funecionaríos e a par-
ticulares (*).

Asylo de invalidos militares da Prlneeza D. Maria Bem dieta

Commaodante .......•.....•... '1Aos funccionarios da secretaria •
da guerra (*).
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Auc torldades ou funcclonarlos que podem Pessoa. a quem podem ser dirigidos
expedir telegrammas ofticiaes os telegrammas ofliclaes

Casas de reclusão

Commandantes .•...........•• '1 Aos funccionarios da secretaria
da guerra (*).

Escola do exercito

Commandante . . . . . . . • . . • . • • . .. A todos os funccionarios (*).
Em nome do commandante: o se- Idem (*).
gundo commandante.

Secretario ..... . . . . . . • . . . . . . .. Ao commandante e segundo com-
mandante (*).

Real eollegio militar

Director. . . . . . . . . • . . . . . • . . . . .• Ao ministro da guerra e empre-
gados superiores da secreta-
ria da guerra e ao sub-dire-
ctor do collegio quando esteja
em Lisboa (*).

Em nome do director: o sub-di- Idem (*).
rector.

Sub-director .....••.....•...•. IAo director (*).

Escolas praticas de engenberia, artllberia, cavallaria,
e infanterla

Commandantes . " ,A todos os funccionarios (*).
Em nomedocommandante: os se- Idem (*).

gundos eommandantes.

Presidio militar

Commandante ..•............. '1 A todas as auctol'idades civis e
militares (lF). .

Deposito de deportados

Commandante ....•.....•..... '1 A todas RS auctoridades civis e
militares (*).

Deposito disciplinar

Commandante . . . .• . ..•....••. 1A todas RS auctol'idades civis e
militares (*).
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Auctoridades ou funcciouaríos que POdem../ Pessoas a quem podem ser dirigidos
expedir telegrammas offtcíacs 08 telegrammas officí aes

------1-------
Oouunlssão de remonta

Presidente ..... - ..•.....•..... ,A todos os funccionarios e a par-
. . tíeulares ("J

Commandantes dos districtos de IA todos os funceionarios e a par-
recrutamento e reserva. ticulares (;,).

Delegado do cofre do ministerio Idem (;,).
da fazenda no ministerio da
guerra. .

Commandantes de quaesquer for- A todos os funccionarios para as-
ças militares. sumpto relativo ao serviço que

estiverem desempenhando (u).
Officiaes da policia judiciaria. .. A todos os funccionarios e a par-

, ticulares (*>11).
Auctoridades militares superiores As auctoridades militares supe-

portuguezas da fronteira. riores hespanholas da fron-
teira (**). (Estes telegrammas
são isentos de taxa).

Indíoações

(*) Designa os funccionarios que perdem o direito de expedir
telegrammas officiaes quando estejam fóra da sua residencia official
ou da área em que podem exercer as suas funcções.

(*'iI) Desigaa os funccionarios que conservam o direito de expe-
dir telegrammas ofliciaes, qualquer que seja a estação em que os
apresentem, comtanto que estejam em serviço activo.

Os telegrammas trocados entre o continente, Açores e Madeira
e entre a ilha de S. Miguel e as outras ilhas do archipelago são
considerados internaeionaes, não podendo portanto as respectivas
auctoridades ou funccionarios usar da faculdade concedida por esta
tabella,

(Regulamento approvado por decreto de 22 de junho de 1909)

2 - 'l'elegrammas oJUciaes nacíeaaes
Artigo 3.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••. .... ..... ...... .. ,. .. .. ...... . . .~... ... . .. . . ....
§ 1.0 As alterações d'esta tabella só podem ser deter-

minadas pelo ministerio das obras publicas, commercio e

••••••••••• IO ••••• IO •••••••••••••••••••••••••••••
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industria, por intermedio da direcção geral dos correios
e telegraphos, não sendo e ecutorias pelo pessoal telegra-
pho-postal quaesquer determinações que não sejam pro·
mulgadas por este meio.· .

Artigo 4.0 O direito de expedir telegrammas officiaes
só se transmitte, durante os impedimentos do funccionario
que o possue, ao seu substituto legal, quando isto conste
d'esta tabella ou quando a estação telegraphica a que in-
teresse o conhecimento d'essa transmissão tiver sido avi-
sada officialmente d' esse direito pela direcção geral dos
correios e telegraphos. Nilo póde, portanto, qualquer
funccionario que possua aquelle direito exigir a transmis-
são de telegrammas assigntdos por outro, embora de sua
dependencia, nem ordenar l'or escripto a transmissão de te-
legrammas.

Artigo 5.0 Nenhum funccionario ou auctoridade póde ex-
pedir, como officiaes, telegrammas que tratem de assumpto
que não esteja comprehendulo nas suas attribuições legaes.· ,. ,. ,. .
• •••• ,. '" ••••••• o' •••••••••••••••••••••••••••

.............. .
Artigo 13.~ Os telegrammas apresentados como officiaes,

por funecionarios que não tenham o direito de os expedir
ou fóra dos limites fixados na tabella a que se refere o ar-
tigo 3.0, serão recusados, notando-se o fundamento da, re-
cusa nos originaes, que serão restituidos ao apresentante,
não podendo fazer-se a su.c transmissão, embora este in-
sista n'ella,

Artigo 14.0 O destinatario de um telegramma officiaI
s6 poderá responder a este em telegramma tambem offi-
cial, se for auctoridade qw tenha esse direito.
§ unico. Ficam assim revogadas as disposições do ar-

tigo 14.0 e as ele outros d, regulamento ele 10 de dezem-
bro de 1892.

Artigo 15.0 A faculdade de transmittir telegrammas of-
ficiaes cessa, para os funccionarios que a possuem, logo
que deixem de estar em exercício das suas funcções, e
cessa igualmente para certas classes de funccionarios
quando estes estejam f6ra da sé de official dos seus empre-
gos. Na tabella dos funccionarios auctorisados a expedir te-
legrammas officiaes serão indicados os que estão em cada
uma d'essas condições .
•••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •••••••••••••••
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3. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcçãu geral-3. a Repartição

Para cumprimento do artigo 26.0 do regulamento sobre
substancias explosivas, approvado por decreto de 24 de
dezembro de 1902, se publica o seguinte alvará:

lIinisterio dos negocios do reino - Direcção geral de saude e beneficencia pnblica
t,a Repartição

Eu EI-Rei faço saber aos que este meu alvará de li-
cença virem que, attendendo ao que me foi representado
por Joaquim da Silva Guimarães, do logar de Pedrouços,

. freguezia de Aguas Santas, concelho da Maia, districto
do Porto, pedindo licença para estabelecer n'aquelle legar
uma fabrica de polvora ordinaria e seus derivados, uma
officina pyrotechnica e um paiol para arrecadação;

Vista a lei de 24 de maio de 1902 e o decreto regula-
mentar de 24 de dezembro de 1902;

Visto o parecer da eommissão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito Joaquim da Silva Guima-

rães a licença para a installação de uma fabrica de pol-
vora ordinaria e seus derivados, uma officina pyrotechnica
e um paiol no referido logar, ficando o concessionario
obrigado ao disposto nos citados diplomas e mais ás se-
guintes condições geraes e especiaes:

1.a Entrar na caixa geral de depósitos, no praso de
trinta dias a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 2508000 réis, importancia da caução definitiva arbi-
trada.

2. a O espaço entre o paiol e o través de terra designado
na planta será, pelo menos, de dois metros de largura e o
referido través não terá a banqueta indicada no desenho.

3. a Só poderá começar a laborar e funccionar depois
de ter permissão dada por escripto pelo administrador do
concelho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo
inspector do serviço de artilheria ou por delegado seu, a
requerimento do interessado.

4. a Não effectuar a cessão ou transferencia sem previa
auctorisação do governo. .
5.' Acceitar a visita ordinaria ou extraordinaria do offi-

cial de artilhe ria inspector ou do seu delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da círcumscrípção dos serviços
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technicos da industria, permittindo-Ihe que examine as
condições da installação, verifique a producção da fabrica
e proceda ás pesquizas que lhe forem superiormente or-
denadas.

6.:1 Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funccíona-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu
alvará competir, que o cumpram e guardem e façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n'elle se con-
tém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e seIlado com
o sêllo das armas reaes e com o de verba.

Dado no Paço, em 2 de junho de 1909. = EL-REI. =
Wenceslau de Sousa Pereira Lima.

Para os devidos effeitos se declara a caducidade, nos
termos do disposto no artigo 39.0 do regulamento de 24
de dezembro de 1902, das licenças concedidas a Jacinto
Maria Rodrigues Pablo para o estabelecimento de uma offí-
cina pyrotechnica na rua do Alvito n.? 44, freguezia de
Alcantara, 4.° bairro d'esta cidade, e a Leandro Cid para
o estabelecimento de uma fabrica de polvora na quinta da
Curraleira, ao Alto do Pina, freguezia do Beato, 1.0 bairro
da mesma cidade, por estarem incursos nas disposições
do n. o 3.0 do artigo 38.° do citado regulamento.

4.0-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção ~eral-3.a Repartição

Secretaria da guerra - Direcção geral- 3.a reparti-
ção. - Circular n.? 68. - Lisboa, 3 de fevereiro de 1910.-
Ao sr. eommandante da 1.a divisão militar. -Lisboa.-
Do director geral da secretaria da guerra.

Em additamento ao disposto no regulamento de 10 de
novembro de 1909, para a execução de contínencías e
honras militares, determina s, ex. a O ministro da guerra:
1.o Que quando nos paços reaes for içado ou arreado o

estandarte real, se observem as prescripções estabeleci-
das no n.? 110.0 do mesmo regulamento.

I
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2.0 Que a continencia do militar em uniforme e desar-
mado, ou que como tal se considere, a que faz referencia
a alinea a) do n. o 111. o, se desfaça logo depois de execu-
tada, conservando-se, porém, a posição de sentido até que
termine a execução do hymno. = José Honorato de Men-
donça, general de brigada.

Identica á 2.a,3.a, 4.a, 5.a e 6.a divisões militares, campo
entrincheirado de Lisboa, commandos militares dos Aço-
res e Madeira, escola do exercito, real collegio militar: di-
recção geral do serviço do estado maior, conselhos de
administração das fabricas e deposito de material de guerra
e da manutenção militar e deposito central de fardamen-
tos, inspecção das fortificações e obras militares, e direc-
ções e repartições d'este ministerio.

Secretaria da guerra--1.a Direcçlto-2.a Repartição.-
Circular n. o 8. - Lisboa, 23 de fevereiro de ] 910. - Ao
sr. commandante da La divisão militar.-Lisboa. -Do
director.

Sua ex. a O ministro da guerra encarrega-me de dizer a
v. ex. \ para seu conhecimento e devida execução, que é
concedido aos mancebos destinados á arma de infanteria
entrarem antecipadamente com a quantia de 50bOOO ou
100~000 réis, quando desejem remir-se nos termos do
n.? 2.0 do artigo 154.° do regulamento de recrutamento.=
Elias José Ribeiro, general de brigada.

Identica á 2.a, 3.:1, 4.a, 5.a e ti.a divisões militares, e
commandos militares dos Açores e Madeira.

Secretaria da guerra - Direcção geral- 3. a Reparti-
ção. - Circular n. o 122. - Lisboa, 25 de fevereiro de
1910. --Ao sr. commandante da L." divisão militar.-
Lisboa. - Do director geral da secretaria da guerra.

Constando n'esta secretaria d'estado que nem sempre é
possivel, sem offender direitos adquiridos, dar execução
ao disposto no § 6.° do artigo 14.0 do regulamento para
a promoção aos postos inferiores do exercito: determina
s. ex." o ministro da guerra que, para que os primeiros
sargentos cadetes ou primeiros sargentos graduados, ca-
detes, e bem assim os primeiros sargentos suprallumera-
rios nos corpos por excederem o respectivo quadro pos-
sam cumprir o disposto na condição 3.a do mesmo artigo,
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deverá o commandante do corpo collocal-os na ca.@-pa:_/A-')
nhias, esquadrões ou baterias pela seguinte ordem: (.---- V
1.o N'aquelIas em que os primeiros sargentos effectivos ..

não estejam presentes no corpo;
2. o N'aquellas em que estes sejam mais modernos que

os sargentos a collocar, mas que já tenham satisfeito á
condição 3." elo artigo 14.0;

3. o N'aquellas em que os primeiros sargentos effectivos
sejam mais antigos, mas que tambem já tenham satisfeito
á dita 3.a condição.

Quando no corpo não haja primeiros sargentos qUE;Ite-
nham satisfeito ás exigencias da supracitada 3.3 condição
do artigo 14.0 nem haja primeiros sargentos effectivos
ausentes do corpo, proceder-se-ha como está prescripto no
§ 7.0 do mesmo artigo para com os primeiros sargentos
das companhias de subsistencias e de equipagens. = José
Honorato de JJfendonça, general de brigada.

Identica á 2.a, 3.a, 4.a, 5.a e 6.a divisões militares,
commandos militares dos Açores e Madeira, campo en-
trincheirado de Lisboa, e direcções e repartiçõês d'este
ministerio.

Secretaria da guerra - 5." Direcção - 2.3 Repartição -
3.a Secção.-Circular n.? 905.-Lisboa, 7 de março de
1910. - Ao sr. commandante da 1.3 divisão militar.-
Lisboa. - Do director.

Sendo frequentes as divergencias que se notam entre o
numero de pt'aças arranchadas que accusam as copias do
registo n. o 7 e as que constam das relações de vencimen-
tos, as quaes são motivadas por se não mencionarem nas
alludidas relações as praças addidas a quem é feito este
unico abono: incumbe-me s. ex. a O ministro da guerra de
dizer a v. ex." que, para. se exercer a necessaria verifi-
cação, em taes documentos na 2.a repartição d'esta di-
recção. devem, de futuro, acompanhar as copias do cita-
do registo n. o 7, que mensalmente são enviadas áquella
repartição, relações numericas das praças a quem seja
feito o abono de rancho e que não constem das relações
de vencimentos acima indicadas.

As unidades que fornecerem rancho a ordenanças, for-
ças em transito ou em instrucção, pertencentes a outras
unidades, devem também incluil-as nas referidas relações,
sendo abatidas no final das relações de vencimentos das
unidades a que pertencerem.
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Os rancheiros devem ser considerados arranchados, nas
relações de vencimentos, separando, na copia do registo
n. o 7, a consignação d'estes da das outras praças. = João
Martins de Carvalho, coronel.

Identica aos commandantes da 2.a, 3.a, 4.\ 5.:1 e 6.a
divisões militares, commandantes militares dos Açores e
Madeira e campo entrincheirado de Lisboa.

José Mathias Nunes
Está conforme.



SEtRETARIA D'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA

17 DE MAIO DE 1910

OR.DEM DO EXEROITO
(l.a Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Setretaria d'estado dos negocios da guerra- 5. a Repartição da direcçio geral
da contabilidade publica

Com fundamento na auctorisação do decreto de 30 de
dezembro de 1909, que abriu um credito extraordinario
até a quantia de 500:000,$000 réís a distribuir pelos di-
versos ministerios para os soccorros que seja necessario
prestar em virtude dos temporaes que cahiram sobre o paiz
no referido mez, e nos termos da parte final do mesmo de-
creto: hei por bem determinar que na tabella da despeza
extraordinaria do ministerio dos negocies da guerra, em
vigor no corrente anno económico, se inscreva a verba
de 5:5296316 réis, que constituirá o capitulo 16.0 sobre a
epigraphe eDespezas para soccorros, acquisição de mate-
rial e reparações em virtude dos temporaes do mez de de-
zembro de 1909».

O ministro e secretario d'estado dos negocios da faseada
e o ministro e secretario d'estado dos negocíos da guerra
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 16
de abril de 1910.=REI.=Joào Soares Branco ve Josê
Mathias Nunes. .

linislerio dos negocios do reme - Dirccção geral da inslrucção secundaria,
superior e especial- L a Reparliçã9

Tendo-se suscitado duvidas sobre as condições em que
podem ser concedidas dispensas de frequencia das aulas
de gymnastica aos alumnos que alleguem ser-lhes prejudi-
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ciaes esses exercicios, em virtude de qualquer lesão in-
terna ou externa de que soffram: hei por bem, confor-
'mando-me com a proposta da secção permanente do con-
selho superior da instrucção publica, decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Os exerci cios de gymnastica sómente deixa-
rão de ser ministrados total ou parcialmente aos alumnos
a quem, segundo o parecer superiormente confirmado de
uma junta medica, elIes se tornem nocivos.
§ unico. As dispensas referidas serão annuaes, salvo

quando a deformidade ou doença que as justifique seja
reputada incuravel, o que será declarado no mappa a que
Se refere o artigo 5.° I

Art. 2.° Os alumnos que pretenderem ser dispensados
dos exercicios gymnasticos deverão apresentar, no acto da
matricula, requerimento acompanhado de attestado me-
dico, devidamente reconhecido, no qual seja feita a obser-
vação circumstanciada do doente e respectivo diagnostico, e
mencionadas as contra-indicações especialisadas ácerca
dos exercicios gymnasticos.
§ unico. Quando o inspector medico reconhecer, pela

observação propria, que qualquer alumno deva ser dispen-
sado de todos ou de uma parte dos ditos exercicios, assim
o communicará ao reitor em participação escripta, formu-
lada nos termos do presente artigo.
, Art. 3.° Concluidas as matriculas, o reitor promoverá.
a reunião da junta medica a que se refere o artigo 1.0, a
qual funccionará sob a sua presidencia, tendo como vo-
gaes:

Em Lisboa e Porto, dois inspectores sanitarios, desi-
gnados pela direcção geral da instrucção secundaria, su-
perior e especial;

Em Coimbra, o inspector sanitario e um medico mili-
tar;

Nas demais localidades, um sub-delegado de saude e
um medico militar.
§ 1.0 Os commandantes das respectivas divisões milita-

res, a requisição dos reitores, nomearão os medicos mili-
tares que devam fazer parte das juntas a que se refere
o presente artigo.
§ 2.° Quando na localidade não haja medico militar em

serviço effectivo, poderá a respectiva falta ser supprida
por um professor do lyceu, de preferencia medico.

Art. 4.° Os alumnos serão convenientemente observa-
dos pelas juntas, as quaes devem verificar as condições
sanitarias que aconselham o serem os ditos alumnos dis-
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pensados de todos ou parte dos exerci cios gymnasticos e
indicar, n'este segundo caso, os exercioios reputados in-
convenientes, usando para este fim da nomenclatura do
programma vigente ou, na falta d'este, da seguida no
manual adoptado para o respectivo ensino.
§ unico. Quando a junta houver optado pela dispensa

total ou parcial dos exercicios gymnasticos, os alumnos
não serão obrigados a executar os exercicios reputados
prejudieiaes, emquanto não se tornar conhecida a resolu-
ção superior.
Art. 5.0 Terminada a bservação de cada doente, a

junta formulará a seu respeito um mappa (modelo n. o 1),
o qual será immediatamente remettido pelo reitor á di-
recção geral da instrucção secundaria, superior e especial,
que ouvirá sobre o assumpto a inspecção sanitaria, preen-
chendo esta a parte que lhe compete do referido mappa.
§ 1.0 Quando o parecer da junta não seja sufficiente-

mente elucidativo, poderá ser devolvido ao, reitor, a fim
de ser aclarado em nova reunião da junta, nos pontos re-
putados obscuros ou omissos.
§ 2.0 Constituidos os processos nos termos indicados, a

mencionada direcção geral resolverá.
Art. 6.0 Os alumnos dispensados de determinados exer-

cicios de gymnastica usarão, durante a lição, de braçaes
convencionaes, occupando nas formaturas legares em evi-
dencia, por modo a provocar a attenção do professor e a
recordar-lhe as circumstancias especiaes que n'elles con-
correm.

Art. 7.0 O alumno que, por motivo de saude, pretender
dispensa temporaria de todos ou parte dos exercicios gym-
nasticos, submetterá essa pretensão ao reitor em requeri-
mento documentado, segundo o disposto no artigo 2.0
§ 1.0 O reitor fará observar o alumno pelo inspector

sanitario ou, na sua falta, pelo sub-delegado de sande, de-
vendo ser seguida na inspecção a regra. prescripta no ar-
tigo 4.0 Do resultado da observação será lavrado o con-
veniente mappa (modelo IJ'o 2).
§ 2.0 Ao reitor compete a resolução das pretensões a

que se refere o presente artigo, devendo dar conheci-
mento á direcção geral da instrucção secundaria, supe-
rior e especial dos processos em que o seu despacho se
não harmonisar com a informação constante do paragra-
pho anterior.
§"3.0 As dispensas seguidas ou interpoladas não pode-

rão exceder, durante o anno lectivo, um numero superior
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ao das faltas com que se perde o anno, segundo o disposto
no artigo 37.0 do regulamento approvado por decreto de
14 de agosto de 1895. .
§ 4. o Quando, por impedimento sanitario prolongado,

'aquelle numero de faltas estiver attingido, o reitor poderá
convocar extraordinariamente a junta medica indicada no
artigo 3.0, a requerimento do interessado, a fim de que
ella proponha o que entender justo e conveniente. O pa-
recer formulado no mappa (modelo n." 1) será submettido
á resolução da mencionada direcção geral, ouvida a ins-
pecção sanitaria.

Art. 8.0 Nos lyceus de frequencia mixta o ensino da
gymnastica só é obrigatorio para os alumnos do sexo mas-
culino.

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino
e o ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 16
de abril de 1910. = REI. = Francisco Felisberto Dias
Costa=José Mathias Nunes.

(Os modelos n.·' 1 e 2 estão publicados no Diario do governo
h.· 96, de 3 do corrente mez).

Presidencia do conselho de ministros

Tendo-se ausentado hoje para fóra do reino Sua Mages-
ta de EI-Rei, meu muito amado e presado sobrinho, como
lhe permitte o artigo 8.0 da carta de lei de 24 de julho
de 1885, a fim de acompanhar Suas Magestades Reaes e
Imperiaes da Gran-Bretanha no doloroso transe que lhes
trouxe o infausto fallecimento do magnanimo Príncipe
Eduardo VII, Rei da Grau-Bretanha e Irlanda, Impera-
dor das Indias, meu augusto e saudoso primo, assumo a
regencia, que me incumbem as leis da monarchia, e em
sua conformidade juro: Manter a religião catholica, apos-
tolica, romana e a integridade reino, observar e fazer
observar a constituição politica da nação e mais leis do
reino, e prover ao bem geral da nação, quanto em mim
couber, e bem assim guardar fidelidade a EI-Rei O Se-
nhor D. Manuel n e entregar-lhe o governo logo que re-
gresse ao reino. Prometto formalmente reiterar este jura-
mento perante as côrtes geraes da nação, reunidas no pras o
legal, e para os devidos effeitos declaro que me aJ/raz
conservar os actuaes ministros e secretarios d' estado no
exercício das suas funcções.
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Em nome de EI-Rei determino que o presidente do con-
selho de ministros e os ministros e secretarios d'estado das
diversas repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 16 de maio de 1910. =PRINCIPE RE-
GENTE. = Francisco Antonio da Veiga Beirão = Francisco
Felisberto Dias Costa=João Soares Branco-ee José Ma-
thias Nuneev-s João Antonio de Azevedo Coutinho Eraqoso
de Siqueira,=Antonio Eduardo Villaça=Manuel Antonio
Moreira Jumior,

•

Presidcncia do conselho de minislros

Sendo' indispensavel estabelecer o formulario com que,
durante a minha regencia, em nome de Sua Magestade
Fidelissima o Senhor D. Manuel II, Rei de Portugal e
dos Algarves, etc., devem ser expedidos os diplomas e
actos do governo e das anctoridades que mandam em
nome do mesmo Augusto Senhor: hei por bem, tendo em
vista a constituição politica da monarchia e a carta de lei
de 12 de fevereiro de 1862, decretar, em nome de EI-
Rei, o seguinte: 1.0

A promulgação das leis será feita sob a formula: «Dom
Affonso, Principe Real, Regente de Portugal e dos Algar-
ves, etc., em nome de EI-Rei, fazemos saber a todos os
subditos de Sua Magestade que as côrtes geraes decreta-
ram e Nós queremolJ a lei seguinte».

2.°
A formula das cartas patentes e quaesquer outros di-

plomas do governo, ou cartas e titulos dos tribunaes, que
se costumam expedir em nomc expresso do Rei, será:
«Dom Affonso, Principe Real, Regente de Portugal e dos
Algarves, etc., em nome de EI-ReiD.

3.°
A formula dos alvarás será: «Eu, Príncipe Real, Re-

gente, em nome do Rei, faço saber».

4.°
As cartas regias para subditos portugueses dirão no lo-

gar competente: «Eu, Príncipe Real, Dom Affonso, Re-
gente, em nome do Rei»; e para estrangeiros dirão: «Eu,
Príncipe Real, Dom Affonso, Regente de Portugal e dos
Algarves, em nome de EI-ReiD.
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•

5.°
Os decretos terão a formula ordinaria, acrescentando-se

á expressão perceptiva as palavras: «Em nome de EI-
Rei».

6.°
As portarias do governo terão a formula: «Manda o

Príncipe Real, Regente, em nome de EI-Rei, pela secre-
taria d' estado dos negocios, etc.v ; e as expedidas pelos
tribunaes, nos casos do estylo, a seguinte: «Manda o Prin-
cipe Real, Regente, em nome do Rei" pelo tribunal, etc.»

7.°
As supplicas, representações e mais papeis que me fo-

rem dirigidos, ou immediatemente ou pelos tribunaes, em-
pregarão o tratamento de «Alteza Real», principiarão
«Senhor»; e a direcção externa será : «A Sua Alteza Real
o Principe Regente, em nome do Rei».

A correspondencia official será expedida sob o titulo:
«Serviço Nacional e Real».

O presidente do conselho de ministros e os ministros e
secretarios d'estado de todas as repartições assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 16 de maio de
191O.=PRINCIPE REGENTE. =F?'ancisco Antonio da

I Veiga Beirão = Francieco Felieberto Dias Costa= João
Soares Branco=José Mathias Nunes = João Antonio de
Azevedo Coutinho Praqoeo de S~'queira= Antonio Eduar-
do Villaça= Manuel Antonio Moreira Junior,

2. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra- 2,a Direcçáo- 2. a Repartição

Declara-se que por portaria de ] 5 de abril ultimo foram
mandadas pôr em execução as instrucções de gymnastica
que fazem parte do regulamento para a instrucção de ca-
valleria.

3. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Declara-se que no quadro n,o 17 da 2,a parte do re-
gulamento da mobilisação publicado na ordem do exercito
n.? 3 (L." serie) de 15 de fevereiro de 1907, na columna
relativa ao serviço postal, deve lêr-se :

Espadas (completas) (a) . . . . . . . • . . . . • • • . • • . . • . . • 1
Sabres-bayonetaa (Q /90'!. (completos) (a). • . . • • . . . . . Õ
e na columna total) respectivamente , . 2 e 75
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4. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-3. a Repartição

Para cumprimento do artigo 26.0 do regulamfmto sobre
substancias explosivas, app ovado por decreto de 24 de'
dezembro de 1902, se pub ica o seguinte alvará:

IlinisteriQ ios negocios do reino - Direcção geral de sande e beneficencia publica
P Repartição

Eu El-Rei faço saber aos que este meu alvará de li-
cença virem que, attendendo ao que me foi representado
por João Teixeira, do logar de Lisboinha, freguezia de
Pousa Flores, concelho de Ancião, districto de Leiria,
pedindo licença para estabelecer uma officina destinada a
preparações pyrotechnicas, artificies de fogo, foguetes a
manipulações analogas de corpos explosivos no referido
logar;

Vista a lei de 24 de maio de 1902 e o decreto regula-
mentar de 24 de dezembro de 1902 ;

Visto o parecer da commisaão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito João Teixeira a licença

para a installação de uma officina exclusivamente destinada
a preparações pyrotechnicas, artificios de fogo, foguetes,
e manipulações analogas de corpos explosivos, no logar
de Lisboinha, freguezia de Pousa Flores, ooncelho de An-
cião, districto de Leiria, ficando e concessionario obrigado
ao disposto nos citados diplomas e mais ás seguintes con-
dições geraes e especiaes:
1.a Entrar na caixa geral de depositos, no praso de

trinta dias a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 506000 réís, importancia da caução definitiva arbi-
trada.

a) Construirá no local que lhe for indicado pelo inspe-,
ctor do serviço de artilheria, alem da officina, um pequeno
deposito destinado a armazenar as materias explosivas e
os artifícios fabricados; ,

b) Cercará a officina e o deposito de arvores de alto
fuste ;

c) NAo empregará dynamite.
2. a Só poderá começar a laboral' e funccionar depois,

de ter permissão dada por escripto pelo administrador do
concelho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo,
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inspector do serviço de artilheria ou por delegado seu, a
requerimento do interessado.

3. a Não eft'ectuar ~ cessão ou transferencia sem previa
auctorisação do governo.

4.a Acceitar a visita ordinaria ou extraordinaria do offi.
cial de artilhe ria inspector ou do seu delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-Ihe que examine as con-
dições da installação, verifique a producção da fabrica e
proceda ás pesquisas que lhe forem superiormente orde-
nadas.

5. a Não eft'ectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funcciona-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu al-
vará competir, que o cumpram e guardem e façam cumprir
e guardar tão inteiramente como n'eIle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e sellado com
o sêllo das armas reaes e com o de verba.

Dado no paço, em 16 de dezembro de 1909. =EL-
REI. = Wenceslau de Sousa Pereira Lima.

5.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-3.a Beparliçãe

Para conhecimento das dift'erentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral - 3. a Reparti-
ção.- Circular n,? 213.-LÍtlboa, 16 de abril de 1910.-
Ao sr. commandante da 1. a divisão militar. - Lisboa. _
Do director geral da secretaria da guerra.

Sua ex. a O ministro da guerra incumbe-me de dizer a
v. ex.", para os fins convenientes, que, a requisição d'este
ministerio, a direcção geral dos correios e telegraphos 01"

denou que nas estações dependentes da mesma direcção
geral, sejam aoceites, como officíaes, os telegrammas que
nOI! termos regulamentares forem assignados por funccio-
narios militares que, embora não estejam incluídos na ta.
bella constante da ordem do exercito n. o 4 (1. a serie) do
corrente anno , declarem, todavia, que expedem esses te-
legrammas em nome de qualquer das auctoridades militares
designadas na mesma tabella.
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Em vista pois do que fica exposto, sua ex." o ministro
da guerra determina que os officiaes que, na ausencia das
auotoridades mencionadas na referida tabella, hajam, em
sub:;tituição d'estas, de expedir telegrammas de serviço,
deverão rubrical-os com a designação, bem legível, do
nome e do posto, precedidos da indicação: «Em 1wme
de ... », = José Honorato de lVlendonçaJ general de bri-
gada. ' ..

Identica á 2.a, 3.a, 4.a, 5.:1. e 6.a divisões militares,
comrnandos militares dos Açores e Madeira, campo entrin-
cheirado de Lisboa, direcções e repartições e a todas as
demais auctoridades militares.

Secretaria da guerra - Direcção geral- 3. a Reparti-
ção. -Circular n.? ~56. - Lisboa, 3 de maio de 1910.-
Ao sr. cornruandante da La divisão militar.-Lisboa.-
Do director geral da secretaria da guerra.

Sua ex. a O ministro da guerra incumbe' me de dizer a
v. ex. a, para os devidos effeitos, que no tempo a que são
obrigados a permanecer nas escolas praticas das differen-
tcs armas os officiaes para satisfazerem ao determinado
no regulamento de 27 de junho de 1907, não são conta-
dos cumo dias de tirocinio os dias de marcha. = José Ho-
1I0l'ato de Mendonça, general de brigada.

Identica á 2.a, 3.3, 4.a, 5.a e 6.& divisões militares,
eommandos militares dos Açores e Madeira, campo entrin-
cheirado de Lisboa, direcções, repartições e a todas as
demais auctoridades militares.

Secretaria da guerra- Direcção geral-l.a Reparti-
çllo - Serviços do estado maior, instrucção e justiça.-
Circular n.? 6.-Lisboa, 9 de maio de 1910.-Ao sr.
eommandante- da La divisão militar.-Lisboa.-Do dire-
ctor geral da secretaria da guerra.

Sua ex." o ministro determina o seguinte:
1.° Em cada districto de recrutamento e reserva do

continente serão convocadas para serviço ordinario, por
trinta dias, c. começar em 1 do proximo mez de agosto,
nos termos do n.? 2.° do § 1.0 do artigo 7.° do regula-
mento para a organisação das reservas do exercito appro-
"ado por decreto de 2 de novembro de lSg9, 200 praças
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ida 2.3 reserva. (reserva geral), classe de 1924, ou ali~ta-
das como refractários- da classe de 1927 que não serviram
no exercito activo, nos termos' do n. ° 6.0 do artigo 44.1}
do citado regulamento, com as quaes se constituirão as
convenientes companhias de infanteria de reserva:

2.° A convocação farse-ha começando pelas pl'aças que
tiverem numero mais baixo no 'sorteio do contingente de
1908 e só se alistaram no anuo de 1909, t:l no contingente
d'este anno, realisando-se 'a sua distribuição 'pelas fregue-
zias de cada districto de recrutamento e reserva na
mesma proporção, e seguindo as mesmas regras que para
a distribuição do contingente .de recrutas. Havendo pra-
ças com o mesmo numero dc sorteio nos contingentes de
1908 e de 1909, serão chamadas primeiro as do contin-
gente de 1908.'

3.° Os reservistas recenseados n'um districto de recru-
tamento e reserva, que' pelo seu numero de sorteio de~am
ser chamados ao serviço, e que tenham mudado o seu do-
micilio para outro districto, serão chamados n'este distri-
eto, para o que os commandantes dos districtos em que
'os reservistas foram recenseados farão as convenientes
communicações, até 20 de junho, aos commandantes
d'aquelles em que os alludidos reservistas se foram domi-
ciliar. '

4. o São dispensadas da convocação a que se referem os
numeros anteriores as pl'Hças que tiverem remido a obri-
gação 'do serviço activo, as residentes no estrangeiro, no
ultramar ou embarcadas 'como tripulantes em navios na-
cionaes com a devida licença, as apuradas condicional-
mente e as que, tendo sido chamadas ao serviço activo
como supplentes, foram depois licenciadas para a reserva,

f>. ° Os reservistas convocados para serviço aprt sentar-
se-hão nos locaes indicados no quadro annexo a esta cir-
cular.

6.0 Nos districtos de recrutamento e reserva em que se
marca mais de um local de reunião, os commandantes das
respectivas divisões fixarão quaes os concelhos ou fregue-
aias que devem corresponder a cada um d'elJes.

7.° O primeiro dia de/marcha para todos os reservistas
será o dia 1 de agosto.

8.° Na organisação dos itinerarios a seguir pelos reser-
vistas devem aproveitar. se todas as linhas ferreas, por
fôrma que o percurso se realise no menor numero de dias,
ainda que para esse fim tenham de atravessar o território
pertencente a outras divisões.
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9.0 Os reservistas que não tiverem de percorrer distan-
cias superiores a 30 kilometros, até aos Iocaes da reunião,
deverão seguir por estrada ordioaria e apresentar-se no
dia 1 de agosto até ao toque de recolher.

10.0 Os reservistas que tiverem de percorrer distancias
superiores a DÓ kilometros, mas cujo domicilio esteja a.
menos de 30 kilometros da estação do caminho de ferro
mais proximo, deverão apresentar-se, o mais tardar, no
dia.2 de agosto.

11.° Aos reservistas que tiverem de percorrer por es-
trada ordinária distancias superiores a 30 kilometros, for-
mular-se hão os respectivos itinerarios de modo a percor-
rerem em cada dia, approximadamente, esta distancia.

12.0 Nas lista", de convocação- (modelo n.? 2) indicar-
se-há na casa «Observações» o itinerario dos reservistas
para cada parochia.

13.0 Os commandantes dos districtos de recrutamento e
reserva remetterão aos administradores dos concelhos as
guias de caminho de ferro necessarias, para serem man-
dadas entregar pbr estas auctoridades, ou pelos regedores,
aos reservistas que devam aproveitar este meio de trans-
porte, podendo as referidas auctoridades passai-as, por
conta do ministerio da guerra, quando por qualquer cir-
cumstancia não as tiverem recebido.

J4. o Para esta convocação cumprir-se-há o que foi de-
terminado pela circular n. o 9 da La repartição d 'esta se-
cretaria d'estado, de 14 de maio de 1908, publicada na
ordem do exercito n." 10 (L." serie) do mesmo anuo. =
José Honorato de Mendonça, general de brigada.

Identica aos commandantes da 2.a, 3.a, 4.a, 5.a e 6.a
divisões militares, com mandos militares da Madeira e dos
Açores, governador do campo entrincheirado de Lisboa e
direcção geral do serviço do estado maior.
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I IDist. de ree.lo e res. n.O 3... lVVia)nnado Castello.

~

5.a \ ( a ença,
3. lIdem, n.v 8 /,nrllga .
. 6" (Idem, n.06 ..•............ Porto,

Norte I' lidem, n.? 18 Porto. .
IIdem, n.v 1íJ..•.... '" .. " .Chaves.

/

11.
1

/ ° [GUimarães.
6" lIdem, n. 20 A . t. , marau e.

I 12. aI Idem, n.: 1~)....•.•...... '1 I3~agllnça.I Idem, 11. 13 VIl)a Real.
_. I I

I (' 3.· )1 Dist. de :ee.lo e res, n.O 9 / Lamego,
Idem, n. 14 Viseu.

\
2.") I )GuardalIdem, n.s 12 ........•..•.. p' I I'\ 4.a ln ie .

centro, I Idem, 11 ° 21. I Pe?arnaeor.
, 9' IIdem, n.v 23 ..........•. " COImbra.

5.' ~ . lIdem, n.v 24 .•.......•..•.. Aveiro.
I /10.') Idem. ii.: 7. . . . .. • . . . . . . .. Leiria.I , I Idem, D. 15 - . . .. Thomar.

'I I L-
I 1'"1

2.a

I

..
"ec.,.
is
"".=
"

Sul

4.a

Quadro a que se refere o n. o 5. o da circular n. o 6
de 9 de maio de 1910

'"..
'"e...;::,.,.

Local da apresentação
Dfstrtctoa de recrutamento

e r eaerva
a que pertencem os reservistas

!Dist. de re·e.LO e res. n.O 1. . Litiboa.
Idem, n." 2 ...•...•..•.... Lisboa,

1
rdemo n.v 5. . . . . . . . . . . . . .. Lisboa.
Idem, n.? 1G ••••••••.•••••• Lisboa.

. I ° Il:letubal.

~
Idem, n. 11 / V da ,~7. eu • s rxovns.. . . íAbrantes1Idem, n.? 22 .......••..... I Portalegl:e.

lIdem, n.? 4 .....•.•.•.. _.. I~~~'~;'a.
8.'

Id o 17 !Urja.I em, n. . .......•..... ILagos,
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Secretaria da guerra - 5. a Direcção ~ Administração
militar=-e L." Repartição.-Circular n.? 4.-Lisboa, 11 de
maio de 1910. - Ao sr. general commandante da L." di-
visão militar. - Lisboa. - Do director geral da secretaria
da guerra.

. Para execução dos serviços administrativos consequen-
tes do chamamento da 2. a reserva, ordenado pela circu-
lar da L." repartição d'esta secretaria d'estado n.? 6 de
9 do corrente mez, determina sua ex." o ministro que se
observem as seguintes disposições:

1.a Todas as requisições de artigos de material que ha-
jam de fazer-se, e todos e quaesquer documentos que di-
gam respeito ao chamamento da 2.a reserva, cujas despe-
zas têem de ser feitas pela verba de remissões, devem ter
escripto a tinta vermelha, no alto da primeira pagina, em
caracteres bem visiveís, e sobre um traço horisontal, a
seguinte designação:

C. 2.· R.-1910

Deverá, portanto, lançar-se esta designação;
a) Nos documentos relativos aos prets, gratificações,

abonos para rancho, rações de pão e requisições de trans-
porte das praças da 2.a reserva chamadas ao serviço;

b) Em todas as requisições de transporte e nos titulos
para abonos de ajudas de custo ou quaesquer outros ven-
cimentos extraordinários a que tenham direito os ofliciaes
e praças de pret do exercito activo, por effeito unico do
chamamento da reserva, incluindo as gratificações aos of-
ficiaes que estejam na situação de disponibilidade e no es-
tado maior da arma, sem commissão;

c) Nas requisições de transporte de material pelos cami-
nhos de ferro ou pela via ordinaria;
. d) Nos recibos de rendas de edificios destinados ao alo-
jamento de praças;

e) Nos recibos das indemnisações a que tenham direito
os habitantes das localidades que fornecerem alojamentos
ás praças por mais n.e seis dias, nos termos do § unico do
artigo 18.0 do regulamento de 11 de outubro de 1899 ;
f) Finalmente, em todos os documentos de despezas

consequentes do chamamento da reserva.
Os prets e outros vencimentos normaes das pra ças dos

quadros permanentes dos districtos de recrutamento e re-
serva, e dos officiaes e praças do exercito ac tivo em ser-
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viço nos districtos, por effeito do chamamento das reser-
vas, serão requisitados e escripturados separadamente e
abonados pelas respectivas verbas orçamentaes.

~.a As praças de pret da reserva chamadas ao serviço
terão direito ao vencimento diario, unico, de 100 .réis du-
rante a marcha das localidades onde residam até aos quar-
teis dos districtos.

3.a Nos termos do disposto pelo artigo 80.0 do regula-
mento das reservas e pelo regulamento para o abono de
vencimento ás praças de pret, de 3 de março de 1904,
ás referidas praças será abonado desde o dia da sua apre,
senta~ão DOS quarteis dos districtos até ao ultimo do pe-
ríodo do chamamento, o pret diarlo de 20 réls e a alimen-
tação a que têem direito como praças de 2. a classe.

As que voluntariamente não receberem alimentação em
genero, vencerão mais a quantia diaria de 45 réís e o
equivalente em dinheiro a uma ração de pão.

As que se apresentarem devidamente uníformlsadas por
conta propria ou adquirirem a prompto pagamento os ar-
tigos de uniforme que tenham de ser-lhes distribuidos,
vencerão mais diariamente 35 réis,

4. a Aos reservistas que tenham de concorrer a carrei-
ras de tiro fóra do local do seu aquartelamento, serão
mais abonados os vencimentos de marcha a que teriam
reito, nas mesmas condições, as praças do exercito activo.

5. a A cada praça serão distribuidos dois jalecos e duas
calças de brim ou de cotim de algodão, um barrete de
policia, dois lenços, tres Iençoes, duas fronhas, duas toa-
lhas de mãos e os numeros e a competente letra R desti-
nados ao barrete. Ser-lhe-ha também distribuido um ou
dois pares de alpercatas ou.'muito excepcionalmente de
botas, segundo for absolutamente necessario, e bem assim,
uma colher e um garfo, dos typos adoptados para o pe·
queno equipamento, âquellas que arrancharem. Todos es-
tes artigos, com excepção das alpercatas, serão restituidos
pelas praças findo que seja o periodo do chamamento,
salvo se voluntariamente os tiverem pago.

6" a O commandante de cada districto requisitará ao de-
posito central de fsrdamentos 08 artigos de que precisar,
alem dos que tiver em deposito, para distribuir a duzen-
tas praças. Cada um dos districtos com séde em Lisboa
calculará a distribuição a fazer para mais trinta praças. O
deposito geral do material de guerra fornecerá ao deposito
central de fardamentos os numeros para barretes e as
competentes letras R que o mesmo deposito lhe requisitar.
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7.a A importancia total por praça, do abono para ran-
cho, quando não seja fornecido pelos corpos activos, será
a que for julgada indispensavel, não devendo exceder ~
despendida nos regimentos activos mais proximos.

8.a As praças de pret da reserva chamadas ao serviço,
que estejam nas condições especiaes do § 1.0 do artigo
80.0 do regulamento das reservas, e pretendam aprovei-
tar-se das vantagens concedidas pela mesma determinação,
não será abonado vencimento algum nem distribuido ne-
nhum artigo de uniforme ou de roupa de cama. Se, porém,
declararem querer rancho e pão, ou se for preciso distri-
buir-lhes fardamento ou roupas, terão de entregar a im-
portancia de 160 réis por cada dia em que lhes seja for-
necido pão e rancho, e a quantia diaria de 35 réis para
fardamento, desde Q dia da apresentação até o ultimo do
periodo do chamamento.

9.a Para se cumprir o disposto no § 3.0 do artigo 12.0
do regulamento das reservas, o auxilio para rancho a abo-
nar aos sargentos durante o tempo da instrucção dos re-
servistas será de 120 réis diarios, quando não arranchados
nos corpos activos a que estejam addidos p1l-raesse fim.

10.a As importancias entregues pelas praças para pa-
gamento immediato dos artigos de fardamento que pre-
tendam adquirir, bem como as quantias recebidas pelos
districtos nos casos previstos na ultima parte da disposi-
ção 8. a, serão abatidas a favor da fazenda nas relações
de vencimentos.

Aos artigos de fardamento, novos, adquiridos pelas pra-
ças, serão dados os preços fixados na ultima tabella geral
da classificação, nomenclatura e prrços dos artigos, publi-
cada e distribuida aos corpos pelo deposito central de far-
damentos.

11. a Nos termos do artigo 24.0 do regulamento das re-
servas, compete aos districtos toda a administração rela-
tiva ás praças dos respectivos quadros permanentes, re-
servistas chamados para instrucção e mais praças que lhes
estejam addidas, ainda mesmo quando as companhias 01'-
ganisadas se aquartelem em localidades differentes, Os
commandantes farão para este fim escripturar os preciaos
registos, organisar relações de vencimentos e todos os mais
documentos necessarios, e requisitarão por meio de titulol!
eubmettidos a processo, na repartição competente, 1\8 im-
portancias precisas, incluindo as que tenham de entregar
aos corpos do exercito activo para pagamento dos ranchos
por elles fornecidos e as que tenham de despender com a
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beneficiação dos artigos de fardamento e de cama, a que
deverão proceder antes de convenientemente os arrecada-
rem.

12.& Os districtos de recrutamento e reserva escriptu-
rarão na 2. a parte de registo n. o 5, os artigos que rece-
berem do deposito' central de fardamentos, darão saida aos
que distribuírem e, findo o periodo do chamamento, tendo
recebido das praças os mesmos artigos, dar-lhes-hão en-
trada na 3. a parte do referido registo.

As entradas e saidas dos artigos das duas partes do re-
gisto n. o 5 serão feitas sómente com designação das suas
espécies e numeros totaes. Quando os artigos saidos da
2.a parte forem vendidos ás praças a prompto pagamento,
assim deverá declarar-se expressamente no registo, desi-
'gnando-se o numero e o nome da praça a quem foram en-
tregues.

Na conta corrente de fardamento das cadernetas das
praças serão os artigos, distribuidos a cada uma, designa-
dos apenas pela sua especie e numero; seguidamente,
quando a praça os restituir, escrever-se-ha : «Restituidos».
Se, porém, algum dos artigos tiver sido propositadamente
extraviado ou inutilísado, a verba a escrever será a se-
guinte: «Reatituidos com exclusão de ... (um jaleco, um
barrete, etc.), extraviado (ou inutilisado) propositada-
mente».

No registo n. o 5 far-se-ha menção do motivo por que o
artigo não fica arrecadado.

13. a A manutenção militar formulará conta especial das
rações de pão que fornecer com destino aos reservistas, e
envial-a-ha para processo á repartição competente, a fim
de ser paga pelo fundo de remissões. Similhantemente
procederão o deposito geral do material de guerra com re-
lação aos numeros e ás letras que fornecer ao deposito
central de fardamentos, e este ultimo deposito com rela-
ção a todos os demais artigos que fornecer aos districtos
de reserva, a fim de que toda a despeza seja abonada
pelo fundo de remissões, como se acha determinado.

14.a Entre os utensilios que os commandantes dos cor-
pos activos deverão fornecer aos districtos de reserva, nos
termos do n.? 9.0 da circular da 1.a repartição n.? 9 de
14 de maio de 1908, mandada observar pelo n. o 14.0 da
circular da mesma repartição n. o 6 de 9 do corrente,
comprehendem·se as latas para rancho e os pucaros para
café; para este fim, os corpos requisitarão aquelles de
que necessitarem, escripturando-os opportunamente na 2.a
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e na 3. a parte do registo n. o 5, visto que lhes serão res-
tituidos pelos districtos depois de terminado o período do
chamamento. = José Honorato de Mendortça) general. de
brigada.

Identica aos commandantes da 2.a, B.", 4.a, 5.a e 6.a
divisões militares, commandos militares da Madeira e dos
Açores, governador do campo entrincheirado de Lisboa,
e direcção geral do serviço do estado maior.

Rectificação

Na ordem do exercito n.O1.0 de 8 de janeiro ultimo, pag.1, lin. 21
e 22, onde se lê «capítulo 12.°1)deve ler- se «capitulo 1'3.°1).

José Mathias Nunes.

Está conforme.
o director geral J

'rf~/iM.~
d~d.~~tÂ'



I



SECRET.~RfA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE MAIO DE 1910

OHDE~I DO EXERCITO
(1.a íSerie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Portaria

Secretaria d'estado dos uegeeies da guerra- P Direrçáo- 2.a Repartição

Devendo proceder-se á distribuição do contingnte mi-
litar no anno de 1910, em conformidade com o disposto
nas cartas de lei de 3 de abril de 1896 e de 28 de outu-
bro de 1909, e em harmonia com as prescripções do regu-
lamento dos serviços do recrutamento de 24 de dezembro
de 1901: manda Sua Alteza o Príncipe Real, Regente,
em nome de EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios
da guerra, fazer a referida distribuição conforme se indica
nas tabellas juntas, que' vão assignadas pelo general de
brigada, José Honorato de Mendonça, director geral da
mesma secretaria d'estado.

Paço, em 25 de maio de 1910. = José Mathias Nunes.
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N.O 1

Tabella demonstrativa da distribuição do contingente militar pelos dlstrictos.
de recrutamento e reserva no anno de 1910

&l • :!< ~ " . o~ .. -e~E "'~ Contingente
E " " o
" .S ~ a :s oe'-Q) "" ~
E " .. .:;.. "o =..!." o o ~'" :!!
e .0'0 ~ Q)"

'" Q) .. .o"" .. .. :: ~s" ; fi! ;a
" o>.. Séde dos dístrtctos - > :=;:= a-: ;:;:~:: lO

'" " ee g~ ~
~.g .. "'" " .. ..~ -acQ"'o .. ".... " " .. ""ll:. ..".0

.~~
o o ..",o ,g-Ê .. S,g ;
ts~ o ..~ 'O",,,,, "E s ~... .. .. .. " ._ " ..

-" ~;;.a :a';: a &8 ~.~... ~ "O <:
A Z < ;:l < r.1

- -- -- ._- -_ --
I Lisboa ................ 1:971 ~6 1:945 18 512-
2 Lisboa ................ 2:244 \l' 2:235 20 589
3 Vianna do- Castello ..... 3:363 103 3:260 30 859

"-;.4 Faro " 0,0 ••••••••• o ••• 2:770 [,5 2:715 25 715
5 Lisboa .........•...... 2:115 16 2:099 lU 553
6 Porto ................. 3:097 ~J8 2:99U ~7 79
7 Leiria .......... , ..... 3:058 40 3:018 27 79@

">8 Braga .•..•..•........ 2:775 77 2:698 25 711
""'9 Lamego ............... 2:638 57 2:581 23 680-
10 Mirandella ..... ~...... 2:316 66 2:250 20 593
11 Setubal ..........•.... 2:117 45 2:072 19 54&
12 Trancoso .............• 2:734 42 9.:692 24 709

""'13 Villa Real ............. 2:120 38 2:082 19 549
14 Santa Comba Dão 2:ô26 71 ~:555 23 673

.....15 Thomar ............... 2:750 47 2:708 25 712-
6 Lisboa ................ 2:090 23 2:067 19 545

17 Lagos ......•......•.. 2:777 68 2:709 25 714
i8 Porto ................. 3:110 119 2:991 27 788
19 Chaves •••••••••• o. o •• 2:508 263 2:245 20 5U2
20 Amarante ............. 2:523 130 2:393 22 631
21 Castello Branco ..... - .. 2:490 78 2:412 2<! 636
22 Abrantes .............. 2:309 40 2:26U 21 5U8
23 Coimbra. ., ............ 2:631 43 2:588 24 682
24 Aveiro ................ 3:580 119 3:461 31 U12
25 Angra do Heroismo .... 1:427 46 1:381 13 364

726 Ponta Delgada ........ 1:612 27 1:585 14 418
...27 Funchal ...•........ 2:065 37 2:028 IR I 534

-- -- -------
67:816 1:78:l 66:033 600 17:400

o

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 25 de
maio de 1910. = O director geral, José Honorato de
Mendonça, general de brigada.



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 6

N.O 2

TabelIa demonstrativa, por concelhos, do numero de recenseados
para o serviço militar no anno de 1910

o w'" -*== o
'il .~ s... ,,'
'"

w "'"
S

o :~~'';

~ ~'" ,o
,o., ~E '" o .g.ge" ..." " .. • ... CIS ~ .~"

!: Disn-íctoa t.~E "'~
Concelhos

C!I:= .. ~
" admíníatratlvo« S '" o .... " ~~
'" (1,)0= "" '" ~"
'" ",=" ~ .. " .~
S o ~ S ," o ""~""'" o"c ..~ .. .gSCI.I ;;:8
:§ '" o.~

S'C e ,,_ o
" os " c "

:a ~ t: C''''
Z <1l ~

- _-- ---

1Caldas da Rainha .... 271 1 27
\L"<i' ....... ' Ohido•.............. 230 - 23

Peniche ............. 93 13 8

1 ILou<iohL. .
1

175 - 175
Torres Vedras ....... 450 1 449

L' b Mafra ....•......... 292 3 289
lS 0&........ Cintra .............. 262

_
262

Oeiras ..•........... 107 3 104
Cascaes .......... '" 91 5 86

--- --- ---
1:971 2(; 1:945
--- --- ---

4.· bairro. .......... 933 3 930
Almada. • 0 •••••• , o •• 171 1 170
Seixal ............. 74

_
74

Lisboa ........ Barreiro ............ 85
_

85
Moita ............... 90 _. 90
Aldeia Gallega do Ri-

batejo .... , ....... 134 1 133
Alcochete ..•.•...... 72

_
72

2

I
Coruche ............ 163

_
163

Benavente ••••••• O" 104
_

104
ISantal'em ..... Salvaterra de Magos .. 102 1 101

Almeirim ••••• 0 ••••• 192 3 189
Chamusca ........... 124

_
124--- --- ---____________ !~1 __ 91~

121

o
O
O
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3 cC cb Q, • .!. o...
ii ,s" -- c-

o
q)~~

.:;
S ~'" .o
S .o", .. " '" 'C
i: '" o o o El O;

I
" " ~~!l ;as" R>~ Districtos ...~

Concelhos a: o -z.C e .. "., administrativos M " f~
"''' (l,)01:i a> ~ f .. ,!';.,> ",=", ""-o" o~~ co... ~ .g 0=-'"" .. .g..§~ ""o.~'" ~~e .~"=" ;ã ~ ~ =0
.~ (I,) ::I"" 0'",
A Z <II ~
- --- ---

Melgaço .....•...... 137 4 13
Monção ............. 298 9 28
Valença ............. 169 - 16
Villa Nova da Cerveira 99 - 9

Vianna do Caso Caminha ........ 172 12 16
tello ........ Paredes de Coura .... 150 1 14

Arcos .de Valle de Ve'!: 381 4 37.
Ponte do Lima 430 I) 42

3 Ponte da Barca ...... 140 4 13
Vianna do Castello ... 603 25 57

II . !Esposende o ••• 0 ••••• 192 25 16
,Braga ........ Barcellos ........... 592 13 57

-I I
--- ---3:363 103 3:26- --- -

Castro Verde .......• 84 4 8
Beja .......•.. Ourique .....•....•.. 131 - 13

Mertola ............. 248 3 24~
Almodovar ........ " 121 - 12

4 IAI"".tim..... 121 - 121
Castro Marim ....... 121 - 121
Albufeira ........... 137 2 13r'"" ............. 892 4 588

Faro .......... Far~ .............. 43t; 13 425
Olhao ............... 321 14 307
Tavira .............. 338 10 328
vm; Real de Santo

Antonio ........... 118 5 113

I
--- ---2:770 55 2:715--- - --

Cadaval ............ 15?' - 157
Alemquer ........... 350 3 347
Arruda dos Vinhos ... 94 7 87

5 Lisboa ... , .... Sobral de Monte Agra-
ço ................ 90 - 90

Loures .............. 268 4 264
1.0 bairro ........... 771 1 770
2.° bairro ....... o··· 385 1 384

--I 2:115 161 2:099

3
9
9
9
O
9

4
6
8

7
9
O

O
1
o
1
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3

I
I ~'" I .=:;; o

" .E ~ :~'" I
o ~.g~s :;"" "" ~:; .o", .... '"

" o ~.g~" " ..c " >
._ '"

e D!strictos C'$;:: ~.~E "'~
'" s:

" administrati vos Concelho. S'" o .... " ~~"''' ~g~ Q)s~
s~ " ._

e~B _" o ""~.. ","" ~gc .. ~.§:g._ "
", .. s';:- e ~ ~>: " o
.~ ct) ,,'" " 0'",
~ Z ...: ~
- --- --- ---. It.· bairro (occidental) 1:109 64 1:045

Porto ........ '; MattolJinhos...... .. 374! 23 351
Villa Nova de Gaia ... 1:182 3 1:179

6 I
A.. e' o ICastello de Paiva .... 173 :3 170
v Ir .....•.. Arouca ....•........ 259 5 254

! .
-- ---3:097 98 2:909- --- -- ---

(Mll'14 ......... " .... 123 1 122
Cantanhede ......... 38;) 6 383
Montemor-o-Velho .... 313 1 312
Figueira da Foz ..... 541 1 540

7 Coimbra ...... Leiria .............. 848 8 840
Batalha ............. 110 2 108
Porto de Mós ...•..•. 205, 10 195
Pederneira ....... - .. 116 - 116
Alcobaça ...........• 413 11 402

--I --- ---3:058 40 3:018
--- --- ---

I Terras do Bouro ..... 96 3 93

I
Villa Verde ....... " 4241 20 404
Amares ............. 165 5 160
Vieira .............. 153 4 149Braga ....... Povoa de Lanhoso ... 225 8 217
Braga .............. 707 15 782

8 ViIla Nova de Fama-
lícão .......•...... 519 9 510

Porto .. o ••••• Santo 'I'yhrso ........ 396 13 3~3

I
2:775 --- ---77 2:698- - ---! ,. •• 370 23 3i7Smtaes .............

Resende ........•.... 249 3 246
Lamego ........ o ••• 471 6 465

9 Vizeu ...... ,. Armamar ...•....... 181 2 179
Tabuaço ............ 130 1 129
S. João da Pesqueira .. 166 2 164
Tarouca ...•......... 148 2 146
I ---1:715 39 1:676
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-- ------ ---------
1 Transporte ....
Penedono ......•...
Moimenta da Beira .
Castro Daire .
Sernancelhe. . . •. . ..
'Villa Nova de Paiva ..
Satam .

- ----1------I
Vinhaes. .... ... ..... 239 81 231
B~'a!?ança . .. .. . . . .. . 414 15 399
VImIOso.. .. .. .. .. .. . 141 3 138
Macedo de Cavalleiros 218 4 t 214
Mirandella . . . . . . . . . . 2H5 21 293
Miranda do Douro. . . 109 41 105
Alfandega da Fé.. . . . 119 4 115
Mogadouro. . . . . . . . . . ?06 5 201
ViIla Flor. . . . . . . . . . . 120 3

1

1 117
Carrazeda de Anciães 187 4 183
Torre de Moncorvo. . . 186 91 177
Fr.odeEspada-á-Cinta. 82 51 77

______ 1 2:316 66 2:250

I Cezimbra . . . . . . . . . . . 12~ 131 115
Setubal. .. .. .. .. .. .. ·410 - I 415

.. ILiSboa .. " .. " Alcacer do Sal. ....• , 128 - 128
Grandola 87 -. 87
S. Thiago do Cacem. • 248 1 i 247

1-- I

11 IEma .
I

1-

2:638 ~ 2:58i-------

s
"..S
"'8
"e
""'«~ o-
o'"~"e '"- "b ...w"
Ã

Concelhos
Dlstrtctos

administrativos

1:715
91

189
242
149
81

171

9 Vizeu .

10 Bragança .

1:676
90

183
235
148
79

170

Mora ............•.. 78

1~1 76
Arraiolos ............ 112 111
Montemor-o-N ovo .... 226 211
Évora '" ........... 299 7 ~92
Redondo ............ 93 3 90
Reguengosde Monsaraz 107 1 106
Mourão .......•..... 43 1 42
Vianna do Aiemtejo .. 50 1 49
Portel .............. 103 - 103
I

2:117
--- --_

! 45 2:072--- - ---
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o m " I o

" .S ... ~;::: '2.'" o m
J3 m"" '" o o ':;_g. rIJ ""- .o.. ~ gj §~ ., " ~" ;;: """"e<> " ._ ..... CIS Cl:l

._ .,
4> Districtos

,,~ =~ ..... "'-... Conceltros a ~m:l .. "" administrati vos '" o o .... '"" '"0- >1 ~ ~ " '"." .. " " " Q.) ~ f ;.:::~t "'" "eS s -" o "'--o m.,,,,, ~.g" '" " ,gSrn._ ., ., ",-:. .. a 'i: e ~:.~ :l o.!!lO> ;::: I:,) c:) C"~.
A Z -< ;:'l
- --- --- --
I

Villa Nova de Fozcoa 193 7 186
Mcda ......•........ 130 .2 128
F.a de CastelloRodrigo 219 9 210
Aguiar da Beira ..... 118 2 116
Trancoso ............ 216 - 216

12 Guarda ....••. Pinhel .............. 195 4 Hl1
Almeida ............ 179 1 178
Fomos de Algodres .. 96 2 94
Celorico da Beira .... ]88 2 186
Guarda .....•....... 471 2 469
Gouveia ............. 329 :) 324
Ceia ............•... 400 6 394

I --- ---

I

2:734 42 2:692- --- ---

r VilIa Real.. ......... 460 7 453
~Alijó ................ 285 10 275
Santa Marta de Pe-

ViIla Real .... naguiao ........... 165 - 165
I ,sabrosR ............ 149 3 146

Mesão Frio ......... 96 1 95
13 • \Peso da Regua ...... 250 6 244

I

I
Porto ........ IMa.l~code Canavezes .. 393 7 38ii

Baião .............. 322 4 BI8
I --- ---

I
2:120 38 2:082- --- --- ---

S. Pedro do Sul •• 0 •• 239 1] 228
Penalva do Castello .. 187 6 181
Vouzellll ............ 165 4 161
Oliveira de Frades ... 104 3 101
Vizeu 0.0 .... 0 ••••••• 662 16 646

14 Vizeu ........ Mangualde .......... 256 8 248
Nellas .............. 187 4 183
Tondella ..... , ..... 418 13 405
Carregal. '" ........ 160 2 158
Santa Comba Dão .... 153 4 149
.Mortágua ........... 95 - 95

I
--- -- ---:1:626 71 2:5fJ5
---- -
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o

I
I o~.. ".~fi = .. ~~ ...

.~~ ~ c-" o> o o :;S
00 ~§ .o;! .o ..

~::: 0>0 .g.ga'" " ...'" " .. ]~~ ;;_~ Districtos co:;.:: .. "" administrativos Concelhos S .. o Q .... "" ..
o~ M .. c .. ..," .. "''' " .. ,,'" " ".. :-

'O '"
_" ..._

~" o "'~O"
o ~ S o"- " ""'0" .. "~,, i~e :E8e- " 8 ·ê'e:::"

" o~C)

"" " ;a bD ~ ""'O~ Z -< ~- -_ ---I II
C imbr ISoure .... . ........ 258 - 25
o a . . . . .. Penella ............. 135 2 13

I
Pombal ............. 437 1 4:::
Figueiró dos Vinbos .. 108 2 lO'

Leiria .......• Ancião • o. o ••• 0 ••••• 164 - 16
Pedrogam Grande .... 187 2 18-

15 Alvaiazere ...••..... 135 1 13
I

261 12
Castello Brancol~~~!~i~~~~N~~~': ::: :

24.
163 11 15

ViIla eRei ......... 86 4 8
I . 11\3 2. ~Ferreira do Zezere ... Ui

,Santarem ... :. Villa Nova de Ourem 3±4 5 33
Thomar ............. 319 5 31

- I . --- --2:750 47 2:70--- -
1Azambuja ..........• 151 1 .15

(Lisboa ........ Villa Franca de Xira 149 - 14!~ 3.o bairro .....•....•. 435 6 42!Cartaxo .............
,.

16 198 5 19i Santarem ............ 498 4 49
Rio Maior .......... 133 - 13'

Santarem '" .. GolIegã ......... _... G3 1 6
Torres Novas ....... 411 5 40
Villa Nova da Bar-
quinha ............ 52 1 5

I 2:090 23 2:1)6- - -
Alvito ............... 27 - 2
Vidigueira .•........ 109 4 10
Cuba ...........•... 54 - 5
,\1oura ............ 236 10 22

17 /Beja .......... Barrancos ........... 32 - 3
Ferreira do Alemtejo .. 94 - 9
Beja ..........•..... 305 7 29
Serpa ............... 243 24 21
Aljustrel. ........... ~4 - 8
Odemira ............ 312 1 31
I --- ---:w1:496, 1:45

1.' Serie

8
3

(>
6
4
o
4

~
2
2

1
9
4
3

o
)

9

3
4
3
2
I)

1
7

7
5
4
t)
2
4-
8
9
4
1

o
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1

s w" ~::: o

''"" .9 J.o """ o Q;)~3 'SS W"" oe" ..o.. o ~ m ";; ..o'" ~~;~",o.. """ ~~
._ "

~ Dístrtcto s .e~e ""-'" "., admíntsrativoa Concelhos S m.s o ....o ~~M ... "oe .. ~~~ "" ... '" "'" .. ...~ o .,.'"o'" o ~ 8 ~""" o"-"" .. ... _ oS

.g~e ""o- " " .,.- ._ "
!: ... 8'- " " o.....
.~ cP """ ;a ~ ~ 0'""
A Z <II ;:l
- --_ -- --_,

I Transporte .... 1:496 46 1:450
Aljezur ...•....•.•.. 72 3 69
Monchique ........•• 181 - 181
Silves ............... 457 5 452

17 Farp ......•.. Villa Nova de Porti·
mão .........•.... 180 11 169,

Lagoa .......•..•... 163 3 160
Lagos ............... 190 - 190
VilIa do Bispo ....... 38 - 38

IPovoa de Varzim ....

--_ --- ---2:777 68 2:709- . --- - ---
311 36 275

VilIa do Conde •.••.. 361 18 343
Maia ............... 290 9 281

18 Porto ....... , . Paços de Ferreira ... 152 . 8 144
Paredes .•....•..... 265 12 253
Vallongo ....•....••. 171 6 165
Gondomar .......... 505 8 497
1.0 bairro (oriental) .. 1:055 22 1:033

I
--_ --- ---3:110 119 2:991
--- - -

Montalegre ......... 256 37 219

I
Chaves .............. 583 84 499
Boticas ............. 155 27 128
Valpaços ••••• 00.· •• 369 38 331Villa. Real .... Villa Pouca de Aguiar 210 22 Hl8
Ribeira de Pena ..... 130 3 127

9 Murça .............. 136 27 109
Mondim de Basto .... 120 11 109

B ICelorico de Basto .... 299 7 292I =sa......... Cabeceiras de Basto.. 250 7 2411
2:508 263 2:245--- --- -

B Fafe .....•.....•...• 376 16 360
raga . . . . • . .. Guimaràes..... . ..•• 663 46 617

I 1 • 292 18 274O r gueir .............
P t Lousada. ...•........ 237 fi ~32
or o. • . . • . . •• Amarante ...•....... 513 25 488I (enafiel ............ 442 20 422--_2:5~3 130 2:393- --- -

2
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,
o.B ~~ ~:.=:" .S ~ '1J_'" '"o C),g ~ '"S ~"" :9!l ",,00 .. 00" b" " o ~~~.. " .. ~~" " .." Dfstrtctos ~:..::: -t.~E..

Concelhos Soo o .. "Cl adminiatrativoe ... " " ~~""« o~
Q) ~::;'" ;.- ~;:I§ ~~o" e~ ~ ." o~" .. """ o"" '" .gSrn "o.~" S'ê'e .~"Z" ;É~~ "o.~ Q) ,," " "'''''A I z <!I ~_., --- --- ---

Guarda ......• !Manteigas ......••.. 36 \ - 36
Sabugal .......•.... 320 7 313
I21 Belmonte ..........• 70 - 70
Covilhã .......•..... 549 14 535
Penamacor .......... 181 4 177

Castello Branco Fundão ......•....•. 423 23 400
ldanha-a-Nova ...... 270 10 260
Oleiros

•••••••••••• 0 104 8 96
Castello Branco ...... 444 9 435
Villa Velha de Rodam 93 3 !-tO

-, -I Cons an da • . • . .

--- ----2:490 78 2:412- - -
33 - 23

Santarem ., '" ~brantes ............ 311 4 307
Sardoal ............. 79 1 78
Mação .....•........ 174 12 162

J

I
Nisa •••••••• 0 •••••• 151 4 147
Gavião ... ••••• ',0 87 2 8i)
Castello de Vide ..... 62 2 60
Marvão ....•....•... 79 1 78
Portalegre .......... 186 2 184
Crato ............... 77 - 77
Ponte de SOl' .......• 108 - 10822 Portalegre .... Alter do Chão .....•. 89 - 89
Arronches ....... 0.· 37 1 36
Aviz .. '............. 54 1 53
Fronteira .....•...•. 34 2 32
Monforte .........•.. 56 2 54
Campo Maior ........ 59 1 58
Sousel. ...•...•..•.. 45 - 45IElvas .........••... 22f. 2 223

152 151r""m ........ _.... 1
E Borba ...........•... 69 1 68vora.. . . . . . •. V·U V· 75 1 74lIa rçosa •...•..._I IAlandroal. .......... 77 - 77

2:309 --;w 2:269- --- ---
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o

I
/

o
õl ~" ~;:: ee

.~ M Q).g~ 0>-
e>

~.g 'SS .o" .o", .,.,,, :5~ " o ~~~" .. ;ã!'" >" Dtatrtctos s: o
~rzE... Ooucelhoa .. "c administrativo s C._ Q

" "~g§ ...... " ",'".., .. ())! ~ .. '"'" > es ~ _" o "'~o'" "',,'" o"~"c ., ~~ e ..,0.~" s ·ê"e .~".:: ... =0
.~ Q ="" :a b.o > .S'rc~ Z < ..:I

--- -_.
~Aveiro ........ Mealhada •..•.•..... 1351 2 133

'Oliveira do Hospital.. 360 .11 349
Tábua .............. 222 . 2 220
Penacova ........... 232 1 ,231
Coimbra .......•.... 637 10 627

23 Coimbra. Poiares ............. 92 92.... Arganil ........•..•. 229 5 224
Goes ............... 127 3 124
Condeixa .........•.. 1~3 123
Miranda do Corvo .... 191 6 185
Lousã .....•...•.... 146 1 145
,Pampilhosa ......... 137 2 135

I
--- ---2:631 43 2:p88--- --- -

Espinho .•.....•..... 57 8 49
Feira ..............• 604 29 575
Macieira de Cambra .. 178 5 173
Oval' ............... 346 11 335
Oliveira de Azemeis .. 404 14 390
Estarrej a .........•• 499 21 478

24 Aveiro .... Sever do Vouga ..... 97 3 94..,
Albergaria-a- Velha .. 169 2 167
Aveiro ...........•.. 293 1 292
Agueda ........•.... 286 8 278
Ilhavo .•... '......... 167 9 158
Vagos •............. 135 3 132
Oliveira do Bairro ... 105 2 103
Anadia ............. 240 3 237
I ------ ---3:580 119 3:461
I

---_ -
Angra do Heroismo .• 451 18 433
Calheta .•........... 68 2 66

25 Ang;a do He· Praia da Victoria .... 188 4 184
rOlsmo .••... Santa Cruz da Gra-

ciosa .. , .•...•..•. 105 105
Vélas ••••• 0.0 •• • ••• 82 2 80
I

.------ 068-I 894 26
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j Transporte •.•.

--_ --_ _--
894 26 868

Horta, ............. 211 10 201
Lagens do Pico ...... 113 1 112
Santa Cruz das Flores 39 1 3825 Horta •...... Corvo .............. 3 1 2
Lagens das Flores " . 35 2 33
S. Roque do Pico .... 51 4 47
Magdalena ....... o. o 81 1 80

-I
--_1:427 46 1:381- - - - -

Lagoa o ••• o" 0 •• 0 ••• 173 1 172
Nordeste ............ 110 1 109
Ponta J?elgada ...•.. 666 9 G5726 Ponta Delgada Povoaçao ...... o •••• 138 4 134
Ribeira Grande ...... 314 3 311
Villa Franca do Campo 144 9 135
Villa do Porto ... o •• o 67 - 67

1
1:612 --_27 1:585- - - -

Calheta ....... 0 ••••• 241 9 232
Camara de Lobos. o •• 232 5 227
Funchal o • o ••••••••• 554 7 547
Machico ............ 166 2 164

27 Funchal ...•.• Ponta de Sol ........ 259 3 256
Porto Santo ......... 34 - 34
Sant'Anna .......... 153 1 152
Santa Cruz.· ......... 236 1 235
S. Vicente ......... '. 121 1 120
Porto Moniz ........ 69 8 61
I --_ ~ --_

2:065 37 2:01l8

, Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 25 de
maio de 1910.=0 director geral, José Honorato de Men-
donça, general de brigada.
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2. 0_ Secrelaria d' estado dos negocios da guerra - 6.a Direcção - ta Secção

Para execução do que se determina nos artigos 394.0 e
431. o elo regulamento geral do serviço de saude do exer-
cito, approvado por decreto de 11 de novembro de 1909
e inserto na ordem do exercito n. o 19 de 27 do mesmo
mez, se publica a tabella das localidades para onde as jun-
tas hospitalares de inspecção devem conceder as licenças
para uso de aguas minero-medicinaes e banhos do mar .

•
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3,°_ Secretaria de estade dos negocios da guerra-Direcção geral- 3,a Reparlição

Para os devidos effeitos, se transcreve do boletim mili-
tar do ultramar n. ° 25 de 28 de dezembro de 1909, a se-
guinte determinação:

Suscitando-se duvidas sobre o tempo a que são obriga-
dos a servir nas guarnições ultramarinas os soldados do
exercito do reino que, sendo compellidos, se offereçam vo-
luntariamente para ali servir: Manda Sua lVIagestade EI-
Rei que as referidas praças sejam consideradas ao abrigo
do n.? 1.0 do artigo 41.° da organisação militar do ultra-
mat·, approvada por decreto com força de lei de 14 de
novembro de 1901, ficando obrigadas ao serviço por dois
annos n'aquelIas guarnições, nos termos do artigo 46. u
da mesma organisação militar.

José Mathias Nunes'.

Está conforme.





No ~. ,
SEcnETAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEnnA

18 DE JUNHO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(La Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Ilillislcrio dos ncgocios da marinba e ullramar-Direcção geral do ultramar
ta Repartição - P Serçái

Nos termos do § 4.0 do artigo 6.0 da carta organica de
17 de maio de 1897;
Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-

selho de ministros, e usando da auctorisação concedida ao
governo pelo § 1.0 do artigo 15.o do acto addicional á
carta constitucional da monarchia de 1) de julho de 1852:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E approvada a organisação das forças mili-

tares do territorio sob a administração da companhia de
Moçambique, que baixa assignada pelo ministro e secreta-
rio d'estado dos negocios da marinha e ultramar.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha

entendido e faça executar. Paço, em 30 de dezembro de
1909. =REI.=João Antonio de Azevedo Coutinho Fragoso
de Biqueira,

Organlsação das forças militares do terrltorlo sob a administração
da companhia de Moçambique

CAPITULO I

Organlsaçllo do corpo

Artigo 1.0 As forças policiaes da companhia de Mo-
çambique, organisadas por decreto de 18 de junho de
1897, são reorgauisadas nos termos seguintes:
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Art. 2.0 A força armada da companhia de Moçambique
será constituida:
Pelo corpo de policia civil com instrucção militar;
Pelo corpo de policia militar organisado nos termos do

presente decreto;
Pelos reservistas indigenas com instrucção militar;
Pelas forças irregulares constituidas por sipaes,
Art. 3.0 O corpo de policia civil é especialmente desti-

nado ao serviço de policia das localidades povoadas por
europeus, em que se tornem necessarios os seus serviços,
mas, se em circumstancias anormaes se tornar necessario
o emprego de maior força armada que aquella de que dis-
pozer o corpo de policia militar, será a policia civil addida
a esta, pelo tempo em que se tornarem absolutamente ne-
cessarios os seus serviços.

Art. 4.0 Quando a policia civil tiver de ser empregada
em serviço militar, continuará percebendo os seus venci-
mentos normaes e mais os extraordinarios que tiver a força
regular com que concorrer em serviço, sendo para effeito
de comrnedorias, transportes, etc., equiparados: os chefes,
a officiaes inferiores; os cabos e guardas, a cabos e sol-
dados europeus; e os sipaes, a soldados indigenas.

Art. 5.0 O corpo de policia militar será constituido:
1.o Por urna secção de artilheria;
2.0 Por uma companhia de infanteria.
Quando for julgado opportuno, juntar-se-ha ao corpo de

policia militar uma secção de infanteria montada com o
effectivo que se julgar necessario.

Arl. 6.0 A secção de artilheria e a companhia de in-
fanteria da policia militar terão a constituição seguinte:

Postos

Eifectlvo8.

--------------------------------- ----- -- --
Minimo 1I1aximo

SeoQão de artilheria.
Official subalterno .
Segundos sargentos ....•.....................
Primeiros cabos .
Segundos cabos e soldados europeus .••...•....
Segundos cabos e soldados indigenas .
Clarim .
Correeiro-seJleiro ..............•........•..••
Ferrador .............•......................

1 1
1 2
4 4
10 12
8 20
1 1
1 1
1 1---~

27 42
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Postos

Transporte •.••

Companhia de infanteria

Capitão commandante .
Officiaes subalternos ...........••............
Primeiros sargentos .....•............•.......
Segundos sargentos ........................•.
Primeiros cabos ............•................
Segundos cabos e soldados europeus .........•.
Segundos cabos e soldados indígenas .......•..
Contramestre de corneteiros europeus .
Corneteiros indigenas .
Aprendizes de corneteiro indigenas .

Somma ...........•...

Cavallos ..................•......•.........•
Muares .•.............................•.....

139

Effectlvos

..-.......... -
Mínimo lIIaximo

27 42

1 1
3 3
1 2
4 6

10 16
40 70
70 120
1 1
4 6
2 2

163 269- ---5 8
15

1
20

Art. 7.0 O commando do corpo de policia milit~r será
exercido pelo capitão commandante da companhia de in-
fanteria.

Art. 8.0 A companhia de infanteria terá tres pelotões,
sendo o segundo exclusivamente formado por praças eu-
ropeias.

O effectivo do corpo poderá ser eleva:lo alem do seu
effectivo maximo quando as necessidades do serviço o exi-
girem, com previa autorisação do governo.

A) - Dos ofticiaes

Art. 9.° O quadro dos offi.ciaes da policia militar será
preenchido pelos officiaes do exercito do reino ou dos
quadros do ultramar que se prestarem a servir a com.
panhia de Moçambique, a qual os requisitará ao go-
verno.

B) - Das praçae europeias

Art. 10.0 As praças de pret que constituem o quadro
da policia militar provirão do exercito do reino, e serão
recrutadas nas differentes classes, a requisição feita pela
companhia de Moçambique ao governo, entre as praças
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que, estando ao serviço activo ou com menos de um anuo
na Ln reserva, se offerecerem em virtude de convite feito
nas differentes unidades.
§ unico. Em circumstanciaa anormaes poderão tambern

as requisições de officiaes e praças ser feitas pelo gover-
nador do território ao governo geral da província de
Moçambique.

Art. 11.0 Os logares de segundos e primeiros sargentos
poderão tambem ser preenchidos :!l0r concurso realisado
no corpo de policia militar, sendo a collocação dos pro-
movidos, no exercito do reino, regulada pelas instrucções
publicadas na ordem do exercito n. o 2 de 18t;S, que es-
tabelece as condições em que são garantidos ás praças das
guarnições ultramarinas os postos ali adquiridcs, quando
tenham ingresso no mesmo exercito.

Art. 12.0 Aacondições para admissão ao concurso são
as marcadas no regulamento para o provimento por con-
curso dos postos vagos de primeiro e segundo sargento
Das armas de artilheria e infanteria , publicado na ordem
á força armada da provincia de Moçambique, D.O 8, de
31 de agosto de 1900.

Art. 13.0 O exame, que será todo escripto e versará,
para as diversas armas, sobre as disciplinas marcadas no
referido regulamento, não terá duração superior a duas horas.
§ unico. Na organisação do ponto para o exame e clas-

sificação, seguir-se-hão as regras fixadas no regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito de 21 de no-
vembro de 1866.

Art. 14.0 O concurso será annunciado na ordem do
corpo, com antecedencia não inferior a vinte dias, e a elle
poderão concorrer todos os segundos sargentos e primei-
ros cabos da policia militar que reunam as condições mar-
cadas no artigo 2. o do regulamento de promoções cm vi-
gor na provincia de Moçambique.

Na ordem em que o concurso se annuneiar, será tam-
bem indicado o numero de vagas que pelo mesmo con-
curso devem ser preenchidas.

Art. 15.0 Depois de ultimado o processo de exame, será
este remettido ao governador do territorio que, confor-
mando-se com a classificação dada aos candidatos, mano
dará promover os mais classificados até o numero de va-
gas para que tiver sido aberto o concurso.

Art. 16.0 Do jury para o exame, que será presidido
pelo com mandante da policia militar, farão parte mais dois
officiaes, devendo, quanto possivel, a nomeação d'estes ser

•
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feita de modo que fique sempre fazendo parte do jury um
official da arma em que tiver de ser preenchida alguma
vaga pelos concorrentes.

Art. 17.0 As vacatur as de primeiros e segundos cabos
poderão também ser preenchidas no corpo de policia mi-
litar nos termos dos artigos 3~.0, n.? 1.0, e 40.0 da orga-
nisação militar do ultramar de 14 de novembro de 19U1.

Art. 18.0 O serviço das praças europeias é de dois an-
nos, contados desde a data do desembarque na Beira ou
em qualquer outro ponto do territorio.
§ unico. Este tempo será contado, para todos os effeitos,

como se as praças estivessem ao serviço do estado na
guarnição da provincia de Moçambique.

Art, 19.0 Findo este periodo, poderão as praças que o
desejarem, e reunirem as condições de bom comporta-
mento e robustez necessarias, ser reac1mittidas por perio-
dos de um anno,' se assim o requererem ao governador do
territorio. .
§ unico. As praças readmittidas nos termos d'este ar-

tigo perceberão a gratificação de readmissão que vae in-
dicada na tabella respectiva, seja qual for o periodo que
cursarem.

Art. 20.u As praças de pret europeias que tiverem
servido no corpo de policia militar o tempo marcado n'este
decreto, com bom comportamento e provada competencia,
poderão, quando desejarem estabelecer-se no territorio,
ser empregadas nas repartições e serviços da companhia,
se o governador o entender por conveniente, tendo, po-
rém, as mesmas praças preferencia para as vfigas que
occorrcrem na policia civil. .

Art. 21.0 As praças de pret do exercito do reino ou
das forças ultramarinas que passarem á reserva estando
ao serviço da companhia, poderão continuar a residir no
território d'esta, e receberão do governo e da companhia
as terras, subsidios e auxilios que forem concedidos aos
colonos que fizerem parte dos centros de colonisação. Es-
tas praças conservam direito á passagem de regresso ao
reino por conta da companhia, se a solicitarem dentro do
período de um anno, depois de licenciadas.

C)-Indigenas

a) Classes de alistamento e suas condições

Art. 22.0 As praças indígenas que servirem na policia
militar provirão das circumscripções do territorio, sempre
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que alguma alteração da ordem publica não aconselhe o
recrutamento exterior, devendo ser encorporadas n'uma
das seguintes classes:

Voluntarios;
Recrutados;
Compellidos;
Desertores.
Art. 23.0 Voluntarios: Serão os indigenas que esponta-

neamente, ou a convite das auctoridades, se apresentarem
para se alistarem no serviço militar.

Recrutados: Serão os indígenas que forem recrutados
para o serviço militar pelos respectivos chefes de circums-
cripção para preenchimento do contingente que lhes tiver
sido distribuido.

CompeJlidos: Serão os indígenas forçados a alistarem-se
para o serviço militar, por causarem estorvo ás operações
de recrutamento, por terem sido capturados em regiões in-
submissas, por a sua presença ser considerada inconve-
niente para a politica indigena, ou por se terem evadido
depois de inscriptos nas circumscripções para o serviço mi-
litar.
§ unico. Os indigenas que forem compellidos ao serviço

militar poderão, quando as circumstancias da politica in-
digena o aconselhem, ser mandados apresentar no quartel
general da provincia de Moçambique, para serem manda-
dos fazer serviço n'um dos districtos da província.

b) Desertores

Art. 24.0 Serão alistado" como desertores os indigenas
que, tendo sido alistados em qualquer das outras classes,
tenham commettido ausencia illegitima pelo tempo neces-
sario para serem classificados desertores.
§ unico. Os indigenas que tiverem de ser alistados como

desertores serão transferidos para o batalhão disciplinar
da provincia, correndo por conta da companhia as despe-
zas com o transporte para Moçambique e as do seu repa-
triamento, quando se realise depois de concluida a obri-
gação de serviço dos desertores.

Art. 25.0 Quando eventualmente, devido a alguma al-
teração de ordem entre os indígenas, não convenha recru-
tar os soldados d' esta classe dentro do território, a com-
panhia de Moçambique requisitará ao governo as praças
da guarnição da provincia que forem necessarias para
completar o effectivo.
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§ unico. As despezas ele transporte d'estas praças, o seu
repatriamento e 'prets, desde a data em que forem postas
á disposição da companhia, correrão por conta d'esta.

c) Tempo de serviço

Art. 26.0 O tempo de serviço militar activo será de:
3 annos para os voluntarios e recrutados;
5 anhos para os compellidos;
7 annos para os desertores.
Os voluntarios e recrutados que tiverem servido o pe-

riodo do seu alistamento com bom ou regula!' comporta-
mento serão inscriptos nas circumecripções em que residi-
rem, como reservistas, por tantos annos quantos os que ti-
verem servido na effectividade, e durante esse periodo se-
rão isentos do imposto do mussoco, ou de palhota, e terão
preferencia para serem empregados como sipaes remune-
rados; ou em qualquer outro serviço da companhia.

d) Condições de alistamento

Art. 27.0 Nenhum indigena será alistado em qualquer
das classes do serviço militar quando não satisfaça ás se-
guintes condições: .

a) Apparencia e robustez precisas' parf1 o serviço mi-
.litar ;

b) Idade certa ou presumivel entre 18 a 30 annos;
c) Altura não inferior a lm,54.
Com destino a aprendizes de corneteiro poderá a idade

baixar até 14 annos, devendo, porém, os indígenas destina-
dos á classe de corneteiros ter a altura e robustez corres-
pondentes á idade.

e) Readmissões

Ârt. 28.0 .As praças indigenas voluntarias, ou recruta-
das, que tiverem servido com bom ou regular comporta-
mento, poderão readmittir-se por periodos de um anno,
quando reunirem as condições de robustez necessarias e
assim o declararem ao commandante do corpo.
§ unico. As praças indigenas readmittidas perceberão,

alem do vencimento constante da tabella junta, 20 réis
diarios, seja qual for o periodo de readmissão que cursa-
rem. , .

Art. 29.0 Ás praças indigenas que contem mais de
dezoito mezes de bom comportamento, poderão ser. conee-
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didos, pelo commandante do corpo, até trinta dias de li-
cença em cada anno, sem perda de vencimento, quando
as circumstancias do serviço o permittam.
§ unico. Esta licença não poderá ser concedida ás pra-

ças que tenham commettido qualquer ausencia illegitima.
Art. 30.0 As praças indigenas que servirem com bom

comportamento e tenham natural ascendencia sobre os ou-
tros indigenas poderão ser promovidas a segundos cabos.
Os segundos cabos indigenas que, alem de reunirem as
condições do artigo antecedente, souberem ler e escrever
o sufliciente para desempenharem as funcções de primeiro
cabo, poderão ser promovidos a este posto pelo comman-
dante do corpo, mas em caso algum commandarão praças
europeias.

CAPITULO II

A(lministraçilo e escrtpturação

Art. 31.0 O corpo de policia militar terá um conselho
administrativo, composto do commandante como presi-
dente e dos dois ofliciaes subalternos mais antigos pre-
sentes no corpo, um dos quaes servirá de thesoureiro.

Desempenhará as funcções de secretario, sem voto, um
sargento, e na falta de thesoureiro será 'este logar desem-
penhado por um subalterno á escolha do commandante.

ArL 3~.0 Na falta de ofliciaes para constituir o conse-
lho administrativo pela fórma que determina o artigo 31. o,
será a administração commettida ao commandante do
corpo.

Art. 33.0 Em todos os serviços de administração do
corpo seguir-se-hão as disposições em vigor para as for-
ças das guarnições ultramarinas, ou para o exercito do
reino, em tudo quanto não esteja especialmente regula-
mentado para a policia militar.

Art. 34.0 A guarda, classificação e arrumação do ar-
chivo da secretaria estará a cargo do official mais moderno,
que será coadjuvado pelo primeiro sargento mais antigo,
que terá também a seu cargo a escripturação das praças
indígenas e desempenhará todos os serviços que o regula-
mento para os serviços dos corpos do exercito attribue ao
sargento ajudante.

Art. 35.0 Na escripturação do registo de matricula dos
officiaes e praças europeias seguir-se-ha o que a este res-
peito está determinado ou vier a determinar-se para os .
officiaes e praças ao serviço da provincia de Moçambique.
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Art. 36.0 Para a escripturação relativa ás praças indige-
nas haverá folhas de registo de modelo especialmente
accommodado ás condições do seu estado civil, e' no verso
d'estas folhas será escripturado o registo disciplinar de
cada praça e distribuição de artigos.

Para a escripturação dos artigos de fardamento e classi-
ficação na instrucção de tiro haverá um livrete de modelo
especial. I

Art. 37.0 As folhas de registos das praças indigenas
serão conservadas na secretaria, em encadernação mecha-
nica, emquanto a praça permanecer no serviço, passando
depois para o respectivo processo, e os livretes, que serão
conservados sob a guarda do primeiro sargento, serão en-
tregues ás praças no acto de serem licenciadas do serviço
activo.

Art. 38.0 O director do rancho geral da policia militar
será sempre um sargento da referida policia, nomeado por
escala.

Art. 39.0 O armamento, munições e equipamento da
policia militar serão íguaes aos das forças da guarnição
da provincia de Moçambique, ou do exercito do reino, ou
ainda de modelo especial, quando previamente approvado
pelo governo.

Art. 40. o Ás praças europeias será fornecida sempre no
quartel permanente cama de alto, e ás indígenas tarimbas.

O quartel d'estas praças será, sempre que seja possivel,
separado do das praças europeias.

Nos destacamentos -scrá tambem fornecida cama de alto
ás praças europeias, sempre que seja possivel, e ás indi-
genas, quando se lhes não possa fornecei' tarimba, ser-
lhes-há fornecida uma esteira, cuja duração será de seis
mezes.

CAPITULO III

Venclmentos c descontos..
Art. 41.0 Os vencimentos dos officiaes e praças de pret

da policia militar serão os competentes da tabella junta ao
presente decreto.

Art. 42.0 A companhia poderá alterar os vencimentos,
se as circumstancias o determinarem, sem prejuízo dos
contractos em vigor e mediante previa autorisação do go-
verno.

Art. 43.0 Os vencimentos dos officiaes e praças de pret
serão pagos mensalmente em Lisboa, em moeda corrente
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no reino, e no territorio, segundo o regime monetario que
estiver em vigor.

Art. 44.0 Os officiaes que forem requisitados pela com-
panhia de Moçambique ao governo vencerão, por conta da
companhia, desde a data em que receberem guia nas uni-
dades ou estabelecimentos do governo, para se apresen-
tarem na séde da administração em Lisboa, ou na do go-
verno do territorio.
§ 1.0 Quando algum official, depois de ter recebido

guia para 8e apresentar na companhia de Moçambique,
não seguir ao seu destino no primeiro transporte que para
isso tenha, perderá direito a todo o vencimento emquanto
não seguir viagem, se a demora não tive.r sido provocada
por motivo de doença ou outro caso de força maior estra-
nho á sua vontade.
§ 2.0 Esta mesma disposição será applicavel aos offi-

ciaes que, tendo recebido guia na aéde da administração
em Lisboa, para seguirem para a Beira, deixarem de se-
guir viagem no vapor que lhes tiver sido designado.

Art. 45.0 O vencimento dos officiaes, emquanto perma-
necerem em Lisboa á espera de transporte, e durante a
viagem, será de dois terços do vencimento marcado na
tabella junta ao presente decreto,

Art. 46." As ajudas de custo dos officiaes, sargentos e
seus equiparados, que servirem no corpo de policia mili
tar, serão reguladas pelo que está regulamentado e se
vier a regulamentar para os emgregados da classe civil
que lhes forem equiparados. .

Art. 47.0 Aos ofticiaes que forem servir no corpo de
policia militar será feito pela companhia, quando o solici-
tem, a titulo de adeantamento, um abono de quantia não.
superior a dois mezes de vencimento de categoria, que o
ofticial pagará no praso de um anno depois da sua apre-
sentação no territorio, por descontos mensaes feitos nos
seus vencimentos.

Art. -18.0• Os officiaes que servirem na policia militar
terão direito a casa fornecida pela companhia em todas as
situações em que os officiaes ao serviço da provincia de
Moçambique têem igual direito, sendo-lhes fornecida na
séde do quartel permanente a mobilia constante do qua-
dro n. o 1, e nos destacamentos a que, dentro da que se
consigna no referido quadro, for compatível com os·re-
cursos da n~gí~o e duração do serviço a desempenhar.

Art. -19. o As praças de pret será tambem, quando o
solicitarem, feito um abono, a titulo de adeantamento, até
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456000 réis aos sargentos e aos seus equiparados, e até
186000 réis aos cabos e soldados.

Este abono ser-íhes-ha debitado na sua conta corrente
e d'elle se indemnisará a companhia por descontos men-
saes, de modo a poder ser pago dentro do praso de um
anno,

Art. 50.0 Desde a data da transferencia das praças de
pret para o serviço da companhia até o dia de embarque,
ficarão estas addidas ao deposito de praças do ultramar,
vencendo como se continuassem nas unidades de onde
provieram, devendo a companhia indemnisar o conselho
administrativo do mesmo deposito, que, para este fim, lhe
apresentará a conta dos abonos que tiver feito.

Art. 51.0 Desde o dia do embarque até o dia do des-
embarque, terão as praças o vencimento total da respe-
ctiva tabella, deduzida a importancia do desconto para ran-
cho da respectiva classe.

Art. 52.0 Os debitos das praças que passarem ao ser-
viço da companhia serão por esta pagos aos conselhos ad-
ministrativos das unidades de onde provierem, e os credi-
tos serão recebidos para serem entregues ás praças, quando
na data do recebimento não tenham debito por artigos já
recebidos na policia militar, sendo, n'este caso, creditados
na conta corrente das mesmas praças.
§ unico. Os debitos das praças que regressarem ao

exercito do reino ou ao serviço do ultramar serão pagos
á companhia pelo conselho administrativo do deposito de
praças do ultramar, ou pelos das unidades em que forem
servir; e os das praças que tiverem baixa para tixar resi-
dencia no território serão pagos pela intendencia do go-
verno.

Art. 53.0 Os debitos por fardamento e adeantamentos
serão amortisados por descontos feitos nos vencimentos
das praças, devendo esses descontos ser regulados pelo
conselho administrativo entre 80 e 200 réis diarios.

Art. 54.0 Ás praças europeias que forem abatidas ao
effectivo da policia militar, quando devedoras I será sempre
feito espolio da manta, capote, polainas, calças e jaqueta
de sarja, se não soffrerem de doença contagiosa e o con-
selho administrativo julgar estes artigos em condições de
serem distribuidos a outras praças.
§ unico. Quando as praças regressarem ao reino por

opinião da junta de sande, poderá deixar de ser feito o
espolio dos artigos que o conselho administrativo julgar
indispensaveis ás praças para se agasalharem.
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Art. 55.0 Ás praças indígenas serão dístribuidos, por
conta da companhia; os artigos de uniforme constantes da
tabella n. o 3, em que vae indicado o tempo de duração de
cada artigo. . .

Art. 56.0 As praças indigenas que tiverem baixa de
serviço antes de concluído o tempo do seu alistamento,
será tambem feito espolio, recebendo o conselho adminis-
trativo, das mesmas praças, os artigos cujo tempo de du-
ração não esteja ainda vencido, se estiverem em condições
de serem distribuidos a outras praças e as que os tiverem
usado não soffrerem de doença contagiosa.

Art. 57.0 Alem dos vencimentos marcados na respe-
ctiva tabel1a, as praças de pret europeias que forem ser-
vir na companhia, receberão, por uma só vez, a titulo de
ajuda de custo, as quantias marcadas na tabella n. o 1 da
organisação militar do ultramar de 14 de novembro de
1901, para a pro vincia de Moçambique.
Art. 58.0 Os artigos de fardamento das praças de pret

serão fornecidos pelo conselho administrativo, que os ad-
quirirá na industria particular, ou mandará manufacturar,
conforme for mais conveniente.

Quando no-deposito geral de fardamentos no reino, ou
no deposito da província, haja artigos de uniforme, dos
usados pejo corpo de policia militar, poderá li companhia
adquirir a prompto pagamento aquelles de que carecer,
por meio de requisição ao mesmo deposito.

Art. 50. o Os officiaes e praças do corpo da policia mi-
litar, quando doentes nos hospitaes ou enfermarias da com-
panhia, soffrerão o desconto para os mesmos hospitaes ou
enfermarias que. forem feitos aos empregados eivis que
lhes sejam equiparados,

Art. 60.0 E applieavel aos officiaes, officiaes inferiores
e suas familias o disposto no n. o 7.0 do artigo 77.0 do re-
gulamento do serviço de saude do ultramar de 28 de maio
de 1896, devendo os serviços de (1ue trata o n. o 7.0 ser
prestados pelo medico que tiver a seu cargo o serviço de
saude do corpo, e os medicamentos ser fornecidos pela
pharmacia da companhia, ou por aquella com quem esti-
ver contractado o seu fornecimento, nas mesmas condições
em que o forem para o hospital.

Art. 61.0 As praças que tiverem officios, quando forem
empregadas em trabalhos estranhos 110 corpo, perceberão
uma gratificação, que variará entre 150 réis e 800 réis
diarios. .

Art. 62.0 Na policia militar haverá, no quartel perma-
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nente, tres ranchos differentes, destinado o primeiro a sar-
gentos, o segundo a cabos e soldados europeus, e o ter-
ceiro a indigenas.

Os descontos para estes ranchos serão respectivamente
de 500, 300 e 100 réis diários.

Em marcha e nos pequenos estacionamentos haverá só
dois ranchos: um para europeus e outro para indigenas.

Art. 63.0 Na manipulação do rancho para indigenas se·
rão empregados os generos mais usados por elles na sua
alimentação e preparados segundo os seus usos.

Art. 64.0 Aos pequenos destacamentos ou diligencias,
quando não possam ter rancho, ou quando o numero de
arranchados europeus for inferior a 20, será abonado, alem
do auxilio ordinario, aos cabos e soldado H o auxilio cliario
de 300 réis. Quando o numero de arranchados europeus
nos destacamentos e diligencias seja superior a 20, o au-
xilio será de 200 réis por praça.

Aos officiaes inferiores e seus equiparados em marcha,
quando não tenham comedorias, e nos serviços de desta-
camentos e diligencias de curta duração, será abonada a
ajuda de custo da tabella em vigor para empregados civis
de categoria correspondente á sua graduação.

CAPITULO IV

Disciplina

Art. 65.0 Para a manutenção da disciplina de todos os
militares em serviço no territorio da companhia de Mo-
çambique terá inteira execução o regulamento disciplinar
das forças ultramarinas.

Art. 66.0 O commandante do corpo de policia militar
terá a competencia marcada no artigo 66. o do regulamento
actualmente em vigor, e os demais officiaes, em serviço
no corpo, terão a marcada para as diversas situações em
que se acharem.

Art. 67.0 Os chefes das circumscripções administrativas,
quando officiaes combatentes de primeira linha, e mais
graduados que o commandante da força militar que esti-
ver dentro da respectiva circumscripção, terão a competen-
cia marcada para o com mandante do corpo da policia mi-
litar.

Art. 68.0 Aos crimes commettidos pelos officiaes e pra-
ças do corpo de policia militar, ou por individuos com gr.a-
duação militar em serviço no mesmo corpo, será applica-
vel a legislação em vigor nas provincias ultramarinas.
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Art. 69.0 Será tambem applicada a mesma legislação
aos crimes commettidos por todos os militares que residi-
rem no territorio da companhia, embora não façam parte
do corpo de polícia militar.

Art. 70.0 O julgamento de todos os crimes militares,
ou commettidos por militares, que sejam da competencia
dos tribunaes militares, serão julgados no territorio da.
companhia pelo conselho de guerra permanente, organi-
~ado em I conformidade com o regulamento de 5 de julho
de 1894, ou pelos conselhos de disciplina, que funceiona-
rão no mesmo territorio nos termos em que estão deter-
minados para os districtos das províncias ultramarinas.

CAPITULO V

Instrucção militar e lItterarla

Art. 71.0 No corpo de policia militar funccionará uma
escola regimental, sob a direcção do commandante, que
terá como professor um sargento, escolhido pelo mesmo
commandante, e n'elIa se leccionarão desde já as discipli-
nas dos cursos elementar e de habilitação para primeiros
cabos, segundo o disposto no regulamento geral das esco-
las para as praças de pret de 20 de setembro de 1906.

Art. 72.0 A frequencia da referida escola será obriga-
toria para as praças europeias emquanto permanecerem
ao serviço da policia militar, se não provarem que sabem
ler, escrever e contar correctamente.
§ unico : O sargento que desempenhar as funcções de

professor perceberá a gratificação que lhe vae estipulada.
Art. 73.0 Poderão tambem frequentar a escola, em

classe separada, as praças indigenas que durante a ins-
trucção de recruta se salientarem na aprendizagem da
lingua portugueza.

Art. 74.0 Na mesma escola serão leccionados, segundo
os preceitos do mesmo regulamento, os cursos para segun-
dos e primeiros sargentos, quando haja mais de seis alum-
nos para frequentar cada um dos cursos.

Art. 75.0 O jury para os exames elementares e de ha-
bilitação para primeiros cabos será constituido pelo subal-
terno mais antigo e graduado do corpo, que servirá de
presidente, e por mais um subalterno e pelo professor do
curso respectivo.

Art. 76.~ Quando tenham que se realisar exames de
habilitação para segundos e primeiros sargentos, o jury
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será constituido pelo subalterno mais antigo e gl'aduado
do corpo, pelo professor do curso de habilitação para pri-
meiros sargentos e por mais um subalterno com o curso
da arma, sempre que seja possível.
§ unico. Quando tiverem de ser examinados sargentos

de artilheria, um dos membros do jury pertencerá, sem-
pre que seja possivel, a esta arma, ou ao serviço do es-
tado maior.

Art. 77.0 Para a acquisição dos livros para a bibliotheca
e expediente escolar é creado um fundo da escola, que será
constituído:
1.o Pelo pret liquido correspondente aos dias de ausen-

cia illegitima das praças j
2. o Pelo pret liquido correspondente ás licenças até

quinze dias que forem concedidas pelo commandante, a
beneficio dos fundos da escola, ás praças indigenas, quando
não façam falta ao serviço j

3.0 Pela terça parte dos vencimentos das praças detidas,
recaindo o desconto para as praças europeias apenas no
que restar depois de feitos os descontos para rancho e
fardamento, quando sejam devedoras.

Art. 78.0 Junto da escola da polícia militar funccionará
uma pequen:J. bibliotheca a cargo do sargento" professor,
auxiliado pelo cabo monitor, a qual conterá, alem dos li-
vros e regulamentos de instrucção das praças de pret, lei-
turas recreativas e de instrucção geral, ao alcance dos ca-
bos e soldados.

Art. 79.0 Na instrucção militar das praças do corpo se-
rão observados os preceitos regulamentados para a ins-
trucção das unidades ao serviço da provincia de Moçam-
bique.

Art. 80.0 Junto do corpo de policia militar funccionará
uma carreira de tiro de 2. a classe para a instrucção pra-
tica das praças e do corpo de policia civil, que estará
aberta de 1 de maio a 31 de outubro.

Art. 81.0 A carreira de tiro será dirigida por um offi-
cial subalterno da policia militar, que deverá ter o curso
da respectiva arma, e terá para o auxiliar um segundo
sargento, um primeiro cabo e numero de soldados 'que se
torna:em necessarios para a boa execução do serviço da
carreira.
§ unico. Quando não haja official com o curso da arma

para dirigir a carreira, será nomeado pal'a director um
official escolhido pelo commandante entre os mais habili-
tados.
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Art. 82.0 Na instrucção pratica de tiro na carreira da
policia militar seguir-se-ha o preceituado no regulamento
de tiro de infanteria que está ou venha a estar em vigor
no exercito do reino. O director da carreira e mais pessoal
terão as attribuições e serviços marcados no regulamento
que estiver em vigor.

Art. 83.0 O director e segundo sargento da carreira de
tiro desempenharão tambem as funcções de official e sar-
gento de tiro e armamento da policia militar.
§ unico. Ao director da carreira cumpre mais organisar

os programmas do concurso, para serem submettidos á ap-
provação do governador do territorio.

Art. 84.0 Os atiradores da classe militar e policia ci-
vil gosarão das regalias que lhes confere o regulamento
de tiro da infanteria, devendo a licença de que trata o
artigo 308.0 do mesmo regulamento ser gosada dentro do
territorio.

Art. 85. c Na carreira de tiro da policia militar poderão
inscrever-se, para receber a respectiva instrucção, os in-
dividuos da classe civil que reunam as precisas condições
physicas para o exercicio dê tiro ao alvo, quando tenham
mais de quinze annos e menos de quarenta e cinco.

Art. 8G.o Para a matricula na carreira dos individuos
com mais de quinze annos e menos de dezoito, será l1e-
cessaria auctorisação de seus paes ou tutores.

Art. 87.0 Os atiradores civis serào matriculados em li-
vro especial, correspondendo uma folha a cada atirador,
e n'ella se inscrever·á, alem do numero de ordem, o nome,
idade, filiação e naturalidade de cada atirador e, relativa-
mente á instl'Ucção, a especie de tiro feito, numero de
sessões, total de tiros feitos, numero de tiros que acerta-
ram no alvo, percentagem e classificação final.
.Art. 88.0 Os atiradores civis contribuirão em cada pe-

riodo annual de instrucção, e por uma só vez, com o preço
da inscripção que vae marcado na tabella.

Art. 89.0 A companhia de Moçambique fornecerá aos
atiradores civis, alem do material da carreira, um subsidio
individual de trinta cartuchos, e as armas do modelo dis-
tribuído á policia militar.
§ unico. Os cartuchos a mais que consumir cada atira-

dor serão pagos pelo consumidor, pelo preço por que fica-
rem na Beira á companhia de Moçambique.

Art. 90.0 Os exerci cios de tiro ao alvo realisar-se-hão,
para os atiradores civis, em todos os domingos e dias san-
tificados; mas, quando for grande o numero de atirado-
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res inscriptos, poderão ser designados pelo director da car-
reira mais dois dias da semana para a instrucção d' esta
classe.

Art. 91.0 É permittido aos atiradores civis fazerem uso,
na carreira, das armas de que dispozerem, se pelo director
forem consideradas com as qualidades de justeza e segu-
rança convenientes.

Art. 92.0 Entre 20 e 30 de outubro realisar-se-ha um
concurso de tiro, para o qual se poderão inscrever todos
os individuos da classe civil nas condições de poderem
receber instrucção, mediante o pagamento do premio de
inscripção indicado na tabella.

Art. \:J3. o Para a apreciação das provas do concurso será
nomeado pelo governador do territorio um jury composto
pelo chefe da secção militar, director dos serviços urba-
nos, director das obras publicas, commandante da policia
militar e um cidadão residente na Beira, servindo o mili-
tar mais graduado de presidente e o mais moderno de se-
cretario.

Art. 94.0 Para cada concurso haverá uma medalha de
oiro e duas de prata, offerecidas pela companhia, e mais
os premios que as corporações, collectividades ou parti-
culares offerecerern.

Art. 95.0 Os atiradores civis poderão obter um diploma
da classificação que tiverem obtido, quando o requeiram
ao governador do tE'rritorio e paguem a quantia marcada
na tabella, que constituirá receita da carreira.

CAPITULO VI

Disposições geraes

Art. 96.0 É extensivo aos officiaes e officiaes inferiores
e seus equiparados, em serviço na policia militar, o que
sobre licenças para gosar na Europa se acha regulamen-
tado ou vier a regulamentar- se para os empregados da
classe civil ao serviço da companhia.

Art. 97.0 Aos officiaes e mais praças europeias q ue, ao
serviço da companhia, se impossibilitarem por motivo de
desastre occorrido em acto de serviço, e ás familias dos
que fallecerem por motivo de desastre em serviço, serão
applicaveis as disposições da carta de lei de 12 de junho
de 1901.

Art. 98.0 As forças europeias da companhia de Mo-
çambique permanecerão, em regra, em localidades salubres,
saindo temporariamente para os pontos onde for precisa a
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sua acção, para manter a ordem, reprimir revoltas dos
indígenas, ou para defesa do território.
§ unico. Para que a instrucção de artilheria possa ser

mais intensa e regular, os sargentos e mais praças d'esta
arma só destacarão isoladamente da bateria quando nos
destacamentos sejam necessarios os serviços de artilhei-
ros.

Art. ~9. o Os officiaes que forem servir no corpo da po-
licia militar gosarão de todas as garantias que lhes con-
cede a carta de lei de 12 de abril de 1892, publicada
na ordem do exercito n. o 11 de 23 de abril do mesmo
anno,

Art. 100.0 Os uniformes dos officiaes em serviço da
policia militar serão os determinados, para as differentes
armas, para todos os officiaes em serviço na provincia de
Moçambique, e os das praças de pret, os constantes do
plano especial superiormente approvado.

Art. 101.0 As praças que forem servir na policia mili-
tar devem levar: as luvas brancas, as camisas, as ceroulas
e os artigos do peqneno equipamento.

Art. 102.0 As passagens dos officiaes e praças euro-
peias serão pagas pela companhia, mas a de regresso só
é concedida, aos officiaes, depois de findo o contracto; ás
praças, depois de terminada a sua obrigação de serviço,
nos termos do presente decreto, ou por motivo de doença,
quando a junta de saude declare indispensavel á saude
dos inspeccionados o regresso ao reino.

Art. 103.0 Aos officiaes que voluntariamente deixarem
o serviço da companhia ou derem motivo justificado para
d'elle serem dispensados antes de conclui do metade do
tempo do seu contracto, será debitado o custo das passa-
gens de vinda e regresso ao reino, o qual lhes será des-
contado pelo governo, em prestações, para indemnisar a
companhia.
§ unico. Quando, pelas rasões expostas n'este artigo,

qualquer official deixar o serviço, ou for d'elle dispensa-
do, depois de decorrido mais de metade do tempo do seu
contracto, a companhia terá só direito a Bel' indemnisada
de uma st>passagem.

Art. 104.0 A companhia de Moçambique terá ao ser-
viço, sempre que seja possivel, um medico e um enfer-
meiro dos quadros de saude do ultramar, ou do exercito
do reino, que acompanharão a força quando esta se des-
loque do seu quartel permanente, para o desempenho de
serviços em postos onde não haja medico permanente.
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§ unico. O serviço de saude do corpo, no seu quartel
permanente, estará a cargo do medico militar, sempre que
o haja, e seja empregado pela companhia no desempenho
da sua profiss~o.

Art. 105.° E extincto o corpo da guarda fiscal creado
pelo regulamento organico de 12 de maio de 1898 .
.Art. 106.° O corpo da guarda civil conserva a sua

actual organisação.
Art. 107.° O serviço da fiscalisação aduaneira será des-

empenhado, na cidade da Beira, pelas praças da policia
militar que se tornarem necessarias para o desempenho
d'esse serviço. Estas praças, que estarão sob o commando
de um graduado, serão consideradas destacadas na alfan-
dega, e ficarão directamente subordinadas ao commandante
do corpo, para effeitos de administração, disciplina e ins-
trucção militar.

Art. 108.° O commandante do destacamento na alfan-
dega desempenhará as funcções de chefe da secção fiscal
e, n'essa qualidade, receberá do director dos serviços adua-
neiros as Instrucções necessarias para o desempenho do
serviço fiscal a cargo da força do destacamento.

Art. 109.° As praças destacadas na alfandega terão o
vencimento qUAlhes vae marcado na tabella n.? 2.

Art. 110.° Quando eventualmente seja necessario, as
praças da policia militar poderão prestar serviço na po-
licia civil, percebendo durante a duração d'esse serviço
o vencimento marcado na tabella n. ° 2 do presente de-
creto.

Art. t11.0 As praças da policia militai', quando desta-
cadas nas circumscripções, desempenharão o serviço de po-
licia e fiscalisação que forem compatíveis com o serviço
militar que tiverem de desempenhar.

Art. 112.0 A policia militar fará uso de um guião de
côr encarnada com as iniciaes da companhia de Moçam-
bique, entrelaçadas a preto. •

Paço, em 30 de dezembro de 1909. = João Antonio de
Azevedo Coutinho Fraqoso de Biqueira.
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TABELLA N.· 1

1.- Sede

Vencimentos dos ofHciaes e praças da policia militar

-------1---1--- --- --- ----

Postos Infan-
teria

Soldo
mensal

Arti-
Iherta

Capitão commandante ••
Tenentes ......•. ; •...
Alferes ............•..
Primeiros sargentos ...•
Segundos sargen tos ....
Corrieiro·selleiro ...•..
Primeiros cabos .....••
Segundos cabos e solda-

dos ...........••...
Ferrador .
Contramestre de come-

teiros .
Clarim .......•.•......

225$000 -~-
157~500 -~-
114~000 -~-
-~- -jí-
-~- 1$600
-~- 1~200
-~.- 1í800

-$- -$- -lí- -$-
-~- -~- -$- -~-
-~- -~- -$- -~-
] ~830 $170 ~060 -~-
1$530 $170 $050 -~-
-f,- I> 170 $050 -f>-
~760 $170 $04.0 ~150

-jí- ~700 $660 1>170 ~040 $150
-~- $800 -~- 1>170 -jí- -$-

-s- -s- 1>760 1>170 ~040 -s-
-$- 1>700 -1;- 1>170 -$- -$-

Indigenas

Primeiros cabos .
Segundos cabos e solda-

dos .•.........•..•..
Corneteiros .
Aprendizes de corneteiro 1

-~-
-$-
-$-
-$-

-~-
!I!240
-Il-

1-$- 1

$300 -s-
ofi2401-~-
1>240 -s-
1>
2°llí-

Observações

1>020 -$-

$020 -f,-
$020 -,fí-

1 f,02°1-,fí-

(a) No vencimento das praças indigenas não está incluida a con-
signação de 60 réis para fardamento, por este lhes ser fornecido
independentemente do desconto.

(bl Quando nào haja no effectivo contramestre de corneteiros
europeu, poderá ser graduado n'este posto um corneteiro indigena
que reuna as habilitações precisas, com direito ao vencimento mar-
eado aos primeiros cabos indigenas.

(c) Ao professor do curso elementar será abonada uma gratifica-
ção mensal entre 9,fíOOOréis e 15,fí000 ré is.
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TABELLA 2

157

Vencimentos das praças da policia militar quando em servíço
de físcaltsação aduaneíra

Hradua~õe.

Sargentos .. o ••• o o. o ••• o •• o o •• o. o •••• 0.· .. ·. o

Primeiros cabos .. o •• o ••• o •••••• o •••• o o o •••• o

Segundos cabos e soldados. o • o •••••••••••••• o •

Soldados indigenas o ••• o • o • o o ••••• o •• o •••••••

~170
~170
~170

Pret
diario

Auxilio
diario
parn

rancho

l11'i830
1~220
U070
1l'i240

Observações
O vencimento das praça!! europeias em serviço na fiscalisacâo

aduaneira será unicamente o marcado n'esta tabella, e só as praças
indigenas perceberão a gratificação de readmissão quando a esta
tenham direito.

TABELLA N." 3

Artigos de uníforme e aoeessorles que podem ser distl'ihllidos
ás praças de pret indigeuas por conta da companhia

Numero
de

Designações artigos
a distribuir
a cada praça.--------------------------------- -------

Tempo
de duração
de cada
artigo

Botões grandes de metal amarello o •• o • • • 16
Ditos pequenos .... t. o o..... 16
Calções de sarja de lã o •••• o •• o •• o. • 1
Calções de kaki .. , o ••••• o •• o ••••••• o • • • • 2
Camisolas de algodão o ••• o o ••• o • • ~

Cofió completo de grande uniforme ... o • • • • 1
Cofió de pequeno uniforme o • o • o • • • • • • • • • • • 1
Granadeiras ... o o •• o •• o •• o ••••••••• o •••• o 1
Gravata de flanella ... o •••• o' o •••••••••• o • 1
Jaqueta de sarja de lã o •••••• o ••• " • • • • 1
Jaquetas de kaki o •• o ••••••••• o 2
Laços azues e brancos com carabinas cru-

zadas. o o' o o o •• o ••• o 0 ••••• o 0 •••••• o... 1
Manta capote o' ••••••••• , o .' •••• o •• 1
Marmitas 0 ••••• o •••••• " • o o ••••• o. •• 1

3 annos
3 »
3 ))
6 mezes
6 »
3 aunos
4 mezes
a anuos
1 anno
3 annos
6 mezes

18 ))
3 annos
8 mezes

Observações
O tempo d duração dos primeiros dois fatos de kaki distribui-

dos ás praças erá redusido 1\ quatro mezes.
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TABELLA N.o 4

Verbas que constituem receita da carreira de tiro

Designações Imporlancia

Pela inscripção de cada atirador civil •....•........
Pela inscripçãopara concurso dos atiradores inscriptos
Pela inscripção para o concurso dos atiradores não ins-

criptos .
Pelo custo dos diplomas que forem passados pelo di-
, rector da carreira .

21500
1$000

21500

1500

Observações

As gratificações ao pessoal da carreira serão as que forem fixa-
das pelo governador do territor io.

QUADRO N." 1
Artigos de mobüta' e utensilios para quartels de olUclaes

Designação Governo Companhia- ------,
Cap 1- Subal- Capi- Subal-
tão terno tão terno
-- -- -- --

No serviço d.

Bacia de ferro esmaltado com tampa,
para cama .................•...... 1 1 1 1

Banheira de zinco _ .............••... 1 1 1 1
Cadeiras austriacas ...........•...... 4 3 . 6 4
Cama de ferro, completa (a) ..•...•... 1 1 1 1
Candieiros de mesa com guarda-vista .. 1 1 1 1
Cornmoda com gavctões .... ......... 1 - 1 1
Escarradeiras dc ferro esmaltado ...... 1 1 1 1
Espelho com moldura de Om,6X 0"',4 ... 1 1 1 1
Lavatório de ferro completo (6) ....... 1 1 1 1
Mesa dc cabeceira ................... 1 - 1 1
Mesa com gaveta de I'",3XOm,7 .... '._ 1 1 1 1
Mesa de pinho ..................•... - - 1 ]
Tinteiro ............................ - - 1 1
Cabides com 6 cabeças •. ............ - - 1 1

Obervações
(a) Comprehende: 1 leito de ferro e 1 colchão de arame.
(6) Comnrehcnde: 1 supporta de ferro, 1 bacia de válvula, 1

regador, 1 balde, 1 saboneteiro e 1 caixa para escovas.

Paço, em 30 de. dezembro de 1909. = João Antonio de
Azevedo Coutinho Fragoso de Siqueira.
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)Iinislerio dos negocios da marinha c ultramar- Direcção geral do ultramar
4.a Repartiçflo- t.a Secção

Attendendü ao que me representou o ministro e secre-
tario d'estado dos negocias da marinha e ultramar e
aos serviços prestados pelas forças que tomaram parte na
campanha da Zambezia, na provincia de Moçambique, em
1897: hei por bem determinar que a todos os militares
do exercito do reino, da armada e das forças ultramari-
nas da 1.a linha, e bem assim aos auxiliares, irregulares
e individuas da classe civil que tenham tomado parte na
campanha e que o mereçam pelos serviços prestados e
perigos a que se tenham exposto, seja concedida a me-
dalha «Rainha D. Amelia», creada por decreto de 23 de .
novembro de 1895 e reformada por decreto de 11 de de-
zembro de 1902, devendo a passadeira da fita ter a le-
genda «Zambezià-1897ll.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o te-
nha entendido e .faça executar. Paço, em 21 de abril de
1910. = REI. = João Antonio de Azevedo Coutinho F1'a-
g080 de Siqueú'a

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - 5.a Repartiçâo da direcção geral
de contabilidade publica

Com fundamento no disposto no n.? 9.° do artigo 34.°
da carta de lei de 9 de setembro de 1908, no artigo 1.0
da carta de lei de 28 de outubro de 1\:)09, que fixou a
força effectiva do exercito em 30:000 praças de pret, e
guardadas as prescripções do § 3.° do mencionado artigo
34.°: hei por bem determinar, em nome de EI-Rei, tendo
ouvido o conselho de ministros, que seja aberto no mi-
nisterio da fazenda, devidamente registado na direcção
geral da contabilidade publica e a favor do ministerio da
guerra, um credito especial da quantia total de 380:2446983
réis, a fim de ser reforçada a tabella da despeza ordina-
ria d'este ministério, do anno economico de 1909-1910,
sendo 220:0005000 réis para o artigo 12.°, 6:000aOOO
réis para o artigo 13.°, 6:0001)000 réis para o artigo 20.°,
136:2441$983 réis para o artigo 32.° e 13:0006000 réis
para o artigo 35.°, com applicação ás respectivas despezas.

O tribunal de contas declarou estar este credito nos
termos de ser decretado.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho de minis-
tros, ministro e secretario d'estado dos negocias da jus.
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tiça, e os ministros e secretarios d'estado das demais re-
partições assim o tenham entendido e façam executar.
Paç(J, em 25 de maio de 1910.=l'RINCIPE REGENTE.=
Francieeo Antonio da Veiga Beirão = Francisco Felisberto
Dias Costa=João Soares Branco=José Mathias Nunes=
João Antonio de Azevedo Coutinho Fragoso de Siqueira=
Antonio Eduardo Villoça = Manuel Antonio Monira Ju-
nior,

2. 0 __ POI·tarja

AIiuistcrio das obras publicas. enmmercio e indusiria - Direcção geral dos correios
c telegraphos-P Repilrtiçáo-P Di,isiio

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios das obras publicas, commercio e industria,
que o praso de validade no continente .do reino para os
selIos e outras formulas de franquia da ultima emissão do
anterior reinado, marcado no n. o 4. o da portaria de 19 de
agosto de 1909, seja prorogado até 31 de agosto proximo
futuro; outrosim que, consequentemente, sejam ampliados
08 prasos da troca normal e excepcional dos referidos
sellos e outras formulas de franquia a que se allude nos
n. os 5.0 e 6.0 da citada portaria, respectivamente, até 30
de novembro do corrente armo e 28 de fevereiro de 1911.

Paço, em 10 de junho de 1910. =Manllel Antonio Mo-
reira Junior.

3.o -_ Secretaria d'estado dos negncies da guerra - Direcção geral-i. a Repartição,

Declara-se que por decreto de 2 do corrente mez, pu-
blicado no Diario do !]OVe1"'120 n,o 122 de 6 do mesmo
mea, a freguezia de Sernache de Alhos, do concelho e
districto de Coimbra, passou a denominar-se de Ceruache.

4. o - Secretaria d'estado dos lIegocios da guerra- Direcçáu geral-3. a Repartição

Para cumprimento do artigo 26.0 do regulamento sobre
substancias explosivas, approvado por decreto de 24 de
dezembro de 1902, se publicam os seguintes alvarás:

Millisterio dos negocios do reino - Direcção geral de saude e beneficencia publica
. P Repartição

Eu El-Rei faço saber aos que este meu alvará de li-
cença virem que, attendendo ao que me foi representado
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por Caetano Esteves e Francisco Vaz, do logar de Be1-
leco, freguezia de Paços, concelho de Melgaço, districto
de Vianna do Castello, pedindo licença para estabelecer
no sitio de Mezio, limites do seu logar e freguezia, uma
pequena officina exclusivamente destinada a preparações
p'yrotechnicas, artificios de fogo e manipulações analogas
de corpos explosivos;

Vista a lei de 24 de maio de 1902 e o decreto regula-
mentar de 24 de dezembro de 1902;

Visto o parecer da commissão dos explosivos;
Consideranelo estarem preenchidas todas as formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem conceder aos "ditos Caetano Esteves .e

Francisco Vaz a licença para a installação ele uma offi-
cina pyrotechnica, exclusivamente destinada a preparações
pyrotechnicas, artificios ele fogo e manipulações analogas
ele corpos explosivos, no logar de Belleco, freguezia de
Paços, concelho de Melgaço, districto de Vianna elo Cas-
tello, ficando o concessionario obrigado ao disposto nos
citados eliplomas e mais ás seguintes condições geraes e
especiaes :

1.a Entrar na caixa geral de depositos, no praso de
trinta dias a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 50~OOOréis, importancia da caução definitiva e arbi-
trada.

2. a O deposito de materias primas será construido a 60
metros da officina pyrotechnica, e não poderá ter em de-
posito mais de 2 kilogrammas de dynamite.

3. a Só poderá começar a laborar e funecionar depois de
ter permissão dada por escripto pelo administrador elo con-
celho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo ins-
pector de serviço ele artilheria ou por delegado seu, a re-
querimento do interessado.

4. a Não effectuar a cessão ou transferencia sem previa
auctorisação do governo.

5. a Acceitar a visita ordinária ou extraordinaria do offi-
cial de artilheria inspector ou elo seu delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da circumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-lhe que examine as
condições da installação, verifique a producção da fabrica
e proceda ás pesquisas que lhe forem superiormente orde-
nadas. .

6. a Não effectuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funcciona-

rios e mais pessoas a quem o conhecimento d'este meu
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alvará competir, que o cumpram e. guardem e façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n.elle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e seIlado com
o sêIlo das armas reaes e com o de verba. •

Dado no paço, em 16 de dezembro de 1909. =EL·REI. =
tVenceslau de Sousa Pereira Lima.

Eu EI-Rei faço saber aos que este meu alvará de li-
cença virem que, attendendo ao que me foi representado
por Braz do Rosario Rufino, proprietario, industrial da
villa de Niza, freguezia do Espirito Santo, concelho de
Niza, districto de Portalegre, pedindo licença para estabe-
-lecer uma officina pyrotechnica na Tapada da Cancella
do Valle Pernão, na mesma freguezia;

Vista a lei de 24de maio de 1902 e o decreto regula-
mentar de 24 de dezembro de 1902;

Visto o parecer da commissão dos' explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito Braz do Rosario Rufino

a licença para a installação de uma officina exclusivamente
destinada a preparações pyrotechnicas, artificies de fogo,
foguetes e a manipulações analogas de corpos explosivos, na
Tapada da Cancella do Valle Pernão, freguezia do Espi-
rito Santo de Niza, concelho de Niza, districto de Porta-
legre, ficando o coneeasionario obrigado ao disposto nos
citados diplomas e mais ás seguintes condições geraes e es,-
peciaes:

l.a Entrar na caixa geral de depositos, no praso de
trinta dias a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 5015000 réis, importancia da caução definitiva· arbi-
trada.
,. 2,a Deverá construir uma casa para paiol, no local que
lhe for indicado pelo inspector do serviço de artilheria, e
não poderá conter mais de ,2 kilogrammas de dynamite.

3.a Só poderá começar a laborar e funccionar depois de
'ter permissão dada p()r escripto pelo administrador do con-
celho ou bairro, precedendo auto de vistoria feita pelo ins-
pector de serviço de artilheria ou por delegad,) seu, a re,-
querimento do interessado.

4.a Não effectuar a cessão ou tranefereacia sem previa
auctorisação do governo.
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õ.a Acceitar a visita ordinaria ou extraordina ria do fo-
ficial de artilheria inspector ou do se u delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da eircumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-lhe que examine as
condições da installação, verifique a producção da fabrica
e proceda ás pesquisas que lhe forem superiormente or-
denadas.
6.a Não effectuar trabalho nocturno,
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funccionn-

rios e mais pessoaa a quem o conhecimento d'este meu al-
vará competir, que o cumpram e guardem e façam cum-
prir e guardar tão inteiramente corno n' elle se contém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e sellado com o
sêllo das armas reaes e com o de verba.

Dado no paço, em 10 de março de 1910. = EL-REI. =
Francisco Felisberto Dias Costa.

5. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3. a Repartição

Para conhecimento das differentes auctoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 3. a Reparti-
ção. - Circular n." 309.- Lisboa, 24 de maio de 1910.-
Ao sr. commandante da La divisão militar.- Lisboa.-
Do director geral da secretaria da guerra.

Convindo que, em harmonia com os interesses da fa-
zenda, se estabeleçam as regras para o regresso ao serviço
das praças que hajam passado á 1.a reserva antes de com-
pletar o tempo de serviço activo a que estavam obrigadas,
determina s. ex. a O ministro da guerra que a tal respeito
se observe o seguinte:

As praças de pret que, tendo passado á La reserva an-
tes de findar o tempo de serviço activo a que estavam
obrigadas pela natureza do seu alistamento, requeiram
para voltar ao effectivo, poderão ser attendidas quando
satisfaçam aos preceitos estabelecidos no artigo 4.° do re-
gulamento de readmissõee de 19 de outubro de 1906, e se
obriguem a servir por tres annos como readmittidas, de-
pois de terem completado o tempo que lhes faltar para
completar o serviço a que estavam obrigadas pelo seu
primeiro alistamento.
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A estas praças são applicaveis as disposições do ar-
tigo 6.° do sobredito regulamento, logo desde o seu re-
gresso ao serviço activo. = José Honorato de Mendonça,
general de brigada.

Identica aos commandos da 2.a, 3.\ 4.a, G.a e 6.a divi-
sões militares, commandos militares dos Açores e Ma-
deira, campo entrincheirado de Lisboa, direcções e repar-
tições d'este ministerio.

Secretaria da guerra - 5." Direcção - Administração
militar-2." Repartição-c-L." Becção.-Circularn.o 2:244.-
Lisboa, 4 de junho de 1910. - Ao sr. commandante da
1." divisão militar. - Lisboa. - Do director.

Em harmonia com os preceitos estabelecidos pela lei da
contabilidade publica e para regularidade da escripturação
das despesas publicas e respectiva ordenação do seu pa-
gamento pelo exercício de 1!)10-1911, determina sua ex."
o ministro da guerra. que os conselhos administrativos das
differentes unidades e estabelecimentos militares enviem á
2.a repartição d'esta direcção, até 5 do próximo mez de
julho, relações nominaes de todos os officiaes que, estando
na situação da disponibilidade, se acham em serviço nos
corpos ou estabelecimentos, communicando á mesma re-
partição, a partir da data da remessa d'esses documentos,
as alterações que porventura se derem, quer por augmento
quer por diminuição de pessoal n'essas circumstancias.

Mais determina o mesmo ex.mo sr. que as observações
das relações de vencimentos respeitantes aos referidos of-

# ficiaes sejam descriptas a tinta vermelha, a fim de bem se
patentear a sua situação. = João JJ~artin8de Cm'valho, ge-
neral do brigada.

Identica aos commandos da 2. a, 3!, 4. n, 5." e 6. a
divisões militares, commandos militares dos Açores e da
Madeira, campo entrincheirado de Lisboa, direcções e re-
partições d'este ministerio e todos os estabelecimentos mi-
litares.

Secretaria da guerra - Direcção geral- 3. a Reparti-
ção. - Circular n.? 335. - Lisboa, 4 de junho de 1910.-
Ao sr. commandante da L." divisão militar. - Lisboa.--
Do director geral da secretaria da guerra. I

S. ex. a O ministro da guerra, conformando-as, por seu
despacho de 26 de janeiro ultimo, com o parecer do con-
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selho superior de promoções dado sobre uma reclamação,
referente ao calculo do N: determina, em harmonia com o
referido parecer, que desde o futuro anno de 1911 em
diante, a respeito do calculo ou fixação do N a que allu-
de o § 1.0 do artigo 6.° do decreto de 14 de novembro
de 1901, se observe a regr/;. seguinte:

Em cada anno o valor de X, para os postos em que
não ha promoção por diuturnidade, será contado (§ 1.0 do
artigo 6.", decreto de 14 de novembro de 1001), igual á
média das promoções dos ultimos cinco annos seguidos.

Quando, porém, á data de uma requisição para o ultra-
mar, se reconheça que no numero dos abrangidos por essa
média, assim determinada, não estão ainda comprehendi-
dos todos os officiaes que em 31 de dezembro do anno
anterior tinham já adquirido direito, pela sua altura na
escala de accesso, a serem contados dentro do N relativo
a esse anno, augmentar-se-hão á média acoima citada para
correcção do N equivalente, tantas unidades quantas as
precisas para n' elle ficarem incluidos todos os referidos
officiaes.

A correcção de que se trata cessará (sendo desde então
N" igual, sómente, á média das promoções nos ultimos
cinco annos), ou deixará de fazer-se, logo que á data de
qualquer requisição se verifique, que no numero de indi-
viduos attingidos pelo calculo da média, figuram já todos
os que em 31 de dezembro do anno anterior ao da requi-
sição faziam parte do X respectivo. = José HOn01'l1to de
Mendonça, general de brigada.

Idsntica aos commandos da 2.a, 3.a, 4.a, 5.a e 6.a divi-
sões militares, commandos militares dos Açores e da Ma-
deira, campo entrincheirado de Lisboa, direcções e repar-
tições d'este ministerio.

José Mathias Nunes.

Está conforme.

O director geral

'rf~/6Ú~
c!~d- eo: ;)._,ttA '
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

16 DE JULHO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(1.' 8erie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Alillislerio dos lIegocios da marinha e ultramar - Direcção geral 110 IlIlJ'amar
P Repartição - P Secção

Sendo conveniente harmonisar as provas de aptidão mi-
litar a que os capitães do ultramar têem de ser submetti-
dos para serem promovidos ao posto immediato, com as
que se acham em vigor para os capitães do exercito do
reino;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de ministros; e

Usando da auctorisação conferida ao governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do acto addicional á carta constitucional
da monarchia :

Hei por bem, em nome de EI-Rei, approvar e mandar
pôr em execução, em substituição do que se acha em vi-
gor e foi approvado por decreto de.23 de dezembro de
1899, o regulamento para as provas theoricas e praticas
de aptidão militar para a promoção dos capitães dos qua-
dros das forças ultramarinas ao posto de major, que faz
parte d'este decreto e baixa assignado pelos ministros e
secretarios d' estado dos negocios da guerra e da marinha
e ultramar.

Os mesmos ministros e eecretarios d'estado assim o
tenham entendido e façam executar. .

Paço, em 2 de dezembro de 1909. =PRINCIPE RE-
GENTE. = José Manuel d'Elvas Cm'deira=Manuel da
Terra Pereira Vianna.
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Regulamento a que se refere o decreto d' esta data

Artigo 1.0 As provas especiaes para a promoção dos
capitães dos quad. os do ultramar ao posto de major, a
que se refere o artigo 3.0 do decreto com força de lei de
4 de agosto de 1/'j9~, serão dadas no reino e nos termos
do presente regulamento.

Art. 2.0 Para prestarem as ditas provas serão em cada
anno nomeados pela direcção geral do ultramar os capi-
tães que satisfaçam ás condições de promoção) .", 2.a, 3.a
e 4. a do artigo 2.0 do decreto com força de lei de 4 de
agosto de 1898 e á La parte do artigo.3.0 do decreto
com força ele lei de 20 de junho de 1907, e que sejam os
mais antigos dos differentes quadros do ultramar.

Art. 3.° Os capitães dos quadros do ultramar, chama-
dos para dar as provas de aptidão militar, serão primei-
ramente postos á disposição do ministério da guerra., para
assistirem durante um mez na escola pratica de infante-
ria, e durante cinco dias na escola pratica de artilheria,

, aos exercicios e trabalhos das referidas escolas, e execu-
tar os exercicios ,e serviços que lhes forem determinados,
.devendo regressar ao ministerio da marinha e ultramar,
logo que terminem nas indicadas escolas o tirocinio res-
pectivo.
§ unico. Findo o tirocinio em cada uma das escolas, os

capitães tirocinantes elaborarão um relatorio sobre os ser-
viços que desempenharam e trabalhos a que assistiram.

Estes relatorios serão enviados, devidamente informa-
dos pelos commandantes das respectivas escolas, no pra-
zo de um mez, á direcção geral do ultramar, por inter-
medio dos mesmos commandantes.

Art. 4. o As provas a que se refere ~ artigo 1.0 d' este
regulamento serão tres: eecripta, pratica e oral) e reali-
sar-se-hão em tres dias pela ordem por que vão mencio-
nadas, e na epocha e no local que forem designados pela
secretaria da guerra.

Art. 5. o O jury para avaliar estas provas será o que for
nomeado pela secretaria da guerra para avaliar as pro-
vas de aptidão para a promoção dos capitães de infante-
ria na epocha respectiva.

Art. 6.0 Os themas necessários para as provas eecripta
e pmtica serão elaborados pelo jury e submettidos á ap-
provação do ministro da marinha e ultramar.
§ unico. Os themas devem ser definidos e claramente
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redigidos, e todos deverão dar logar a uma situação de
marcha ou de estacionamento seguida de um combate.

Art. 7.0 A prova escripta consiste na resolução sobre a

carta do estado maior (escala 20~OO ), de um problema de
acção dupla, para um batalhão com a composição e effe-
ctivo fixado no regulamento de mobilisaçõ» do exercito de
campanha. .

A natureza e composição das fracções de outras armas
ou serviços que devam acompanhar as referidas unidades,
bem como a composição da força inimiga devem ser indi-
cadas no thema.
§ 1.0 O thema da prova escripta será o mesmo para

todos os candidatos, que prestem a dita prova no mesmo
dia, e será tirado á sorte pelo mais antigo d'elles, de en-
tre tres que lhe serão apresentados pelo presidente do
jury.

§ 2.0 O problema deve ser resolvido conforme os prin-
cipios tácticos e regulamentares, devendo o candidato jus-
tificar a solução que adoptar, em face das condições do
terreno representado na carta, e das condições tacticas
definidas no thema. Na solução devem comprehender-se
todas as ordens e instrucções que o commandante da força
daria aos seus subordinados, e serão deecriptos, por perio-
dos ou phases, os diversos movimentos necessarios para o
desenvolvimento do combate.
§ 3.0 Para a resolução do problema serão concedidas

seis horas, podendo os candidatos consultar os regula-
mentos tactícos, o de mobilisação, o de serviço de uompa·
nha e as instrucçães para as diversas armas e serviços
que fazem parte d'este ultimo ..

Art. 8.0 Logo que o candidato entregue a sua prova
escripta, todos os membros do jury deverão rubricai- a em
cada uma das folhas, e no dia immediato reunirão para
deliberar sobre essa prova, começando pelo vogal mais
moderno a votação em escrutinio secreto. Reunidos os voo
tos, lavrar-se-há termo do resultado do escrutinio, o qual
será assignado por todos os membros do jury.
§ unico, O candidato que na prova eseripta não obtc-

nha maioria favorável de votos, fica inhibido do prestar as
outras provas e só poderá concorrer a nova prova escri-
pta depois de decorrido um anuo. Se nesta nova prova
não obtiver ainda maioria favorável de votos, não poderá
tornar a prestal. a. sendo-lhe applieavel o disposto no aro.
tigo 80.0 da carta de lei de 12 de junho ele 1D01 e no



170 ORDEM DO EXERCITO N.o 8 V Seria

/

artigo LOdo decreto com força de lei de 20 de janeiro
de 1908.

Art. 9.0 A prova pratica consiste n'um exercicio de
táctica applícada de acção dupla, em que o candidato
commandará um batalhão, tendo identica composição a
força do partido opposto, que será commandada por outro
candidato.
§ 1.0 A cada g-rupo de dois candidatos, assim consti-

tuido, serão apresentados pelo presidente do jury tres
pontos fechados, para que tirem um d'elles á sorte. Cada
ponto será constituido por dois exemplares da parte da

carta topographica, (sendo possivel na escala 20~OO ), que
comprehenda a zona restricta do terreno onde deverá rea-
lisar-se o exercicio; no verso de cada exemplar estarão
indicados Os locaes de concentração das unidades de cada
partido. Cada um dos candidatos receberá um exemplar.
§ 2.0 O ponto deve ser tirado á sorte tres dias antes

do fixado para execução do exercício, a fim de permittir
aos candidatos reconhecerem o terreno.
§ 3.0 A cada um dos pontos corresponderá um thema

que, em triplicado, estará fechado separadamente em so-
brescripto lacrado, e que Q presidente do jury conservará
em seu poder para só. ser aberto no dia do exercicio.
§ 4.0 Uma hora antes da fixada para a concentração

das forças para o exercicio, comparecerão o jury e os dois
candidatos no local que tiver sido previamente designado,
e ahi, verificado que está intacto o sêllo do invoJucro do
thema, será este presente aos candidatos, ficando o tripli-
cado em poder do jury. Para estudar o thema sobre a
carta e dar as instrucções convenientes aos officiaes seus
subordinados, disporão os candidatos de meia hora, finda
a qual assumirão o commando das respectivas unidades e
darão começo ao exercicio.
§ 5.0 O presidente de jury dará aos candidatos as indi-

cações necessarias para definir o problema e ligar a acção
dos partidos oppostos,
§ 6.0 O exercício terminará ao toque de alto, ordenado

pelo presidente do jury.
§ 7.0 Na falta de um candidato para commandar um

dos partidos, será nomeado um capitão dos mais antigos
da arma de infanteria, que ainda não tenha dano provas
para a promoção.
§ 8.0 No fim do exercicio, cada um dos candidatos de-

verã commandar, com um batalhão, algumas evoluções em
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ordem unida, terminando-as quando for ordenado pelo pre-
sidente do jury.
§ 9.0 Cada um dos candidatos entregará ao presidente

do jury, no praso de dois dias depois de realisado o exer-
cicio, um relato rio circumstanciado sobre a execução d' este,
no qual deverão ser transcriptas todas as ordens dadas e
descripto o desenvolvimento do combate.
§ 10.0 Para servir de ajudante do batalhão commandado

pelo candidato, será. nomeado um subalterno de infanteria,
por elle escolhido de entre os que estejam servindo na
area da La divisão militar.

Art. 10.0 Os themas que sobrarem das provas escripta
e pratica, depois de tirados á sorte pelos candidatos os que
hão de ser resolvidos, deverão ser devolvidos pelo presi-
dente do jury á secretaria da guerra.

Art. 11.0 A prova oral consiste no interrogatório a que,
perante o jury, será submettido o candidato, ácerca da
resolução do problema sobre a carta, que constitue a sua
prova eseripta e do relatório apresentado sobre a prova
pl'atica. O interrogatorio será feito por dois vogaes do jury,
sobre cado uma das referidas provas, devendo cada vogal
interrogar durante quinze minutos.
§ unico, A prova oral deverá realisar-se tres dias, pelo

menos, depois da prova pratica.
Art. 12.0 No dia immediato ao da prova oral, cada um

dos membros do jury apresentará por escripto o seu voto
justificado sobre cada lima das provas pratica e oral, e o
resultado será decidido por maioria.
§ unico. Relativamente a cada candidato, será lavrado

11m termo e enviado á direcção geral do ultramar com
todo o processo incluindo os votos justificados de cada um
dos membros do j ury, que assignarão o referido termo.

Art. 13.0 U candidato que, por doença ou por outro mo-
tivo justificado, não poder concluir qualquer das provas
eseripta ou pratica, poderá repetil-a em outro dia e com
novo thema, desde que cesse a causa da interrupção.

Se à prova interrompida for oral, poderá tambem ser
repetida, versando o interrogatorio na nova prova sobre
as provas escl'lpta e pratica anteriorrneme prestadas.

Art. 14.0 Se, por doença de qualquer dos membros do
jury ou por qualquer outro motivo justificado, a sequen-
cia das provas não puder realisar-sc precisamente como
fica determinado ns presente regulamento, o presidente do
jury assim o communicará á secretaria da guerra, provi-
denciando esta para que da interrupção resulte o minimo
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prejuizo, e o jury não funccione com menos de cinco mem ...
bros.

Art. 15.0 Ao candidato a quem for desfa~oraYel o re-
sultado da prova pratica é applicavel o disposto DO§ unico
do artigo 8.9, quando não satisfizer á prova escripta.

Art. 16.0 O candidato a quem for favoravel o resultado
de todas as provas, ou, pelo menos, das duas primeiras,
poderá ser promovido, quando por antiguidade lhe perten-
cer, se então satisfizer a todas as mais condições de pro-
moção.

Art. 17.0 Aos capitães que vierem ao reino no goso de
licença de seis mezes, na conformidade do artigo 6.0 do
decreto com força de lei de 11 de agosto de HlOO, ou por
outro qualquer motivo, e tiverem commandado effectiva-
mente uma companhia, ou exercido algum dos serviços.
equivalentes de que trata a portaria de 27 de setembro
de 1900, durante um anuo, poderá ser permittido anteci-
par as provas de aptidão militar para o posto immediato,
se n'isto houver conveniencia para a fazenda publico.

Art. o 18.0 Os capitães, emquanto estiverem na metro-
pole para effeito de tirocinio e de prestação de provas de
aptidão militar para o posto immediato, perceberão todos
os vencimentos a que tiverem direito na effectividade de
serviço, pelo ministerio da marinha e ultramar, e mais o
abono diario de ajuda de custo de residencia eventual de
que trata o regulamento de 2:.?de outubro de 1908, desde
o dia do. desembarque no reino, se para aquelJe fim tive-
rem, especialmente, vindo do ultramar, e desde o dia em
que começarem o tirocicio Das escolas praticas oe já se
achavam no reino ou vieram do ultramar por qualquer-
outro motivo, até a primeira opportnnidade de regresso
ao ultramar, depois de terem terminado as ditas provas,
para os primeiros, e até o dia em que pelo presidente do
jury forem mandados apresentar na direcção geral do
ultramar, concluídas as mesmas prrvas, para es segun-
dos.
§ uuico. A ajuda de custo a que se refere este artigo

poderá ser paga á familia do official, na província onde
ella estiver residindo.

Art. 19.0 O presente regulameuto começará a vigorar
em 22 de julho de 1910.

Paço, em 2 de dezembro de 1909. = José Manueld'E't-
vas Cardelra, = Manuel da Terra Pereir-a Vianna.
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Secretaria d'estado dos ne~ocios da ~uerra - 5. a Repartição da direcção geral
da contabilidade publica

Usando da auctorisação concedida ao governo pelo n.? .
5. o do artigo 25.0 da carta de lei de 9 de setembro de
1908, e tendo ouvido o conselho de ministros: hei por
bem determinar que da secção 2.a do artigo 35.0 do ca-
pitulo 12.0 da tabella da distribuição da despesa ordinária
do ministerio da guerra do actual anno economico de
1909-1910, seja transferida para o artigo 37.0 do mesmo
capitulo a importancia 5:0006000 róis com applicação ao
pagamento das respectivas despezas, devendo o presente
decreto ser registado na direcção geral da contabilidade
publica antes de publicado no Diario do governo, nos ter-
mos do preceituado no citado n.? 5.0 do artigo 25.0 da re-
ferida carta de lei.

O conselheiro d'estado, presidente do conselho de mi-
nistros e secretario d' estado dos negocios ecclesiasticos e
da justiça e os ministros e secretarios d'estado das demais
repartições assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 9 de junho de 1910.=REI.=Francisco Anto-
nio da Veiga Beirão = Francisco Felisberto Dias Costa =
João Soares Bl'cmco=José Mathias Nunes=João Anto-
nio de Azevet:lo Coutinho Fragoso de Siqueira .Antonil)
Eduardo Villaça =~Manuel Antonio Moreira Junior.

2. o - Portaria
Jlinisterio dos negocios da fazcnda- Direcção gcral da contabilidadc publica

Não havendo ainda lei que fixe as receitas e despesas
do estado para o anno economico de 1910-1911 : manda
Sua Magestade El-Rei, pela direcção geral da contabili-
dade publica, declarar a todas as repartições onde se ar-
recadam e escripturam os fundos do estado, se ordenam
ou realisam despesas, ou fazem pagamentos de conta do
thesouro que, nos termos do artigo 7.o da lei de 3 de
abril de 1896, continua em vigor provisoriamente, até re-
solução das côrtes e a datar de 1 de julho de 1910 in-
olnsive, a lei de 27 de outubro de 1909, que auctorisou a
cobrança dos rendimentos e recursos do estado no anno
economico de 1900-1910 e fixou as despezas do mesmo
anno economico. I

Paço, aos 28 de junho de 1910. = Anselmo Assis de
And,.ade.



174
"',

ORDEM DO EXERCITO N.· 8 ' '1." Seria

o
~
(I.)

a....
M
(I.)

~

'".,to
'"es>...~.o
o

l'tl'luaru I
ISO' "10>93

'UW'" ep "IUS I

[uquatu I
-IS.. Olloodaa

~I i

~ :.! ~ ~ ~ g

: I ~ ~ ~ C2
---[-0-0--0-0:---------

sapupnuun~ ~ ~ ~ ~

.,
s
oS
A

o

'".~ .'
.~

..
o
~

"lal '"



1.- Serie ORDEM DO EXERCITO No" 3 175

~
e"
ct
X
~
a"
"'i '" '"
~ '" 00 '" '"'tl
IIIe
'= cp cp .. ... •
=o- ...
f
~
~
1:1
~
IIe ... ... '"t .. .. ..=
~ '" '"

.., ~,

~ .. .. .. ~
".d

o o o o
<)

ee ., ... .. " ..
o ..

.d

Ó Ó " ~"" "" ;;
" ~ " o

o ~ "" "'g, ~ ~o"f0;; .. 0;;j

a " ~ ., s "'"~ EI"~.. il .. ~"
~ ""

<) o"" o
~ < ~ "" coo!l

O>
----- ""o"

o cOtei! ee

e 'c~ ~
o .õ .o~'""" ...d S ~~o
c "" ;; ~ê..,

rLl

"" ~



176 ORDEM DO EXERCITO N.o 8 1." Serie

4. o - Secretaria d'estado dos negociosda guerra - Direcção geral- 3. a Repartição

Manda Sua Magestade EI-Rei que, até segunda ordem,
fique suspensa a execução do disposto no § 6.0 do ar-
tigo 17.0 do regulamento para a promoção aos postos in-
feriores do exercito, de 16 de dezembro de L909.

5. o - Secretaria d'estado dos negocio! da guerra - Difecção geral- t,a Repartiçh

Para os devidos effeitos se declara que a designação da
. freguezia que faz parte do districto de recrutamento e re-
serva n. o 19, no concelho de Valle Passos, é «S. João
da Cerveira 1), e não ({Corveira e Nozedo» .

6. o - Secretaria d'eslado dos negocios da guerra- Direcçãogeral- 3.a Repartição

Para conhecimento das differentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - 6. a Direcção - Serziço de saude
e veterinario - 1.a Secção. - Circular n. o 1:970. - Lis-
boa, 30 de junho de 1910. - Ao sr. commandante da La
divisão militar. - Lisboa. - Do director ger~l da secreta-
ria da guerra.

S. ex." o ministro da guerra encarrega- me de dizer a
v. ex. a, para seu conhecimento e devidos effeitos, que a
direcção dos hospitaes de 3.a classe não dispensa os offi-
ciaes médicos que a exercerem, do desempenho de qual-
quer serviço exterior, que por escala lhes possa pertencer
na unidade ou estabelecimento on.de estiverem coU(lcados.=
José Honorato de Mendonça, general do brigada.

Identica aos commandantes da 2.a, 3.a, 4.8, 5.a e 6.a
divisões militares, commandos militares da Madeira e Aço.
res, governador do campo entrincheirado de Lisboa, di-
rector do real collegio militar, inspector do arsenal do
exercito e directores da La, 2.a, 3.a, 4.a e 5.a direcções e
chefes da 1,:l.,2.:l.e3.arepartições da secretaria da guerra.

Secretaria da guerra - Repartição do gabinete. - Cir-
cular n.? 489. -Lisboa, 4 de julho de 1910. -Ao sr.
commandante da La divisão militar.-Lisboa.-Do chefe
da repartição do gabinete.
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Sendo avultado o numero' de candidatos ao posto de

major de infante ria, tanto do exercito do continente como
do ultramar, e devendo- tambem na mesma epocha reali-
sar-se os exercicios em que os coroneis das difierentes ar-
mas têem de dar provas para accesso ao posto de general
de brigada; e, não convindo impor uma excessiva fadiga
ás tropas que hão de figurar em taes provl!.s: determina
s. ex. a O ministro da guerra que o jury para os exames
a que devem ser submettidos os candidatos ao alludido
posto, reuna desde já, a fim de que os mesmos officiaes
sejam submettidos, em Mafra, ás provas exigidas pelo re-
gulamento de 18 de fevereiro de 1905, utilisando para tal
fim as forças de que actualmente dispõe a escola pratica
de infanteria.=João de Sousa Tavares} major de infan-
teria. .
Identica aos commandaates da 2.a, 3.3, 4.3, 5.3 e 6.3

divisões militares, commandos militares da Madeira e
Açores, governador do campo entrincheirado de Lisboa
1.3, ~.3, 3.\ 4.3 e 5.a direcções e La, 2.a e 3.a reparti-
ções, da secretaria da guerra, escola pratica de infante-
ria e direcção geral do serviço do estado maior.

José Nicolau Raposo Botelho.

Está conforme.

o director geral,re~l(ft~
dtu&rd (Ú jj"tA '





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA

26 DE JULHO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(L' Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'estade dos negocios da guerra- 2.a Direcção- 1.a Repartição

Tendo a experiencia mostrado a conveniencia de alterar
e modificar o regulamento do campeonato do cavallo de
guerra: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria de
estado dos negocios da guerra, approvar o regulamento
para o dito campeonato, que faz parte d'esta portaria e
baixa assignado pelo general de brigada, director geral
da mesma secretaria d' estado, José Honorato de Mendonça.

Paço, em 23 de julho de 1910. = José Nicolau Raposo
Botelho.

Regulamento do campeonato do cavallo de guerra

Artigo 1.0 O campeonato do cavallo de guerra é des-
tinado a desenvolver a aptidão equestre dos officiaes e a
fornecer elementos para o melhoramento da raça e typo
de cavallo que melhor convirá, para os usos da guerra.
§ 1.0 O campeonato realisar-se-ha annualmente, em

qualquer epocha, na escola pratica de cavallaria ou onde
for determinado pela secretaria da guerra.
§ 2.0 Mediante proposta da direcção de cavallaria,

publicar-se. ha em ordem do exercito, até 15 de janeiro
de cada anno, a data, o local escolhido para as provas e
a constituição do jury.
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A rt, 2. o Podem inscrever- se para tomar parte no cam-
peonato do cavallo de guerra todos os officiaes do exercito
em serviço activo nos differentes ministerios.
§ 1.0 É obrigatória a inseripção de, pelo menos, um

capitão ou subalterno, dos que estão em serviço effectivo em
cada um dos regimentos de cavallaria e no quadro per-
manente da escola pratica da alma.
§ 2.° Em cada uma das unidades e escola a que se re-

refere o paragrapho anterior, será nomeado, como sup-
plente, um nfficial para substituir o inscripto, no caso de
impedimento.
§ 3.0 Os officiaes supplentes devem apresentar-se ao

jury como os inscriptos, e podem inscrever-se como vo-
Iuntarios, Geando com esta classificaçào, caso não tenham
de representar a unidade a que pertencem.
§ 4.° Só podem ser inscriptos cavallos com mais de seis

annos de idade com praça no exercito, nas guardas mu-
nicipal e fiscal, e que, pelo menos, nos quatro mezes que
precedem as provas, não tenham tido preparação para el-
las, senão feita pelos officiaes que os inscreverem como
suas montadas.
§ 5. ° 'l'J'int~ dias depois da publicação a que se refere

o § 2.° do artigo 1.0, serão enviadas á direcção de caval-
1aria relações nominaes dos officiaes que concorrem ao
campeonato e seus supplentes, solicitando os commandan-
tes das unidades, n'essa occasião, qualquer providencia a
bem do serviço.
§ 6.° Com trinta dias de antecedencia do marcado para

a primeira prova e relativamente a cada um dos concor-
rentes e seus supplentes, serão enviados á direcção de ca-
vallaria os seguintes documentos:

a) Declaração dos officiaes que se inscreveram volun-
tariamente e copia do artigo da ordem regimental que
tiver nomeado o representante da unidade e seu sup-
plente;

b) Opinião escripta do com mandante da unidade ou
estabelecimento militar em que o official servir, acerca das
condições do eavallo inscripto para o campeonato, indi-
cando bem claramente se foi, nos quatro mezes qne prece-
dem o campeonato, exclusivamente preparado pelo official
que o hade montar durante as provas;

c) Nota de assentos do cavallo com o resenho rectificado
e indicação dos campeonatos a que tenha concorrido, nome
do official que então o montava, classificações e premies
obtidos;
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d) Copia da acta do conselho administrativo quc exa-
minou o cavallo no acto da inscrrpção e da qual deve cons-
tar o seu estado physico;

e) Breve relatorio do official concorrente sobre a trena-
gem e preparação do cavallo. Este relato rio, que será
enviado dez dias antes da primeira prova ao secretario do
jury, terá sempre o visto do commandantc da unidade ou
estabelecimento militar em que o oflicial servir.
§ 7.0 No caso de impedimento de qualquer cavallo já

inscripto, iuscrever-se-ha outro até oito dias antes ele co-
meçarem as provas, sendo esta alteração commuuicada ao
jury do campeonato, acompanhada dos documentos relati-
vos ao novo cavallo inscripto, sendo n'este caso dispen-
sada a preparação feita pelo official concorrente, de ttue
trata o § 4.0

Art. 3.0 Os offieiaes concorrentos devem apresentar-se
na localidade em que Se real.sarem as provas tres dias
antes da primeira, sendo-lhes facultativo antecipar a sua
apresentação de outros tres dias

Art. 4.0 As provas do campeonato são cinco:
:I.a I-I·ova. Consta de duas partes:
l ." Parte. Os concorrentes executarão individualmente

em picadeiro ou em local apropriado, durante o tempo
maximo de vinte minutos, os seguintes exercicios:

a) Passo, trote e galope, para as duas mãos; voltas;
b) Ladear a passo, a trote curto e a galope;
c) Piruetas directas a passo;
t1) Passagens de mão 11 galope em mudanças de direc-

ção previamente marcadas;
e) Rccuar ; sair d'este movimento a galope para ambas

as mãos;
f) Meias voltas e voltas a galope de manobra; para-

gens.
2. a Parte. Os concorrentes, em local marcado pelo jury

o formados em duas linhas, executarão sahidas e entradas
na fileira e algumas evoluções nos differentes andamentos
e segundo as indicações do jury.

~.a PI'ova. l\1archa com a velocidade média de 10
kilomctros á hora, por estrada previamente determinada
pelo jury e n'uma extensão de cerca de 60 kilometl'os.

a) Os concorrentes em grupos de tres, tirados á sorte,
partirão com o intervallo de cinco minutos de grupo para
grupo;

b) No trajecto serão estabelecidos os postos de revisão
que o jury julgar necessarios, sempre commandad?s por
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ofhcial, a quem cada concorrente Apresentará a guia (mo-
delo A) para ser visada e se registar n'ella a hora de che-
gada e de partida. Cada posto será constituido por um fer-
rador e pelo numero de praças que o jury designar;

c) Os concorrentes receberão com antecedencia de quinze
dias, pelo menos, um esboço do terreno em que deve rea-
lisar-se a prova, com indicação do itinerário, collocação
dos postos, locaes onde os cavallos podem beber e demais
osclarecimentos julgados indispensaveis.

Aos eommandantes dos postos serão fornecidos identi-
cos elementos e um boletim (modelo B) onde serão lan-
çadas todas as occorrencias dignas de registo e relativas
a cada um dos concorrentes. ~stes boletins, depois de as-
signados pelos commandantes dos postos, serão entregues
ao secretario do j ury ;

d) Os concorrentes, no final da marcha, apresentar-se-
hão ao jury, entregando as guias ao secretario.
s.a P•.o"a. Percurso de 12 a 15 kilometros, fóra de

estrada, por caminhos variados, com velocidade livre e
com pontos obrigados de passagem.

a) Esta prova só terá logar decorridas proximamente
vinte e quatro horas depois de terminada a antecedente;

b) Os concorrentes sairão individualmente e á sorte,
com intervallo de tres minutos;

c) O jury providenciará para que os momentos de partida
e chegada sejam marcados com a maxima precisão;

d) Nos pontos de passagem obrigada, o jury estabele-
cerá pO.~t08 de fiscalieaçõo, constituídos por um offieial,
um. ferrador e o nnmero de praças que for julgado neces-
sano.

A missão d'estes postos será registar a passagem dos
concorrentes n'um boletim (modelo B) e prestar os socor-
ros de que necessitem. O commandante do posto é inse-
paravel do local que lhe for designado, pois que os con-
correntes não são obrigados a fazer alto ou diminuir o
andamento;

e) Pouco mais ou menos a dois terços do percurso, será
estabelecido um posto de inspecção, composto de quatro
officiaes, sendo dois pertencentes ao jury, um veterinário,
dois fer-radores e das praç&s que o jury determinar.

A missão d'este posto 6 obrigar os concorrentes a dar
descanço aos cavallos durante quinzc minutos, dar-lhes a
s~ída e prestar-lhes todos os soccorros necessarios.

N'um boletim (modelu B) serão registadas com a ma-
xinia exactidão, as horas de chegada e de partida de cada



1.' Serie ORDEM DO EXERCITO N,· 9 183

um, e bem assim quaesquer occorrencias dignas de men-,
ção;

f) Os boletins de que tratam as alineas anteriorea, de-
pois de assignados, serão entregues ao secretario do jury ;

g) O percurso pam esta prova será marcado pelo jury
tres dias antes da 1. a, e será indicado a todos os concor-
rentes na mesma oecasião ;

h) Cerca de dez horas depois da chegada dos concor-
rentes, realisar-se-ha um exame aos cavallos, feito pelo
jury e destinado a verificar se no tempo decorrido sobre-
veio alguma lesão que impossibilite o cavallo de continuar
as provas, tendo em attenção o prescripto no artigo 16.0
do regulamento.

O veterinario adjunto dará a sua opinião por escripto,
quando o jury o julgar necessario, devendo essa opi-
nião constar da acta.

",.a PI'ova. Percurso ao galope em campo de obsta-
culos, com mudanças de direcção, em extensão não infe-
rior a 1:000 metros. Os obstaculos serão organisados e
collocados segundo as indicações do jury e dc fôrma a
não haver voltas muito apertadas, que acarretem perda de
velocidade,

a) Os obstaculos, em numero de oito, devem ter a frente
mínima de 5 metros, os bordos livres, e serem quanto pos-
sivel similhantes aos que se encontram vulgarmente no
'terreno;

b) Esta prova não poderá ter logar antes de decorridas
proximamente vinte e quatro horas depois de começada a
antecedente ;

c) Os pontos de partida e chegada serão indicados por
signaes bem visiveis ;

d) Urn toque de sineta indicará o momento da partida
e da contagem do tempo;

e) Nunca será dado signal de partida a um concorrente
em quanto o antecedente não tiver terminado o percurso;
f) O toque de sineta repetido indicará ao concorrente

que estiver fazendo o percurso, que o deve suspender e vol-
tar ao ponto de partida, onde esperará as ordens do jury;

g) Um official, delegado do jury, postar-se-ha no ponto
de partida e outro no de chegada, para inscreverem n'um
boletim (modelo B) as horas exactas de partida ou de
chegada de cada um dos concorrentes;

Um dos vogaes do jury tomará nota, u'um boletim do
mesmo modelo, do tempo gasto no percurso, por cada um
dos concorrentes.
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h) Considerar-se·ha como tempo gasto em fazer o per-
curso a média das observações approximadas até segundos;

i) Proximo de cada um dos obstaculos estarão dois offi-
ciaes Sll bslternos ou aspirantes a offioial, delegados do
jury, encarregados de registar n'um boletim (modelo C)
as faltas commettidas por cada um dos concorrentes, não
só no obstaculo que fiscalisam, como no trecho de pista
'que separa esse obstaculo do que se lhe segue.

Os boletins, depois de assignados, serão entregues ao
secretario (lo j ury ;
õ." Prova. Corrida em hipodromo com pista de

obstaculos e n'uma extensão não inferior a 1:200 metros
nem superior a 1:500.

a) Esta prova só poderá começar hora e meia depois
da antecedente;

b) Os obstaculos constarão de muros de terra e de se-
bes, de altura não excedente a om,90 na parte fixa, e de
vallas de largura não superior a D metros, sempre assig-
naladas por uma pequena sebe inclinada, para chamar a
attenção para o obstaculo;

c) A cada um dos concorrentes corresponderá metro e
meio contado na largura da pista, organisando-se grupos
n'eeta conformidade;

d) No caso dos concorrentes terem de correr em gru-
pos, far-se-hão corridas successivas;

e) Para avaliação final da prova e no caso de desdobra-
mento, correrão novamente os quatro concorrentes que
primeiro tiverem chegado em cada uma das corridas an-
teriores, fazendo o mesmo percurso exigido para aquellas ;

f) No caso de desdobramento em grupos, o intervallo
de tempo entre a corrida. do ultimo grupo e a final, será
de uma hora;

g) A sorte indicará a collocação dos concorrentes na
pista para as differentes corridas, o que será regularisado
e fiscalisado por um vogal do jury, que fará aviso para
este dar o signal de partida, por um toque de sineta; ou-
tro vogal será encarregado de registar a ordem de che-
gada dos concorrentes, n'um boletim (modelo D);

h) ~o caso de má saída ou de outra occorrencia impre-
vista, 01 jury mandará fazer repetidos toques de sineta,
para. indicar aos concorrentes que devem suspender a cor-
rida e voltar ao ponto de partida. Este signal não poderá
ser feito depois de transpostos 100 metros, pelos concor-
rentes mais avançados, a não ser em caso de extrema
gravidade;
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i) Os pontos de partida e de chegada serão marcados
por signaes bem visiveis.
§ unico. Em todas as provas, excepto na primeira, cada

cavallt~ levará o peso minimo de 70 kilograwmas, incluindo
o arreio.

Art. 5.0 A primeira prova é simplesmente eliminatoria
e classificada com a admissão ou exclusão dos concorren-
tes, segundo a opinião do jury ou da maioria dos seus
membros.
§ unico. Na apreciação d' esta prova, os membros do

jur~ deverão attcnder ás seguintes circumstancias :

l.a Parie :

a) Posição e correcção do cavalleiro e maneira como
este ajuda o seu cavallo;

b) Promptidão e calma com que o cavalIo obedece ás
ajudas;

c) Correcção com que o cavallo executa os differentes
trabalhos;

d) Ligeireza e flexibilidade; mobilidade da maxilJa.

2.a Parte :
a) Calma com que o cavallo trabalha;
b) Se o cavallo toma rigorosamente os andamentos mar-

cados e promptidão com que o faz, conforme as indica-
ções do jury ;

c) Se o cavallo em cada andamento se conserva ligeiro
e prompto.

Art. 6.0 A' segunda prova é considerada de eliminação
e gastament.o, não sendo portanto valorisada.

Art, 7.0 A terceira prova será classificada com valores
de O a 20, sendo esta ultima nota concedida ao concor-
rente que fizer o percurso em menos tempo e nas condi-
ções regulamentares.

A classificação dos restantes concorrentes será feita por-
desvalorisação, na relação de um valor por minuto e trinta
segundos de tempo gasto a mais em fazer o percurso.

Art. 8.0 A classificação da quarta prova obtem-se, di-
minuindo a 20 valores as desvalorisaçõea resultantes das
faltas commettidas e da differença de tempo, em relação
ao concorrente que em menos tempo tlver feito o per-
curso.
§ unieo. Para a contagem das faltas e classificação dos

cone orrentes, será ob ervada a tabella especial, annexa
ao r egulamento, relativa a esta prova.
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Art. 9.0 A quinta prova será classificada com valores
de O a 20. A nota de 20 será concedida ao concorrente
que primeiro chegar á meta; 19,5 ao segundo; 19 ao ter-
ceiro e 18,5 ao quarto.

Serão attribuidos 17 valores aos concorrentes que che-
garem a menos de dois cavallos do quarto e 16 aos res-
tantes.

Artigo 10.0 No fim da primeira prova, o secretario do
jury entregará a cada um dos membros d'este uma rela-
ção dos concorrentes, a fim de aquelles as preencherem
com as classificações (admittido ou excluido) que ~ll'bi-
trarem. Estas relações serão, depois de assignadas pelos
membros do jury ~ quem forem entregues, devolvidas ao
secretario, que inscreverá as classificações de cada uma
no boletim modelo E, correspondendo a letra A á classi-
ficação - admittido» e a letra E á de «excluido».
§ 1.0 Os resultados de cada prova serão publicados aos

concorrentes no pras o de vinte e quatro horaa, e do se-
guinte modo:

a) Da La prova por meio do boletim modelo E, com-
. pletamente preenchido;

b) Da 2. a prova por meio do boletim modelo B;
c) Da 3. a prova por meio do boletim modelo I, resul-

tado da 3. a prova;
d) Da 4.a prova por meio do boletim modelo J, resul-

tado da 4.a prova;
. e) Da 5. li prova por meio do boletim modelo K, resul-

tado da 5. a prova;
f) A classificação final por meio do boletim modelo F;

n'este boletim serão escripturados todos os concorrentes,
devendo as desclassificações, desistencias, etc., ser men-
cionadas nas «Observações».

Art. 11. o A classificação final de cada um dos concor-
rentes é o resultado, calculado até á segunda casa deci-
mal, da formula seguinte:

X 8a+2h+c
ti

sendo a, b e c as valorisações das terceira, quarta e quinta
provas.
§ 1.0 No caso de igualdade de valores na classificação

final, será considerado em primeiro logar o concorrente
que tiver obtido melhor valorisação na terceira prova;
subsistindo a igualdade, preferirá aquelle que tiver obtido
melhor valorisação na quarta prova.
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§ 2.0 A classificação final será publicada na ordem da
unidade junto da qual se tiver realisado o campeonato,
na das unidades a que partencerem os concorrentes e na
ordem do exercito.

Art. 12.0 Haverá quatro premies PElcuniarios para os qua-
tro primeiros cuncorrentes mais classificados, e alem d'isto
serão concedidas as recompensas adeante indicadas.
§ 1.o Os prernios pecuniarios são:
1.o 4006000 réis;
2. o 3008000 réis;
3. o 200~000 réis;
4.0 1006000 réis;
§ 2.u As recompensas de que trata o presente artigo

são as seguintes:
a) A todos os officiaes, cuja classificação final attingir ou

exceder 15 valores, será entregue um diploma de menção
honrosa (modelo G), com indicações dos valores e premios
obtidos, o que será averbado na matricula dos officiaes,
na casa «Condecorações e louvores» ;

b) Os officiaes nas condições da alinea antecedente, que
concorrerem ao campeonato, montando os seus cavallos
praças, terão direito ao abono das percentagens abaixo
indicadas no tempo de vencimento e em harmonia com a
claseificação final obtida:

A 20 valores correspondem 25 por cento;
A 19 valores correspondem 20 por cento;
A 18 e 17 valores correspondem 15 por cento j
A 16 e 15 valores correspondem 10 por cento.
§ unico. Nos cavallos praças por conta propria, descon-

ta-se no pagamento a cargo do official uma quantia equi-
valente ao tempo de vencimento que se abate, segundo a
percentagem applicavel. .

Art. 13.0 Haverá um premio de honra, objecto de arte,
com o nome de Sua Magestaàe EI·Rei, para ser entregue
annualmente á unidade ou estabelecimento militar onde
servir o official que obtive.' no campeonato a classificação
final mais elevada. Se o official não pertencer a unidade
ou estabelecimento militar, ficará u premio na direcção de
cavallaria,
§ 1.0 Ao premio de que trata este artigo corresponderá

um diploma (modelo G), em que será mencionado o regi-
mento, o nome e posto do officiaI e sua situação, a classi-
ficação final, premio obtido e indicação do cavallo em que
o officiaI montava com o resenhe completo.

§ 2.0 No premio de honra será gravada ou collocada
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uma placa, com o nome do official a quem foi conferido o
premio e da unidade a que pertence.
§ 3.° A unidade ou estabelecimento militar que em tres

annos, dos quaes dois consecutivos, for depositaria do pre-
mio de honra, entrará na sua posse definitiva, sendo en-
tão creado novo premio.

Art H·o O productor de qualquer cavallo nacional, que
tenha obtido algum dos premios pecuniarios de que trata
o artigo 1:?0 d'este regulamento, receberá um diploma de
honra (modelo II), em que o facto será consignado e con-
tendo o resenho do cavallo,

Art 15.0 O cavallo que já tiver ganho qualquer dos
premi os pecuniarios será penalisaclo da fórma seguinte:

Tendo ganho uma vez:
5 kilos a mais na segunda prova;
1/ a mais na terceira prova;
8'/ a mais na quarta prova.

Tendo ganho duas vezes:
G kilos a mais na segunda prova;
2' a mais na terceira prova;
16/1 a mais na quarta prova.

Tendo ganho tres vezes não pó de ser inscripto nova-
mente.

§ unir-o, Para o effeito no disposto n'este artigo, será
averbado o resultado obtido na matricula dos cavallos
que tiverem concorrido aos campeonatos.

Art. 1G.o .Aos officiaes a quem, accidentalmente, se in-
capacitar o oavallo por effeito das provas do campeonato,
será applicavel o disposto no § unico do artigo ] 11. o do
regulamento para o serviço de remonta geral para o exer-
cito.

$} unico. Os exames a que se referem os artigos 2. o, 4.0
e 20.0 d'este regulamento e uma observação clinica de
trinta dias, depois da prova em que o cavallo se incapa-
citar, constituem elementos do processo a organisar para
os effeitos d' este artigo, a não ser nos casos de inutilisa-
ção immediflta e incuravel, círcumstancias em que se
procede pela maneira indicada nó regulamento de re-
monta.

Art. 17.0 Todos os officíaes que, por qualquer titulo,
tomarem parte no campeonato, apreaentar-se-hão com &

respectiva guia de marcha, ao presidente do jury ou &

quem suas vezes fizer, no local designado para a realisa-
ção das provas.

•
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Art. 18.0 A unidade ou estabelecimento militar em cuja
séde reunir o jury, será habilitada a fornecer todo o pes-
soal e material que lhe for requisitado pelo presidente do
mesmo, para o serviço do campeonato.
§ unico, O conselho administrativo d'esta unidade ou es-

tabelecimento militar, providenciará de modo que todos os
officiaes e praças que tomarem parte no campeonato en-
contrem alojamentos apropriados, e preparará as installa-
ções nscessarias para os cavallos.

Art. 19.0 O jury do campeonato do cavallo de guerra
será composto do director de cavallaria, presidente; do
presidente da commissão de remonta geral do exerciro ; do
commandante da escola pratica de cavallaria ; do instru-
ctor de equitação da escola do exercito; de dois officiaes
superiores e de um capitão de cavalIaria.
§ 1.o Servirá de secretario o ofâcial menos graduado 6

antigo.
§ 2.0 Será nomeado um veterinario, adjunto ao jury,

para ser consultado nos termos d'este regulamento.
Art. 20.0 Compete ao jury:
a) Elaborar e publicar com sessenta dias, pelo menos,

, de ant.ecedencia á primeira prova, as instrucções especiaes
para o campeonato em cada anno, comprehendendo o iti-
nerario e extensão do percurso da segunda prova; natu-
reza e dimensões dos obstaculos da quarta; extensão e
obstaculos da quinta;

b) Tomar as resoluções e providencias que tiver por
conveniente para a boa e completa execução do serviço,
especialmente nos casos não previstos n' este regulamento;

c) Reunir no local que for determinado para a realisa-
ção das provàs, quatro a seis dias antes da primeira prova,
a fim de tomar conhecimento dos documentos que lhes se-
rão enviados pela direcção de cavallaria, relativos aos con-
correntes, e para proceder ao exame dos cavallos inseri-
ptos, excluindo, desde logo, aquelles que não julgar em
condições, ouvindo, caso seja necessario, a opinião do
veterinario adjunto, que será dada por escripto e constará
da acta do jury ;

à) Assistir a cada uma das provas, reunindo em seguida
para votar sobre a valorisação de cada concorrente;

e) De cada sessão do jury será lavrada a respectiva
acta, em livro especial, da qual devem constar todas as
resoluções tomadas, votações, quaesquer reclamações apre-
sentadas, resolução que tiveram e quaesquer outras cir-
cumstancias que tenham occorrido.
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f) Elaborar, depois de terminadas as provas, um rela-
torio final, acompanhado das propostas que julgar conve-
nientes para melhoramento do serviço, de documentos
estatisticos sobre o sangue e raça mais proprios para o
serviço do exercito, idades e estaturas que mais convem
adoptar para exigencia dos serviços mais violentos, lavra-
dores e regiões do paiz que melhores cavallos tenham
fornecido, de quaesquer circumstancias que, pela sua im-
portancia, conduzam a eoncluaõea que importem o aper-
feiçoamento das raças cavallares,

Art. 21.0 Qualquer reclamação deve ser dirigida por
escripto ao presidente do jury.
§ 1.o O jury resolverá sobre a reclamação.
§ 2.0 Das decisões do jury não ha recurso.
Art. 22.0 Os serviços do campeonato são considerados,

para os officiaes e pra~as de pret que n' elle tomarem
parte, .como serviço de diligencia.

Art. 23.0 Aos cavallos inscriptos será abonada ração
especial, que poderá ser augmentada até ao dobro da ra-
ção normal, por proposta do concorrente e approvação do
commandante da unidade, sendo ouvido o veterinario.

Art. 24.0 Os cavallos dos concorrentes levarão o arreio
regulamentar na 2. a prova e o de passeio em todas as ou-
tras. Os concorrentes farão uso do uniforme de campa-
nha- mas sem capacete, levando espada quando no arreio
regulamentar.
§ 1.0 Os officiaes usarão em todas as provas um braçal

com o numero que couber a cada um, tirado á sorte. Este
braçal será sempre usado no braço esquerdo e por cima do
cotovello.
§ 2.0 É permittido o uso de ligaduras, flanel1as ou ou-

tros resguardos, nos membros locomotores dos cavallos.
Art. 25.0 Os relogios dos officiaes que, por qualquer

titulo tomem parte no campeonato, serão acertados pelo
que for indicado pelo jury.

Tabella da deaelassíftcaçüo geral

Na 1.a prova:
a) Ser excluido.

Na 2.a prova:
a) Não attíngir a velocidade média final de 10 kilome-

tros á hora;
b) Não visar a guia em qualquer dos postos;
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e) Não estar o cavallo em condições de prestar a prova
seguinte, no praso regulamentar.

Na s» prova:
a) Não obter a média de 10 valores;
b) Não visar a guia no posto de inspecção; .
e) Não estar o cavallo em condições de prestar a prova

seguinte, no praso regulamentar.

Na 4.:< prova:
a) Não obter a média de 10 valores;
b) Não transpor algum dos obstaculos;
'e) Tres furtas ao obstaculo ou tres despistes em todo o

percurso.
d) Não estar o cavallo em condições de prestar a prova

seguinte, no praso regulamentar.

Na s» prova:
a) Não transpor algum dos obstaculos;
b) Despistar-se, cortando a pista para dentro;
e) Não attingir a velocidade de 500 metros por minuto.

Tabella de faltas da 4." prova

Perder o galope consecutivo, por mais de 10 metros ap-
proximadamente, 2.

Quéda do cavalleiro (a não ser caso de força maior,
que o jury apreciará), 6.

Quéda do cavallo, 4.
Paragem a menos de 10 metros do obstaculo, 2.
Uma furta ao obstaculo ou um despiste, 3.
Duas furtas ao obstaculo ou dois despistes, 6.
Derrube de qualquer obstaculo, ou parte móvel do

mesmo com as mãos, 2.
O mesmo com os pés, 1.
Metter uma ou as duas mãos nas vallas, 2.
Metter um ou os dois pés nas vallas, 1.

Cada falta corresponde á perda de 8 segundos e estes
a meio valor, para o effeito de classificação.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em ~3 de
julho de 1910. = José Honorato de Mendonça, general de
brigada.
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MODELO A

·CAMPEONATO DO CAVALLO DE GUERRA EM 19, , ,
Guia da ~.a prova

Numero do concorrente ,,'
Nome .,'
Posto, , .
Unidade" .
Hora da partida

, " de ", de 19 .• ,
o seoretario do jury,

F....
(Posto)

I

Postos nora Hora Rubrica
de revisão da da Observações do commandante

cbegada partida do poato. --- ---

\

Hora da chegada ao termo do percurso '"

... de ... de 19 ...
o seoretario do jur:y,

F....
(Poato)

(Formato, mela foJb~ de papel almasso}.
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MODELO B

CAMPEONATO DO CAVALLO DE GUERRA
Bóle"tiln.

... prova

Numero Hora Hora

Ido. de de Observações
concorrentes chegada partida

•

• " de .•• de 19 •••

F....

(Posto)

(Formato, mela folha de papel almalSo).
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MODELO C

CAMPEONATO DO CAVALLO DE GUERRA EM 19 .••
4." prova

Obstaculo n. o •• ,

Concorrente 1 No" .
I Nome .

Perder a galope consecutivo por mais de 10metros appro-
ximadamente (*,).

---
Quéda do cawalleiro (*).

---
Quéda do eavallo (~<).

---
Paragem a menos de 10 metros do obstaculo.

---
Uma furta a um obstaculo ou um despiste.

---
Duas idem idem.

---
Tres idem idem.

---
Derrube do obstaculo ou parte móvel do mesmo com os
anteriores,

----
Idem com os posteriores.

---
Metter um ou 08 dois anteriores na valla.

---
Metter um ou os dois posteriores na valla.

(o) N'este caso a fiscali.a~ão deverá exercer-se entre este obstaculo e o anterior.
Nota. - As faltas commettldas nos obstaculoa.compostos e cujas partes fiquem

distanciadas de fórma a obrigarem a mal. de um salto, contam em cada uma d'e •• a.
partes .

• , o de o •• de 19 ...
o ãsoat,
F....
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CAMPEONATO DO CAYALLO DE GUERRA

Bole-tbn

5.a prova

Ordem da ohegada dos conoorrentes

Numero
de ordem Observações

Numero
do concorrente

F. '"

(Posto)

(Formato, meia folha de papel almasso},
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MODELO F

CMIPEONATO DO CAVALLO DE GUERRA EM 19 •••
Mappa da valorisação final das provas e classificação

dos concorrentes

" Valortsaçôes
-=" definitivas.. & nas provas.. ..o .;;
" ------- "" .. ...o ~ I" Nomes o Observações
o " ...
'tO o "".. " .. .. ..
2 " > > > > "'O

~" " o o 2 2 ,
'" ~ o. ..s '" '" '"~ ~ o . . ~ ~ "P-< ..:. .,; ..,; .,; õ

- - - - - - -

..

I'

I
I I I

... de '" de 19 ...

O seoretario do jury,
F ...
(Posto)

(Formato, meia folha de papel almasso).

O presidente do jury,
F...
(Posto)
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MODELO K

CAMPEON~TO DO CAVALLO DE GUERRA EM 19 .••
~esultado da 5." prova

.; ..
o ~"o" " '" '"

oo '" .~"'- " ~ '" -eo" Nomes 'C oE e Observações... " ~&" :: ... 'Cl o o oao '~r~ c " " o
" " ~ ~ ~ ';;z ::> ~ '" .; >- - -

de '" de 19 ••.

o secretario do jury,
F ...

o presidente dojury,
F ...

Nota.-A letra N quer dizer que não correu. Um traço quer
dizer que correu mas não obteve classificação dc 1.0, 2.0, 3.0 ou 4.•
Em observações serão indicadas as chegadas a. menos de 2 caval-
os do 4.°
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2. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 3. a Repartição

Para conhecimentos das difl'erentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral- 3. a Reparti-
ção.-Circular n." 460.-Lisboa, 16 de julho de 1910.-
Ao sr. commandante da 1.a divisão militar. - Lisboa.-
Do director geral da secretaria da guerra.

S. ex." o ministro da guerra incumbe-me de dizer a
v. ex. a, para seu conhecimento e do das unidades sob o
seu digno commando, que é prorogado o praso paro o uso
dos artigos, de que tratam as disposições transito rias do
decreto de 17 de junho de 1909, até ao fim do anno de
1912.
Identica á 2.a, 3.a, 4.a, 5.a e 6.a divisões militares,

commandos militares dos Açores e Madeira, campo en-
trincheirado de Lisboa e todas as demais estações e esta-
belecimentos dependentes do ministerio da guerra.

José Nicolau Raposo Botelho.

Está conforme.t O director geral

v:f::::f:;~





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

8 DE JUNHO DE 1907

ORDEM DO EXEROITO
(1.- Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Dccrctos

Presidencia do conselho de minislros

Senhor. -Em 13 de outubro de 1906 apresentou o go-
verno á camara dos senhores deputados uma proposta,
isentando do imposto de rendimento, creado por lei de 18
de junho de 1880, os ordenados e outras remunerações
que constituem a classe B e que não excedem a 600;$000
róis, reduzindo a 50 por cento das taxas fixadas pela lei
de 26 de fevereiro de 1892 o imposto sobre os rendimentos
da referida classe, que excedem a mesma quautia, e ele-
vando a 6005000 réis e 400~000 réis, respectivamente, os
ordenados dos segundos officiaes, amanuenses e funcciona-
rios de categoria correspondente das diversas secretarias
d'cstado.

Foi a proposta ministerial convertida em projecto ele
lei pela commissão de fazenda da mesma camara; mas,
como muitas outras importantes medidas de iniciativa do
governo, esse projecto não chegou a entrar em discus-
são.

Desde que a força invencível das circumstancias impoz
ao go\'el'llo o dever de rcalisar cm dictadura a obra de
administração, que por outra fôrma não conseguiu PÔ)' em
pratica, estava naturalmente indicado como objecto de
uma das primeiras reformas dictatoriaes a matel'ia da refe-
rida proposta de lei.

Ao successivo encarecimento das condicõcs de vida de-
via naturalmente corresponder, c em geral tem correspon-
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dido, um augmento progressivo da remuneração do traba-
lho. E comtudo os nossos funccionarios civis, não só não
beneficiaram de um justo augmento de vencimentos, mas
até os viram grandemente cerceados pela pesadissima
elevação do imposto de rendimento, estabelecida em nome
da salvação publica, pela lei de 26 de fevereiro de 1892,
cujas taxas, devendo vigorar sómente até ao fim do anno
económico de 1892-1893, têem sido sempre prorogadas
pelas leis annuaes de receita e despeza,

Não era justo nem economico deixar sem um immediato
desafogo relativo a situação em que o funccionalismo se
encontra. Se a desproporção dos seus vencimentos com
os proventos de outras classes e com a carestia das con-
dições de vida offende todos os sentimentos de justiça,
igualmente offende todos os preceitos de economia, pois
que de bem pouca productividade pódc ser o trabalho,
quando as difficuldades materiaes não consentem ao espirito
a tranquillidade indispensavel, ou quando é preciso dedicar
horas, que não são obrigatoriamente absorvidas pelo serviço
publico, a outras occupações, para assim completar o mi-
nimo de rendimento que as exigencias da vida reclamam.

Ha novos encargos tão justos e inadiaveis como osmais
impreteriveis de entre os que já estão consignados no or-
çamento, e não existe menos rasão para crear uns do que
para manter os outros. Estão certamente n'essas condições
os encargos que resultam do projecto, baseado na refe-
rida proposta de 13 de outubro de 1906, que o governo
tem a honra de submetter á apreciação de Vossa Mages.
tade.

E o accrescimo de encargos que importa não é de or-
dem a impedir nem perturbar o firme propósito que o
governo de Vossa Magestade tem de alcançar por fórma
efficaz e estavel o equilibrio do orçamento.

Elaborou o governo as propostas de orçamento para
os annos economicos de 190ô-1907 e 1907-1908 com a
maior sinceridade, e sobre ellas se basearam os pareceres
da commissão de orçamento da camara elos senhores de-
putados. Tão escrupulosa tem sido a administração go-
vernativa que as despezas se têem mantido dentro dos
duodecimos, cuja applicação foi auctorisada pela lei de 7 de
fevereiro do corrente anno, e até lia ministérios que não
precisam de novas auctorisações para fazer face ao augmento
de despeza proveniente da lei dos soldos, augmento aliás
hão previsto no projecto do orçamento para 1UOü-1!)07
nem no respectivo parecer da commissão da camara dos
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senhores deputados. A diminuição de despesas no anno
economico de 1906-1907 com respeito ao anno eco no-
mico anterior ha de attingir uma cifra consideravel. E o
estado da divida fluctuante constitue dernonstração irres-
pondivel da inteira efficacia financeira dos processos go-
vernativos.

Continnando-se a obra de rigorosa economia na admi-
nistração das despezas, que tão fecunda tem sido já no
corrente anno economieo, e administrando-se escrupulosa e
intensamente as receitas do estado, susceptiveis de largo
desenvolvimento dentro mesmo do seu actual regímen, con-
seguir-se-ha de facto e sem embargo dos accrescimos de
encargos, que resultem de reformas absolutamente impres-
cindíveis, o equilibrio do orçamento, objectivo fundamental
do plano governativo e uniea base, natural e segura, de
uma boa gerencia dos nego cios publicas e de uma politica
social e de fomento.

Tudo auctorisa a prever que, mercê de uma activa e
cautelosa administração financeira, se ha de extinguir
nas contas publicas o deficit) que, no parecer da eommis-
são do orçamento da carnara dos senhores deputados,
documento elaborado com inteira verdade, é já calculado
para 1907-1908 em importancia muito menor do qne a
do deficit previsto para 1906-1907 e incomparavelmente
inferior á dos deficits effectivos dos ultimas exercícios.

O projecto de decreto não satisfaz, por certo, a todas as
justas reclamações dos nossos funccionarios. Este diploma,
porém, só podia ter por objectivo, sem prejnizo do pensa-
mento financeiro do governo, reparar as i.njustiças mais
flagrantes e attender ás mais urgentes necessidades, res-
tringindo-se, como o projecto da commissão de fazenda da
camara dos senhores deputados, e pelos motivos expos-
tos no respectivo parecer, aos termos da proposta minis-
terial apresentada na penultima sessão legislativa.

Como esta proposta corresponde ao proposito, já cO'11-
signado no discurso da corôa com que se inaugurou
essa sessão das côrtes, ele dar começo de execução ao
pensamento ele melhorar gradualmente, sem produzir per-
turbações financeiras, a situação ele varias classes do
funocioríalismo. O intuito de assegurar aos funccionarios
uma retribuição que, sendo justa e proporcional ao tra-
balho, por isso mesmo o torne mais productivo, já o go-
vemo de Y ossa Magestatle o deixou bem assignalado na
proposta, hoje convertida em lei, da reforma da contabi-
lidade publica, assim como na proposta apresentaKla em
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20 de fevereiro á camara dos senhores deputados sobre
a reorganisação dos serviços superiores de instrucção.

Aos diplomas que successivamente reorganisem os dif-
ferentes serviços publicos, pertence completar n'este ponto
o pensamento do governo.

Desde já, porém, com este diploma o funccionalismo
é beneficiado, reduzindo-se em metade as taxas do im-
posto de rendimento quanto a vencimentos superiores a
600~OOOréis, e isentando-se totalmente do mesmo imposto
os vencimentos iguaes ou inferiores a essa importancia.

A lei de 18 de julho de 1880, que creou o imposto de
rendimento, e a lei de 26 de fevereiro de 1892 apenas
isentaram os rendimentos que não excedessem 150aOOO
réis,

A proposta de lei de orçamento para o anno economico
de 1905-1906, apresentada pelo sr. conselheiro Manuel
Affonso de Espregueira, isentava sómente os rendimentos
inferiores a 400l<000 réis.

Pelo que respeita especialmente aos segundos officiaes
e amanuenses das secretarias d'estado, são agora bene-
ficiados, não só com a isenção do imposto de rendimento,
mas ainda com uma elevação dos ordenados, estabelecida
mais largamente do que na referida proposta do orçamento
para 1905-1906.

Eis, Senhor, as bases do projecto de decreto que o go-
verno tem a honra ele sn bmetter á approvação ele Vossa
Magestade, e que, como fica exposto, concretisa o pens'1-
mento, já traduzido n'ontras providencias, de garantir a
justa retribuição elos funccionarios-sem prejuizo da firme
intenção de assegurar a realisação effectiva do equilíbrio
do orçamento.

Paço, em 29 de maio de 1907. = João Ferreira Franco
Pinto Castello Bl'anco=Antonio José Teixeim de Abl'eu=--
Fernando Augusto Miranda Ma1,tins de Carvalho = .Anto-
nio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto -=Ayl'es de 01'-
nellas de Vasconcellos= Luciano Alfonso da Sil-:« Mon-
teiro =José Malheiro Reymão.

Attendendo ao que me representaram o conselheiro
d'estado, presidente do conselho de ministros, ministro e
secretario d'estac1o dos negocies do reino, e os ministros
e secretarios d'estado das outras repartições: hei por
bem decretar, para ter força ele lei, o seguinte:

Artigo 1.0 As taxas do imposto ele rendimento, creado
pela carta de lei de 18 de junho de 18~0, sobre os rendi-
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mentos da classe B, comprehendendo os provenientes de
ordenados, pensões, soldos e quaesquer outras remunera-
ções de qualquer natureza que sejam, pagas directamente
pelo estado, ou de vencimentos de empregados publicos,
de corporações administrativas e estabelecimentos subsi-
diados ou não pelo estado, são fixadas, com relação a ren-
dimentos superiores a 600aOOO réis annuaes, em 50 por
cento das taxas actuaes, ficando isentos do referido im-
posto os rendimentos até áqnella importancia de 600~~OO
réis inclusivamente.
§ 1.0 Hão isentos, qualquer que seja a sua importancia,

os rendimentos provenientes de praças de pret do exer-
cito e da armada, de forragens e ajudas de custo even-
tuaes abonadas a empregados civis ou militares em ser-
viço do estado, e de eomedorias dos officiaes e empre-
gados civis embarcados, dependentos do ministerio da
marinha. •
§ 2.° A fixação das taxas reduzidas, conforme o presente

artigo, far-se-ha em regra pela totalidade dos vencimentos
orclinarios que competirem a cada funccionario ou pensio-
nista. Na sua applicação tomar-se-há, porém, em conta a
totalidade dos vencimentos que, sob qualquer denominação
ou por qualquer titulo, for percebida por cada funcciona-
rio ou pensionista, observando-se o disposto nos seguintes
numeros:

1.0 D'essa totalidade se deduzirá previamente o que o
funccionario ou pensionista estiver pagando por direitos
de mercê, emolumentos e sêllo ;

2. o Não se computarão também na totalidade de ven-
cimentos, p1J.ra a applicação das taxas fixadas n'este ar-
tigo:

a) A parte ele vencimentos que estiver sujeita a contri-
buição industrial, liquidada directamente nos proventos do
funccionario ;

b) As gratificações de commando ou ele exercicio de-
terminadas por lei, os subsidies de marcha ou de residen-
cia eventual, os subsidios de embarque e rações a que te-
nham direito os officiaes do exercito e da armada, e as
ajudas de custo por serviços fóra da residencia official;

c) As verbas para falhas, fixadas por lei aos exactores
da fazenda publica;

d) A parte dos vencimentos dos recebedores de bairro
ou concelho, actualmente isenta do imposto de rendimento.
§ 3.° A applicação da parcentagem far-se-ha, em rela-

ção aos vencimentos superiores a 600j)000 réis, ele modo
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que os interessados ll)l,o recebam quantia inferior a essa
importanoia, pela incidsncia do referido imposto.

S 4.° Por virtude da applieação das taxas fixadas n'este
decreto, os vencimentos iguaes ou superiores a 700;$000
réis, 1:000~000 réis e 1:5006000 réis não podem ficar in-
feriores, respectivamente, ás quantias liquidas de 682;$500
réis, 950~OOOréis e 1:387~õOO réis.
§ 5.0 Fica sem effeito o imposto complementar de 6 por

cento, creado pela lei de 30 de junho de 1890, em relação
ao imposto de rendimento de que trata este decreto.

Art. 2.0 Os ordenados dos segundos officiaes e ama-
nuenses dos quadros das direcções geraes dos diversos
ministerios - incluindo, em relação ao da fazenda, os da
repartição do gabinete do ministro, das inspecções geraes
dos impostos e do thesouro e das dos tabacos, do tribu-
nal de contas, comprehendidos os segundos contadores,
da junta do credito publico e da administração da caixa
geral de depositos ; em relação ao ministerio da justiça, os
que têsm classificação de officiaes nas relações e nas pro-
curadorias regias de Lisboa e Porto e bem assim os res-
pectivos amanuenses, como tambem os .amanuenses do
supremo tribunal de justiça, relação dos Açores e procura-
doria geral da eorôa ; em relação ao ministerio dos nego-
cios estrangeiros, os que têem a denominação de segundos
secretarios de legação, consules de 2. a classe, addidos de
legação e chancelleres ; e, com relação ao ministério das
obras publicas, os que têem categorias correspondentes a
segundos officiaes e amanuenses na direcção fiscal da ex-
ploração e conselho de administração dos caminhos de
ferro, no museu ethnologico portugues, na direcção da
carta agricola, no instituto de agronomia e veterinária, no
instituto industrial e commercial e escolas industriaes e do
desenho industrial de Lisboa, nas secretarias do mercado
central de productos agricolas e da fiscalisação dos mes-
mos productos - são fixados pela fôrma seguinte:

Em 6006000 réis annuaes os dos segundos officiaes e
categorias correspondentes;

Em 4006000 réis annuaes os elos amanuenses e cate-
gorias correspondentes.
§ 1.o As disposições d' este artigo silo extensivas aos

segundos officiaes e amanuenses addidos aos referidos
quadros) sendo também fixado em 400~OOOréis o venci-
mento aunual dos aspirantes da administração geral das
alfandegas, incluindo um addido, os quaes passam a ter
a, denominação de amanuenses,
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§ 2.° Os cinco empregados da mesma administração geral
que têem a classificação de terceiros officiaes, com o ven-
cimento de 4806000 réis, passam a receber 5001$000 réis,
§ 3.0 As compensações designadas no orçamento como

garantia de vencimento de 60(}t$000 réis para alguns elos
segundos officiaes, e de 3606000 róis para alguns dos
amanuenses, deixam de ser inscriptas no mesmo orçamento
pela sua encorporação nos novos vencimentos estabeleci-
dos por este decreto.
§ 4.0 Subsistem, porém, os vencimentos que forem es-

tabelecidos por lei, e que provenham de cargos anterior-
mente exercidos, mas sómente na parte excededente a réis
6005000 para os segundos officiaes e 4006000 réis para
os amanuenses.

Art. 3.0 Não serão providas as vagas dos aspirantes
nos quadros das repartições de que trata o artigo 2.°,
com excepção dos da administração geral das alfandegas,
augrnentando-se um logar de amanuense em cada um dos
mesmos quadros, por duas vagas de aspirantes que n'elles
se derem.
§ unico. Os actuaes aspirantes, excluindo os da admi-

nistração geral das alfandegas, em quanto não forem pro-
movidos, receberão mais 25 por cento do seu vencimento
quando tenham cinco annos de bom serviço, e 50 por
cento quando completem dez annos de serviço, também
classificado de bom.

Art. 4.° O presente decreto começará a vigorar no dia
1 de julho de 1907.

Art. 5.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O presidente do conselho de ministros, ministro e se-

cretario d'estado dos negocios do reino, e os ministros e
secretários d'estado das outras repartições assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 29 de maio
de 1907. = REI. = João Ferreira Franco Pinto Castello
Branco = Antonio José Teixeira de Abreu=Fernando Au-
gusto Miranda }j,[Q1·tinsde Carvalh»= Antonio Carlos Coe-
lho de Vaeeoncellos Porto =Ayres de Ornellas de Va'8con-
cellos= Luciano Affoneo da Silva MonteÍ7'o= José Ma-
lheiro Reymão.

Presideneia do tODselho de ministros

Senhor. - Em 15 de outubro de 1906 foi apresentada
na camara dos senhores deputados uma proposta de lei
sobre as condições do accesso e de reforma dos officiaes
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inferiores do exercito, destinada a assegurar-lhes um fu-
turo mais desafogado e vantajoso.

No relatorio que a precede se justifica largamente o
beneficio que da sua adopção resulta para as instituições
militares em que esta corporação tem a desempenhar uma
missão importante, e assim esta proposta mereceu nas
suas disposições essenciaes a approvação das commissões
de guerra e de fazenda.

A doutrina da referida proposta não representa onus
para o thesouro, por serem compensados dentro do orça-
mento do ministerio da guerra os reduzidos encargos que
occasiona, em parte de natureza transitoria; por isso o
governo, introduzindo na mesma proposta ligeiras modi-
ficações, fundamentadas em rasões de equidade, formulou
o seguinte projecto de decreto, que tem a honra de sub-
metter á approvação de Vossa Magestade.

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra, em 29 de
maio de 1907. = João Ferreira Franco Pinto Castello
Branco = Antonio José Teixeira de Abreu=Fernando Au-
gusto Miranda Martins de Carvalho= Antonio Carlos Coe-
lho de Vasconcellos Porto=AY1·es de Ornellas de Vas-
concellos = Luciano Affonso da Silva Monteiro = José Ma·
lheiro Reymão.

Attendendo ao que me representaram o conselheiro
cl'estado, presidente do conselho de ministros, ministro e
secretario d'estado dos negoeios do reino, e os minis-
tros e secretarios d'estado das outras repartições: hei
por bem decretar, para ter força de lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os sargentos ajudantes e primeiros sargen-
tos das differentes armas e serviços geraes elo exercito,
guardas municipaes c guarela fiscal, poderão ser promovi-
dos ao posto ele alferes até completarem quarenta e cinco
annos de idade, quando satisfaçam ás condições geraes ele
promoção estabelecidas na lei vigente.

A antiguidade elos officiaes promovidos n'esta conformi-
dade será contada desde a data da sua promoção a alferes,
sem prejuizo do disposto no § 1.0 elo artigo 49. n da carta
de lei de 12 de junho de 1901.
§ unieo. E extensivo para a promoção ao posto elc al-

feres o limite elos quarenta e cinco annos aos aspirantes a
official de cavallaria, infanteria e ele administração mi-
litar.

Art. 2.° Para os effeitos de reforma são concedidas aos
officiaes que hajam sido preteridos na promoção a alferes,
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Art. 16.0 Os trabalhos ou pareceres das sub-commissões
ou dos relatores devidamente assignados serão entregues aos
presidentes das commissões, que os facultarão aos officiaes
que as constituem, vinte e quatro horas) pelos menos, antes
da sua discussão. ~

Art. 17.0 As commissões de aperfeiçoamento e as sub-
commissões funecionam quando estiver presente a maio-
ria dos officiaes que as constituem.
§ unico. Para haver sessão é preciso que esteja presente

o relator do trabalho que deve ser discutido, mas, no caso
de impedimento, póde ser substituido por outro official da
com missão ou sub-commissão que se preste a exercer as
respectivas funcções.

Art. 18.0 Depois de approvado qualquer trabalhe em
sessão da commissão, o relator elaborará uma consulta,
devidamente fundamentada, que será dirigida ao ministro
da guerra, e assignada pelos membros presentes á sessão
em que a matéria foi resolvida. Esta consulta sedo pelo
presidente enviada á direcção geral da secretaria da
guerra.

Art. 19.0 No fim de cada anno, os secretarioa das com-
missões de aperfeiçoamento farão relatórios geraes dos tra-
balhos realisados, que, depois de discutidos pelas com mis-
sões, serão enviados á direcção geral da secretaria da guerra.

Attt'ibuições do pessoal e sessões

Art. 20.0 Aos presidentes das cornrnissões de aperfei-
çoamento pertence:

1.0 Presidir ás sessões da com missão ;
2.0 Dirigir os trabalhos da commissão.
§ LONa. presidencia das sessões terá as seguintes ato

tribuições :
1.0 Declarar aberta a sessão quando estiver reunida a

maioria dos seus membros;
2.0 Dirigir as discussões ela commissão ;
3. o Inscrever os membros ela commissão que pedirem a

palavra e concsdel- a pela ordem de prioridade da inseri.
pção ;

4. o Chamar á que ,tão o membro da commiasão que se
desviar d'ella, expondo-a e resumindo-a se o julgar con-
veniente;

5. o Classificar, depois de admittidas á discussão, as pro.
postas apresentadas durante o debate, consultando a com.
missão quando houver duvida na classificação j
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6.° Propor e resumir as questões, encaminhar a discus-
são e estabelecer o ponto ou quesito sobre que deve re-
cair a votação;

7. o Fazer proceder ás votações e annunciar os resulta-
dos d'ellas : "J, .

8.o Suspender e encerrar a sessão;
9.0 Nomear as sub-commissões e os relatores das cOJU-

missões, nos termos do artigo 13.0 do presente regula-
mento;

10. U Providenciar para que compareçam ás sessões os
officiaes a que se refere o artigo 12.0 d'este regulamento;

11.0 Activar e facilitar os estudos das sub-commissõea,
solicitando os elementos de que careçam;

12.0 Providenciar para que tenham o devido seguimento
as propostas dos membros das sub-commissões para pro·
ceder a estudos e experiencias necessarios para os traba-
lhos da commissão;

13.0 Designar os dias e horas para as reuniões das com-
missões;

14.o Remetter para a secretaria da guerra as consultas
da commissão ;

15. o Assignar a correspondencia das commissões.
Art. 21.0 Aos secretarios das commissões de aperfeiçoa-

mento incumbe:
1.o Preparar o expediente das commissões j
2.0 Redigir e ler as actas j
3.° Dar conta da correspondencia recebida j
4.0 Fazer nas sessões a leitura de todas as propostas

apresentadas e dos trabalhos que entrarem em discus-
são;

5. o Proceder á coordenação dos archivos das commis-
sões e fazer as requisições á direcção geral da secretaria
da guerra dos elementos de estudo pedidos pelas sub-com-
missões;

6. o Elaborar annualmente o relatorio geral, nos termos
do artigo 19. o
§ 1.0 Os secretarios das commissões de aperfeiçoamento

das armas de cavaHaria e infanteria, cuidarão da guarda
e conservação da respectiva bibliotheca.
§ 2.0 Para o serviço das secretarias e bibliothecas das

commissões de aperfeiçoamento das armas de cavallaria e
infanteria haverá um amanuense e Um servente.

O amanuense será segundo sargento ou primeiro cabo
de uma ou outra arma ou reformado e o servente será
cabo ou soldado reformado.
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Art. 22.0 Aos membros das commissões de aperfeiçoa.
mento pertence:

1. o Tornar parte nas discussões, emittindo a sua opi-
nião;

2.0 Apresentar por eseripto propostas, projectos, addi-
tamentos, substituições e emendas a qualquer trabalho em
discussão;

3.0 Fazer por escripto a justificação do seu voto, quando
hou ver votado contra as deliberações approvadas pela
commissão, e o tiver por conveniente;

4.0 Fazer, pela mesma fôrma, nos oito dias immediatos
á sessão em que o assumpto foi resolvido, a justificação
do seu voto, mesmo que não tenham assistido á sessão.

Art. 23.0 As attribuições dos presidentes, secretarios e
outros membros das sub-commissões são reguladas pelo
estabelecido nos artigos anteriores para a commisaão, na
parte que lhes podér ser applieavel.

Sessões

Art. 24.0 As sessões terão logar nos dias e horas mar-
cadas com antecedencia pelo presidente da commissão e
quando se reuna o numero sufficiente dos seus membros,
nos termos do artigo 14.0 e n.? 1.0 do § 1.0 do artigo 20.°
d'este regulamento.
§ 1.0 Quando o ministro da guerra assistir ás sessões

da commissão, tomará a presidencia,
§ 2.° Na falta ou impedimento do presidente, presidirá,

á sessâo o official mais antigo ou graduado que estiver
presente.
§ 3.0 O official que faltar á sessão deverá motivar a falta

perante o presidente, fasendo-se na acta a declaração com-
petente.
§ 4.0 Quando não houver sessão por falta de numero,

lavrar-se-ha acta, fazendo-se menção d'esta circumstancia
e convocando-se logo nova reunião.

Art. 25.° Em cada sessão a ordem dos trabalhos será
a seguinte:

1. o Leitura e approvação da acta da sessão antecedente;
2.0 Leitura da correspondencia relativa á commissão ;
3. o Communicações feitas pelo presidente;
4. o A presentação de pareceres das eub-oommisaões ou

dos relatores;
5.° Concessão da palavra aos membros que a houverem

pedido para antes da ordem do dia i
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6.° Ordem do dia.
§ 1.0 A acta considera-se approvada quando sobre ella

se não apresentem reclamações.
§ 2.° As duvidas .sobre a redacção- da acta, serão pro-

postas e resolvidas depois da sua leitura, e resalvadas na
acta da sessão em que tiverem sido feitas.
§ 3.° Não é permittido nas sessões da commissão discu-

tir qualquer assumpto que não tenha sido previamente
dado para ordem do dia, e as propostas' apresentadas so-
bre matérias que não estiverem em discussão, não serão
apreciadas, mas apenas lidas, cumprindo ao presidente to-
mar conhecimento d'ellas e resolver sobre a conveniencia
de, em outra sessão, se tratar ou não do assumpto.

Art. 26.° Poderá qualquer vogal da commissão usar da
palavra antes da ordem do dia, para apresentar propostas
ou projectos, pedir informações ou documentos, e sobre a
ordem do dia, pa,ra tornar parte na discussão.

No primeiro caso, será pedida a palavra depois da lei-
tura da correspondencia; no segundo, depois do presidente
declarar o assumpto da ordem do dia em discussão.

Art. 27.0 As prop-ostas, projectos, relatorios, pareceres
ou quaesquer outros documentos sobre os quaes a com-
missão tenha de deliberar, serão lidos pelo secretario antes
de postos á discussão, a qual terá logar por artigos ou por
grupos de artigos, conforme o presidente determinar, con-
sultando a commissão quando o julgar necessario.

Art. 28.0 As emendas, additamentos, substituições e eli-
minações á matéria em discussão, só podem ser admittidas
durante a discussão e, depois de classificadas, serão dis-
cutidas juntamente com a materia especial.

Art. 29.0 A qualquer dos membro," da commissão é per·
mittido retirar proposta que tenha apresentado, se o fizer
antes que ella tenha sido admittida, e depois de adrnitti-
da, com consentimento da oommissão.

Art. 30.0 A discussão acaba ou por se haver esgotado
a inscripção, ou por approvação de requerimento para que
a matéria seja julgada discutida.

Terminada a iascripção ou approvado esse requerimen-
to, procede-se á votação,

Art. 31.0 As deliberações da cornmisaão serão tomadas
por maioria de votos dos membros presentes.
§ 1.0 As votações são nominaes ou por pluralidade de

votos; nas primeirus, o presidente, resumindo e propondo
a questão, convida os membros da commissão, começando
pelo menos gl'aduado, a declarar o seu voto, approvando
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ou rejeitando; nas segundas, o presidente convida os mem-
bros que rejeitam a levantarem-se.

S 2.0 Não são permittidas as abstenções de voto.
§ 3.° Os votos a favor e contra são contados pelo se-

cretario, e o resultado da votação é communicado á com-
missão pelo presidente.
§ 4.° Havendo empate na votação, o official quc presi-

dir á sessão terá voto de qualidade.
Art. 32.° A ordem da votação das materias será a se-

guinte:
1.o Sobre as emendas, segundo a prioridade de admis-

são;
2.° Sobre a proposta ou projecto inicial na parte não

prejudicada por aquellas;
3.° Sobre os additamentos;
4.° Sobre as substituições não prejudicadas pelas vota-

ções anteriores.
§ unico. A proposta de eliminação prefere a todas as

outras na ordem de votação.
Art. 33.° As actas das sessões deverão indicar: os no-

mes dos membros da commissão presentes, e dos que jus-
tificararn a falta; o resultado da votação sobre a acta an-
terior; o extracto da correspondencia recebida; os inci-
dentes occorridos e as propostas apresentadas antes da
ordem do dia; os assumptos tratados na ordem do dia, os
incidentes da discussão, e o texto das propostas apresen-
tadas, com a designação especificada das votações e dos
membros que approvaram ou reprovaram.

Os trabalhos impressos ou muito desenvolvidos não se-
rão trasladados na acta, que se referirá a um exemplar, e
o mesmo se fará em relação ás propostas, quando forem
numerosas c extensas, devendo n'este caso ficar juntas á
acta.
§ unico. Haverá um livro de registo das actas, sendo

cada uma assignada pelo presidente da sessão e pelo secre-
tario.

Art. 34.° São extensivas ás eub-commissões as disposi-
ções que regulam as sessões da commissão.

Art. 35.° As commissões terão, sob a guarda dos se-
cretarios, um livro para entrada e saída da correspon-
dcncia, o livro das actas, um catalogo dos documentos pe-
didos pela commissão, e outro dos trabalhos effectnados,
devendo ficar copia d'estes trabalhos no archivo da com-
missão, quando tenham sido enviados á secretaria da
guerra.
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Art, 36.0 Toda a correapondencia das commissões de
aperfeiçoamento será assignada pejos presidentes, excepto
a que for dirigida a membros das commissões, que será
assignada pelos respectivos secretaries.

Art. 37.0 As despezas de expediente das commissões de
aperfeiçoamento serão pagas pejo ministerio da guerra.

Paço, em 6 de junho de 1907. = Antonio Carlos
Coelho de Vasconcellos Porto.

Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto.

E~tá conforme.
o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

27 DE SETEMBRO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(1." Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete

A celebração do centenario da guerra peninsular, elo-
quentíssima na singeleza, que a reveste, tem uma alta
significação moral e civica: solve uma sacratissima divida
de gratidão para com devotados e modestos servidores da
nação, e, ao mesmo tempo, aviva e afervora o sentimento
patriotico d'este bom povo, cujo acrisolado amor á liber-
dade, brilhantemente affirmado n'um intenso e caloroso
levantamento nacional, fortaleceu o heroismo do soldado
portuguez e o acompanhou, mesmo depois da victoria do
Bussaco, até ás linhas de Torres Vedras, ante a estranha
e inquebrantavel resisteneia das quaes se desvaneceu a
ultima esperança do inimigo.

Faz perpassar em nosso espirito, nitida e perfeita, a
grata recordação dos feitos d'armas d'uma notavel pleiade
de soldados incendidos no fogo dos combates, e emociona
e fortalece a geração moderna, em cuja educação moral
se devem reflectir os formosos predicados do soldado de
1810, prototypo da tenacidade e do valor.
De largo alcance e salutar ensinamento é, pois, interes-

sar todos os portugueses n'esta commemoração centena-
ria, attrahindo as sympathias do seu espírito, investigador
e ardente, para a festa de devoção patriotica, de ql,le hoje
vae ser theatro a magestosa serra do Bussaco, precisa-
mente aquella onde em 1810 foi ferida a memoravel bata-
lha, que, por assim dizer, synthetisa a valentia e cora-
gem do exercito anglo-luzo em porfiadas luctas de sete
annos contra aguerridas tropas invasoras.
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Para que a consagração das -memoraveis victorias da
guerra peninsular não feneça com os ultimes echos da
festa do seu centenario, mas, ao contrario, viva e refulja
no decorrer dos annos, como perdurável tem sido a me-
moria das nOSlWSviagens, conquistas, descobrimentes, e"
ernfim, d'outros altos feitos, que deram renome a Portu-
gal; e não existindo outro symbolo ou pendão, que mais
alto e eloquentemente saiba apregoar e espalhar a fama
das glorias pátrias, do que a bandeira portugueza, esse
pr ecioso thesouro, que consubstancia e guarda 08 nossos
mais puros affectos e em que palpita fremente e celére o
coração de um forte povo e se espelha a grande alma de
uma nobre raça : hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° E creada uma bandeira do centenário da.
guerra peninsular ou bandeira de honra do exercito por-
tuguez.

Art. 2.° A referida bandeira, com as côres nacionaes,
terá as dimensões das actuaes Bandeiras dos regimentos e,
inscriptas em letras de oiro, alem das legendas camonea-
nas:

E vereis qual é mais excellente,
Sc ser do mundo reivse de tal gente.

Distinctas vós sois na lusa historia,
Com os louros que colhestes na victoria.

As datas das batalhas mais notaveis, em que tomaram
parte as tropas portuguesas, na haste, e seguro a ella,
penderá um collar da ordem da Torre e Espada, do valar,
lealdade e merito.

Art. 3.° A bandeira de honra do exercito portuguez
figurará sómente nas grandes paradas e solemnidades mi-
.litares,

Art. 4.° Desde 1910 até 1914, inclusivé, a bandeira do
centenario pertencerá em cada anno, e pela ordem abaixo
indicada, a um dos cinco corpos do exercito, que, pelos seus
notaveis feitos, maior numero' de citações elogiosas mere-
ceram do commandante em chefe do exercito portugnez.
Assim:

Em 1910 ao batalhão de caçadores n.? 3, que tomou
parte 'e praticou notáveis feitos, nas acções:

Persequiçõo do eeerciio de Soult ;
Ponte de Almeida;
BU88aco;
Badajoz;
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Victoria ;
S. Sebasflião (um destacamento) ;
Vera;
Nivelle;
Nive;

. Orthez;
Toulouse.

Em 1911 ao regimento de infante ria n." 11, que tomou
parte e praticou nota veis feitos, nas acções:

Linhas de Torres Vedras (uma companhia) ;
Albuera ;
Badajoz;
Salamanca;
Vicioria;
Pirenêus ;
Vera;
S. Sebastião (um destacamento) ;
Nivelle;
Orthez;
Toulouse.

Em 1912 ao regimento de infanteria n.? 23, que tomou
parte e praticou notaveis feitos, nas acções:

Linhas de Torres Vedras (uma companhia) ;
Albuera ;
Badajoz;
Salamanca;
Victoria;
Pirenéus;
Vera;
S. Sebastião (um destacamento);
Nú,'elle;
Orthez ;
Toulouse.

Em 1913 ao batalhão de caçadores n." 1, que tomou
parte e praticou notaveis feito:s n118acçiJes:

Ponte de Almeida;
Bussaco ;
liJadVoz,
Victoria;
S. Sebastião (um destacamento);
Nivelle;
Nive;
Orthez ;
Toulouse.
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Em 1914 ao regimento de infanteria n. o 12, que tomou
parte e praticou notáveis feitos nas acções:

Salamanca;
Pirenéus;
Porto de Maia i
Urdax;
Niveltei
Nivei
Orthez ;
Tonlouse.

Art. 5.0 A partir de 1914, a bandeira de honra do
exercito portuguez será annualmente concedida pelo mi-
nisterio da guerra, sobre proposta do conselho superior
de disciplina, fundamentada e publicada em ordem do
exercito, ao regimento ou batalhão de qualquer arma, que
for considerado mais digno de tal honra pelos seus servi-
ços, progressos na instrucção, aptidão militar e comporta-
mento collectivo,

Art. 6.0 Para julgar da concessão da bandeira de honra,
o conselho superior de disciplina será convocado em julho
de cada anno, a começar em 1914. N'esse anno decidirá
sobre os elementos officiaes, relativos a 1913 e que lhe
forem presentes, qual o corpo a que deve pertencer a ban-
deira em 1915 e, assim, successivamente.

Art. 7.0 Os elementos officiaes sobre que o conselho
superior de disciplina terá que basear o seu accordão se-
rão essencialmente os seguintes:
1.o Proposta para a concessão da bandeira, elaborada

até 30 de junho pela direcção de cada arma e referida ao
regimento ou batalhão, que no anuo anterior mais se hou-
ver distinguido pelo seu progresso na instrucção e aptidão
militares; esta proposta deve ser acompanhada dos con-
venientes elementos justificativos; .

2,0 Informação prestada pela repartição competente do
ministerio da guerra, elaborada até 30 de junho, e refe-
rida ao anno anterior, sobre o comportamento collectivo
da força de cada um dos corpos do exercito;
3. o Informações dadas pelo ministerio da guerra sobre

quaesquer feitos de armas ou serviços especiaes que tornem
determinado corpo credor da honra a conceder.

Art. 8.° O accordão do conselho superior de disciplina
será publicado em ordem do exercito em 15 de novembro
de cada anno e, quando homologado pelo governo, terá
execução no anno seguinte.
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Art. 9.0 Sendo a bandeira de honra uma diatincção e
premio excepcionaes e que só deve ser concedida com fun-
damentadas rasões, póde, consequentemente, deixar de o
ser em qualquer anno. '

Art. 10.0 A transmissão da bandeira far-se-ha de 1910
em deante pela fôrma seguinte:

a) De 1 até 5 de janeiro de cada anno, a bandeira será
entregue ao corpo, a que for destinada;

b) Uma deputação de officiaes do corpo, que realisa a
entrega, acompanhada pela conveniente escolta de 'honra,
irá conferir a bandeira ao novo corpo, a que ella fica
pertencendo:

Art. 11.0 Quando a bandeira não haja' de ser conferida
por virtude do correspondente accordão do conselho supe-
rior de disciplina, ficará depositada na sala da guerra pe-
ninsular do museu de artilheria. N'este caso, tanto no acto
de ser entregue, como no de ser novamente conferida,
adoptar-se o que prescreve o artigo 10.0

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 27 de
setembro de 1910.=REI.=José Nicolau Raposo Bote-
lho.

José Nicolau Raposo Botelho.

Está conforme.

O director geral

'rf~/CÚ~
c!1~J_ fÚ ~tA·
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE SETEMBRO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(I.a Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decreto

Presidencia do con8elho de ministros

Querendo exercer uma das attribuições do poder mo-
derador que mais me apraz praticar: hei por bem, tendo
ouvido o conselho d'estado, decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E concedida amnistia geral e completa para

todos os crimes de abuso de liberdade de imprensa, com-
mettidos até a presente data, em que sómente seja parte
o ministerio publico.

Art. 2.0 Os processos instaurados pelos referidos cri-
mel! ficam de nenhum effeito, e todas as pessoas que es-
tiverem presas á ordem de qualquer auctoridade, com pro-
cesso ou sem elle, serão immediatamente postas em liber-
dade, se por outro motivo não. deverem ser retidas em
prisão.

O presidente do conselho de ministros e os ministros
e secretarios d' estado de todas as repartições assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, em 17 de se·
tembro de 1910.=REI.=Antonio Teiaeis-a de Sousa=
Manuel Joaquim Fmtel=Anselmo de Assis Andrade=
José Nicolau Raposo Botelho= José Ferreira Marnoco e
Sousa = José de Azevedo Castello Branco = José Gonçal-
ves Pereira dos Santos.
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2.0_ Portaria

Ilinislcrio dos negecios da fazenda-Inspecção geral dos impostos

Tendo de ser substituidas por outras de typo diverso
as seguintes estampilhas: imposto do sêllo, contribuição
industrial, contribuição de juros, justiça, leis aanitarias,
propinas de matricula e especialidades pharmaceuticas:
manda Sua lHagestade El-Rei declarar e fazer publico
pela inspecção geral dos impostos o seguinte:

1.o Cessará em 31 de dezembro do corrente anno a
circulação e validade do typo de estampilhas com aquel-
las designações, actualmente em uso, e começará a ado-
ptar-se em 1 de janeiro de 1911 o padrão destinado a .este
anno;

::!. o A troca pelas da nova emissão effectuar-se-ha )]OS

termos da alinea a) do artigo 7.0 do regulamento de 24
de dezembro de 1901, na recebedoria da receita even-
tual, nas dos bairros e concelhos do continente e ilhas,
durante o mez seguinte áqueIle em que terminar o pe-
riodo da validade;
t\ 3. o Nos termos da alínea b) do citado artigo deverão
os respectivos recebedores enviar á casa da moeda as
estampilhas em seu poder, mandadas retirar da circu-
lação pela presente portaria, até o dia 31 de março se-
guinte;

4. o Conforme o § unico do mesmo artigo 7.0, decorri-
dos que sejam aquelles prasos, não serão acceites para
nenhum effeito nem serão trocadas na casa da moeda as
estampilhas declaradas caducas, devendo os escrivães de
fazenda e da receita eventual, quanto aos recebedores
que deixarem de cumprir o preceito estabelecido no nu-
mero anterior, incluir na tabella de cobrança relativa ao
mez immediato as importancias das estampilhas que dei-
xarem de ser entregues.

Outrosím manda o mesmo Augusto Senhor declarar
que, sobre as estampilhas destinadas á cobrança do imo
posto devido por espectaoulos publicos, se observem,
quanto á sobrecarga e collocação, as disposições das por-
tarias de 19 de janeiro de 1906.

Paço, em 20 de setembro de 1910.=Anselmo de A1l-
drade.



L" Serie ORDEM DO EXERCITO s.- 12 225

3. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3.a Repartição

Para conhecimento das differentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra-Repartição do gabinete. - Cir-
cular n." 535.-Lisboa, 21 de setembro de 1910.-Ao
sr. commandante da 1.:1. divisão militar.-Lisboa.-Do
chefe da repartição.

Avieinhando-se a epocha em que um novo contingente
ann ual vae ser encorporado, o ex. mo ministro da guerra
encarrega-me de chamar a attenção de v. ex." para a
conveniencia de recornmendar aos commandantes das uni-
dades sob as suas ordens o esmero e dedicação, com que
deve ser cuidada a educação moral dos mancebos chama-
dos ás fileiras do exercito. Vae n'isto não só o interesse
da defeza nacional, mas tambern o de toda a vida social.

Desde muito tempo que tem sido encarecida a alta imo
portancia do moral das tropas, como factor da victoria.
Hoje, porém, com as condições da guerra moderna, essa
importancia sobe de ponto. Para supportar as fadigas e as
privações d'uma campanha, para affrontar intemeratamente
os perigos do combate moderno, sào tão necessarios um
coração forte e um animo resoluto, como o vigor nas mar-
chas, a destreza 'no tiro e a aptidão nas manobras. Indis-
peusavel, pois, se torna que, para preparar combatentes
valorosos, os chefes militares envidem todos os esforços
tendentes a dar aos novos soldados, logo desde a sua en-
trada no regimento, uma consistente educação moral, in-
cutindo-lhes a noção precisa e elevada dos seus deve-
res, enaltecendo a importancia da missão patriotíca, que
têem a cumprir, desenvolvendo-lhes o espirito de dedica-
ção e de sacrifício, com que se aureola a funcção social
do soldado, e fazendo-lhes, emfim, comprehender a elevação
de sentimentos, que deve levai-os na hora do perigo, a fa-
zer ° sacrificio da própria vida, pela honra da gloriosa
bandeira nacional e pela salvação da pátria, que se con-
substancia com a do proprio lar. A narração emotiva e
enthusiastica de alguns feitos d'armas, em que se te-
nha notabilisado o regimento, virá muito a proposito para
tão levantado objectivo.

Constituiria já o que está dito um elevado ensino, cer-
tamente bem comprehendido pelos chefes militares, e dos
que mais realç-a o importante papel dos officiaes ; deverá,
porém, ir ainda mais longe a sua acção educativa. O exer-
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cito, nas sociedades modernas, não é só o orgão essencial
da preparação da guerra, é tambem um poderoso ele-
mento de progresso social, constituindo a grande escola
da legalidade, da ordem, da firmeza e da obediencia.

Devendo, pois, com as tendencias para a genuinidade do
serviço pessoal e obrigatorio, passar pelas fileiras do exer-
cito todos os el'ementos moços e vigorosos da nação, con-
vem aproveitar tal circumstancia, para que na caserna se
continue a obra educativa da familia e da escola. Não se
cuidará apenas de preparar soldados valentes e discipli-
nados, capazes de, com enthusiasmo, se sacrificarem pela
patria nos campos de batalha, mas tambem cidadãos co-
rajosos para affrontarem, sem desalento, as provações,
cada vez mais intensas e difficeis, da vida social. A larga
e solida concepção do dever militar, que o official lhes
haja incutido, será já um forte estimulo, para que o mesmo
espirito de dedicação e de solidariedade inspire todos os
seus actos de cidadãos.
É certo que o recrutamento fornece ao exercito alguns

mancebos., nos quaes, por insufficiente acção da familia e
da escola, as noções da patria e do dever estão deplora-
velmente esbatidas; rasão demais para que os chefes mi-
litares, compenetrando-se bem da largueza da sua funcção,
preencham essas lacunas, merecendo-lhes cuidados espe-
ciaes esses deeherdados da sorte, que não lograram haver
recebido o benefico influxo d'aquelles primordiaes agentes
da educação civica.

Claro é que uma tão difficil missão exige da parte dos
officiaes, a par de incessantes cuidados e de um acrisolado
espirito de dedicação, que sempre tem sido o seu apanagio,
o emprego de um methodo racional e de processos simples
e praticos.

Primeiro que tudo, o official, aproveitando todas as oc-
casiões de se dirigir aos recrutas individual ou collectiva-
mente, procurará conhecer o peculio moral, que trazem já
esses homens confiados á sua acção educativa, tomando
nota do seu grau de intelligencia e de instrucção, das qua-
lidades mais accentuadas do seu caracter, do meio em que
viveram, etc. Serão estas preciosas indicações, que, pal'a
não proceder ao acaso ou por um modo inconvenientemente
uniforme, lhe permittirão empregar para cada um o pro-
cesso mais adequado.

Depois, o official tirará partido de todos os pequenos
factos da vida quotidiana da caserna, uma infracção do de-
ver disciplinar, um acto de coragem, etc., para breves li-
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ções e conselhos educativos, que serão tanto mais impres-
sionantes, por se tratar de um exemplo vivo e actual. Apre-
veitar-se-ha sempre o ensejo para, como natural deriva-
tivo, insistir nos pontos que mais interessam á educação
cívica, taes como: a obediencia que todos devem á lei, o
afinco ao trabalho, a utilidade da frequencia escolar, o de-
ver da solidariedade social, os perigos do alcoolismo,
etc. •

Mas, independentemente d'estes commentarios immedia-
tos dos incidentes quotidianos, os commandantes das com-
panhias, esquadrões e baterias organisarão um systema
regular de theorias ou conferencias educativas, segundo
uma progressão methodica, e nas quaes serão desenvolvi-
dos, de um modo simples, interessante e acoommodado á
inteJligencia do soldado, os assumptos de mais util acção
educativa. Convem que sejam sessões de curta duração,
prendendo a attenção do soldado, e constituindo para estes
um intervaJlo de repouso physico e de bem estar.

Escusado será apontar, como poderoso auxiliar da lição,
o benefico influxo do exemplo. Convicto está s. ex. a O

ministro de que todos os officiaes, conhecendo bem a im-
portancia de tal factor, manterão sempre perante os seus
subordinados uma correcta attitude ; revelarão, em todas
as circumstancias, escrupuloso acatamento pelos preceitos
regulamentares; nas suas maneiras espelharão a mais in-
sinuante lição viva do modo como se deve proceder nas
relações sociaes; e, finalmente, nas suas palavras refle-
ctirão, a par de um animo ponderadamente maseulo,
a elevação dos seus sentimentos e um devotado espirito
de lealdade. Terão sempre bem presente que o exer-
cito, organisação juridica da força, constitue, quando leal-
mente adstricto á sua elevada missão, a mais efficaz
garantia da paz, da tranquillidade e da confiança; mas
que só com aquella condição será um benefico factor da
prosperidade nacional. '

Assume tambem uma capital importancia para a edu-
cação moral do soldado o emprego judicioso do direito de
pnnir, que constitue uma das mais delicadas attribuições
do commando. 'Por vezes se julga que a applicação de
um grande numero de penas disciplinares denota zêlo e
vigilancia; nem sempre, porém, assim é, antes poderá
ser a consequencia de não ter havido cuidado em prevenir
as faltas e de se curar com menos interesse da educação
moral do soldado. Todos os esforços dos chefes deverão ten-
der para basear o espirito de disciplina principalmente
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no sentimento elevado de dedicação á patria e no exacto
conhecimento do dever.

Como, em regra, a primeira punição exerce uma influen-
cia decisiva sobre o futuro procedimento do recruta, po-
dendo motivar um pernicioso desanimo, se for infligida
quando elle não está ainda bem conhecedor das exigen-
cias da disciplina, convem que, a menos que se trate de
uma falta grave ou de um delinquente anormalmente insub-
misso, o chefe, antes de chegar a tal extremo, empregue os
conselhoa, as advertencias e as admoestações. Toda a falta
deve, é certo, marecer reparo, para que o infractor saiba
que a ella se attendeu, mas a primeira punição propria-
mente dita, com as suas consequencias legaes, deverá ser,
quanto possivel, retardada, entrando sempre em linha de
conta, para a sua applicação, com o tempo de serviço do
infractor, as suas qualidades de caracter e o seu grau de
instrucção, procurando-se, sobretudo, conhecer se essa falta
foi commettida por má vontade ou espírito de indiscipli-
na, ou se apenas devida a insconsciencia e imperfeito co-
nhecimento do dever militar.

Identico cuidado deverá o chefe ter na sancção penal de
todas as outras faltas, por isso que uma punição applicada
sem um meticuloso espirito de justiça é do mais perni-
cioso effeito para a educação moral do soldado. Quando,
porém, a repetição dos factos delictuosos mostre tratar-se
de um caracter rebelde a todo o estimulo, é da maior con-
veniencia, até mesmo para exemplo educativo, que. o chefe
siga implacavelmente uma crescente progressão no em-
prego da repressão disciplinar, recorrendo mesmo, por
ultimo, á intervenção da competencia superior.

Por sem duvida que todos Os chefes militares, conscios
da primacial importancia da educação moral do soldado,
terão já moldado a sua acção nos principios acima ex-
postos. Pbr isso s. ex. a O ministro, suscitando- os n' este mo-
mento, tem sobretudo em vista accentuar O interesse so-
cial que, para as instituiç5es militares, resulta da na-
çlto considerar o exercito nllo só como a salvaguarda da
sua independencia, mas também como a grande escola de'
civismo e de moralidade, d'onde os mancebos, em cada
anno reoebidos para o cumprimento do serviço militar,
sahirão mais fortes, mais instruidos e mais patriotica-
mente educados. =João de Sousa Tavares) major de in-
fanteria.

Identica aos commandos da 2.a, 3.a, 4.a, 5.a e 6.a divi-
sões militares, commandos militares (los Açores e Madeira,
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campo entrincheirado de Lisboa, conselho de administra-
ção das fabricas e deposito geral de material de guerra e
escolas praticas das differentes armas.

Reotificação

Na ordem do exercito D.· 10 de 16 do corrente mez, pagina 211,
linha 18, onde se lê «obtiveram. deve Iôr-se «obtiverem», e linha
36, onde se lê "por meio dos seus delegados» deve lêr-se "por
meio do seu delegado. ; pagina 21íl, linha 8, onde se lê «a fim de
facilitarem» deve Iêr-se "a fim de facilitar», e linha 9, onde se lê
"das estantes. deve lêr-se "das restantea». .

José Nicolau Raposo Botelho.
I~stá conforme.
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SECRETARIA DA GUERRA

13 DE OU'fUBIWDE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(1.1 801"ie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Decretos

l'residencia do Gorerno l'ro\'isorio da Rrpublica

Sendo indispensável estabelecer o formulário com que,
durante o Governe Provisório <laRepublica Portuguesa,
solemuemente proclamada em ;) do corrente, devem ser
expedidos os diplomas c actos do Governo e das auctori-
dades que exercem funcções em nome da Republica: ha-
vemos por bem decretar o seguinte:
1.o A promulgação dos decretos com força de lei será.

feita com esta. formula: «O Governo Provisorio da Repu-
blica -Pcrtugueza faz saber quo em nome da Republica se
decretou, para valer como lei, o seguinte: (Segue-se a in-
tegra do decreto com força de lei).

«Determina-se portanto que todas as auctorídades a quem
o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'elle se contém».

uO ministro de ... (ou ministros ... ) o façam impri-
mir, publicar e COrrer. Dado nos Paços do Governo da
Republica, aos, etc. . .. ,

2. o A formula das cartas patentes, e de quaesqucr ou-
tros diplomas do Governo, que se c'ostumam expedir em
nome expresso do Chefe do Estado, será actualmente:
0:0 Governo Provísorio da Iiepublica Portuguesa, estabe-
lecido pela vontade da Nação ... 11

3.0 A formula dos alvarás será: «Faço saber como
Presidente do Governo Provisorio ... »

..
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4.° As cartas de homenagem dirão no logar competen-
te: sComo Presidente do Governo Provisorio da Repu-
blica Portuguesa, eu, F ... »

5.° Os decretos simples terRo a formula ordinaria : «Hei
por bem ... D

6.° As portarias do Governo terão esta formula : «Manda.
o Governo Provisório da Republica Portuguesa pelo mi-
nistro de ... D

7.o Nas portarias expedidas pelos tribunaes nos casos
do estylo, bem como Das respectivas cartas e títulos, a
formula. será: «Em nome da Justiça, o tribunal ... »

8.° As petições, officios e outros papeis que forem di-
rigidos a um membro do Governo, quer immediatamente,
quer 1)01' intermédio de outra auctoridade, começarão:
«ex.mo sr. ministro (indicar a pasta)». E 08 que forem
dirigidos a qualquer auctoridade judicial começarão: «ex.mo

sr. juiz ... » ou «ex.mo sr. presidente elo tribunal ... »
9. o Toda a correspondencia official deve ser expedida

sob esta formula: «Serviço da Republica) (S. R.), e ter-
minará pelas palavras «Saude e Fratemidade».

Os ministros de todas as repartições a façam imprimir,
publicar e correr. Paços do Governo da Republica, aos 8
de outubro de HHO. = Joaquim Theophilo B1'aga=Anto-
uio José de Almeida = Affonso Costa= Antonio Xavier
ÜorreiaBarreto = AmcC1'ode Azevedo Gomes=Bemardino
Machado.

,Presidcncia do Governo I'rovisorio da Republica

o Governo Provisorio da Republica Portugueza faz sa-
bor que em nome da Republica se decretou o seguinte:

Os ministros e ministerios denominar-se-hão respecti-
vamente:

- Presidente do Governo Provisorio.
- Interior.
- Justiça.
- Guerra.
- Finanças.
- Marinha e Colonias.
- Negocios Estrangeiros.
- Fomento.
Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,

publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 8 de outubro de 1910.= Joaquim Theophilo
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Braga = Antonio José de Almeida = 4tJo7ls0 COBta=
Antonio Xavier Correia Barreto = Amaro de Azevedo Go-
mes= Bernardino :!J1aohado.

Secretaria da guerra - Bepartiçio do gabinete

Substituidas as instituições monarchioas pelas republi-
canas cessaram as rasões de existencia dos titulos hono-
rificos de alguns corpos de tropas, da casa militar do Rei,
e do uso de coroas nos artigos de uniforme, pelo que:

Hei por bem decretar o seguinte:
1.o É extincta a casa militar do Hei.
2. o Ficam annullados os titules honorificos que usavam

os seguintes corpos de tropas: regimentos de cavallaria
n, o 2 e 8, batalhões de caçadores n. o 2 e 5, regimentos
de infantaria n. o 1, 18, 20.

3. o Em todos os artigos de uniforme não serão mais
usadas coroas, devendo os botões que com elles forem en-
feitados ser substituidos por botões lisos,
§ unieo. O plano de uniformes será remodelado de har-

monia com as alterações necessarias e regulado por dis-
posições posteriores.

Paços do Governo da Republica, 8 de outubro de 1910.=
Antonio Xavie1' Correia Barreto.

Antonio Xavie,' Correia Barreto,

Está conforme.
o direotor gera.l,

• I





Decretos

SEORETARIA DA GUERRA

24 DE OUTUBRO DE 1910

ORDEM DO EXEROITO
(1..- Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria da gurrra - Direcção geral- i.a Reparlição

o dia f) de outubro de 1910 fica. de ora ávante como
uma data memoravel nos fastos da historia nacional. Foi
o dia em que essa tão anelada era do emancipação social
e redompção moral se proclamou, mercê do patriotico es-
forço dos elementos militar o civil.
ü Governo Provisorio da Republica Portugueza, conscio

de que pOl" este modo interpreta os gratos sentimentos da
nação, resolve declarar como Ulll feito heróico a acção de
5 de outubro corrente, bem como os combates dos dois
dias anteriores, que ajudaram 11 preparar o seu triumpho
definitivo; e que por isso, e como justo galardão fi. esses
combatentes benemerítos, pelo ministerio da guerra sejam
mandadas trancar as penas disciplinares, bem como p(jr-
doadas as faltas, a todas as praças qno tomaram parte nos
feitos militares acima referidos.

Determina-se portanto que todas as auotoridades a quem
o couhecimento c a. execução do presente decreto perten-
ccr, o cumpram e façam cumprir e guardar tilo inteira-
mente eomo n'eIIe se contém.

Paços do Governo da Republica, aos 22 de outubro de
1UIO.=Jull'luim Theophilo B,·a{ja:==.l.liltonio José de .1l-
meid« - .Aj]Onso COl'tct= José Relvas = Antonio Xavie1'
Correia Burreto -= Am.uro de Azevedo Gomes= Bernar-
dino .Jlachado=AntOl1io Luie Uomes.
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Secretaria dá guerra - Direcção geral- 3.11 Rrl'arhtão

A Republica Portuguoea, conscia dos patrioticos deve-
res de relviudicação e justiça que a nacão lhe impõe, e
querendo ser coherente com o decreto de 11 do mez cor-
rente, que reintegrou moral e socialmente o major Ma-
nuel Maria Coelho e o capitão Augusto Rodolpho da Costa
Malheiro, não póde esquecer que tambem, na manhã ele
31 de janeiro de 1891, se bateu valorosamente pela causa
da Republica o ex- capitão Antonio do Amaral Leitão,
hoje fallecido.

A perseguição que sobre este desinteressado e valente
campeão da causa publica exerceu depois o rcgimen mo-
narchico, não se reflectiu s6 dolorosamente sobre a sua
vida, mas foi ainda attingir a sua familia a quem Antonio
do Amal'aI Leitão, como ingrato prémio do seu procedi-
mento heroico, não foi senhor de legar mais quc uma dura
existoncia de privações e angustias.

Como reparação d'esta flagrante iniquidade se publica
o seguinte decreto :

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa, ele-
crata, para valer como lei, o sl'guinte:

Art. 1.o E concedida a 1>. .l\laria do Carmo Amaral
Leitão, filha do ex-capitão tio exercito, e hoje fallecido,
Antonio do Amaral Leitão, a peneão annual do 54015000
réis, que lho deverá ser paga, som deducção alguma, desde
o dia [) do correu te, .

Al't. 2.° A pensão a que allude o artigo 1.° ó vitaliciu,
Art, 3.° Fica revogada a lcgislaçãu ein contrurio.
Determina-se portanto (1110 todas as auctoridades a quem

o conhecimento e a execução do presento decreto COIU
força de lei pertencer, o cumpram o façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as ropartições o f',t!jam imprimir,
publicar e correr, Dado nos Paços do Governo ela Hopu-
blíca, aos 14 de outubro de HHO. =- Joaquim Theopliilo
Bra,ga=.Antonio José de Alnieid« = .A.tj:mso Costa An-
tonio Xavier' Correia Barreto = .10811 Iieloae Amaro de
Azevedo Gomes= Bernardino }}lttclwdo= Antonio Lui«
Gomes.

Prcsldrncia 110 GOltrno Jlr~lisorio ela RCJllIhlira

Sendo neco8sa1'io, a bem do serviço da RepubJica, 01'-
ganisal' sobre novas bases um corpo de segurança pubJica
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para todo o pais, o Governo Provisorio da Republica 1)or-
tugueza faz saber que em nome da Republica se decretou,
para valer como lei, Q seguinte:

Artigo LU São extinctas as guardas municipaes de Lis-
boa o Porto.

Art. 2.° É nomeada uma. commissão , composta do ge-
neral de brigada do quadro da reserva Ernesto da En-
carnação Ribeiro e dos cidadãos Manuel Maria Coelho e
:Manuel de Brito Camacho, para estudar a organisação de
um corpo da segurança publica pura todo o paiz, que terá
a denominação de guarda nacional republicana,

Art. 3." Emquanto se não organisa a guarda nacional
republicana, é creada, em Lisboa e Porto, a guarda repu.-
blicnna, para velar pela segurança e liberdade doa cida-
dãos, guardar os edilicios publicoa, etc.

Art. 4.0 A organiaação d'e:;ta guarda, da caracter me-
ramente provisorio, será feita segundo instrucções es-
peciaes.

Art. 5.° Os quartéis, armamento, correamo e equipa-
mento, gado e mais haveres do Estado, cm cargn á guarda
municipal, serão devidamente arrolados e arrecadados, e
íieurâo em carga à guarda republicaua.

Art. Ij.o As pensões das praças reformadas <la extincta
guarda municipal coutluuarão a :iCI' pugas pelo cofre d...
gll!' nla rt'publieana, CIll11uanto não for providenciado por
outro modo.

Art. 7.0 Os officiaes e praças de pret da extineta guarda
municipal serão postos á disposição do ministerio da
guerra, COIU excepção das praças de pret que tiverem di.
reito a reforma, a baixa. de serviço ou a passagem li re-
serva, ás quaes sedo dados esses destinos, se assim o de-
sejarem.

Ârt. 8.0 Tanto a futura guarda nacional republicana,
como a. guarda republicana, ficam dependentes do miuis-
terio do interior.

Art, 9.0 O presente decreto entrará de sue jll. em vigor
e será sujeito á apreciação da próxima assewbléa nacio-
nal consti tuinte.

Determina·se portanto que todas as auctor.idades a quem
o conhecimento e a. execução do presente decreto com
força de lei pertencer o cumpram e façaul cumprir e guaro
dar tão inteiramente como n'q)le se cont6m.

Os ministro~ do todas ns rcpartiçues o façmn imprimir,
l)ublicar c correr. Paços do Governo da Hepublica, aos
12 de outubro de 1910.=Jouquim Theophilo Braga=Âll-
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tonio José de Almeida=AJ!onso Costa=Antonio Xaoie«
Correia Ba'1'1'eto= José Reloas =Amal'u de Azevedo Go-
mes= Bemardino ~JJ1achàdo=Antonio Luiz Gomes.

l'residenoia do GO\Crno Provisorio da Itcpuhíiea

O Governo Provisorio da Republica Portugueza faz sa-
ber <que em nome da. Republica se decretou, para valer
como lei, o seguinte:
1~Artigo 1.0 São considerados feriados, para todos os
effeitos, os seguintes dias:
1 de janeiro - consagrado á fraternidade universal.
31 de janeiro _ consagrado aos precursores e aos mar-

tyres da Republica.
5 de outubro - consagrado aos heroes da Republica.
I de dezembro - consagrado á autonomia da pátria

portugueza.
25 de dezembro _ consagrado A família.
Art. 2.° As municipalidades poderão, dentro da área

dos respectivos concelhos, considerar feriado um dia por
anno, escolhendo-o de entre os que representam as -festas
tradicionacs e oaracteristicas do município.

Determina-se portanto que todas as auctoridades a quem
o conhecimento e a. execução do presente decreto com
força de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guar-
dar trto inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 12 ele outubro de 1910. = Joaquim. Theophllo
Braga=Antoniu José de .AZmeida- A'[onso Costa=
.Antonio Xavie1' C01'1'eiaBa?'Teto=José Reluas=.AlIla?·o
de Azevedo Gomes=Be?·na1·dino Maohudo - .Antullio Luiz
Gomes.

Secrelaria da gllcrra-5. a Repartição da direcção geral da conlílbilidadt puhlica

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sa-
ber que, em nome da Republica e com fundamento no
artigo 35.0 d~ lei de D de setembro de 1908, se decretou
o seguinte: E aberto no ministcrio das finanças, e a fa-
vor do ministério da guerra, um credito extraordinario
da importa.ncia de 100:000i$OOO réis, a inscrever na ta-
bella da despeza extraordinarie d'este ministério, em vi-
gor DO corrente anno económico, com applicação ás des-
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pezas a. satisfazer por eífeito dos ultimes acontecimentos,
que occasionaram a quéda da monarchia c proclamação
da Republica Portuguesa.

Os ministros de todas as repartiçôea o façam imprimir,
publicai' e correr. Dada nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 1-:1:de outubro de 1910. =Joaquim Theophilo
Braga =Antonio José de Almeida=A.tJ'onso Costa=An-
tonio Xavier C01Teia Bm'1'eto=José Relvas=Arnct1'o de
Azevedo Gomes= Bernardino 11Iachado= Antonio Luie
Gomes.

31inislerlO do inlerlor- Direl'ção geral dr a~lIIillislraçáo polilica e civil
1.il Ilepnrlição

Considerando que a bandeira é o symbolo da pátria, e
importando definir e resolver sobre a representação mo-
ral da nacionalidade: hei por bem nomear em commissão,
para apresentar um projecto de bandeira ao Governo Pro-
visorio da Republica, Abel Accacio de Almeida Botelho,
Columbano Bordallo Pinheiro, primeiro tenente da armada
Antonio Ladislau Parreira, capitão de artilharia José
Alfonso de Palia e João Chagas.

Paços do Governo da Republica, aos 15 de outubro de
1010.= Antonio José de Almeida.

Minislerio (lo interier - Direcção geral de adlllinislraçAo plllilicn e chi!
L a lIeparlição

O Governo Provisório da. Republica Portugueza faz sa-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 i~declarada proscripta para sempre a família.
de Brugunça, que constitue fi, dymnastia deposta pela revo-
lução de 5 de outuhro de unu.

Art. 2.° Ficam incluídos expressamente na proscripção
os ascendentes, descendentes e collateraes até o quarto
gr~u do ex-chefe do estado.

Art. 3.° É expressamente mantida a proscripçãc do ramo
da. mesma familia banido pelo mesmo regímen constitucio-
nal representativo.

Art. 4.° No CIISO de contravenção do artigo 1.0, incor-
rerão os membros da familia proscripta na pena ele expul-
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são do territorio da Republica e, na hypotbese ela rein-
cid~ncia, serão detidos e relegados nos tribunaea ordi-
narres.

Art. Õ.O O Governo da .Republica regulará opportuna-
mente a situação material da família real exilada, respei-
tando os seus direitos legitimas.

Os Ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Re-
publica, aos 15 ele outuurodeJÚlO.=Joaquim Theophilo
BI'a!/a= Antonio José de Almeida = José Helvas=A.tJ0n-
80 Costa = Antonio Xavier Correia Barreto _ Amm'o Jus-
tlniano de Azevedo Üome»= Bernardino Luiz Mocluu!»
Guimarães = antonio Luiz Gomes,

Alini~tcrio do interior - Dir~1ção gemI de administrllção politicu c cil ii
ta nel,ar~içãl)

o Governo Provisol'io da Republica Portuguesa, em
nome da Republica, faz saber que se decretou, para valor
como lei, o seguiu te;

Artigo 1.0 A Republica Portuguesa tem por abolidos e
não reconhece quaesquer titulos nobiliarchieoa, distincções
honorificas 011 direitos de nobreza.

Art, 2.° As antigas ordens nobiliarcbicas são declara-
das extinctas para todos os efleitos,

Art. 3.° E mantida a ordem militar da Tone e Espa-
da, cujo quadro serâ revisto para. fi radiação pura e sim-
ples de todos os seus dignitarios que não houverem sido
agraciados por actos de valor militar em defeza da
pátria.

Art. 4.0 Os indivíduos que actualmente usam titules
que lhe foram conferidos, e de que pagaram os respecti-
vos direitos, podem continuar a usal-os, maa nos netos e
contraotoa que tenham de produzir direitos ou obrigaç5es
será necesearlo o emprego do nome civil para que tenham
validade.

01'1ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços elo Governo da Repu-
blica, aos J!) de outubro de 1!llO .. <Joaquim. Theophilo
Braqa»= Antonio José dr. Almeida»: A,UiJtlHO Costfl=An-
tonio X(tvt.?' G'o?'?'eifl!Jw'?'do= Josâ Ritlvas = A'/IIaro .1u8.
tiniano tlcl Azevedo Gf}m(J,~ --Bernardino Luiz 1Ilachado
Guimar?le8 = Antonio Lzdz Gome8.
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Mioistfrio da jusliçil- Dtrcctão gml dr,s negorios da justiça

lIinisterio do interior - Direcção geral de adminislra~ão politica e civil
f.3 Repmi~ão

O Governo Provisório da Republica Portugueza faz
saber que, em nome da Republica. se decretou, para. valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Fica abolido o conselho d'estado.
Ârt. 2,0 Fica abolida. a actual camara dos dignos ps-

res do reino, sendo considerados nullos os previlegios,
regalias e imruunidades d'l que gozavam os seus membros,
§ nuico. Os funccionarios da camara dos pares de qual.

quer categoria ou serviço sâo collocados na disponibidade
e á disposição elo Governo Provisório.

Art. 3.0) f)f(o demittidos todos os funccíonarios do es-
tado ao serviço das casas reaes, militares e civis, excep'
tuando os empregados menores administrativos que o
governo julgar indispensaveia para manutenção e guarda
dos palacios que a família real deposta occupava.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 17 de outubro de HHO.= Joaquim Theophilo
Braga = Antonio José de Almeida = José Relvas =Affonso
Gosta = Antonio Xavier Correia Barreto =Ama1'o Justi-
niano de Azevedo Gomee = Bernardino Luiz Machado Gtti·
marões = Antonio Luis Gomes,

O Governo Prcvisorio da Republica Portugueza faz sa-
ber que, em nome da. Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E ubolido o juramento oom caracter reli-
gioso, qualquer que seja a alta formula.

Art. 2.0 As pessoas que houverem de exercer aooiden-
tal, temperaria ou permanentemente quaesquer funcções
de caracter ou interesse publico, pA.ra as quaee se tem
exigido até agora a prestação de juramento, s6mente são
obrigadas e auctorisadas a afârmar, empenhando a sua
honra, que cumprirão com fidelidade as funcções que lhes
sito conferidas.

Art. 3,° A formula d'esta aflirmaç:l'to será: Declaro pela
minhr honra que desempenhavri fielmente as [uncçõe« que
me são eonfiadas.
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Art. 4.0 As testemunhas farão, antes do depoimento, a
mesma declaração ao respectivo juiz, que pc/lerá explicar-
lhes, se o entende}' necessario, que clla as "briga a dizer
a verdade e as sujeita, em caso ele falta, ás penas ele tes-
temunho falso. .
§ unico. As demais pessoas que, faltando propositada-

mente a esta declaração, deixarem de cumprir os seus de.
veres) ficam sujeitas ás respectivas sancçõee penaes e dia-
oiplinares.

Art. 5.° A declaração dos jurados crimínaes será feita
do modo seguinte: Postos todos em pé, o juiz pergun-
tará: - ([Vós prometteis, peranie 08 'Vossos concidadãos,
examina» com a mais escrupulosa attenção a causa que se
vos apresenta, não t?'ahú' nem os intereeeee da sociedade
nem os direitos da inmocencia e da hunumldade, e p/'ojel'ú'
(L »ossa decisão sem que vos deixeis move?' pelo odio ou a.tlil,i.
ção, antes não escutareis senão os dictames da vossa cons.
cimcia e intima c01wicçtio com a imparcialidcde e firmeza
de cm'acte1' que é propria do homem lÚJ?'e e llUnl'ad()'II~l
Cada um dos jurados declarará por sua ordem: «ilssim o
prometto» .

Art. 6.° As dispoaiçõcs d'este diploma, na parte rela-
tiva ás formulas de declaração, não se applicam aos mili-
tares de terra e mar, nas occasiões de solemne encorpora-
ção no exercito e de primeira investidura. no cargo de
official, pois haverá para estes casos formulas especiaes
decretadas pelos respectivos ministros.

Art. 7.° É dispensada toda. e qualquer declaração aos
estudantes que se matriculem em estàbelecimentos de ins-
trucção.
Art, 8.° Em todos os casos não referidos n'este diploma,

em que as leis anteriores davam qualquer effieacia ás afiir-
mações sob juramento, este será substituído pela declara-
çiio sob palavra de honra.

Art. 9.° Este decreto entra immediatamente em vigor.
Art, 10. n Fica revogada a legialaçâo em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições O façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 18 ele outubro de l!H O.= Joaquim Theophilo
131'agc,=Antonio José de Almeiil« = A.itollSO Costa=JoSt:
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Relvas = Antonio Xavier C01Teia Barreto = Amaro de
Azevedo Gomes= Bemardldo Maclutdo=Antonio Luiz
(fomes.

Ministério da guerra - 5. n Rrllartição da llirec~ão geral da contabil idade puhlica

!I.:creiaria da guerra - P Dirc~ção- 2. a Reparliçãc

Hei por bem determinar que as fortificações do campo
entrincheirado de Lisboa passem a ter as denominações
das localidades onde estão situadas, até que sejam decre-
tados os nomes com que devam ser designadas.

Paços do Governo 'da Republica, aos 19 de outubro do
1910. = Antonio Xavier Correia Barreto,

o Governo Provisorio ela Republica Portugueza faz sa-
ber que, cm nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte :

Artigo 1.0 As importancias não liquidadas das anctori-
sações da despesa ordinaria do ministerio da guerra, do
anno economico de H)09-HHO, na totalidade ele 7:2:642,$592
réis, silo transferidas para os capítulos e artigos da res-
pectiva tabella, constantes do mappa. junto, que faz parte
do presente decreto e vae assignadc pelo ministro da
guerra.

Art. 2.° As referidas importancias são addicionadas á
liquidação dos capitules e artigos para onde são transferi-
das, a fim de poder effectuar-se o seu pagamento durante
as cinco gerencias de 1910-1911 a H114-1915.

Art. 3.° O presente diploma com força de lei entrará
immedlatamente em vigor, e será sujeito á apreciação da
proxima assembléa nacional constituinte.

Determina-se portanto que todas as auctoridades a quem
o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer o cumpmtn e façam cumprir c guar-
dar tão inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros dd' todas as repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo lla
Republica, aos] 9 de outubro de ]!) IO. '--' Joaquim Theo-
philo Braga. = Antonio Jo~l de Almeida =..ljJón8o Costa=
Antom:o Xavier COITeia Barr-to = José Reloa« =Amaro
de Azevedo Gomes = Antonio Luiz Gomes = .Bernardino
Machado.
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Mappa a qUI! se rarera o artigo 1. o do decreto
de 19 de outubro de 1910

.;
E ~
é ~---- ---- ------------------------------ ---------
5.0

6,0

'Ooaignaç1io da despeza Tmpol'tanelal

12.0 Serviços das diversas armas -- venci-
mentos pessoúes .

13.0 Diversas deepeeae dos serviços das dif-
ferent.es armas , .

[5,0 Officiaes não combatentes e empregados
civis, , , ,.

20.· Diversas despesas dos serviços do saude,
administl'M:ão militar e do hospital
de invalides militares , , . , , .

22.0 Collegio militar , , , .. , .
29,· Pessoal inactivo .
35.0 Subsidios, ajudas ?e custo, bagajeiraa e

trasportes de offieiaaa, praças de pret,
etc , , ." ,.,

38.0 Obrne de eoustrucção, ampliação e con-
servação <le quarteia e estabelecimen-
tos militares , , , •

~2.0 Despeeas diveraae , . , .

tl1:403~139

4$000

84$!)OB

lil:044~901
·i;I!IOO

BO~lOG

24:171~737

757~7Bl
91~J20

72:642'592

Ministerio da. guerra, aos 19 de outubro de 1910.=
Antollio Xavier C01'1'eiaBarreto,

Secretaria da guerra - 5,11 Direcção - 1.a Rcpnrlítfio

A missão do official superior do serviço do administra-
ção militar é extremamente complexa, de preferencía nos
eerviços de campanha, em que a oifra enorme doe effe()ti.
voe e o prodigioso nlargarnento dali distanciaa exigem para
a boa direcção e r~glllnri!!l\çlto dos abasteoimentos um
oonjuncto de conhecimentos e qualidades muito especiaes.

Actualmente, e conforme a historia de differentes cam-
panhas o tem provado, /l fnlta de resolução e de conheci-
mentos tecbnicos por parte elos chefes administrativos,
póde não só embaraçar o regular funcolonamento da en-
grenagem elo exercito, mas até compromotter seriamente
o resultado das operações, tl por vozes mesmo eondueir
ao aniquillamento total da, força armada.
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N'estas condições, mal se oomprehende que ainda hoje
cm Portugal a promoção, de alferes até coronel, no qua-
dro da administração militar, se faça toda por simples an-
tiguidade, e sem a exigencia ele quaesquer provas de com-
petencia profissional que, durante um tão longo perourso
na escala do accesso, vão assegurando a idoneidade, a
eompetencia e o valor do alludido quadro.

Innegavelmente, a falta de provas theoricas e praticas,
.e porventura de outros meios de selecção, para a progres-
siva ascensão hierarchica em toda essa escala, p6de dar
Jogar ao que pot· vezes os postos superiores de tão impor-
tante rumo de serviço sejam preenchidos por individuos,
embora muito respeitaveia e honestos, mas logicamente
abaixo da sua missão e totalmente incapazes do arcar com
as responsabilidades do seu cargo, quando distrahidoa das
auas burocraticas funcções liabitnaes para o arduo serviço
de campanha.

No pleno conhecimento dos graves inconvenientes a (lue
põde dar origem esta deficieneia da legislação militar por-
tugueza, e com o patriotico empenho de lhe prover de
remédio, o Governo Provisorio da Republica manda pu-
blicar o seguinte decreto:

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sa-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.o Os capitães do serviço de administração mi-
litar, para serem promovidos ao posto de major, terão de
satisfazer, alem das condições geraes para a. promoção es-
tabelecidna na carta de lei de 12 de junho de 1901, a pro-
vas de aptidâo que serão fixadas em regulamento espe-
cial.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se portanto que todas as auctoridades a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força. de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardal' tito inteiramente cama n'elle se contém.

O ministro da guerra o faça imprimir, publicar e cor-
rer, Dado nos Paços do Governo da Republica, aos 20
de outubro de 1910. = Joaquim Theophilo B?'oga=A1!to-
nio JOlii de Almeidn.=AjJollso Costa=José Relvas=An-
nio Xavier Corrida Bm'reto= Am(I1'O de Azevedo Gom~s=
Bernardino 1IIachado=.Antonio Luiz Gomes.

Hei por bem approvar e mandar pôr em execução o re-
gulamento para as provas especiaes de aptidão para a
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promoção ao posto de major do serviço de administração
militar, a que se refere o decreto com força de lei d'esta
data,

Dado n08 Paços da Republica, aos 20 de outubro de
1910. - Antonio X'lVicl' Correia Barreto.

Regulamento para as provas especlaes de aptidão
para a promoção ao posto de major do serviço de administração militar

Artigo 1.0 Os capitães do serviço de administração mi-
litar só poderão ser promovidos ao posto de major quando
n'elles concorram as seguintes ciroumstancias :

a) Satisfazer ás condições geraes estabelecidas na carta
de lei de 12 de junho 1901;

b) Ter o curso de equitação para officiaes de adminis-
tt-aç?io militar ou apresentar attestado, passado pelo ins-
tructor de equitação da escola. do exercito, em quc seja
declarado que monta. regularmente a cavallo ;

c) Ter feito os seguintes tirocínios:
I-De trinta dias em cada um dos estabelecimentos

productores do ser-viço de adminietração militar;
II - De sessenta dias em· cada uma das repartições da

5.11 direcção da secretaria da guerra, fazendo, durante
esse tempo, serviço em todas as secções.
lU - Durante o numero de dias precisos para coadju-

var um official da secção de tiscalisação da 1.n divisão
militar, na fiscalisação do conselho administrativo de uma.
unidade. O fiscal dará, por escripto I fi sua opinião sobro ao
maneira como o candidato desempenhou o serviço, po-
dendo, no caso d'ess:t informação não ser favorável, ser
esta parte do tirocínio repetida uma ou duas vezes.

d) Obter classificação favorável nas provas especiaes
de nptidãc a.que 50 refere este regulamento.

I § 1.0 Duraute o tirocinio nos estabelecimentos produ-
ctores elo serviço de administração militar, devem os offi-

I ciaes, sob a supcritendencia do respectivo director, dirigir

/
a execução dos serviços que, no estabelecirnento, sejam ou
possam "ir a ser desempenhados pelos oíliciaea de admi-
nistração militar, é, quando na manutenção militar, de-
verão tomar parte em a.guns exercícios com as secções
de padaria. de campanha e montanha.
§ 2.0 Dos trabalhos e exorcicios em que os capitães

tomarem parte ou assistirem, durante os tirocínios, farão
relatorioa circumstanciadoa que, depois de informados pelos
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respectivos directores, chefes e fiscal, serão, por seu
intermédio, enviados á 5.:1 direcção da secretaria da
guerra.

S 3.0 Os candidatos que, como capitães, tiverem desem-
penhado serviço em qualquer dos estabelecimentos, repar-
tições ou n'uma secção de fiscalisaçâo, por tempo igualou
superior ao fixado para esses tirocinios, ficam d' elles dis-
pensados no estabelecimento, repartição ou secção de fia-
ealisação em que tiverem servido.

Art. 2.0 Nas epoohas que forem determinadas pela se-
cretaria da guerra, serão admittidos a prestar as provas
especiaes de que tratn este regulamento os capitães que,
pela sua collocação na escala de accesso, convenha ter
examinados, e que satisfaçam a todas as outras condições
exigidas no artigo anterior.

Art. 3.° As provas especiaes exigidas para a promoção
dos capitães do serviço de administração militar ao posto
de major, serão tres : duas eseripta» e uma oral, e reali-
sar-se-hão em tres dias.

Art. 4.0 O jury pala avaliar as provas ele que trata o
artigo antecedente, será constituido pelo director da admi-
nistração militar, presidente, por um official superior do
serviço do estado maior, e por tres officiaes superiores do
serviço de administração militar, dos quaes o menos gra-
duado e, em igualdade de graduação, o mais moderno,
servirá de secretario.

S 1. o Como supplentes serão nomeados um ofâcial su-
perior de serviço do estado maior e outro do serviço de
adminiatração militar.
§ 2.° Us membros do jury, com excepção do presi-

dente, serão nomeados anuualmente,
Art. 5.0 Para cada uma das provas escriptaa, o jury

elaborará annualmonte, o com toda a reserva, dois pon-
tos que serão submettidos á approvação do ministro da
guerra.
§ 1.0 De entre os pontos de cada prova, o examinando

mais antigo dos que concorrerem no mesmo dia tirará,
na occasião, um á sorte.
§ 2.0 Tan to as perguntas da primeira prova como os

themas da segunda prova, que forem tirados á sorte pelos
candidatos, não se repetirão durante um anuo.

Ar]. 6.0 As provas escriptas serão iguaes para todos os
candidatos qUI} as prestarem no mesmo dia.
§ I. o A primeira d'estas provas consistirã nas respos-

tas a. duas perguntas sobre asaumptos de organísação e func-
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cionamento dos serviços administrativos em tempo de paz
e em tempo de guerra.
§ 2.° A segunda. prova esoripta consistirá na resolução

sobre a carta, de um problema respeitante á alimentação
e ao reabastecimento em viveres e forragens, durante dois
ou tres dias, de uma divisão operando isoladamente n'uma
zona estrategica de operações. Esta prova será baseada
nas convenientes ordens de operações e dados que lhe
sejam fornecidos, devendo o candidato formular as propos-
tas de alimentação para ser inseridas na ordem de servico
da divisão, redigir as ordens a dar ás formações directa-
mente subordinadas ao chefe dos serviços administrativos
da divisão, e bem assim formular as instrucções que devam
ser dadas aos officiaes provisores das differentes unidades
e formações, e ao chefe dos serviços adminístrativos do
etapes, quando á divisão tenha sido adstriota uma direcção
de etapes.

Os candidatos indicarão, na carta qUG lhes for forne-
cida, por meio dos respectivos sinaes convenoionaes G re-
lativamente a cada. dia, a lccalisação e o estado de abas-
tecimento de cada um dos diversos elementos do serviço
de aubsistencias (regimental, divisionario e de etapes), As
cartas serão juntas ás provas, a fim de facilmente S8 po-
der acompanhar o desenvolvimento feito pelo candidate).
§ 3.° Para cada uma das provas escriptas serão eoncc-

didas seis horas, podendo os candidatos consultar os regu-
lamentos e instrueçõea em vigor.
Âl't. 7.0 A prova oral consistirá. no interrogatorio feito

pelo jury, sobre as respostas dadas ás perguntas da pri-
meira pt'ova escripta, e sobre a resolução do problema na
carta, devendo os candidatos j ustlticar umas e outras.
Esta prova. realisar-se-Iia de? dias, pelo menos, depois da
segunda prova escripta.
§ unico. O interrogatorio será feito por dois vogues na

parte relativa ás respostas dadas ás perguntas da primeira
prova escripta, e pelos outros dois vogaes na parte relativa.
á solução que pelo candidato tiver sido dada ao problema.
da. segunda. prova escripta, O interrogatario durará dez ao
quinze minutos por cada vogal.

Art. 8.0 Sobre cada prova, os membros do jury 'darão,
por escripto, voto justificado, e o resultado será decidido
por maioria.

S 1.0 Para o resultado final ser favorável é neces-
sario ter classificação favorável, pelo menos, em duas
provas.
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§ 2.° Se, por doença ou outro motivo justificado, O can-
didato não poder concluir uma prova, poderá repetíl-a uma
vez, marcando o presidente do jury outro dia, logo quc
tenha cessado o motivo que determinou a interrupção.
§ 3. o Para as provas que tenham de realisar-se nos ter-

mos do disposto do paragrapho anterior serão formulados
novos pontos.
§ 4.1) Para cada candidato se fará um termo do resul-

tado de cada prova, assignaclo por todos os membros do
jUl'y.

Art, 9.° As provas escriptas, bem como os termos a
que se refere o § 4. o do artigo 8.°, serão enviadas á se-
cretaria da guerra para Serem presentes ao ministro, o
qual, consultando tambem os relatórios e informações a
qUI:) ::IC refere o § ~.o do artigo 1.0 e as informações an-
nuaes do candidato, decidirá. se elle deve ou não ser pro-
uiovido, quando por antiguidade lhe pertencer. Na segunda
hypothese, não póde haver reclamação, mas póde-se de-
clarar, em ordem do exercito, a pedido do candidato) os
motivos que determinaram a preterição.

Art, 10.0 O candidato inaabititado só paesado um anno
poderá. ser chamado a dar novas proYas.
§ 1.<1 Se durante esse tempo lhe pertencer a promoção,

serã preterido.
S ~.o O capitão que desistir de concorrer ás provas es-

peciaes, quando for chamado a prestal-as, ou o que por
duas vezes não obtiver classificação favoravel nas provas
a que for admittitl.o, passará desde logo á reserva,
Art. l1.U Ü presente regulamento começará a vigorar

aeis mezes depOIS da sua publicação cm ordem do exercito.
Paços do Governo da Republica, aos 20 de outubro de

HHO. =Anlonio Xauie» Correia Barreto,

O direQtor geral,

Antonio Xavier Correia Barreto,

Está conforme.





SEORETARIA DA GUERRA.

3 DE XOVE~lBR{JDE 1910

ORDE~I DO EXEROITO
(1.. :O-:cric)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0 - Ilecretns
I

Smclaria da guerra- 5.a Direttáo- P Repartição

Considerarido que o artigo 2-!5. o do codigo de justiça
militar equipara com o supremo tribunal de justiça. O
supremo conselho de justiça militar, e portanto os presi-
dentes de ambos os tribunaes ;

Considerando que o presidente do ultimo dos ditos tri-
bunaes se acha em manifesta inferioridade de vencimentos
relativamente ao primeiro;

Considerando que a gratificação que agora se decreta ó

notavelmente inferior á que na tabella de despeza em vi.
gor se descreve para o general presidente do dito tribunal,

O GO\'6rDO Provísorio da Republica Portugueza fa? sa-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O general presidente do supremo conselho
de justiça militar vencerá annualmente a gratificação es-
pecial de 300~OOOréís alem da que lhe competir pelo seu
posto.

Art. 2.0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a. quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir" pu-
blicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Republica,
aos 20 de outubro de 1910. =Joaquim TlleophiloB1'aga=
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.Antonio Joeé de Almeida = .Jffonso Costa= José Relvas =
Antonio Xavier Correia Barreto = .Ama?·o de Azevedu
Gomes= Bernardino Machado = .Anto?lio Luiz Gomes.

Secretaria da guerra-a.a Direcção- P Reparlição

'I'ornnndo-se conveniente fixar por decreto as ímportan-
cias das gratificações correspondentes aos commandos das
divisões militares territoriaes e ao govcrno do campo en-
trincheirado de Lisboa, e considerando não haver rasão
attendivel para que a gratificação do commando da 3." divi-
são militar continue sendo de importancia inferior á do com-
mando da 1.a divisão, o Governo provisorio da Republica
Portuguesa faz saber que, em nome da Republica, se c1~-
cretou, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 As gratificações de com mando da L." e 3.a
divisões militares serão da importancia mensal de 150/,OUO
réis, e a de todas as outras divisões militares e do governo
do campo entrincheirado ele Lisboa, serão de 110·<"000 1·6i8.

Art. 2.° Ficam revogadas todas as disposições em coo-
trario.

Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a
quem o conhecimento e execução do presente decreto
com força de lei pertencer o cumpram e façam cumprir
e guardar tão inteiramente como n'clle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publica.r e correr. Duelo nos Paços do Governo da Republica,
nos 25 de outubro de 1910.=Joaqrúm Theophilo JJI'uf/lf--=
Antonio José ele Almeida=.11.tloIl8u Costu.=Jo,~J Rehas=
Antonio Xavier Correia Barreto ==Amm'o de Azecedo
Gomes= Bernardino lJIachado= Antonio Luiz Gomes.

rresidfncia do Guwno Provisorio da Republica

O Governo Pro\7isorio da Republica Portugueza faz sa-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1. o Alem dos dias feriados designados Pêlo de-
creto, com força de lei, de 12 do corrente, sómente serão
dias de descanço para os tribunaes, repartições do esta-
do, e U!1S corporações locaes, escolas e bolsas, os dómin-
gos)/ geralmente consagrados ao descançc hebdomadario,
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§ único. Os dias até agora considerados santificados
saxão dias uteis e de trabalho para todos os atreitos .

.Art. 2.~ Nas escolas e nos tribunaes de qualquer cate-
goria e dependentes de qualquer dos ministerios, á ex-
cepção do das colónias, onde se observará a legislação
especial, haverá ferias desde 24 ele dezembro a J de ja-
neiro inclusive, na segunda o terça feira de carnaval,
desde domingo de ramos a segunda feira de paschoa in-
clusive, e desde 16 de agosto a 30 de setembro inclusive.
§ 1.0 Estas disposições não alteram o que na. legislação

anterior se achava estabelecido ácerca de actos qne podem
ou devam praticar-se em dias feriados ou nos domingos.
§ :2.0 Nos tribunaes oriminaes de 1.(1 instancia reali-

sar-se-hão, mesmo em ferias, os julgamentos dos réus que
estiverem presos, e nos juizos de investigação criminal
não haverá. ferias, e até nos feriados e domingos poderão
praticar-se quaesquer actos destinados li protecção 01\ res-
peito pela liberdade individual, ou impostos pOI' qualquer
necessidade" urgente.

Art. 3." Este decreto entrará immediatamente em vigor.
Ar]. 4:) Fica revogada ao legislação em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctorídades a

quem o conhecimento e execução do presente decreto
com força de lei pertencer o cumpram 6 façam cum-
prir e guardar tio inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir
e correr. Dado nos Paços do Governo Provisorio da Re-
publica, aos 26 de outubro de 1!HO.= Joaquim Theophilo
Braq« = Alltom:o JO-'l! de Almeidf.t= A1funso Costn= JOSd
Relt:as=Antollio Xavier Correia B«rreto=Aul'lrfJ de .iJze-
vedo Gomess=Beruardino :1Jaehado=Ântollio Luiz Gomes.

Yiui\terio da ju,tiça - Direc~ão gml da jusli~a

O noverno Provisorio da. Republica fas saber que, cm
nOQl6 da Republica, se decretou, para valer como lei, o
seguinte:

CAPITULO I

Exercido do direito de Iíberdade de ImprenSA

Artigo 1.0 Regnla-se pelas disposições d'este decreto o
direito de expressão do pensamento pela imprensa, cujo
exercicio é livre, independente de caução, censura ou
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,

auotorisação prévia, 'entendendo-se por imprensa qualquer
fôrma de publicação graphica e por imprensa pe'l'it1dicr,. ou
periodicos quaesquer publicações que não tratem exclusi-
vamente de assumptos scientificos, litterarios, artistieos ou
religiosos, cuja distribuição se faça em pcriodos deter-
minados de tempo ou em séries de exemplares ou fasci-
culos,

§i unico. O que especialmente .a'este processo se não re-
gular será resolvido pelas disposições geraes de direito e,
em especial, pelas applieaveis do decreto de ] 4 de outu-
bro do corrente anno.

Art. 2.° Incorrerá na pena de demissão e na ele multa
de 200·'1000 ti. l:OOU~OCO réis, ficando ainda sujeita a in-
demnisaçâo de perdas e damnos, se tiver logar, e que será
liquidada em execução de sentença se n'esta não puder ser
logo determinada, a auctoridade contra quem o delegado
do procurador da Republica, ou qualquer interessado, pro-
var que submetteu a censura, ordenou OH auetorisou a
apprehensão, apprehendeu, OU por qualquer férmn emba-
raçou a livre circulação de qllaesqUC:ll' publicações, ainda
que para tanto tivesse ordem ou auctorisação de superior
legitimo.
§ unico. Do preceituado n'este artigo exceptuam-se ape-

nas, quanto á apprehensão, que será ordenada. I) realisada
1)61<1, auctoridade judicial, administrativa e policial) os ca-
sos previstos nos artigos f). o e 11.0 e § unico.

Art, 3.0 O titulo de qualquer publicação faz parte d'esta,
não podendo, sob pena de perdas e damnos, lixacla em
acção comniercial, adoptar-se nenhum que possa confun-
dir-se com algum dos lezalmente apropriados.
§ unico. Prescreve pelo lapso ele seis meses fi contar

da ultima publicação o direito ao titulo dos periodicos.
Art. 4.° A imprensa periedica terá um editor, que deve

ser cidadão portuguez, no goso dos seus direitos civis e
políticos, livro de culpa, e habilitado com o exame ele ins-
trucção primaria do segundo grau ou o correspondente
pela legislação anterior á actual sobre ensino prnnario.
§ unico. Ninguem poderá ser simultaneamente editor

de mais de um periodico.
Art. 5.° Nenhum periodico deverá. publicar-se sem que

no alto da primeira pagina, e em todos os seus numeros,
insira o nome do director ou redactor principal (devendo
adoptar-se 50 uma d'esta denominações), o do editor, o
do proprietário e a indicação da séde ela admini"ltra~ão do
periodieo e a do estabelecimento onde for impresso, sob
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pena de prisão correccional de tres a trinta dias e multa
correspondente, imposta. ao proprietario, ao editor e ao
dono elo estabelecimento.
§ unico. O juiz, na sentença condemnatoria, decretará

a suspensão do periódico emquanto essas formalidades não
Sp cumprirem, e imporá áquellas entidades e ao director
do periodico, solidariamente, a. multa de 5~OOO réis por ,
cada falta, sem prejuizo da reaponsabilidado pelos abusos
commettidos no numero ou numeros publicados,

Art, G," Sob pena ele um a tres mezes de multa, é1ggra-
..cada no caso de reiucideneia e imposta ao dono do esta-
belecimento onde a impressão se fizer, nenhuma publica.
I_,'àonão periódica poderá ser posta li venda, ou por qual
quer fórma circular, sem a indicação do nome do dono
d'aquelle estabelecimento e a do nome de um editor,
§ uuico. Exceptuam,se do disposto n'oste artigo as liso

ta:; eleitoraes, bilhetes, convites, cartas circulares, avisos
e papeis aualogos.

Al't, 7," Incorrerá na penA do artigo 242, o do codigo
penal aquelle que falsamente fizer as indicações que são
exigidas nos artigos 5," e 1),ti

Al't, 8,° De todas as publicações periódicas St:: eutregarã
011 rernet terú PI·JO cor rein, observando-se o disposto no M-
ti,a'o 1.0 do decreto de 12 de novembro do 18fJ8, uui exem-
plar ao delegado do procurador da Republica na comarca
011 jurze de investigação criminal onde ellas tiverem a séde
da sua administração, sob pena de multa de 1:$000 réis,
(1'16 será imposta ao proprietario por cada transgressão, ...,
na falta d'elle, no dono do estabelecimento que tiver feito
a impressão,

!* unico, Alem dos exemplares exigidos n'este artigo,
serü tauibeui, sob igual pena, enviado pelo mesma ft'lrm't
um exemular a ('Ilda 11111 d()1l ministerios elo iuterior .'
da ju:!tiç:! 't' a Citlla uma das bibliolheeaH de Lishoa., Porto
e univer~i\latle de Coimbra,

Ar!. 9,< Das publie!lçõe~ não periodicHS, sah'o as iudi-
cadas no § tlnico do artigo li 0, será igualmente enviado,
!:lO!>a lJ],'sma pl'l1a estclbelecida no ~\l'tigo anterior, nll~
cX~Ill{Jlm' a cach. um dos rtlferido!:l ll1inisteriu!:i ~ hiblio-
thecas,

CAPl'l'l'[,O II

DOHabllsos e sua rC<lllOllsablUdade

Art. 1ci, v Consideram-se abusos de libentüte dt:: im-
prens,t unicamento os crimes previstos nos artigos 137,0,
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159.°, 160.°, 181.°, 182.°, 407.°,410.°, 411.° e paragl'a-
pho, 412.°, 414.° a 420.ó inclusívé e 483.° do codigo pe-
nal, quando commettidos pela imprensa, e tambem como
taes são considerados os escriptos publicados pela imprensa,
que contenham injuria, diffamaçãe ou ameaça contra o
presidente do Governo Provisorio ou da Republica no
exercício das suas funcções ou fóra d'elle.
§ unico, Os crimes previstos nos artigos 150.°, 11)0.0,

18J.o e 18~.0 do citado codigo consistem apenas nu pu-
blicação de eseripto em que haja injuria, diffamação ou
ameaça contra' as pessoas ahi indicadas.

Al't. 11.0 E prohibido, sob pena ele prisão correccional
de tres a trinta dias e multa correspondente, affixar ou
expor nas paredes, ou em outros lagares publicas, carta-
zes, annuncios, avisos e em geral quaesquer impressos
que contenham alguma das offensas previstas e punidas
nos artigos 1:>0.°, 160.°, 420.Q e 483.0 do código penal
~ na segunda parte do artigo anterior.
§ unico. Conforme se preceituou 00 decreto de 22 do

corrente, os proprietarios ou detentores das casas de
venda de per.odicos ou de outras publicações, bem como
os agentes d'estas, ficam probibidos, sob pena de des-
obediencia qualificada, de expor á venda, ou vender, ou
por outra fôrma espalhar pelo publico, quaesquer publi-
cações pronographicas, ou redigidas em linguagem desptl-
jada e provocadora.

Art." 12.° Quer para a incriminação, quer para a deci-
são final, o tribunal apreciará sempre integralmente o
conjuncto do escripto e terá em consideração 1\ intenção
do seu auctor, relacionando aquelle com os anteriores es-
criptas de que derive, e com o tempo e o lagar em que
a publicação foi feita.

Art. 13.0 Não são prohibidos os meios de discussão e
critica de diplomas legislativos, doutrinas politicas e re-
ligiosas, actos do governo, das corporações e de todos
os que exercem funcções publicas, com o fim de escla-
recer' e preparar a opinião para as reformas necessarins
pelos tramites legaes, e de zelar a execução das leis, as
normas de administração publica e o respeito pelos direi-
-tos dos cidadãos.

Art. 14.° A publicação, pela imprensa, ela injuria, diffa-
mação ou ameaça contra as auctoridades publicas conside-
ra-se como feita na presença d'ellas para os effeitos d'este
-decreto com força de lei.
Art. 15.0 Se no mesmo escripto houver mais do que um
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abuso relativo á mesma pessoa, a accusação particular ou
publica só pode fazer-se conjunctamente por todos elles.

Art. 16.0 Aos crimes de que trata. este decreto são ap-
plicáveis as penas respectivas estabelecidas no código pe-
na), com excepção da relativa ao crime de calumnia de que
tratam os artigos seguintes; mas a pena de prisão será.
subsrituida pela de multa Das tres primeiras condemnações
posteriores a este decreto com força de lei, não sendo po.
rém obrigatorio para o juiz, pois fica apenas dependente
do seu prudente arbitrio a applicação das regras geraes
e espcciaes, sobre reiucidencia e successão quando o proce-
dimento dependa apenas de accusação publica.

Art. 1,. v O accusado é sempre obrigado, em todos os
oasos de diffamação, a provar a verdade dos factos im-
pulados, seja qual for a qualidade da pessoa díflumada, e
respeito ou não essa offensa ao esercicio das suas func-
ções.
§ 1.0 A injuria considerar-se-be diffamação, para os effei-

tos d'este decreto, quando attinja ou pretenda attingir
qualquer das pessoas indicadas no artigo 181.0 do codigo
penal, ou outras que exerçam funcções publicas.

S 2. o Se a inj uría, porém, for dirigida contra pessoas
particulares, ou contra alguma das pessoas indicadas no
paragrapho anterior, mas som referencia ao exercício das
suas fancções publicas, o accnsado sll será obrigado a ex-
plicar os fundamentos da injuria quando o offendido o rlj-
querer.
§ 3.° ~ào é admissivel prova da diffamação nem da in-

juria quando dirigidas contra o presidente do Governo
Provisorio ou da Republica, os soberanos e chefes de na-
<;ões estrangeiras e qualquer ministro diplomatico de nação
estrangeira.

Art. 18.0 Se, no case, de díffamação, O accusado provar,
como lhe é sempre exigido, 11 verdade dos factos imputa-
dos, será isempto de pena. Se o accusado não quizer pro-
var ou de facto não provar 118 imputações, seja qual for
a rasão ou pretexto, será punido como ealumniador, com
prisão correccional até dois annos, mas nunca inferior a
tres mezes, não renrivel, e multa correspondente, alem da
indemnisaçào de perdas e damnos, que o juiz fixará Jogo
em 200;$000 réis, sem depcndencia de qualquer prova, ou
fixará na quantia cal't~, maior ou menor do que 200~(jOO
réis, que o jury determinar á vista das provas, se o
calumniado ti ver reclamado inicialmente quantia supe-
rior.

•
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§ 1.0 Se a accusação for publica, ao respectivo dele-
gado competirá reclamar a indemuisação.* 2.0 Quando o calumniado recusar receber pura e sim-
plesmente a indemnisação fixada, esta terá o destino re-
ferido no artigo 2f). o
§ 3.0 No caso do § 2,0 do artigo 17.°, o accusado que

não explicar os fundamentos da injuria. será condemnado
em metade da pena estabelecida para o calumniador.
§ 4. o Sómente será imposta II. pena de reprehensão ao

accusado que, no caso do § 2.0 do artigo 17,°, explicar
os fundamentos da injuria.
§ 5.° Ao ministerio da justiça, e logo qu~ pussem em

julgado, enviará o delegado do procurador da Republica
copia das sentenças 'que tiverem apreciado as diffamações,
ou injurias consideradas taes, attribuidas ás entidades indi-
cadas no artigo 181.0 do código penal, ou a outras qlle
exerçam funcções publicas.

Art. 1\).° Se a imputação disser respeito a factos sobre
que houver sentença eondemnatoria ainda não cumprida,
com transito em julgado, a pl'ava ela. offensa será feita
apenas com essa sentença. No caso de accusaçüo criminal
pendente, sobreestar se-ha no processo por diffamação até
final decisão sobre o facto criminoso.

Al't. 20. ~ O procedimento judicial prescreve, quanto
aos crimes, pelo lapso de seis meses, e, quanto ás contra-
venções, pelo lapso de tres mezes ; as penas pl'E'scl'evem,
para os crimes, pelo lapso de tres annos, e, para as con-
travenções, pelo lapso de um anno, contados em ambos os
casos desde que passar em julgado a. respectiva sentença.

Art. 21.° Pelos abusos de liberdade de imprensa são
criminal o successivamente responsaveis :

1. o O auetor do escripto se for snsceptivcl de responsa-
bilidade e tiver domicilio em Portugal, salvo nos casos
de reproducção não consentida j

2. o O editor se for susceptivel de responsabilidade e do-
miciliado em Portugal, se não indicar o auctor, e, indican-
do-o, se este se não achar nas condições que lhe respei-
tain ;

3.° O proprietário se, não se verificando quanto ao
anoto l' e editor o disposto nos anteriores numeres, se veri-
ficar, todavia, com relação a elle ;

4.° O dono do estabelecimento que tiver feito a im-
pressão do escripto, ou, na sua falta, quem o representar,
quando não se verificarem as condições acima exigidas
para o auctor, editor e proprietário.
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§ unico. Incorre na pena do artigo 24:2.0 do codigo pe-
nal aquelle que fizer falsamente as indicações a que este
artigo se refere. .

ArL 2~. o O director do periodico, ou redactor princi-
pal, ti prosumptivamente o auctor de todos os escriptos
não assignados de natureza exclusivamente politica e de
critica aos diplomas c actos a que se refere o artigo 13.0

§ unico. A simples declaração, porém, do directo!' ou
redactor principal, feita por escripto no processo, e sob
palavra de honra, de que não (> o auctor do escripto in-
crimiuado, illidirá a presumpção estabelecida n'este artigo,
salvo se n prova dos autos contrariar positivamente essa
deólaraeão.

Art. 23.0 Os typogruplios, impressores, distribuidores
ordinurios e vendedores não incorrerão em rcsponsabili-
dade alguma pelos netos (1'18 praticarem no exercício dos
seus mesteros, salvos M casos do artigo 11.° e eventual-
mente do artigo 21.°, n.? 4.°

.\l't. ;!.!.o A responsabilidade civil proveniente das C011-
demnnçües por abusos de liberdade de imprensa, e que
abrange não s(t a indemnisaçào de perdas e damnos, a
qual pôde ser exigida no próprio processo crime, mas
amuem as custas e os selJos do processo, compete solida-

-rinmcnte aos agentes do crime e a todas as pessoas indi-
cadas no artigo :!l.o, com direito de regresso para cada
um d'elles em relação aos anteriores.
•Ar-t, 2:1.0 Todas as multas impostas e cobradas nos ter-

mos li' este decreto formarão um fundo especial indepen-
dente que será applicado, sem dcdueção, em beneficio dos
soccorridos pelas associações de jornalistas, empregados
e operarios de jorna ..s, e será levado ii deposito com essa
consignação especial até se publicar o respectivo regula-
mento.

CAPITULO ur
Compotencln e f4lrDUi elo processo

Art. 2G.o Para a imprensa não periodica a competencia
do juizo é fixada pelo local do impresso i e para a perio-
dica. pelo da séde da sua administração; mas quando o
periodico não se publicar u'uma capital de distrieto, o

- queixoso que n'ella for domiciliado poderá ahi demandai-o.
§ unico. Quando o impresso for clandestino, a compe-

tencia é determinada por qualquer dos logares em que
alIe se vendeu, affL",ou ou distribuiu.
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Art. 27.0 'I'ratando-se de chefes de nação estrangeira,
o delegado do procurador da Republica só pôde proceder
desde que haja requisição do respectivo governo, ou seus
representantes em Portugal, e tratando-se d'estes a requi-
sição dos proprios offendidos; mas, quanto a uns e outros,
apenas quando por tratado, lei ou uso do respectivo paia,
estiver estabelecido o principio da reciprocidade .

.Art. 28.0 Todos os crimes de liberdade de imprensa e
contravenções previstas n'este decreto serão julgados pelo
jury.

Art. 29.0 A fôrma do processo para a determinação da
responsabilidade por abuso de liberdade de imprensa será
a seguinte:
1.o Se o auetor do impresso for desconhecido, o delegado

do procurador da Republica, quando competente, ou a
parte accusadora, requererá em petição fundamentada,
j untando o impresso e offereccndo testemunhas, cujo nu-
mero não excederá a tres para cada facto, que o respon-
savel seja citado para que venha a juizo, sob pena de
deaobediencin, prestar declarações no praso de tres dias,
a contar da citação.

2.° Autuada, distribuída e oonclusa a petição, o juiz, 110
prase máximo de vin te e quatro horas, ordenará as citações.

3.° Se o auctor do impresso for conhecido ou vier a co-
nhecer-se pelas declarações referidas DO n. o 1.0, realisar-
se-ha a sua citação para que em igual prasa assigne termo
de identidade, se reduzam a auto as suas declarações,
dando-se-Ihe n'esse acto conhecimento da arguição .para,
querendo, acompanhar o processo, nos termos do decreto
de 14 de outubro corrente. .

4.° Se o citado nlo comparecer, ou pelas suas declara-
ções não vier a conhecer- se o auctor do impresso, o pro-
cesso seguirá contra quem, pelo corpo ele delicio, se mos-
trar responsável, nos termos do artigo 21.°

5.° Feito o interrogatorio, proceder-se-ha a corpo de de-
lido, havendo-se pt)r feita. a prova da publicação do im-
presso desde que se verifique um dos seguintes factos:
(lll!tribuição de exemplares a. mais de seis pessoas, afíixa-
ção voluntsria em logares publicos de um ou mais exem-
plares, e exposição ou venda publica dos impressos,

6.° Em seguida ao corpo de delicto, a parte anctora terá
vista do processo no eartorio pelo praso de quarenta e oito
horas para, dentro d'esse praao, deduzir a accnsação con-
tra quem, pelo corpo de delicto c nos termos do artigo 21.'\
se ti ver mostrado o responsavel.
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7.° No praso de oito dias a. contar d'aquelle em que
foi apresentada a accusação, terá o arguido vista do pro-
cesso no cartório do escrivão para, dentro d'esse praso,
deduzir a sua. deteza e offerceer o seu rol de testemunhas.
8.0 Em seguida, dentro do pl'USOde vinte e quatro ho-

ras, serão os autos conclusos para que o juiz, no praso de
tres dias, receba ou regai te a accusação nos termos dos
artigos 1õ.o e 17.o, e declare se lia de ser feita prova da
diffamação ou injuria e; no caso negativo, marque dia
para julgamento.

9.° D'este despacho caberá recurso de aggravo de pe-
tição, que subirá nos próprios autos e será processado e
julgado como os aggl'M'OS de petição em matéria cível.

10.0 Devendo fazer-se a prova da diffamação e transi-
tado em julgado aquelle despacho, poderá o requerente,
sem dependencia de despacho, replicar no }Jraso de oito
dias IJara contestar as imputações.

11. o Para sustentar as imputações deve o arguido tre-
plicar, também independentemente de despacho, no praso
de oito dias, a contar d'aquelle em que terminou o praso
da replica.

12.0 As vistorias, exames e quaesqner outras diligen-
eias fóra da comarca onde pender o pleito sé podem ser
deferidas pal'a prova elos factos constitutivos de díffama-
ção e p1.ra prova d'aquelles que a contrariarem.

13.0 As cartas precatorias devem ser requeridas nos ar-
ticula.dos e não serão passadas para fóra do continente ou
ilha onde pender a causa.

14. o Os roes de testemunhas serão offerecidos com os
articulados e não poderão depois ser recebidos, alterados
ou substituidoa, adrnittindo-se a depor as de fõra da co-
marca 'que qualquer das partes se obrigar a apresentar.

15.o t~uando o processo subir aos tribunses superiores,
por virtude de recurso interposto do .despacho qlle rece-
ber ou regei tal' a accusação, o praso da replica começará
a correr desde o dia em que seja feita a intimação da
baixa do processo.

16. o Esta intimação far-se-lra sem dependencia de des-
pacho no pras o de cinco dias, a contar d'aquelle em que
o escrivão recebeu os autos.

17.° A replica. e a treplica serão apresentadas em du-
plicado. .

Art. 30.1)Á audiencia de discussão e julgamento e aos
respectivos recul'SUSaerão applieaveis as regras gel'aes <lo
processo ordinário ou de querella ; o arguido, porém, não
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é obrigado a comparecer, 116m a responder ou depor. sen-
do-lhe, porém, ouvidas quaesquer declarações que queira
fazer, e podendo fazer- se representar por advogado.
§ unico. Ao arguido que quiser assistir ao julgamento

será. concedido um Ioga r na teia, jnnto do seu advogado;
e se não comparecer, nem se fizer representar, ser-lhe-ba
nomeado um defensor officioso.

Art. 31.° Os processos por abuso de liberdade ele im-
prensa serão appensados sempre que possam entrar con-
jnnctamente em julgamento no dia. designado para o mais
antigo.

Disposições geraes

Art. 32.0 O periodieo é obrigado a inserir gratuita-
mente no primeiro numero posterior á notificação judicial:

1.o A defesa de qualquer individuo, ou pessoa moral,
que tiver sido injuriado ou diffamado no mesmo periódico,
comtanto que a. respectiva materia não exceda o dobro ou
mil letras de impressão e não contenha abuso de liberdade
de imprensa;

2.° O desmentido ou rectificação official de qualquer no-
ticia publicada ou reprodusida no periodico.
§ 1.II A notificaçâo para ser feita qualquer das publica-

ções referidas nos numeres anteriores será requerida nos
termos prescriptos nos artigos 645.1) e 649.° do co.Iigc do
processo civil, entregando-se no acto da notiticaçâo a de-
feaa do arguido, ou o desmentido ou rectificação oflicial.
§ 2.0 'A inserção deve fazer-se de uma sô vez no mes-

mo legar do periódico onde tiver sido impressa a rcspe-
diva arguiçl'ío ou noticia, e em typo e formato quanto pos-
sivel iguaes. .
§ 3.° Pela falta de cumprimento do disposto n'este ar-

tigo incorre o director ou redactor principal do periódico
na multa de 5,)000 réis por cada dia que demorar a pu-
blicação ali ordenada, salvo caso de fOl'ya maior.* 4.° Se, nos casos do n.o 1.0 d'este artigo, for judicial-
mente decidido não haver legar á inserção, não poderã
contra o periodico intentar-se processo algum pela pl'f>-
tensa diffamac;ito ou injuria.
S à.1I A rlecísão a que se refere o paragrapho anterior

será proferida de plano, pelo juiz competente, 11U praso de
vinte e quatro horas, e d'ella haverá para :.t reJa~âo do
districto recurso de aggravo nos próprios autos, o qual
será processado e julgado como os aggravos de petiç-ão
em materia cível.
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Art. 33. o Quando em alguma publicação houver refe-
rencias, allusões ou phrases equivocas, que possam implicar
diffamação ou inj uria para algnem, poderá quem n'ellas se
julgar cotnprehendido notificar, nos termos dos artigos
1j4ó.o e 649.° do codigo do processo civil, o auetor do es-
cripto se for conhecido, e na sua falta o director ou reda-
ctor principal se a publicação for periodica, ou O editor se
não for periódica, para que declare terminantemente, por
escripto, no praso de cinco dias, se essas referencias, allu-
sões ou phrases dizem ou não respeito ao requerente e dê
publicidade pula imprensa á mesma declaração.
§ 1.o 8e o auctor do impresso, o director ou redactor

principal, ou o editor, declararem por escripto e publica-
rem que as referencias, allusões ou phrases não dizem
respeito ao requerente, este fica inhibido de propor as res-
pectivas acções penal e civil.
§ 2.° Se o auctor do impresso, director ou redactor

principal ou o editor não fizerem a. declaração ou a fize-
rem por fórma não terminante, poderá seguir contra elles
O respectivo processo.

S 3.0 Se o auctor, director ou redactor principal do pe-
riodieo ou editor da publicação não periódica não fizerem
declaração alguma, ou, fazendo-a, ella não for terminante,
O queixoso terá direito á competente acção criminal e cí-
vel, presumindo-se que o escripto se refere ao queixoso.* 4.0 O processo de notificação será appensado ,I, acção
que for intentada.

Art. :34.0 A introducção no paiz e a circulação de
quaesquer impressos estrangeiros só poderão ser prohibidas
por deliberação do governo quando se verificarem os ca-
sos do artigo 10.0 e do § unico do artigo 11.0, devendo,
porém, os mesmos impressos ser immediatsmente remet-
tidos ao tribunal competente para os devidos eíleitos.

Art. 3:>.0 Ficam revogadas todas as leis de liberdade
de imprensa e demais legislação em contrario.

Art. 36.0 O presente decreto entrará immediatamente
em vigor e será sujeito ii. apreciação da próxima as sem-
bléa nacional constituinte.

Determina-se, portanto, a todas as auctoridadea a quem
o conhecimento e a execução do presente decreto com
força. de lei pertencer o cumprnm e façam cumprir e
guardar tAo inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam impri-
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
Republica, aos 2K de outubro de 1\110. = Joaquim. Theo-
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philo Bl'aga= Anfonio José de Almeida =·.AJi'onso Costa= I

José Relves = .Llntonio Xarie» Üorreia Barreto = .chnul.o
de Azevedo Gomes=Be771.w·dino Jlachado=Allionio Luiz
Gomes.

mnislerlO do inlerior - Direr~ão geral de adlDinistra~50 politica ~ eh ii
'I,a lI~pnrli~âo

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sa-
ber que, em nome da Ropubliea, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1. o É approvado para ser posto em vigor o re-
gulamento para a execução do decreto de 12 do corrente
mes que oreou a guarda republicana de Lisboa e Porto,
que faz parte d'este decreto e vae assignado pelo ministro
do interior.

Art. 2.° É approvado, para ser posto em execução, o
plano de uniformes para a guarda republicana de Lisboa
e Porto, que faz parte d'este decreto e vae aseignado pelo
ministro do interior.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar c correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica Portuguesa, aos 29 de outubro de 1910.=Joaquim
Tlleophilo Bmga=.An~onio José de Almeida =4/Jonso
Costa = José Relvas = Antonio Xavier Correia Bai reio=
Amaro de Azwedo Gomes= Bernardino Machado =Anto-
nio Luis Gomes.

Regulamento para a execução do decreto de 1~ de outubr.o de 1910
que creOll a guarda republlcana de Lisboa e Porto

Artigo 1.0 A guarda republicana do Lisboa e Perto será
commandada superiormente por um general do brigada
do effectivo ou da reserva, denominado commandants ge-
ral ela guarda republicana. O seu fôro é o militar, sondo-
lhes por isso applicaveis as prescripções do código de jus-
tiça militar e regulamento disciplinar do exercito.

S unico, O eommandants geral tem, pará todos os offi-
cises e praças da guarda republicana, as attribuiçãea con-
feridas pelas leis e regulamentos aos commandantes das
divisões militares.

Al't. 2.° Em tempo de guerra fica a guarda republi-
cana debaixo das ordens do ministro da guerra, como parte
integrante do exercito; em tempo de paz depende dire-
ctamente do ministro do interior o está sob as suas ordens,
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Para este fim, o ministro do interior requisitará ao da
guerra. o ofâcial general que nomear em com missão para
o serviço da guarda republicana,

.A.rt. 3.0 A guarda republicana divide-se em dois corpos:
um destinado a fazer serviço em Lisboa, denominado
guarda. republicana de Lisboa, outro destinado a fazer ser-
viço no Porto, denominado guarda republicana do Porto.

«) A guarda republicana de Lisboa compor-ae-ha de um
estado maior, um estado menor, tres esquadrões de caval-
laria a tres pelotões e seis companhias de infantaria.

b) A guarda republicana do Porto compor-se-ha de um
estado maior, um estado menor, um esquadrão de caval-
laria a tres pelotões e quatro companhias de infanteria.

C) A organisação das duas guardas será conforme aOS
mappas annexos a este regulamento .

.Art. 4.n O quartel g~neral do commando geral (la guar-
da republicana. é em Lisboa. O general cotmnandante ge-
ral das mesmas guardas inspeccionará a guarda republi-
cana. do Porto e permanecerá n'esta cidade, com a appro-
vação do ministro do interior, sempre que as necessidades
do serviço o exigirem.

Ar]. 5.° O regimen interno c o serviço externo da guar-
da republicana serão determinados por meio de regula-
mentos especiaes.

Art. 6.° A collocação dos offíciaes na guarda republi-
cana será fei ta sob proposta elo commandante geral, com
approvação do ministerio do interior e acquiesceneia do
da guerra.

Art. 7.0 Os officines até ao posto de capitão, inclusive,
em serviço na guarda republicana, só poderão ter duas
promoções, continuando no serviço da mesma guarda se
tiverem vacatura correspondente ao seu novo posto.

Os officiaes superiores só poderão ter, nas mesmas con-
diçôes, uma promoção.

'rodos os officiaes receberão sempre os vencimentos do
seu posto, consignando-se annualmente no orçamento re-
ctificado do ministerio do interior quaesquer differenças
provenientes de promoção, dentro das condições estabele-
cidas pelos respectivos quadros.

Art. 8.° O recrutamento de praças graduadas para a
guarda. republicana será feito entre as das mesmas guar-
das que satisfaçam ás provas que forem estabelecidas em
conformidade com o artigo 15.0 e ftntre as que estiverem
em effectivo .serviço no exercito ou na reserva, uma vez que
satisfaçam ás condições de bom comportamento, menos
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de trinta annos de idade, robustez para o serviço das
guardas e boa apparencia militar.
§ L o As praças da reserva a que se refere este artigo

sLÍ podem ser admittidas com o posto que tiverem no
exercito, quando não tenham estado afastadas das fileiras
por mais de um anuo depois de concluído o sou serviço
effectivo. ou de acabada qualquer readmissão.
§ 2. U Têem prefereucia para admiasão as praças gra-

duadas qne se achem habilitadas com o curso da classe
de sargentos e que estejam no serviço eflectivo ou na
reserva .

.Al't. 9.0 O recrutamento elas demais pl'as~as para a
guarda republicana será satisfeito com praças do exercito
que tenham, pelo menos, seis meses de serviço, e com as
da reserva, uma vez que tenham bom comportamento,
mais de vinte anuos de idade, 1l robustez precisa para o
serviço das guardas o boa appareneia militar.
§ unioo, 'rêem preferencia para li admissão os soldados

que mais habilitações littorarias possuirem,
Art. 10.0 As praças de pret em ofleotivo serviço no

exercito, que satisfaçam ás condições exaradas nos dois
artigos antecedentes, poderão ser transferidas para a
guarda republicana, quando requeiram e hnja vacatura,
e servirão, a contar do Seu alistamento nas mesmas guaro
das, pelo tempo de troa annos. As praças da reserva se-
rão alistadas pelo mesmo tempo.
§ unico. Quando o recrutamento da guarda republicana

riuo possa completar-se com alrstamentos voluntarios serão,
sómente n'eate easo, transferidas para ella as praças que.
forem neceesarias e tenham pelo menos seis mezes de ser-
viço effectivo do exercito, as quaes servirão na mesma
guarda o tempo a que estiverem obrigadas segundo a nu-
tureza do seu alistamento.
Art, 11.0 As praças de prct que deixem o serviço da

guarda republicana, ainda obrigadas a serviço militar, pas-
sarão á reserva a que devam pertencer, e serão transfe-
ridas para o corpo correspondente á localidade em que
forem residir.
Art. 12.0 As readmissões dus officiaes inferiores regu-

lar·se-hão pelo decreto de 27 de outubro de 1909 e tabella
n.? 6 incerta na ordem do exercito n." 1 (1.:\ serie) de
1907.

Art. 13.0 Aos rabos e soldados, clarins, corneteiros e
ferradores, que pelo seu comportamento merecerem, po-
dedo o commandante geral conceder a faculdade de con-
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tinuarem no serviço das guardas por tempo indetermina-
do, quando concluírem o tempo do serviço a que estive-
rem obrigados.

Ârt. 14.0 A promoção das praças de pret na guarda
republicana é regulada pelo regulamento de 16 de de-
zembro de 1909 e decreto de 27 de janeiro ele 1910.

Art. 15.0 Os vencimentos dos officiaes e das praças de
pret da guarda republicana de Lisboa e Porto são os que
constam das tabellas annexas ao presente decreto.

Art. 16.0 As readmissões dos cabos e soldados, musi-
coe, clarins, corneteiros, ferradores, artifices e aprendi-
zes das diversas classes será tambem regulada pelo refe-
rido decreto de 27 de outubro de 1~09 e applicação da
tabella n.? 1 da ordem elo exercito n.? 9 (l.1L serie) de
1900.

Art. 17.0 Os coroneis, OffiCi<LCS superiores e ajudantes
terão direito a vencimento de cavallo como se estivessem
arregimentados no exercito.

S unico. Não tem direito a vencimento de cavallo o ve-
terinario da guarda. republicana.

Art. 18.0 A remonta de cavallos para os esquadrões de
cavallaría da guarda republicana, para os offlciaes de ca-
vallaria e para o estado maior da infanteria da referida
guarda continuará a ser feita segundo O disposto no re-
gulamento para o serviço de remonta approvado por de-
creto de 17 de novem bro de 1904.

Art. 19.0 A guarda republicana de Lisboa e Porto for-
necerá destacamentos permanentes ou temporários para
todos os pontos onde o serviço o exigir.

Paços do Governo da Republica, 29 de outubro de
1910.=A?ltonio José de Almeida.

Organisação da guarda republlcana
Commando .ge1'n)

.~ I ~;â :;
o o

CO=d!nr::!~a~~l:~l: .~~~~r.~l.~~.~~i~a~l.a.~~.~.~~~t~~~--J~
Ajudante de campo,tenente de iufanteria . '" . .. .. . 1 1

--1--
Sornrna.................. 2, 3
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Organlsação dI!.guarda republicana de Lisboa

:Estado maior

Delrignaça~9

~egundo commandante - coronel ou tenente coronel
de infanteria '. '" " .. '" , .

Official superior de eavallaria-c- tenente coronel ou
major ......•.................................

Capitito medico _...•........ _........•........
Tenente medico. _ .
Ajudante de Infantaria - tenente _ _ .
~juda.nte .de cava~l'!.ria-tenente .
" eterinario - capitão " .
'I'hesoureiro - capitão ou tenente do corpo de officiaes

da administração militar .
Secretario do conselho administrativo - capitão de

infantei-ía ...............••...................
l\regtr~ de musica '" .

Somma '" .

Estado menor

.
'"..'S
<Bo

1 1

1 2
1
1
1 1
1 1
1

1

1
I

J.õ--ô

Pra~:u
Designações de

pret

Sargento ajudante " '. . . .. . . .. . 1
SelJeiro-correeiro . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 1
Sen-alheiro ....•.................•.... :. . . . . . . . . . . . . . . 1
Contramestre de musica.... . . . . . . . . . . . . . . . . .. ........• 1
Contramestre de corneteiros e clarins .....•........ , .. '. . 1
Musicoa de 1.' classe. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . 8
Muslcos de 2.' classe '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Mnsícos de 8.' classe. ' " '" . . . . 20

Somma ...............•... 45



Tres esquadrões
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ComposiçãO dos esquadrõe .. de cavallaría

Um .. corupanhla liel_ companhlu

-Derlgnações '"
<II .,
'ti ., 'ti

" .,~ ':l ~-.. . .... "., o "Q ...... o
!13 la 'ti !13 [!li. ~o f. o p., E--- -- -_ -- --

Oapítâee ...........•.... 1 1 6 - I;
_ _

Subalternos. . . . . .. . .... 3 .- 3 18 - 18
Primeiros sargentos ...... - 1 1

_
6 I;

Segundos sargentos ......
_

3 a - 18 18
Primeiros cabos ......•.. - 10 10 - 60 60
SefUDdoBcabos ........•. - 10 10 - 60 GO
80 dados ......... · ...... - ~, 130 130 _

780 780
Corneteiros ............. - 2 2

_ 12 12
Somma ..... 4 156 160 24 936[----Wo

Um esquadrão Trea esquadrões

1---
Designações '"

Q ., .. ..'ti .. 'ti., o .... "'_ ~ .~ ..~ c'S :~ ...... ..... >e ..... e IS f'" ~c II; C) o p., ....-- -- -- -- --
Capitães ................ 1 - 1 3 - 3
Subaltemos ............. 3

_
3 9

_
!J

Primeiros sargentos ......
_

1 1
_

3 3
Segundos sargen tos •.....

_
3 ~ - 9 9

Primeiros cabos ......... - 6 6 - 18 18
Segundos cabos ....

_
6 6 - 18 1b

Soldados ....•..•........ ._ 90 74 - 270 22:!
Clarins ..... , . , '.' , '" .. ' - 2 - - 6 -
Aprendizes de clarim o' •• - 1 - - 3 -
Perradorea. •.. ......... - 1 - - 3 -
Aprendises de ferrador ... - 1 - - 3 -

Somma , ...
-- -- -- ~ 3334 111 94 282

ComposiçãO das companhias de infanteria

Seis companhias
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Organisação da guarda republicana do Porto

Estado maior

Dellgnnçõel

2.· commandante - coronel ou tenente coronel de in-
fantería .

Ofiicial superior - tenente coronel ou major de cu-
vallaria . . . . . . . . .. . . . .. . .................•...

.-\judante - subalterno de Infan teria .
TlH:soUl:e!r0- capitão ou subalterno da administra.,

çn:o ,mlhta~ .
Capítâo medico.: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Tenente medico ............•....... : .
?tlestre de musica .

Somma ..............•....
i

.. lO

'" 2";; ;;
iS 5c

1 1

1 2
1 1

1
1
1
1----7 J

Estlldo III('Jlor

Designações

Primeiro sargento .•.............•........•.........•..
Contramestre de musica ...•...........................
1\:1u8ic08de 1." classe _. . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..
lCusicos de 2." classe .......•.....•........ , " '" ....•..
A-lusicosde 3." clyse .............•.....•.•.............
Selleiro-correeiro ...•........•.........................
Serralheíro I ••••••••••.••••••••••

Contramestre de corneteiros e clarins. . . . . .• . .
Somma. .•.....•...•.... '" .

1
1

.4.
6
18
1
1
1
33
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COOll)osi~lto ele UUI eS<luadríto

Designações

I

Vt\pitão .......•.........................
Subalternos " .
Sargento .......•......•.•..•.............
Segundes snrg entos .
Primeiro- cabos .........•..............•..
Seguudos cabos ..... ' ....•. " '" .•........ ,
Soldados ........................•........
Clarim! .•.................•....... ' ......•
Aprendiz de clnriru .
Ferrador .. . ........•..... _ .....•.... ' .
Aprendiz de ferrado!' ...•..... '.' .

Homma .

COllll'osi!;iIO daR eourpnnhias de inínntcrla

Quatrooompanhias

1
3

1
3
6
li

no
2
1
]
1

4 111

1
i:)

1...
<1

()

Ô74

Uma companhia Quatro eompnuhlas

I>cBigt.:a. ÜOi .. - ..'" .. I'" "" c.. 'C
.!! ~~ .. .!l f..~ ..
'" ~f:: o .. ~:5 ." a Ê ~ •... c. o .'ç;, ... o ç;, '"-- -- -- -- --

Capitüea ......... 1 - 1 4 - 4
Subnlteruos ............. :3 - ., 12 - 12"Prirlleiro8 sargentos .•.... - 1 1 - 4 4
t)e~un~o~ sargentos ...... - 3 3 - 12 12
Primeiros cabos .....•... - 10 10 - 40 40
Segundos cabos ......... - 10 10 - 40 -10
Soldados ................ - 130 130 - 520 52fJ
Corneteiros ............. - 2 2 - S S

Somma ...
-- -- -- -1124

-_
4 156 160 16 1)40
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Tabella do vencImento mensal dos oIDciaes da guarda republicana

Gratifica· Grntlflca·
DÇ6ignl1.çilo Soldos çiio com pelo

Tol~letl't oti~i .. serviço
dada na guarda

-_--
Commandanto geral ....... 100~OOO 70J,OOO 20~000 190~Ooo
Ajudante de campo, snbal-

45$000terno de infanteria ..... 10$000 -,,- 55 ~OOO
Segundo commandante, co-
rouel ou tenente coronel
de Infan teria .......... 80~OOO 3011000 12"000 122~000

Orficial superior de eaval-
Iarin, tenente coronel ou

72~00Omajor .... o •• " o ••• o' •• o 15~OOO 12.J00U ÚH.5000
Ajudan te de cavallaria, te·

45g\000neute .. , ... o o ••••••••• 10~OOO 5~OOO üO~OOO
Ajudante de infanteria, te-

-15"000 10$000 5$000 60~COOnente , ...... 0 ••••• , •••

Thesoure iro, capitão ou te-
nente da administraçâo

r 5~000 10~OOO 5$000 70~00Omilitar ... , ......... o ••

Capitão medico ... " ..... 55~ 00 20~OOO -{>- 75~~OOO
Teaente medico ... o' • '" • 4515000 1;),,5000-~- 60~OOO
Capitão vcterinarío ....... 55~OOO 10~OOO -j,- 65 li000
:\Iestre de musica .. " .... 35$0 O 5~OOO -/J- 40~OOO
Capitão de cnvallaría .. , .. 551000 10~000 7"000 721>000
Subalterno de cavallaría .. 45~OOO 5~OOO MOOO 55~OOO
('!lpitão de infanteria ..... 55~OOO 10~OOO 7t8000 72~OOO
Snbal terno de infan teria .. 4J,t000 5;'1000 õ;llOOO 55~OOO

•
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Tabella do pret dl9.1'ioque cGmpete ás praças
da guarda republicana de Lisboa

Dc.lgn1\ções C"Y(lll", lnfnnte-
rl!\ rio.

--------------------------------- ----- -----
::;argento ajudante, , , ' o 'o o , , o o : ••• , .·0. , .. , 'o.

Contramestre de musica ... , ..... , .. , ... , .... ,
Musicos de L" classe .. , .. , .. " .,. ,., .. , . , " ..
Musicos de 2..1 classe. '1···"·.", •• " •• , •• , •••

Musícos de ,3.· classe,. ., , " .. , ... , .. "
Espingardeiro . , . , , , , . , . , o , , ••• o

Selleiro-correeiro , _ 'o, ••••••••• ,

Contramestre de corneteiros e de clarins ... o •••

Primeiros sargentos o •••••• o ••• " ••• o ••• ,.

Segundos sargentos o ••••••••••••••••••

Primeiros cabos. . . . . . . . . . . .. . .
Segundos cabos .. o •••••••••• , •• , ••••••••••• , •

Soldados ' .. , .
Clarins e corneteiros , .
Aprendizes de clarim .. o •••• , •••••••••••••••••

Perradores .... o ••• , •••••••••• , ••••••••••• , ••

Aprendizes. de ferrador , .

-Ir-
-,S-
-/.--,,-
-ti-
-;)-
-;5-
-f,-
~600
~()50
;5500
~450
li)·i50
~3;20
1i)270
MõO
MOO

~ó70
~560
~!j1O
~360
~200
.aaoo
~300
!Il300
.3500
M5fJ
II'HOO
i1í860
!li36IJ
rS280
-j)-
-/J-
-{;-
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Taoella do pret dIario que compete ás praças da guarda republicana
do Porto

Designa~:ões Cavalla· Infanto.
ria 1'1&

----------------- --_ ---
Sargento ajudante : : , .
Contramestre de musica " " .
:\lusicos de 1." classe '" .
Musicos de 2.' classe. '" .
:\lusicos de 3.n classe .
Espingardeiro .
Selleiro-correeíre .
Contramestre de corneteiros e de clarins .
Primeiros sargentos ...•..................•..
Sej;·Hn.dossargentos .
Prlmeiros cabos .
Segundos cabos .
Soldadoe ......................•.....•.....
Clarins e corneteiros .
Aprendizes de clarim .........•..............
Ferradores .........•.........•.............
Aprendizes de ferrador .

-~-
-<Íl-
-$-
-1>-
-~-
-ll-
-tlS-
-/;-
~550
.>500
JMiO
;8400
MOO
$320
~270
:5400
~300

~570
~51jO
~510
~360
~200
~300
l!300
~300
-5500,;3450MOO
1>350
16350
$280-s-

-f>-
-,s-

Paços do Governo Provisorio da Republica, 29 de ou-
tubro ele 1910. =Antonio JoS(' de Almeida.
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Plano de uniformes da guarda republicana
Officiaes superiores e ajudantes

Infantcria

Uniforme dos offieiaes de infanteria da guarda republí-
cana, tendo a calça sufficiente cumprimento para descançar
sobre a pua da espora.

Oalç?~o, botas altas e esporas como O adoptado para os
ofâciaes de cavallaría da guarda republicana.

Os officiaes superiores terão cosido na pala, junto á
virola ele carneira, um galão dourado de OID,OOf>.

Infanteria

Cavallarill

Uniforme adoptado pelos officiaes de cavallaria da guarda
republicana, tendo os officiaes superiores um galão dou-
rado de 001,005 cosido na pala dos barretes, junto á virola
de carneira.

OfficJaes

Dólman de panno azul ferrete apertado ao meio do peito
com seis botões gandes brancos abahulados, dos lisos, e todo
contornado de galão de seda preta e espiguilha,

Oanhões o gola do mesmo panno, tendo esta carcelas
de velludo (1/3) igual ao das golas das fardas dos alumnos
do collegio militar, sendo a carcela limitada exteriormente
por trancelim de ouro com o formato da carcela do ofâ-
cial de infanteria ao exercito com monogramma das letras
G. R.

O canhão tom superiormente ao galão dourado um outro
de seda preta c espiguilha, formando esta na parte supe-
rior um pequeno ornato. As platinas serão guarnecidas por
dois cordões de OUt'O e retroz verde a 5 por cento, aperta-
das junto á gola por dois pequenos botões da mesma CÔl'
o..: formato dos grandes.

O dolman tem cinco algibeiras, sendo duas lateraes e
li. altura do sexto botão, guarnecidas de galão de seda e
espiguilha; duas abertas horisontalmente de cada. lado da
abotoadura e na altura elo segundo botão cobertas com
uma pequena pestana do mesmo panno, e a quinta algibeira.
será collocada do lado esquerdo e pela parte interior do
dólman.
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o forro da aba em setim de lã preta. Tem na reta-
guarda dois botões grandes coJloeados na linha da cin-
tura.

Calça de panno mescla azul claro com uma lista verde
escuro de 010,04 de largura. Duas algibeiras ele om,14 de
Iargura serão abertas horisontalmente, distanciadas 0"\05
do cós.

Barrete de panno azul ferrete, tendo uma lista de panno
verde de O",05, afastada 01ll,01do bordo inferior, sendo
este em toda a sua extensão e pela parte interna aoompa-
nhado pOJo um vivo de polimento. Costuras avivadas de
trancelim de ouro, exceptuando a do tampo, que sera avi-
vada a panno verde j e no tampo botão dourado com a flÍrma
de calote espherica tendo 0"\02 de base. Pala de sola de
polimento preto com virola em relevo de carneira tam-
bem de polimento preto, tendo na sua máxima largura
0'11,05 e com a inc]jnllçà'o ele 23°. Altui-a na frente 0'11,09
e na: retaguarda 0"\10.

Monogramma em prata elas letras G. H. circumdado
com louros e carvalhos em dourado, assente sobre lima
chapa forrada de pano verde. Francalete de trancelim
dourado modelo adoptado no exercito, seguro por dois bo-
tões brancos formato pequeno.

Bandoleira de polimento preto de 0111,06 com cartu-
cheira tambetn de igual polimento, tendo esta monogramma
G. R. em branco, eircumdado por louros e carvalhos em
dourado.

Capote elo 'padrão adoptado para os officiaes de infan-
teria com botões grandes abahulados brancos e tendo mais
applicada nos extremos da.gola uma caroela de panno verde
de OnJ,08 ele largura,

Uniforme de serviço de cntim de algodão como o dos
ofâciaes de infantaria com monogl'Hmma G. R. em branco
na gola.

Luvas de camurça branca para serviço e passeio, e ele
algodão cinzento para uniforme da mesma côr.

Fiador de liga de algodão branco ou seda com botão
branco.

Praças de pret

Jaqueta de panno azul ferrete, forrada de algodão 01'11,
abotoada ao meio do peito com seis botões chatos, gran-
des, M.OS, de metal branco; canhão 6 gola do mesmo
panno, tendo esta carcelas de pano verde (fia) onde serão
collocados, no lado direito, as letras G. R. em branco, e do
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lado esquerdo, indicação de companhia e numero da praça,
do mesmo metal.

As platinas também do mesmo panno serão seguras por
dois botões brancos pequenos, junto á gola.

Tem na retaguarda dois botões colchetes grandes, c01-
locados na linha de cintura e á mesma altnra, e nas cos-
turas dois colchetes.

Divisas de p~nno verde em numero e disposição igual
ao adoptado no exercito. .

Calça de pano de mescla azul claro, com vivo verde
em cada costura. exterior. Duas algibeiras de (l1U,14 de
largura serão abertas horisoutalmente a. om,Oõ do cós.

Primeiro barrete, do formato actualmente adoptado pela.
infal1tería, tendo uma lista de panno verde de 0"\05, afas-
tada I)m,Ol do bordo inferior; sendo este em toda a sua.
extensão e pela parte interna acompanhado por um vivo
ele polimento; costuras avivadas elepanno verde, no tampo
botão verde com om,O~ de diametro ; pala do sola de po-
limento, tendo Ofi,O) na sua maxims largura e com a in-
clinação de 23°. Altufa na frente 0111,09 e na retaguarda
OIU,10. Monogramma em metal branco das letras G. R.
circumdadc de louros c carvalhos em metal amarello ; fran-
calete de polimento envernisado , seguro por dois pequenos
botões chatos de metal branco e fivela elo mesmo metal.

Capas oleadas de panno cru enfestado, cortadas segundo
os moldes de capotes adoptados actualmente pelas praças
de cavallaria, porém mais curtas e de fôrma que, quando
vestidas, a sua orla inferior fique a O,ú,l do terreno; MO
têeru algibeiras nem cabeção, nem abertura nas costuras
dos quartos de traz e com o guarda-manga mais curto.
As casas serão abertas n'umas pequenas presilhas de car-
neira cosidas á. capa.

Segundo barrete igual ao segundo barrete adoptado
pela infanteria, avivado de verde com as letras G. iR. em
metal branco.

Uniforme ele serviço de outim de algodão padrão adoptado
na infantaria.

Capote padrão adoptado para as praças de infanteria,
com botões chatos, grandes, de metal branco, tendo applí-
cado nos extremos da gola uma carcela de panno verde
de O",08 de largura e onde serão colloeados, na da direita,
as letras G. TI. em panno preto, esquerda, numero da com-
panhia e da praça, no mesmo panno. Do lado esquerdo e na
altura. do segundo botão uma pequena algibeira destinada
ao apito .

•
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Cavallaria

OIRciaes

Dólman de panno azul ferrete, cintado, apertado ao meio
do peito por dois botões grandes brancos abahulados lizos.
As duas costuras Iateraes nâo alcançam a orla inferior do
dólman, 'slio interrompidas á distancia de Olll,l.

A folha do traz é cortada de fórma a deixar uma porção
de panno sobre que assenta a parte posterior das abas, onde
haverá de cada lado uma pestana de O"\Oó na sua maxi-
ma lal'guru c guarnecida de galão de seda e espiguilha e
quc remata nas costas por um ornato de OJn,Hl II om,21
de altura similhante ao das mangas. A pestana tem qua-
tro botões grandes iguaes aos da frente, dispostos em re-
ceangulo, fivando os dois superiores na linha de cintura. Em
cada hombro terA duas passadeiras de panno para a <:0110-
cação de platinas ou charlateiras, sendo estas forradas ele
pauno verde, Gula, canhões e algibeiras corno !IS ela infan-
teria da guarda republicana, sendo a earcela da gola
guarneci ela exteriormente pOI' um cordão dourado igual ao
adoptado na cavallaria do exercito. Platinas do mesmo
panno do dólman.

Calça igual á. dos oâieiaes ele infantaria da guarda. re-
publicana, de com primento tal que descance na pua da
espora, com duas Iiatas ele panno verde de om )25 dt'l lar-
gura cada. uma, distanciadas 0111,004 aos lados das costu-
ras exteriores.

Calção, padrão adoptado para os officiaes de cavallaria,
com listai! iguaes ás das calças. '

Barrete igual ao adoptado para os ofiiciaes da. infante-
ria) mas com duas listas de panno verde de on\025 de lar-
gura, afastadas a Onl)004, ficando 11 segunda a 010)01 do
bordo inferior,

Bancloloil':l de polimento branco, com as dimensões da
de infanteria da guarda republicana, cartucheira igual á
da infantaria da mesma guarda.

Capote, padrão adoptado para os ofâciaes de cavallaria,
com botões e carcelas como as dos capotes dos officiaes .
de infante rra da, guarda republicana.

Botas e esporas do padrão actual de eavallaria.
Uniforme de serviço como o dos officiaes de infante ria

da guarda repuhlicana.
Luvas e fiador- como o dos offi.ciaes de infanteria da

guarda republicana.



Praçua de pret
Dolman adoptado na cavallaria, sem vivos; canhões e

gola iguaes aos da infanteria da guarda republicana.
Divisas verdes junto do canhão; platinas do mesmo

panno do dolmnn, mas amovi veis. .
Calça e calção, padrão igual ao da cavallaria, com uma

lista verde de 0'11,02.
Primeiro bane te como o da infanteria da guarda repu-

blicana, tendo duas Iistas de panno verde de 000,02 de lar-
gura afastadas de 0111,004.

Segundo barrete como o da guarda republicana, tendo a
mais um francalete de polimento seguro por dois pequenos
botões brancos.

Polaina e sapatos, padrão igual ao da cavallaria.
Uniforme de serviço como o de infanteria da guarda

republicana.
Luvas de algodão branco para o primeiro uniforme e de

algodão cinzento para. o uniforme de serviço.
Fiador de anta.
Capas oleadas como a das praças de infanteria da guarda

republicana, porém mais compridas.

V Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 3

:Uf>strede urusíca

Uniforme adoptado parà os officiaes de infanteria da
guarda republicana, e não usando baudoleira, e tendo em
vez de espada espadim; como distinctivo da sua graduação
o adoptado nas tropas do exercito.

Contramestre de musien
Dolman igual aos dos mestr-es de musica com distinctivo

da graduação adoptado no exercito.
_ Calças como as das praças de infanteria da guarda re-
publicaria.

Sargento ajudnnte

Dólman igual ao dos offlciaes de infantaria da guarda
republicana com o distinctivo que for adoptado no exer-
cito, calça igual á das pra~as de preto

Barrete igual ao dos officiaes de infantaria da guarda
republicana com francalete da polimento.

Artiftc.1CS

Uniforme igual ao dos segundos sargentos da guarda
republicana, tendo como distinctivo o adoptado no exer-
cito.
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.Musicos
Uniforme adoptado para os soldados de infauteria da

guarda republicana, tendo nos canhões da jaqueta um ga-
lão de seda verde com a largura de UIU,O! e como dístín-
ctivo de classe os adoptados no exercito.

Ferradores
Uniforme adoptado pelas prac;as de cavallaría da guarda

republicana, distinguindo-se por uma ferradura assente
em panno verde collocada no braço direito e 0"\03 acima
do canhão.

Aprendizes d~ ferrü(lor

Uniforme igual ao dos ferradores, mas com distínctivo
no braço esquerdo.

Contramestre (le eornetetros

Jaqueta igual á dos soldados de infantaria da guarda
republicana, tendo nos canhões um galão de lã verde e
preta com a largura de O(lJ,Ol ; no braço direito, collocado
a 0'",03 acima do canhão, o distinctivo adoptado no exer-
cito.

Calça e barrete iguaes aos de infanteria da. guarda repu-
blicana.

Corueteh·os
Uniforme igual ao do contramestre, mas sem o distin-

crivo.
Clarins

Uniforme igual ao das praças de cavallaría, tendo nos
canhões do dolman o galão adoptado para os corneteiros.

Paços do Governo da Republica, aos 29 de outubro de
1910. = Ântonio José de Almeida.

Secrelaria da guerra- 5.1l flrparlição da dirrctão seral da cOlllabilidafle puhliea

O Governo Provísorio da Republica Portuguczu faz sa-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para. valer
como lei, o acguínte :

Al'tigo 1.0 A diatribuição das despezas ordinaria e ex-
traordinaria do ministorio da guerra para o anuo eco-
nomico de 1910-1911 é regulada pela tabella junta, que
faz parte do presente decreto e vae assignada pelo minis-
tro da guerra.

Art. 2. o O presente diploma com força de lei entrará
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immediatamente em vigor e será sujeito á apreciação do.
próxima assembléa nacional constituinte.

Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a quem
o conhecimento e a execução do presente decreto com
força ele lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'elle se contém.

Os mini litros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar c correr. Dado nos paços do Governo da Repu-
blica, aos 31 de outubro de 1910. = Joaquim. Theophilo
Braga = Antonio José de Almeida = Att;m8o Costa=
JU8é Iielua«=.duionio Xavier Correia Barreto = Amaro
de Azevedo Gomes= Bernardino Jllachado = Antonio Luie
Gomes.

Tabella da distribuição das despesas ordlnaria e cxtraordinarla
do mlnisterlo da guerra para o anno aconomico de 1910-1911 I

a que se refere o decreto da data de boje

1.·

tmfi,,~llIne'.8

1.°
2.·
8.0

Despesa ordlnarta
Secretaria d'estadn .. . . . . . . . . . . . . .. . . •. . . 20:9H2p730
Estado maior general e casa militar do ex-rei 59:3H,,s992
Supremo conselho de defeza. nacional, 8e1'-

\!Ç? do est~do maior e eommandos de di-
visoes e bngadas...................... 72:520$166

Fortificações do continente e ilhas adjacen-
tes " . " _. .. . .. . 32:789';145

Serviços das dilferentes armas e companhias
independentes " 4.llH:713n6iO

Officiaes não combatentes e empregados civis 2!Jl:5õ~;lqOO
Serviço de saúde, de administração militar e
diversos estabelecimentos. . . . . . . . . • . . . • . 830:001 ~ Ii5

Instrueção milHar....................... 281:417~500
Justiça militar e estabelecimentos eoerelati-
vos. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . 29:502~775

Pessoal inactivo " 1.270:152.57nO
Fornecimento de pão e forragens ao exer-
cito ........•................ '., .. " .. 839:08!l1i*70

Diversas deapezas , '" , .. " 491:016~332
Despezas de exercícios e anuos económicos
findos. .. . . . . . . . . . .. . • .. . .. . . . . . . . . . . . 44:528,$896'

Pessoal militar e civil em disponibilidade,
inactividade, eupranumernelos e addidos.. 100:8H)~020

Pensões a praças agraciadas com a. ordem da
Torre e Espada ..... , . .. .. ... . . . . .. .. . 2:250~O(JO

8.560:665'1621

"..
7."

S.·
9:'

io-
11.°

12."
13.0

14.·

15.0
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.
o:e Designação dll de.pez. Importanetne'e,
"o---

Despeza extrnordlnarla

1.° Conatrucção das obras de defesa terrestre e
marítima, de novas carreíras de tiro e ou-
tras deepeeas do campo entrincheirado de
Lisboa.,., ....... " ...... , ..•...... '" 100:000$000

2.° Deapeza com a celebração do primeiro cen-
tenario da gnerl'a peniusular. , , ... _... , . 25:000$000

3.° Despesa com 1\ amplíaçâo do collegio militar 10:000~000
4.° Despeea com a reccnstrucção do edificio da

escola pratica de artilheria .............. -~-
5." Despesa com a fundição da' estatua de Joa-

quim Antonio de Aguia~' ............... -$-
6.° Despesa com 1\ fundição da estátua de Ma-

nuel Fernades 'I'homás ............•.... -li-7.° Despesa com o serviço do recrutnmeuto .... 30:000$000
8.° Despeza com a instrucção das praças da 2.'

reserva ............................... 30:000,i.000
9.° Despeza com a acquisição e manufactura de

viaturas, equipamento, arreios c mais ar-
tigos necessarlos para a mobilisação do
exercito ............................. _. 130:000JlOOO

10.° Acquísíeâo de projecteis para o material de
artilharia de costa ...................... -j,-

11." Despeza com o fabrico de projecteis e espo-.
letas para o novo material de artilheria de
campanha ............................. -s-12.· Despcza com o fabrico de cnrtuchos com bala
para as novas espingardas e munições pura
o novo material de artilherln de campa-
nha ....•.......•....•.... _•...•....... -~-

13.° Despean com li construcção de parques para
o material de mobilisação ............... lõ:OOO~OOO

14." PI1l'R complemento dr parques para o mate-
rlal de 7·"'.5 TRI11/190 l de artilherin, me-
trnlhadoras de caçadores e bangares para
o novo material de telegraphíataa de CMI-
pauha e complemento dos existentes ..... f):OOO~OOO

15.0 Para Requisição de material de ensino para
a escola do exercito, . . .. . ............. ú:OOO;l\OOO

16.- Despezas a satisfazer por efíeito dos ultimos
acontecimentos que occasionaram II quéda
da monarchía e proclamação ria Republica
Porfugueza-Credito extl'aordinal'io aberto
por decreto de 14 de outubro de 1910 .... 100:000$000

4óO;OOO,liOOfl

Ministério da guerra, aos 31 de outubro de 1910. =
Antonio Xaoier Correia Barreto,
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2.o-Portaria

3aretaria da guerra- ta Direcção- 2,'1 Beparliçãc

Manda o Governo Provisorio ' da Republica Portuguesa,
pelo ministro da guerra, que os recrutas classificados nos
termos do § 1." do artigo !17. o do regulamento dos servi-
ços do recrutamento de 24 de dezembro de 1901, a quem
pertença o serviço da 2.a reserva, sejam encorporados nas
reservas das companhias LI, que tiverem sido destinados.
c que, considerando o desenvolvimento que tende a tomar
nos exerci tos modernos o automobilismo, sejam destinados
á companhia de equipagsns e encorporados na sua reserva
os mancebos que, exercendo a profissão de chaufeur, ve-
nha. H. pertencer-lhes o mesmo serviço. .

Paços do Governo da Republica, em 22 de outubro de
HHO. =Antonio Xm·ifll· C01'1'eiaBarreto.

3. o - Serrelaria da guerra - 6.a Direc~áo- J.& S~c~áo

Declara-se nullo e de nenhum effeito o disposto na cir-
cular lI.O U45, de 5 de julho de 1887, publicada na ordem
do exercito n.? 8 (1.;10 serie) de 17 do mesmo anuo.

4. 0_ Seeretaria da guerra - Direcção geral- 3. li ReJlarllção

Para conhecimento das dífferentes auctoridades militares
se publica o seguinte :

Secretaria da gllerra-j.1l Direcção- 2." Repal'tição.-
Circular n." 4:()j 1. - Lisboa. 25 de outubro de 19] 0.-
Ao sr. commandants da L." divisão militar. -Lisboa.-
Do di rector geral.

S. ex." o ministro ela gllerra encarrega-me de commu-
nicar a v. ex. II , para os devidos atreitos. que por seu eles-
paelío de 1!1 do corl'ente mandou cessar todos os d-scon-
tos para pagamento de direitos ele mercê, sêllo e emolu-
mentos que eram devidos per distincções honorificas ou
direitos de nobreza, em harmonia com o decreto ele 15
do corrente.eee Elias J08(~ Ribeiro, general de brigada.

Identica aos commandes ela 2.11,3.a, 4.a, 5.:1 e 6.." di-
visões militares, eommandos militares dos Açores e Ma-
deira, campo entrincheirado de Lisboa. to a todos os esta-
belecimentos e anctoridades militares.
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Secretaria da guerra - Direcção geral- 3. a Reparti-
ção. -Circular n.? n12. - Lisboa, 25 de outubro de
1910. - Ao sr. commandante da La divisão miJitar.-
Lisboa. - Do director geral.

Sua ex." o ministro da guerra incumbe-ma de commu-
nicar a v. ex.", para conhecimento e observancia d'aquelles
a quem cumpra, que nos hcspitaes militares, os eapellães
que n'elles façam serviço se Iimitarão a prestar aos doen-
tes os serviços especiaes do seu cargo, que pelos mesmos
doentes lhes forem reclamados. =Elias José Ribeiro, ge-
neral de brigada.

Identica aos commandos da 2.:l, 3.11, 4.1, 5.;\ e 6.11 divi-
sões militares, commandos militares dos Açores e :JJa-
deira, campo entrincheirado de Lisboa.

Secretaria da guerra-Direcção geral- 3.a Reparti-
ção.-Circular n.? 807.-Lisboa, 31 de outubro de
1910. -Ao sr. commandante da L." divisão militar.-
Lisboa. - Do director geral da secretaria da guerra.

A fim de uniformisar a norma a seguir na correspon.
cia militar, em harmonia com o disposto no n.? 9.° do de-
creto de 8 do corrente, publicado na ordem do exercito
n. o 1 (1. /I serie) de 13 do mesmo mez, s, ex. (L o ministro
da guerra incumbe-me de dizer a v. ex.", para conheci-
mento e observancia de todas as auctoridades militares re-
sidentes na área d'esse commando, que a respeito dos
modelos do officíc e da nota a que respectivamente allu-
dem os §§ 1.1) e 2.° do artigo 266.° do regulamento geral
elo serviço elos corpos do exercito, subsistem as regras
principaes prescriptas nos mesmos paragrapllOs, com as
alterações que se seguem e deverão ser, desde já, postas
em execução:
1.o Quanto ao officio: substituir a antiga menção, no

alto da folha, do tratamento de pragmatics, pelo dizer,
escripto por extenso, no alto e a meio da folha «Serviço
da Republica»; e outrosim substituir a antiga formula
«Deus guarde a v. ex. a», por esta outra ,Saude e Fra-
ternidade»; precedendo-se, no final do officio, a indicação
da entidade destinataria das palavras (CÃosr .... »

2.° Excepcionalmente, nos documentos de que trata o
n.? 8.° do decreto supl'a, alem de dizer «Serviço da Repu-
blica», far-se-ba n'elles mensão do tratamento de pessoa,
segundo a pragl?atica hoje estabeleeíds, e tratamento que
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deverá preceder também a indicação final da auctorid ade
destiuataria.

3.o Quanto á nota: continua segundo o modelo e re-
dacção estabelecido, devendo, como modificação unica, ter
1)01' sobre o carimbo da entidade expeclidora e escriptas
por extenso as palavras «Serviço da Republicas.

4." Finalmente, nos sobscriptos ou capas da corres-
pondencia (§ J,o do artigo 266.°), as iniciaes S. N. R.
usadas outrora, serão substituidas pelas iniciaes S. R. =
Elias José Ribeiro, general de brigada,

Idcntica á 2.\ 3.a, 4.\ 5.a e 6.a divisões militares,
commandos militares dos Açores e Madeira, campo entrin-
cheirado de Lisboa e a todas as outras auctoridades mili
tares.

Antonio Xal;iel' Correia BU7-retO,

Está conforme.
o director geral,

,





SECRETARIA DA GUERRA

21 DE XOVEMBRO DE 1910

ORDEM DO EXERCITO
(L"Seric)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria da guerra-4,' fJimçiío- 2 11 R~parli~áo

O Governo Provísorio da Republica Portugueza faz sa-
ber que, em nome da Republica, decreta, para valer como
lei, o seguinte :

Artigo 1.0 E auctorisado o ministerio da guerra a con-
ceder a Joaquim Augusto 'l'oga\ residente em Valença do
Minho, 1:080 metros quadrados de terreno da explanada
da praça de Valença, comtanto que este concessionario se
obrigue a fornecer e canalisar á sua custa, para os quarteis
militares existentes na obra corôa da mesma praça, agua
potavel que ali for necessaria, sendo fornecidos gratuita-
mente 5:000 litros de agua por cada dia, e ao preÇO de
100 réis por cada J :000 litros, os que excederem áquelles.
§ 1.0 O terreno a que se refere o presente artigo, fica

situado no extremo sudeste da explanada da mesma obra
corôa e comprehendído entre a curva. e os dois lanços con-
tiguos da estrada real n. o 23 de Caminha a Monsão.

·S 2,0 N' este terreno poderá o concessiona rio fazer edífi-'
cações de alvenaria e de madeira ou de ferro, com tanto
que se obrigue a demolil-as quando seja necessarlo por
motivo da defesa da praça de Valença,

Art. 2,° E também auctorisado o ministerio da guerra
a conceder ao referido Joaquim Augusto Toga, a licença
de qUE:! carece para atravessar com a neccssurla canalisa-
ção, enterrada, de abastecimento de agita, os terrenos das
explanadas) fossos, muralhas e ruas militares da referida



58 ORDEM DO EXERCITO N.o -t, L" Seria

obra côroa, comtanto que o faça sem prejuízo das fortifi-
cações.

Art. 3.° Os terrenos de que trata o presente decreto
~reverterão para a posse do estado, com todas 8::1 suas
bemfeitorias c sem ficar direito a indeinnieaçâo alguma,
caso o concessionario, ou algum dos seus successorea,
deixem de cumprir qualquer elas clausulas d'esta conces-
são. '

Art. 4.° Fica revogada a lt"gislaç·fto em contrario,
Determina-se, portanto, qlle todas 'as auctoridades 11qUém

o c:(1uhecimento c a execução do presenté decreto com
força de lei pCl't~ncer, o l'lIlllp. :lID C façam cumprir e guar-
dur ião inteiramente corno n'elle se contém.

()~ miniatros de. todas M~ repartiçõea o fat,'nm imprimir,
publicar e {'O 1'1'(' 1', Dmlo nos Paços (lo Governo da Rp.}JIl-
blica, <lOS 31 de outubro ele 191()~=JlJllqlljm 'Ihe-philo
lJl'II!/a=.A?llonio José di AIIIl,·irlll=A.UUIIS(J Cost'f=JOflé
RI ,I'(I.~_ Antonio Xavie)' U07'1" ia llarreio =Amfll'lI de .AZt-
'ti do Gomes =Bernardino .11llchltdo= .1/1toll;u Luiz Go-
1111:8,

Convindo re~1l1ar o juramento dos indivíduos alistados
no (~x"I'cito, em hurmonin'com () que pret-cituu o al't'i~1J 1.0
do decreto clt-l IFl tl.., outubro findo) publit'wlo na ordem
do exercito n.? 2 (l,n serie) J~ 24- do mesuro DlI!Z j

() G «verno Provisoi'io <lu lh'publi('a Portugucza faz S!1-

ber que , em nome da H~pIlLlit'a) se decretou, para valer
COlHO lei o soguinte :

.\1 ligo 1.° para com 0::1illcli"iduos que. forem promovi-
do:; 110 posto de alf,·l't's, cllJ)('lIàn ele 3,a dllsse. ou lllestre

dI:! llllltli('a, n,) ('orpo pal'~~ (nde forC'm clr:;tillHd. s :;c prD·
cct\pr;\, da maneira seguintl':

li (~l1;,nt1" S(I l )Jl'P!iI\'l1I}U' o nO'l'(l ()fti('ia~, o t'Ollltll'll1dallle

rCl1nillí tc,doll QS 0fficial-'s lia SI' 'rl·taria (lQ r orpo, c!< gl'a1l<l~
\m;r'I'IIIL') ~ (J GOU1l1lallllOlJllp (1ft re.pect""1 ('OIllP'I1\hi l. es·
ql1a(ll'iiil on batlwja illit'oclllzin\ O [lrOlllO\ ido, qtlHlld., as-

sim lhe for deicrminndo.
1)) :-\tJgllidalU\'uLc, I) <; 1111lllnnJante dir I no pr\Jmo\"ido
I' 'fi' ~ I r' ]']'lar" HZd'.~ sc~ul1ltEl UllU'lUlII;nO 80 el11I1e:~I',ll '., I que

p~l1' Ih·t'l'ulo <l ." dlJ ,., ue '" r li pl'OTli \ 11 ti _.'
IHII"I o ' .. ele 11." • , ., jlll ) P ta min a ii 111' {' I ·ida-
di. (' l'omO uJ1icinl, qUI;; tllUfjll lto p 'l'te ' .. I ( , i I 1 de
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do exercito pcrtaguez, defenderei a Putria c as leis da Re-
publica e servirei com zêlo ~ valor, cumprindo as ordens
legues d);:I meus superiores, fazendo-me obedecer e res-
poitar dus meus subordinados, sl'gundo n mais severa dis-
cipliua, observaudo e fazendo observar os direitos ~ deve-
res ,lu cil(h um, e procurando pt.!' todos os meios ao meu
alcance acrescentar a gloria da Patria e do exercito por-
tugu 'z, P Ira o (ple, Se tanto for nécessario, sucrificarei a
propriu v i,h. J~ paru firmezu de tudo assim o declaro na.
prl'::-en\~1ldos olficiaes cl'este . , . »,

c) A ordem do corpo, no dia cm que o official prestar
juramentu, assim n deverá mencionar.
. § 1.Q :-te o official lião puder reunir ao C01'pO em que
foi collocndo, I}(J pras« de vinte dias, sem ser por motivo de
do liça ou licença, o respectivo eommandante assim o pal'-
tic'! arl ali counnandnnte ela divisão em que O allurlido 01'-
fiei LI 1''''8113ir pam se determinar que clle preste j uramento
no estalrelecinieuto militar onde se eueontrar. Fnr s ' 1U1
d'isto a devida ccuununicação no COI'1)O para onde o offi-
eial t\! \oJ u ui tillilJ ue::.tino.* ~.o ~P.I1lIH·u qlle o cOUlmandante do corpu para onde
o um -ial foi destinado nã.o rt!ct:!bel', até ao praso de trinta
dias, esla COlllIDWlít!:1\:\.O, assim () participará ao COmlll:1U-

dant~ lIa sua divisão, para se providenciar como for eon-
venient\:l.

Ad. 2.° TotIus os mancebos, no acto de assentarem pl'a~a,
de\'eUl f'az(')' a seguinte affil'mação solcmne: ~.rum pela
minha !tonra, ('rl1no cidadão e como soldado, scn 11' I.Jém,
lntc-il'll e ticlmenle li minJnl P"ll'ia e oueut:!cel' prompta-
lUellW Íls ordens lcgitimas dos metls supE:lriores, não aLan-
duuIlIlllo o IlleU P0t;!O nem os meus chefes, e dedicando'llle
'la I Ir S<lm.~l1teau dcscmpc>nho dos meu::; deY~rt's, uinda.
conl sacl'ific'j.) da pt'upria vida. E panl. firmeza de tudo
as~illl O llt (·II1I'C1».

§ J ,o E"te jUI'alllélllo S~I'él. prestado nos corpo:;, depo-
sitos milit.al·es, di~tl'ictllS de recrutamento e reserVá, t.!

command, S milttuJ'cs.
S :.!." ll'ez,iau,) u juramento dt! 'l11e tmtn. e"te artigo,

mem:illnal'-~, -!ta U>oL!' Jacto llll guia de IJpl'l,;St!lltu~·it() 011 .10

resJ1pdi\'"cl pI'IICl· ...S0, sf'l1dn II M!lI averlwmcnt() assi~l1tlll J

p ·10 offici, I que c) 1 't'cuel'. Este servi~·() incumbe <l<lS c111.!-
fos d0 becr-·tarill.

A I't. :J.~ 'l'õ(la:; a,; praças oncorpol'adas uo a,ctivó d~-
VE'l'àl) ra ·tilit·IlI', CI11 <leto !;o!t'llllle d pu11ic(), o j uraillCIl to a
que !Se r.' 'I'l'€' o :.rtigo anteriol·.
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§ 1.0 A primeira ractificação, depois da. encorporação
geral do recruta, realisar-se-ha no mesmo dia em todas as
localidades onde haja tropa de guarnição, escolhendo-se
para este acto um domingo designado pelo ministerio da
guerl'a, e observando-se na festa militar commemorativa
d'esta cerimonia, as seguintes disposições:

1. o (, serviço será feito de grande uniforme.
2.° Ás oito horas da manhã mandar-se-ha hastear a

bandeira nacional com as formalidades regulamentares, de-
vendo assistir ao acto >l banda ele musica, os corneteiros
e clarins.

3. o o~ ranchos serão melhorados.
4.o A hora que for determinada haverá formatura ge-

ral do corpo na parada do quartel, fazendo u'essa OI1CI1-
siãu o ajudante a chamada dos recrutas e depois a leitura.
dos cltlVer6S militares consignados no regulamento disci-
plinar; seguindo-se as alloeuções relativas :1. importancia e
valor d'esses deveres, bem como da do juramento preso
tado no acto do alistamento, :IS qnaes serão profer,idas pelo
capollào e pelos ofliciaes quP para esse fim se tenham lU8-
cripto.

ú.o P;I1'a assistir a este ado serão convidados os ofli-
ciaes est ruuhos á unidade onde clle se realisa, as auctori-
dados civis, corporações municipaes e mais colleetividades
c individuo» que o commandaute militar entenda dever
convidar.

6." 'I'erminadas as ullocnçêes, os recrutas repetirão,
pronunciadas peje official mais graduado ou antigo imme-
diatamente ao commandantc, :.IS seguintes palavras : uPor
esta fÓl'llla ractiíico pllblicamente o juramento que fiz no
assentar praça: juro pela minha honra, etc.» (formula do
jurnrueuto expressa no artigo :l.").

7. o Depois de ractiticado O juramento pelos recrutas,
todos os corpos desfilarão em coutinencia perante ti aucto-
ridade superior militar que presidir ao acto, na fõrma e
pela ordem que lhes tiver sido determinada, recolhendo
eUI seguida aos quarteie.

8." A banda de musica tocará 'no ediiicio do quartel
duranttl a terceira refeiçito, devendo assistir a esta por
algmo tempo os officiaes elo COI·pO.

0." U cOlllmandante militar da localidade poderá per-
mittir 'Iue n'este dia os qUaI·teis sejam visitados pelo pu·
blico, qlHIIldo os commanebntes dos corpo!"' e solicitem e
e f\nteudam não havei' inconveniente em tal visitl1.

lO." Ao pôr do sol, stl:'á arriada a. bandeira nacionlll,
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observando-se por esta oceasião as formalidades eatabele-
cidas na disposiç-ão ~,"

11.:1 As fachadas dos quarteis serão illuminadas como
nos dias <1.;1 grande gala; a hora de recolher, n'esta noite,
seré determinada pelo commandante militar da localidade;
e as bandas de musica tocarão ás portas dos quarteia por
espaço de duas horas, desde o anoitecer,
§ 2,° As praças que não poderem, }lor qualquer mo-

tivo, ractificar li seu juramento 110 dia a que se refer-e o
paragrapho antecedente, e bem assim aquelles que, desde
esse dia até setembro seguinte se eneorporarem, ractifi-
carão o seu juramento n'um domingo em cada' mez, de-
terminado pelo cummandantq do corpo e coincidindo tanto
quanto possivel Cl)HI a epocha em que os recrutas que
ainda o não tenham ractificado, forem concluindo ~t res-
pectiva instrucção, Na realisali;1O (l'el1la. solernnidade obser-
var-se-ha o seguinte:

},O O corpo flll'mn cm parada gCl'lIl, a 1'8, de gl':md\..!
uniforme, procedendo-se em tudo conforme aa determina-
~õetl estabelecidas no § L" do artigo 3," d'este decreto,
que forem applicaveis.

2, o Na ordem do corpo publicar-se ha a relação das
pl'M;aS que raotiticnram o SPU juramento,

:3," Rem ter ractificado o jur.unento, nenhuma praça
poderá passar a promptn da instrucçâo.

.\.1'1. 4,° Fica revogado o capitulo XI (juramento e fórma
de os prestar] do regulamento geral para o serviço dos
corpos tio exercito, o qual é substituido pela materia con-
tida n'cste decr sto ,

Art, 5,° Este decreto ~ntra eru vigo.' êt partir da <lata
da sua publicação.

Determina-se. portanto, que todas as auotoridades a quem
o conhecimento t a execução do presente deel'eto com a
furça de lei pertencer, o cumpram e façam cumpril' c
guardar tão inteiramente como n'ellc se contém,

O ministro rl:l guerra n faça imp,'illlir, puhli('nr e CulTor,

Daelo nos Pa~()s elo GoverDo da Hepublica, aos,;) de
nuvembro de 1010, =.Anfonio Xtlt1ier Co)')'eia BIO'1'(~fu,

Scaetaria dôlgucrra- 5,a Dirc('çllo- '1,'1lleparlição

('ol1siderandu quanto é anti·hum:mitario obrigar a des-
coutos aVllltarlos os officiaes e },l"lças da armada em tra·
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tauiento nos hospitaes, por ferimentos adquiridos em ser-
viço, no desempenho e. cumprimento dOI> seus deveres, o
q ue produz um a~graYílm('n'o D~\sua si t nação, que já em
si representa prejurzo e sacrificio ; e sendo por isso de toda
.a justiça qUI> termine esta iojusta medida, o Governo Pro-
visorio da Republica Portugueza decreta, para valer como
lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os officiaes c praças de todas as classes do
exercito e armada n!í.o soH'rerlo descentes alguns nos seus
vencimentos, para o hospital, quando em tratamento nos
mesmos, por meti vo de ferimento em serviço.

Art. 2.0 Fica revogada a J~gilila(;ílo em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o eumprnm e façam cumprir e guaro
dar tão inteiramente como n-'eJle se contém.

Os ministros rle todas as repartiçõea o façam imprimir,
publicar ti correr. Dado nos Paços (lo Governo da Republica,
aos ;3 de novembro de 191 0.= JoaqlJúll Theophil» Braqa=
Antonio José de Almeida=..Affo71:<tJ Costa = José Rehf1.8=
Antonio Xavier Correia B'J1'ftlo=Amaro de Azevedo Go-
~lIe8= Bernardino .Machódo=:...A'JltEmiu Luiz Gomes.

11illiflrno da ju~liça -Dil'N:!ãt sef ~l des nrgocics de juslit.a

O Governo Provisório da Rt'publlca Portugueza, em
nome da Republica, faz saber que se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

CAPITULO I

Da dist!otuÇio ~ easameute

Artigo 1.0 O casamento tll!->llolve.se:
1.0 Pela morte de um dos conjuges ;
~.o Pelo divorcio.
Al'L. 2.° O divorcio, anetorisado por sentença passada

em julgado, tem j uridicamente 03 mesmos effeitos da dis-
aolução por morte, quer ]1010 que respeita ás pessoas o
aos bens dos conjuges, quer pelo ljue respeita 11. faculdade
<le coutrabircm novo e legitimo easamento.

Art. 3.0 O divorcio péde ser podido só por um dos con-
juges ou por ambos conjunctamente. No primeiro caso,
diz-se divorcio litigioso; no segundo caso, diz-se divorcio
por mutuo consentimento.
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110dh'ortio litigioso

SECQXO I

Das causas e processo do divorcio litigioso

Ar]. 4.0 São tax uivameate cansas legitimas do divo r-
cio litigoioso:

1." I) adulterio da inulher ;
2,° O adulteri« do maridu ;
;~.' A coudemnaçâo fletinitiv:, de um dos conj'1ge'l a #

quulquer das pen:lS maiores fixas dos artigos 55.0 e 57. o
do (:'Hhgo penal: .

4. ~ As sevicias ou IIS injurias graves;
n," () uban J,)UO completo do domicilio conjugal por

temp i não inferior a tres annos ;
tl." A auaencia, sem qu~ do ausente haja. noticias, por

ternp« não inferior a quatro annos ;
'j." '.A loucura Iucurave quando decorridos, pelo me-

nos trcs annos sobre a sua vel'ificaçito por sentençã pas-
sada cm julgado; nos termos c.l'~9 artigos 4 l 9, o e spgnin-
tes (1" codigo do processo civil;

8. o A separação ele facto, livremente consentida, P01-
dez nnnos consecutivos, qualquer que seja o motivo d'e ssa
sep·II'.IÇaO;

!.l.O () vicio inveterado do jogo de fortuna ou azar;
10. o A doença contagiosa. ..econhecida como inr-uravel,

011 11111'\ doença incuravel que importe aberração sexual.* 1." O divorcio fundado JlII n. o 3,0 ri'este artigo só
pódt< ser pedido se O conjnge 'lue o solicita não houver
si ln condemnado C01lJ() co-anetor 011 eumpliee do cr'me de
CJ ue resultou a contlemna\,ào di) outro conjuge.
§ ~.o St~ o div.m;iu for pe,lirr,) com fnn IlltDmlt,) nos nu .

mel'o:, :3,1) e 7.° d'es{o artigo, o ró~ será ropl'escntado na
rOQp,·(,tivtl Ilcçllu pclh ministel'io publico; c tarubem oste-
t) J'l'pl'Il>ltmhl'1Í nns O'ISO~ dos n 15 5.0 e (l. o, se o rl~1I ntlo
(. ) IIp II" ,,:>1' ou nn.·) se fizer re ..r~elltllr {Apois da r'itac:1.o
(pie n'ess<,s t~a!'lo!'eleve sf'r-Ihc faita nos termus dl~ dir<,it,).
§ :1" 'No CI\~O do 11,0 8.", a prova. será rostrida ar! facto

d I ~\'p'II'aç'àu, sna 'olltilll1idade e duraçào.
~ i." l-:o ('a"o do !l.0 10.°, a . o\Ão nitn !hílll:' prop r-se

s, II (III' :1. n'lttll"eZR e 08 eo.racferes da dt)Cllr.' 1 ilH'llI',u"el
, 11 \ rifi 'IH1 t'l (\xan prevÍIJ, realis:ulú !lO'! termu"

IIrt:g S 217.o c :!60.o·d) corlig) do pro'edS') ciVIl
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Art. 5.° A acção de divorcio será proposta, ou no juizo
do domicilio, ou no da residencia do auetor ; mas, se este
residir em paiz estrangeiro, a. respectiva acção será pro-
posta na comarca de Lisboa .

.Art. G. o No requerimento em que deduzir a acção o
auctor allegará precisamente algum dos factos classiticadoa
no artigo 4.0 como causa legitima de divorcio, juntando
certidão de casamento, a, quando o pedido se fundar em
qualquer dos factos constantes dos n.?" 3.° e 7.° do mes-
mo artigo, certidão da respectiva sentença com transito
em julgado.

• § unico, No mesmo requerimento allegará o auctor o
que entender de seu direito ácerca do destino dos filhos
menores, havendo-os, dos alimentos d'esles e de qualquer
outro ponto que seja necessario regular a respeito dos fi-
lhos communs.

Art. 7.0 O pedido que não vier fundamentado e docu-
mentado nos termos do artigo antecedente, será indefe-
rido, e d'esse despacho pqderá o requerente interpor re-
curso de aggravo, que subirá 110S próprios autos ..

Art. 8.0 Deferido o pedido, seguirá a acção, até a sen-
tença final, os termos do processo ordinário, com as se-
guintes modificações:
1.o Todos as excepções serão deduzidas na contesta-

ção, e todas as nullidades, incluindo as insuppriveis, salvo
a. da. falta de primeira citação, serão arguidas e julgadas
nos prasos e termos dos artigos 132. o e seguintes do co-
digo do processo civil.

2. o Não poderão depor mais de cinco testemunhas a
cada facto, e o numero total d'ellas, pura cada uma das
partes, não poderá exceder a trinta,

3. o Slio admissiveis depoimentos por carta precatoria ou
rogatória, que possa cumprir-se dentro do praso maximo de
seis mezes, sendo porém a parte que os requerer obrigada.
a declarar expressamente os factos a que as testemunhas
têem de depor.

4." Os exames directos são permittidos ainda mesmo no
caso do D.O 10.0 Jo artigo 4.°, apreciando-se a. prova, que
(l't:l1('H e dos anteriores resultar, nos termos do artigo,~:419.o
di) ('odigo civil,

5.0 Finda a producção <las provas, cada uma das par-
tes terlÍ vista do processo, por dez dias improrogaveis,
para.. allegações esoriptaa, no cartorio.

(;." A sentença lIi'to far:i relatório nem da questão nem
das {Jt'ovns; mas conterá sempre os nomes das partes, a
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causa. do pedido, a disposição de lei applioavel e os funda-
mentos da decisão, despidos de qualquer commentario.

7.° Se a sentença, que será publicada em audienoia,
auctorisar o divorcio, na mesma, designando dia ti hora,
convocará o juiz os conjuges a uma conferencia, que se
realisarã dentro do praso irnprorogavel de quinze dias,
para resolverem ãcerca do destino dos filhos menores, ha-
vendo-os, dos alimentos d'estes e de qualquer ponto que
seja neeessario regulai' a respeito dos filhos communs.

Art. 9.° Se os conjuges, por si ou por seus advogados,
accordarem Acerca de todos ou alguns dos pontos a que se
refere o n.? 7.° do artigo anterior, será o accordo roduaido
a escripto e homologado por sentença, na qual o juiz deci-
dirá os pontos não accordados, se os houver. Se algnm dos
conjuges deixar de comparecer, por si 011 por St:lll advo-
gado, ou na falta de accordo, decidirá o juiz. Em qualquer
dos casos a respectiva sentença será publicada em <1.U-
diencia. .

Art. 10.° Da sentença que auctorisar 01\ negar o divor-
cio cabe appellação em ambos os effeitos.

Art. 11.° Da sentença que homologar, decidir e homo-
logar, ou puramente decidir, os pontos a que se refere o
n.? 7.° do artigo 1:;.0, nos termos do artigo 9.°, cabe ap-
pellação s6 no effeito devolutivo, reetrlotc á matéria não
accordada.

Art. 12.° O praso para a interposição da appellação a
que se refere o artigo 1Q.o conta-se, no caso de negação
do divorcio, da publicação em audiencia da sentença res-
pectiva, mencionada no n." 6.° do artigo 8.°, e. no caso
de auctorisação, da audiencia em que se publicar a sentença
a que se refere o artigo 11.°, se houver Iogar a ella, com-
prehendendo a. appellação, u'esta hypothese, uma ou am-
bas as sentenças, conforme de uma 011 ambas se appellar,

Art. ] 3. ° Sendo auctorisado o divorcio pelo tribunal de
2.1l instancia, sobre recurso interposto da sentença que o
negou, obaervar-se-ha igualmente o que fica disposto nos
artigos antecedentes Acerca dos filhos.
§ unico. Para este efleito baixará traslado quando se

interposer recurso de revista, q a nova appellação, ha-
vendo-a, s6 comprehenderá a senteuça relativa. aos filhos.

Àrt. 14.° As sentenças e despachos proforidos nas ac-
ções de divorcio admittem sempre recurso até o supremo
tribunal de justiça.

Art. 15.0 As acções de divorcio adrnittem sempre re-
convenção, cujos termos serão processados de harmonia
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com o disposto nos artigos ;~:?,o e seguintes do codigo
<10 processo civil.

§ unico. A acção principal e a recnnvençâo serão jul-
gadas como uma só, e a sentença do juiz, que SI:lI":Í lan-
çada no processo da. acy;lo principal, deolataré, quando
julgar procedente o divorcio, SI1 autorisa este pelos fun-
damentos de lJI1Ja ou de outra acçi"tIJ.

Art, Iti." O ministerio publico s6 intervirá nas a(,:~ões
de divorcio quando represei :tur o réu,

Art. 17.u Com eXCElpti'\o tia primeira citação pal'a a
causa, todas as outras eu ..~716Snu intimações serão feitas
na pessoa dos advogados ou procuradores das parles, ou
do ministerio publico qu:mt.l1J representar o réu.

Art. 18,0 As acções .le Ilivorclo nua podem SOl' confes-
.sadas pejo réu, mas o auetor pôde d'ellas desistir até a
conclusão para sentença tinal em 1." iustancia ; (I os con-
jnges podem sempre reeouoilíar-se euiquanto a. docisàc Dual
não tiver passado em jlllfrliJO, f}uacSlluer que sejam os
termos e o tribunal em que de encontro.

S unico. Para os effeitos d~ uhiui» parte d'este artigo
se lavrará termo 110 pl'OCeaSlI a~si~n:lt1o por amuos OH con-
juges, ou por seus procuradores coui poderes especives e
expressca, o qual será. julgado 1:'01' sentença ou accordão.

AI,t. 19,0 Proferida 11dinitivamentEc' sentença auctorisan-
do o divorcio, será ella pnbfieada por extracto no Diario
do governo e em dois periodieos, havendo-os, da comarca
onde a acção tenha. seguido heus termos; e será averbada
-de offieio, pelo funceionario competente, á mm'goro do
'respectivo assento de casamento, remettendo-lhe parlt esse
ifim o tribunal respectivo 00 aprebentando,lhe qualquer
interessado a certidão da stmtent;a com transito em jul-
gado.
§ 1,0 Se o assento de e.'lsamento não constar de registo

civJl, poderá qualquer iDter~satlu fazei-o transcreveI', á.
vista. de certidão extrahida: (la existente no processo, no 1'e-
gi!lto civil do ultimo rJomicilio dos eonjugt's divur('iadoli, ou
·-de qualquer d'elles, para ser "hi averbada, nos termos
d'e!>te artigo, a sentença aud1)risando o divol'l.:io,
§ 2,° A mulher divorciada não poderá. usa!', sob pena

de desobedieneiu, o nome ou nomes que lhe tanham pi'O-
vindo do marido,

A rt, 20, o A mulher casada pócIe requerer o deposito
judicial, quer Como p1'epa ....dtol'io, quer COIDO cOI!sequencia
<la proposjção da ac~ão de diTorcio, .
§ 1.0 Âcerca do de~sito serlto observadas as dlspo-
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sições dos artigos 477.0 a. 4X1.0 inclusive do codigo do
processo civil.
§ 2." A mulher que, par haver pedido o deposito j udi-

cial, tenha de abandonar o domicilio conjugal, péde re-
querer ao juiz arrolamento dos bens mobiliários do casal,
observando-se n'este caso, [la parte applicavcl, o disposto
nos artigos 676.° a 68;).° do eodigo do processo civil.
§ 3.0 A mulher que requerer o deposito judicial, quer

seja auctora, quer seja. ré oa. acção de divorcio, tem di-
reito a pedir alimentos provisorios, os quaes serão arbi-
trados pelo juiz, depois de mandar ouvir ambos os con-
juges.
§ 4.0 Ao pagamento e á. execução por estes alimentos

provisorjos são applicaveis os artigos 960.° a 963.11 do
codigo do processo civil.

SEcçÃO II
Dos ffihos

Art. 21.0 Os filhos serão de prefereneia entregues
e confiados ao conjuge a favor de quem tenha sido pro-
ferido o divorcio.
§ unico. No caso ele maniresta inconveniencia de serem

os filhos entregues e conâados á guarda de qualquer dos
coojuges, serão todos, eu alguns, confiados a terceira pes-
soa, preferindo-se para. esse fim os mais proximos paren-
tes da. linha paterna ou materna.

Art. 22. o Em todos os casos, porém, O pae e a mãe
conservam sobre os filhos o patrio poder, cmquanto d'élle
não forem interdlctos ; e têem o direito de vigiar e super-
intender na eflllC8C;ão de seus filhos.

Art. 23.0 E prohibido &08 conjuges divorciados renun-
ciar ao patrio poder sobre os filhos, ainda q ue a beneficio
do outro conjnge; e bem assim é-lhes prohibido estipular-
qualquer clausula que inhiba um d'eUes de ver, visitar ou
receber os seus filhos.

Art. 24.0 Tanto o pae come a mãe são obrigados a con-
correr para os alimentos dos filhos em proporção dos seus
rendimentos e bens pruprios.
§ unieo. A prestação de alimentos em beneficio dos

filhos tem hypotheca legal sobre os bens dos conjuges.
Art. 25.0 A djssolu~ã() do casamento pelo divorcio não

prejudicará os filhos em quaesquer vantagens que lhes
estejam asseguradas pela lei, pelos paes 0~1por terceira
pessoa.
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SECÇÃO III

Dos bens

Art. 2G.o Do divorcio resulta sempre a separação de
bens entre os conjuges, adquirindo cada. um d'elles a
propriedade plena c livre adruinistração dos que lhe fica-
rem pcrtenceudo, potlendo sobre alies transaccionnr livre-
mente c por todas :IS fúrmas.
§ unico. A sepa rução e partilha de bens entre os con-

j ugcs péde ser feita amigavelmente, por meio do escri-
ptura publica, ou judiclalmentc por inventario DOS termos
geraes de direito.

AI"I. 27.u O conjuga que der causa ao divorcio perderá
todos os beneficies que haja recebido, ou haja do receber,
do OIlÜ'O conjuge, (lucr lhe tenham sido estipulados em
contracto antenupcial, 'luer asacgurados posteriormente.
Pelo contrario, o conjugo innocente conserva todos 08 be-
uefieios 'llH! lhe lenham sido assegurados pelo conjuge
culpado, ainda que taes beneficies fossem estipulados com
ii. clausula do reciprocidade.
§ unico, É permittido ao conjugo innocente renunciar

ao direito garanüdo n'este artigo ; mas, havendo filhos, ao
renuncia só põde fazer-se a favor d'estes.

A 1'1.. 2lj.O 0 divorcio Sl, produz eíleitos para com ter-
ceiro depois de definitivamente auctorisado, e em nada.
prejudica os direitos adquiridos anteriormente pelos cre-
.dores do casal.

SECÇÃO IV

Dos alimentos d.efinitivos

Al't. 29.0 Qualquer dos conjuges tem direito a exigir
do outro que lhe preste alimentos, se d'clles carece)'.
§ unico, O quantitativo d'esses alimentos será fixado em

harmonia com a necessidade do conjuge que os recebe, e
com AS circurnstancias do C]l1C os presta; mas nunca po-
derá exceder um terço do rendimento liquido do se-
gundo.

Ad. 30.0 0$ alimentos, a que so refere o artigo ante-
rior, podem ser pedidos pelos conjugas cumulativamente
com a acçito de divorcio, OH podem selou posteriormente á
sentença que houver ttllctol'isudo o divorcio.

S 1.° No primeiro 0:1S0 previsto n'este urtigo, O pedido
de alimentos será deduzido pOI' articulado em separado,
que o auctor apresentará com a petição de divorcio, e o



réu com a contestação a ella. Em ambos os casos o pe-
dido póde ser contestado no praso de tres audieneias, ao
contar pára o réu da accusação da citação, e para o au-
ctor da apresentação do pedido pelo réu, podendo um e
outro replicar e treplicar, respectivamente, no praso de
duas audiencias.
§ 2. ° A acção por alimen tos, a que se refere o paragra-

pho anterior, correrá por appenso á acção de divorcio, e
08 termos d'ella, após os articulados, sõ proseguirão no
caso de vir :lo ser auctorisado o divorcio.
§ 3.0 Se os alimentos forem pedidos posteriormente ao

divorcio, a acção para elles será do mesmo modo appeD-
sada ~ principal,
§ 4.° Em tudo mais estas acções de alimentos seguirão

os termos estabelecidos no código do processo civil para.
as acções ordinarias, com restricçdes identicas ás dos
n,O' 1.0, 2,° e 3.° do artigo 8.° d'este decreto.

Art. ;31.0 A prestação de alimentos, que for fixada, po-
derá de futuro ser reduzida a requerimento do conjuge
que a presta, provando que por suas circumstanciaa a não
póde continuar a prestar igual, 011 que o outro conjuga,
por suas circumstancias, não carece de continuar a rece-
bel-a igual.
§ 1.0 Do mesmo modo a prestação primitiva de alimen-

tos p6de ser augmentada a requerimento do conjuga que
os recebe, provando que d'ella carece maior e que o ou-
tro conjugo está, por melhoria de situação, em circumstan-
cias de a augmentar, comtanto que essa melhoria não pro-
venha. de novo casamento que haja contrahido.
§ 2.0 Tanto um como outro pedido serão deduzidos por

meio de petição não articulada na acção de alimentos, po-
dendo impugnar-as por embargos no praso de dez dias a
contar da intimação do pedido, mas s6 serão admittidos
depois de decorrido um anno sobre a anterior fixa~ão de
alimentos.

Art. 32.0 O direito aos alimentos e a obrigação de pres-
tal-os cessam;

1.0 Se o conjuge que os recebe contrahir novo casamento.
2.° Se o conjuge que os recebe se tornar indigno d'esse

beneficio por seu .comportamento moral.
3.° Se o conjuge que os presta Dão puder continuar a

prestal-os, 0!l se o que os recebe deixar de os precisar.
§ unioo. ~\ cessação dos alimentos DOS casos previstos

n'este artigo é applicavel a fôrma de processo presoripta
na primeira parte do § 2.0 do artigo antecedente.

1.' Serio ORDEM DO EXERCITO N.O 4 69
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Art. 33.0 O facto de contrahir novo casamento o con-
juge que ln'esta os alimentos não o exime da ohrign~ão
par« com o alimentado, nem péde serv ir-lhe dEI funda-
mento para pedir a reducção nos termos do artigo Bl.°

SECÇÃO v
Dos e.lfeitos do.não !l.uctorisação do divorcio

Art. 34. o Se o divorcio a final não for auctcrisado] não
poderá o conjugo que o pediu requer-l-o de novo com
identico fundamento senão passados dois annos, mas não
fica inhibido de o solicitar desde logo com fundamento di-
verso.
§ unico. A não auctorisação do divorcio, que tiver sido

requerido com fundamento em qualquer dos D.OS 1.0 a 4.°,
U.o e 10.0 do artigo 4.°, e bem assim a não verificação
em exame prev.io da doença referida n'cste ultimo numero,
constitue presumpção de injuria gravo para o conjnge ven-
cedo!', e fica sendo fundamento bastante para este soliei-
tar, por sua. vez, querendo, o divorcio ou a separaçãu de
pessoas e bens contra o conjugo vencido.

CAPITULO UI
])0 t11vorclo por mutue ceneenttmento

Art. 35.0 S6 podem obter o divorcio por mutuo consen-
timento os conjnges casados 1111 mais de dois armos, tendo
ambos completado, pelo menos, vinte e cinco annos de
idade.

Art. 36.0 Para obterem o divorcio por mutuo consenti-
mento deverão os conjugas, em 'petiçí\Q n!\o articnlada,
expor ao juiz de direito do seu domicilio o respeetivo pe-
dido, instruido com os seguintes documentos:

1.0 Certidão de casamento ;
2.° Certidões de idade;
3.0 Declaração especificada e documentada de todos os

seus bcns ;
4.0 Accordo que houverem tomado 8011re a posse dos

filhos menores, se os tiverem; .
5. () Deçlaração da contriblli<;ilo com que cada um d'el-

les concorrerá para a. oreação e educação dos filhos meno-
res;

6.0 Certidão elocontracto ante-nupcial, bem como do seu:
registo, se os houver.



V Serie ()RDE~l DO EXERCITO N," 4 71

A rt. :37." Autuada a petição e documentos, será logo in-
deferida a pretensão se não vier instruida nos termos do
artigo ;3,>,0 :-l\:l deferida for, mandará O juiz iutimnr os con-
juges para comparecerem pessoalmente na sua presença,
e, :;e elles nau se conciliarem e persistirem DO seu propo-
situ, mnudará lunar auto de accordo dos conjuges para o
seu divorcio na. presença de dois homens bons, por elle de-
signudcs para assistirem á conferencia, e que assiguarão
com I testemunhas.

Art. :H3,1I A compareucia pessoal dos dois coujuges é ee-
senc ial, ruas a diligencia poderá. verificar SP. cm casn dos
interessados, I:!C assim for requerido com fundamento, de-
vidarnente comprovado, na. impossibilidade absoluta de
eomparecimento de algum d'elles no tribunal.
, AI't. .Hl.° O juiz homologara pítl' sentença o aecordo dos
oonjuges, constante do Auto referido DO artigo antecedeute,
auciori ...ando lhes o divorcio provisoriauientc e por espaço
de um anno.
§ 1.o Est~ divorcio provisorio não nnctorisa os conjuges a

exercer direito algum resultante da dissolução do C3::;a-

mento, quer pelo que rc~pp.ita ás pessoas, quer pelo que
respeita nos bens, euspeudendo-lhes apenas n obrigação
de viver em commum.
§ ~,o .\. administração de todos 0::1 bens do casal continua

a pertencer ao marido, mas a mulher póde requerer ano-
lamento dos mobiliarios e pedir alimentos provisórios, os
quUt:'S, na falta ele accordo dos conj uge!;, serão arbitrados
pelo juiz, conforme os §§ 3,° c 4,° do artigo 20.0

AI't. 40, v Decorrido o anno, os corijuges deverão, es-
pontaneamente ou a requerimento de um d'clles, compare-
cer ,le novo pes:soalmcntt:l perante o juiz, a fim de decla-
rarem se mantêem a sua rc:>olução, lavrando-se auto d'esta
diligencia com as mesmas cautelas do artigo 37.° Re os
conjuges SI:l rt:lcon~iliarem n'esso acto, ou já. o estiverem,
ôel'IÍ por t>cntençtl julgado sem efi'cito o divorcio provlso-
rio f'ntre ellesj se mantiverem ao determinaçl0 anterior,
será Utl novo homologado por sentença o scu acoo1'oo, pro-
nun ....iando-se então o divorcio utlnnitivo.
§ l.Q Para o atreito d'este artigo, o escrivão fnrt\, sob

sua. responsabilidade, o processo concluso ao juiz, com-
pletado que seja o anno após a primeira sentençu, se den-
tro dos trinta (lias posteriores os conjuges se n10 apresen-
tartlm nem nenhum d'elles vier requerer.
§ 2.0 .A intimação a que se refere este artigo será feita.

pessoalmente, por depreeada ou editalmente, conforme no
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caso couber, nos termos geraes de direito. Effectuada a
intimação, a falta de comparencia de qualquer dos oonjn-
ges será havida como prova de não reconciliação,
§ 3.0 Proferida sentença que auctorise o divorcio defi-

nitivo, observar-se-ha o disposto no artigo 19." e seus pa-
ragraphos. .

§ 4.° São extensivas ao divorcio definitivo por mutuo
consentimento as disposições dos artigos 26.0 a 33.0 in-
clusive, na parte applicavel, com a restricção de que os
alimentos definitivos só podem ser requeridos posterior-
mente á sentença que auctorise o divorcio definitivo.

Art. 41.° Os conjuges que, tendo requerido o divorcio
por mutuo consentimento, se reconciliarem antes de elle
Bel' declarado definitivo, não poderão mais obter o divor-
cio por mutuo consentimento, mas ser-lhes-lia permittido
propor o divorcio litigioso, DOS termos do capitulo II.

Art. 42.0 Do despacho do juiz que, nos termos do ar-
tigo 37.°, indeferir a pretensão, cabe recurso de aggravo,
que subirá nos proprios autos.

CAPITULO IV

Da sepal'a~l\o de pessoas e bens

Art. 43.° É permittida aos conjuges a separação de pes-
soas e bens pelos mesmos fundamentos do divorcio liti-
gioso, mas nos termos e com os effeitos e fôrma do pro-
cesso prescriptos e determinados no oodigo civil e codigo
de processo civil, salvas as modificações constantes dos
n.lla 1.0, 2.° e 3.° do artigo 8.°, ~ as dos artigos seguintes.

Art. 4-t.0 É ao conjuge innocente, como auetor da acção,
que compete a faculdade de optar pelo divorcio ou pela
separação de pessoas e bens.

Art. 45.° Se o auctor decair na acção de separação de
pessoas e bens, intentada com fundamento em qualquer dos
n.OS 1.0 11.4.°, 9.° e 10.0 do artigo 4 0, ou decair no exame
previ o a que se refere o § 4.11 do mesmo artigo, será esse
facto por si só considerado como presumpção de injuria
grave para o effeito de I) réu intentar, querendo, a com-
petente acção de separação de pessoas e bens ou de di-
vorcio.

Art. 4G.o Proferida sentença que auotorlse a separação
de pessoas e bens, se, no praso de cinco annos a contar do
seu transito em julgado, os conjugas se não reconciliarem,
poderá qualquer d'elles obter que a separação seja con-
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vertida em divorcio, assim o requerendo nos autos da
acção de separação,
§ unico. O juiz, sendo-lhe estes conclusos, mandará. ci-

tar a. parte contraria para. responder no praso improroga-
vel de cinco dias restrictamente sobre a não reconciliação,
03, com resposta ou sem ella, converterá dentro de qua-
renta e oito horas a separação em divorcio, se não tiver
sido produzido documento que por si só invalide a allega-
ção do reqnerente; e essa decisão, depois de proferida em
audiencia, será publicada e averbada. DOS termos do ar-
tigo 19.0 e seus paragraphoa.

Art. 47. o O divorcio proferido nos termos do artigo an-
tecedente será para todos os atreitos legaes equiparado ao
divorcio litigioso.
§ unico. A respeito dos filhos, da partilha Jos bens e

dos alimentos entre os conjuges, manter-se-ha o que houver
sido determinado para n seperação de pessoas.

Art. 48.0 A separação de pessoas e bens, emquanto não
transformada em di vereio , nito impede que qualquer dos
conjuges, se se 'houverem reconciliado, possa depois re-
quel'er o divorcio litigioso, ou que ambos o requeiram por
mutuo consentimento, desde que estejam nas condições
zixadas no artigo 35.0

Art. 49.0 O miulsterio publico só intervirá nas acções
Ie separação de pessoas e bens quando representar o réu
nos casos do § 2. q do artigo 4.0

CAPITULO V
Dispoi'OiçOes geraes

Art. 50.0 Fica revogado para todos os effeitos o § unico
<lo artigo 1:210.0 do eodigo civí].

Art. h1.° Fica. prchibida para o futuro a separação tem-
poraria de pessoas, auctorisnda pelo 'artigo 40\1.0 rio C00

digo do processo civil.
Art. ól:?o· A acção de divorcio só compete aos conjuges

e extingue-se peja morte de qualquer d'elles.
Art. õ:}." Se o conjuae :L quem competir a acção for

incapaz de exercei-a, poderá, em sua :vida., ser represen-
tado por qualquer dos seus ascendentes, descendentes ou
irmãos, a, na falta ou recusa d'oUcs, pelos parentes mais
proximos, observada a ordem em que são mencionados
n'este artigo.,

Art. 54 o E prohlbido estipular. qualquer reetricção {\
faculdade de divorcio, renunciar a elle, ou impor-lhe qual-
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quer penalidade em convenções ante-nupciaes, disposições
testamentarias ou doações.

Art. ôô." A mulher divorciada não poderá contrahir
novo .casamento sem que haja passado um anno completo
sobre a data da dissolução do casamento anterior j e o
maridO tambem só o poderá fazer 'passados seis inezea.
§ 1.0 Cessa a disposição d'esto artigo e o novo ca-

samento é immediatamente possível quando o divorcio for
auctorisado por qualquer dOI!fundamentos classificados nos
n.I>S5.°, 6.° e 8.° do artigo 4. 0, ou nos termos do artigo 40.°,
ou do artigo 47. o
§ 2.0 Ao conjuge convencido de estar soffrendo de

doença referida nos n." 7.° c 10." do artigo 4.°, será prohi-
bido o novo casamento, mas o consorte poderá realisar
novo matrimonio logo que passe I) respectivo praso, mar-
cado n'este artigo 55.0

Art. 56.0 Ao filho nascido de mulher divorciada, dentro
de trezentos dias após a. dissolução do seu casamento, Sã0
applicaveis as disposições dos artigos 101. o e seguintes do
codigo civil.

Art. 57.0 O matrimonio legitima sempre todos os filhos
nascidos antes d'elíe das pessoas que o contraem.

Art. 58." O filho nascido na constancia de matrimonio
e impugnado pelo marido, 110S termos dos artigos 102.L'
o seguintes do codigo civil, poderá tambom ser legitimado
por subsequente matrimonio de seus paes.

Art, 59.0 Os filhos legitimos de conj uges divorciados,
nos quaes se comprehendem os legitimados por subse-
quente matrimonio, e os seus descendentes, succedem aos
paes, e demais ascendentes, sem distincçãc de sexo nem d~
idade, posto que procedam de casamentos diversos.

Art. 60.0 Se os coujuges tiverem filhos de mais de de-
zoito annos e menos ele vinte e um, serão €lHesemancipa-
dos de direito pelo divorcio definitivo de seus pae8 ~ oon-
siderados maiores para os effeitos legaes.

Art. 61.0 O adulterio do marido ou da mulher só será
considerado criminoso quando occorrer durante a vida dos
conjuaes em commum, e será punido 110S termos dos arti-
gos 401.0 a 404,0 do cocligo penal, com as seguintes mo-
dificações :
§ 1.0 O adulterio do marido será igualado, em ·caractel

e gravidade, ao da mulher, mas a pena nunca poderá ex-
ceder para qualquer d'eJles e respectivo eo-réu o maximo
da prisão correccional, ficando assim alteradae aa incri-
minações e penalidades dos artigos 401.0 e 404.0



1," Serie ORDEM DO EXERCITO N,· 4 i5

§ 2, o Os §§ 2, o e 4:,0 do artigo 401.0 são revogados.
§ 3,n O direito de queixa e accusação do conjuge otreu-

dido prescreve pelo lapso de seis meses.
§ 4.

0 O conjuge offendido tem de optar pela aeçâo cri,
minal de adulterio, ou pela civil de divõrcio, ou de sepa-
ração, com base em adultério, não podendo cumulal.as em
caso algum, nem servir-se n'uma d'eUas de elementos obti-
dos em diligencias, administrativas ou judícíaes, prepara-
terias da outra.
§ 5.0 Sendo intentada a aoç!to criminal, c terminando

pela absolvição do accusadn, este, ainda que seja o ma-
rido, poderá requerer, sem necessidade de outro titulo se-
n~o da sentença de absolviçn.o, que se proceda executo-
riamcnte á !:!t'Jparação e éntrega dos bens que lht: perten-
cerem,

§ 6,° N'este caso a sentença absolutoria decretará de di-
roito o divorcio, ou a separação de pessoas, conforme na.
contestação o tiver requerido o accusado, entendendo-se
que opta pela separaçno em caso de silencio, e devendo
observar-se o disposto no artigo 19,0 e seus p~ll'agl'apho::,
d'est~ decreto,
§ 7,0 Ficam assim substituídas as disposiçves do ar-

tigo ] :209,0 e seus pllragraphos do codigo civil.
Art. H2, o São nullas de direito todas as convenç'ues que,

âcerca da partilha de bens como consequencia do divorcio
ou da separação, entre si 011 com outrem tizercm os CO!!-
jugos fora da respectiva escritura ante-nupcial ou das eJ;-
lipuluçõc::I referidas no al,tigo 27,0

Art. ü;}. o As causas civis de divorcio ou separaçâo não
1:16 interromperão por motivo de qualquer incidpntc de pro-
cesso, salvo pelo tempo indispensavel para que este seja
julgado junromente com a acção principal, ou antes della,
como for mais accommodado á natureza do incidente c me-
lhor parecer ao juiz.

('APllTLO vr

Ar]. 64,1> Os cúnjuges judicialmente sepal'adós i.Í daí:.<
da promulgação d' este decreto com força de lei por deci-
são passada em julgado têem o direito de a transformar
cm divorcio definitivo, a requerimento de qualquer cl:ell 's/
quer essa separação tenha sido obtida. pelos meios estab--
leoidos no codigo do processo civil, quer pelo meio eSlle- ,
cial determinado no tll'tigo 1:209," do codigo civil.

*
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•

§ 1.0 São applicaveis ao caso previsto n'este artigo as
disposições dos artigos -16.° e -17.°, mas, qualquer que seja
o tempo decorri elo desde a separação judicial, o praso de
cinco annoa s6 se reputará. concluido depois de decorrer
um anno, pelo menos, ap6s a publicação d'este decreto.

S 2.° Todavia, qualquer dos conjuges a que se refere
este artigo poderá requerer desde já. o divorcio litigioso,
ou pelo mesmo fundamento da separação, ou por outro dos
admittidos no capitulo H, incluindo o do 0.° 8.° do ar-ti-
go 4.0, nos termos do artigo 68.°, e ambos os conjuges
poderão requerer o divorcio por mutuo consentimento nos
termos do capitulo nr, logo que se verifiquem as condições
do artigo 35.°

Art. 65.° Se os conjuges tL que se refere o artigo an-
terior estiverem, quanto aos bens, no regímen especial do
artigo 1210.°, § unico, do codigo civil, será licito á mu-
lher requerer desde já a partilha dos bens, como se
aquelle § unico do artigo 1:21O.o não houvesse existido .
§ unico. O direito concedido á mulher n'este artigo não

depende do uso de qualq uer outra faculdade concedida.
aos conjuges no artigo anterior.
Art. 66." .Se, no caso previsto no artigo ..Hi9.0 do co-

digo do processo civil, tiver sido apenas auctorisadu ao se-
paração ttlmpuraria das pessoas, p6de qualquer dos con-
juges, independentemonte do praso fixado, requerer o di-
vorcio litigioso, se pam isso tiver fundamento legal, se-
guindo a. ae<;ão os termos preacriptos nos artigos 6.') e
seguintes do presente decreto com força de lei, ou po·,
derão ambos requerer o divorcio por mutuo consentimento
consoante o disposto no § 2.° do artigo 64.0

Art. 67.0 As· acções de separação de pessoas e be-ns,
pendentes ti. data da promulgação d'esta lei, seguirão seus
termos como taes ; e se a final forem julgadas procedentes,
ser-lhes-há applicavel o disposto nos nrtig<,ls 46.0 e 47.0 e
sena respectivos paragraphos.

~ LU Ao auetor, porém, de taes acções é permittido
desistir d'ellas, sejam quacs forem o estado e o tribunal
em que se encontrem, para propor de novo a competente
acção de divorcio com o mesmo Ou com diverso funda-
mento, se assim preferir fazel-o.
§ 2.0 Se taes acções de lóeparaçito de pessoas e bens

forem julgadas a final Ítllp'rocedcntcs, será apl)licavel o dis-
posto no artigo 45.0
§ 3.0 Se o auctor desistir da acção de separação de

possoas e bens, ou ella vier a final a ser julgada improce-

..
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dente, poderão os conj uges requerer o divorcio por mutuo
consentimento, se se encontrarem nas condiçeies fixadas DO
artigo 35.0

Al't. 68.0 O artigo 4.°, n.? 8.°, e seu § 3.°, são imme-
diatamente applicaveis aos conjnges, que, á data da publi-
cação d'este decreto com força de lei, estiverem separa-
dos de facto ha mais de dez annos consecutivos.

~ único. Os conjuges que, estando separados ha menos
tempo, não tornarem fi, fazer vida em commum até se com-
pletar o referido praso de dez annos, poderão usar do di-
reito consignado no artigo 4.°, n." 8.°, e seu § 3.°, logo
que se complete esse praso.

Art. 69.° Este decreto, que entra em vigor nos pras os
ordinarios, será sujeito á apreciação da próxima assem-
bléa nacional constituinte e encorporado na reforma do
codigo civil e do codigo do processo civil.

Art. 70.0 Fica revogada ti. legislação em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auclorldades a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blica, aos 3 de novembro de 1910.== Joaquim. Theophilo
Braga =A ntonio José de Almeida =A.ll'on80Costa= José
Relvas =Anionia Xavier Correia Bal'1'eto=Ama7'o de Aze-
vedo G01lle.y=Be1"11ardino}}Jachado=Antonio Lui» Gomes.

Ilinislerio da marinha e das colollia~-Dir;cção gml das colunias
4.a Rrparl ição - 2.n Sec!.;io

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sa-
ber que, em nome da Republica, se decretou, para. valer
como lei, o seguinte :

Al'tig-o 1.0 Os conselhos administrativos dos corpos das
guarnições das colonias pcrtuguezaa são competentes para
liquidar e arrecadar os espolies das praças de pret dos
respectivos corpos, embora de valor excedente a 5015000
réis.

Art. 2.0 É applicavel ao levantamento dos espolios a
que se refere o artigo antecedente a dispensa de habilita-
çÃojudicial, nos mesmos termos que a portaria de 28 de
maio de- 18\W estabelece para. os herdeiros de pensionistas
ou de quaesquer subsidiados do estado.
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Art. 3.c> Pica revogada a ltgü;lu<;,ão em contrario.
Determiua-se, portanto, que todas as auctoridades a

quem () conhecimento e execução do presente decreto com
fOrl.'él de k-i pertencer, o CUUlpram e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como u'elle se contém.

O ministro da marinha e coloniaao f,iça imprimir, pu-
blicar e correr. Dado nos Paços elo Governo rlH Repu-
blica, aos 3 de uoveu.bro de unO. =.]Ioqllim Theophllo
Bt'lIfla = A IIt(/II ii) .!iJIj6 tle AllI/l!irlll= Affo11S" (J)sf(( = José
Iielcas =Aidonio Xacie» CO/'I IdaBarretu= BIT/n?'O de Aze-
cedo GomtlJ= Bernardino .JiuehaJo= Anionio Luiz Gomes.

•

Desejando solenmisar o. acontecimento maia notave l da
historia patria com um acto de clemencia, tão amplo
quanto seja compativel COIll <l segurança comruum, e mais
extenso c profundo do <IUU qualquer outro similhante de
que haja registo na nossa legisla'1il.o, o Governo Proviso-
rio da Republica POI tuguesa faz saber que, COI nome da
Repu blica, se. decre-tou, para valer como lei, o seguinte :

Artigo 1.o E concedida amnistia geral e completa, até
á data d \-sttl decreto, p~LI'a os crimes previstos nos se-
guintes artigos do eodigo penal :

1.0 Artigos 130.0 a 13õ.1I (crimes contra a religião ca-
tholica, apostolica, romana);

2 o Al'tigus H33.u a 176,", com excepção dos o.os 1.0,
2.° e 4.° do artigo 171.fJ (crimes contra a segurança inte-
rior do estado I;

3.° Artigos 177.0 a 182.° (renuiõescriminosas, sedição,
assuada e injurias contra as auctoridades publicas);

4.° Artigos 185.° a 195.° (actos de perturbaçí o do ar-
tigo 186.0, resistencia, desobediencia, tirada e fugida de
preaos) ;

n," Artigos 1!19.o a 205.41 (orimes contra o exercício dos
direitos politicos);

G.o Artigos 24G.o e § unioo, e 247.°, § 2.° (violação das
leis sobre iohurnação e falta de r\:'spelto) j

7.° Artigo 2õ3.o (armas prohibidas);
8.D Artigo ~77.o (colligações de patrões e 9r~lJes);
9.° Artigo 283.° (associações secretas);
10. o Artigo 379.° (ameal,'as) ;
11.0 Artigos 381.° a 388.° (duello);
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12.° Artigos 407.n a 4:W.u (crimes contra a. honra, diffa-
mação, calurnnia e injuria, incluindo o ultrage li moral
publica) ;

13.0 Artigos 4i2.o fi 4RI.o, com excepção do § 4.° do
artigo 472.° e do n." 2.° do artigo 478.° (damnos) j e

H. U Artigo 483. Q (provocação publica ao r-r-ime).
§ unico :;ão comprehendidos na disposição d'este ar-

tigo todos os abusos de liberdade de iuipreosa e todos os
delictos contra o exercido do direito eleitor-ai, e o sou be-
nefioio é ainda extensivo ás infracções da disciplina aca-
demica, tanto nos estabelecimentos superiores de ensino,
como nos seçundarios e especiaes ou tecbnicos.

Ar t. :l.o J1i tarnbem concedida. a amnistia geral e com-
pleta, até á data d' este decreto, para O~ seguintes factos :

1.0 Para os att ...utarlos de que trata o artigo 1ô." da lei
de 21 de abril de 1892, quando se tiver verificado pelo
respectivo exame qnc d'elles não resultaram offensas cor-
poraes, ou que estas não foram mais graves do CJue as
previstas no n." :2.0 do artigo DliO.o do código penal; •

2.° Para torlas as contravenções de policia, comprehen-
elidas nos artigo« 484." a -l8G.o do codign penal e nos re-
gulamentos ahi referidos;

3.° Para os effeitos das penas disciplinares impostas aos
officiaes e pr!l<;.lls de pret do ex ..rcito e armada, que nOI!
últimos cinco annos quanto aos primr-iros, o nos ultirnos
dezoito mezes quanto ás segundas, nã? tenham commct-
tido falta algnma disciplinar, nem tenham sido condem-
nados pelos tribunaea competentes;

4. o Para as infracções commettidas pelos reservistas e
previstas nos artigos 118.° a 12ó.o do regulamento do 2
de novembro de 1899 ;

5.° Para os delictos de deserção, tanto simples como
aggravada, commettidos por officiacs e praças de pret e
pessoas equiparadas do exercit,., e da arm'1dai

6.u Para os individuos que á data da plluli::açllo d'este
decreto Gstojam considerados eomo refractarios do exercito
e d!~armadn, e se encontrem residindo em paiz estrangeiro j

7.° Püra os etreitos penaes e commerciaes do estudo de
quebra, quando esta tenha sido classificada como casual, ou
como culposa. e, n'este ultimo caso, a pena se ache cum-
prida ou fique extincta por virtude do presente decreto;

8.° Para as contravenções e delidos de transgressão e
descaminho, s6mente na parte criminal;

9.° Para as tran3gl'eSSÕes da lei do sêllo, sómente na
parte criminal; .
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10.0 Para. todas as incriminações previstas nos diplomas
que se têem applicado sobre descanço semanal.

Art. ii.U Os processos instaurados pelos crimes, deli-
ctos, contravenções e transgressões comprehendidos nos ar-
tigos antecedentes ficam de nenhum efleito, n'eJles se fará
perpetuo silencio, e os réu!' que estiverem presos, com
processo ou sem elle, serão immediatamente soltos, se por
outro motivo nâo deverem ser retidos na prisão.
§ 1.0 Pelos referidos factos, commettidos até á data d'este

decreto, não poderão exigir-se custas e sellos, contados ou
por contar, com execução ou sem ella, nem poderão ins-
taurar-so novos processos.
§ ~.o Todavia. a parte accusadora, havendo-a, GU o in-

dividuo particularmente offendido, terá direito á compe-
tente acção civil de perdas e damnos, cm quc se incluirão
as custas e sellos que tiver pago e as suas despesas com
advogado e procurador, se porventura o facto criminoso
de que se queixa já. estiver verificado, á. data d'este de-
ereto, nos termos da segunda parte do artigo 2:373.0 do
codigo civil, ou o podér ser na própria acção civil aucto-
risada n Ieste paragrapho.
§ 3.° Nos casos dos I1.U3 [>,0, 8.° e 9,0 do artigo 2,°, o

estado poderá haver civilmente dos responsaveia os obje-
ctos, os impostos, os direitos e as multas, que ao mesmo
estado pertençam.

Art. 4,° Fica perdoada a terça parte de toda a pena,
que tiver sido applicada aos réus condemnados, por seno
tençu passada em julgado á. data do presente decreto, nas
penas de reclusão, presidio militar e deportação militar,

A rt. Õ. o Fica também perdoada a. terça parte da pena
aos réus que, á data do presente decreto, estejam c on-
demnados, pOl' sentença passada em julgado, em penas
maiores, de qualquer natureza. que sejam.

Art, G.IJ Nas penas correccionnee de prisão e desterro,
e bem assim na de prisão militar', far-se ha redacção de
metade, o nas penas de multa, impostas em processos cri-
minaes, far-se ha redacção de dois terços,

Art. 7.° .A redueção é correspondeute ao total da pena
imposta, e aproveita a todos os réus sem excepção, ainda
que tenham obtido commutaçães anteriores, e mesmo aos
que, havendo parte accusadora, não tiverem obtido o
perdão d'esta, pois á mesma parte accusadora fica apenas
reservado o direito consignado no artigo :3,0, § ~.", d'este
decreto.
§ I. U Quandõ aos réus tiver sido applicada mais de



1.' Seria ORDEM DO EXERCITO N,o 4 81

uma pena, para serem cumpridas successivaments, a "e-
ducção recairá sobre cada uma d'essas penas ..
§ 2,° Se o réu, que tiver de cumprir mais de uma

pena, já não beneficiar totalmente da reducção correspon-
dente á que actualmente estiver cumprindo, nem por isso
à differença lhe serei. levada em conta na outra ou outras -
penas que ainda não tiver cumprido.

ArL, 8.° Os réus que, á data da promulgação do pro-
sente decreto, já' estiverem coudemnados em qualquer
pena por sentença ainda não passada em julgado, relativa
a crime ou delicio não amnistiado por este decreto, bene-
ficiarão das redncções coustantes dos artigos antericres a
todo o tempo que passe em julgado a decisão condem-
nato ria, qualquer que esta seja a final.

Art. U,o Os individues que, à data do presente decreto,
tiverem commettido qualquer delicto ou crime nã() amnis-
tiado, haja ou não proceeso pendente, beneficiarão das
mesmas redacções a todo o tempo que sejam condemnados
por sentença passada em julgado, devendo, para isso, os
juizes, depois da fixação da pena applicavel, declarar na
mesma decisão, discriminadamente, as reducções corres-
pondentes conforme as qualidades das penas.

Art. 10.0 O presente decreto com força de lei, entra
immediatarnente em vigor, c sel'A applicado no continente
do pais, nas ilhas adjacentes e províncias ultramarinas
logo que, pOI' qualquer fôrma, chegue o seu conhecimento
aos representantes do Governo Provisorio ou funccionarios
incumbidos de lhe dar execução.

Art. 11.1) Fica revogada a Iegialação em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as autoridades a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força ele lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de to-ias as repal,tic,-ões f) façam imprimir,
publicar e correr, Dado nos Paços do Governo ela Repu-
blica, aos '-1 de novembro de 1910. = Joaqlli1ll 'l'heophilo
Bra.fla - Antonio José de Almeida = A.tJon$o Costa-=:
JOR': Relvo» - Anto1lio XfU;im' Correia Barreso = iimaro
de Azevedo Gomes -= Bernardino Jlal.Jhado = Antonio Luiz
Gomes,

Presillrllciado Gov(rno Prutisorio la Repllblica

Tendo-se suscitado duvidaa sobre a intelligencia cap·
plicação do artigo 2,°, n.06 3.°, 5.° e 6,D, e dos artigos 6,°



82 anDEM DU EXERCITO N.· 4 L" Serie

e 7.0 do decreto de amnistia de 4 de novembro corrente,
o Governo Provisório da Republica fllz saber que, em nome
da Republica, se decretou, para valer corno lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O artigo 2.0 I u.° ;P, do decreto de 4 de no-
vembro corrente aproveita a todos os officiaes e praças de
pret do exercito e armada que, até 5 de outubro ultimo,
tenham soffrido castigos disciplinares por motivos ou sob
pretextos de ordem ou natureza politica, pois esses caso
tigos serão mandados trancar pelos respectivos ministros.

Àrt, 2." O artigo ~.I1, 11." õ.", do citado decreto apro-
veita a todos os indivíduos considerados e declarados de~
sortores até o dia 5 de novembro corrente, comtanto que
se apreseutem dentro de trez mezcs no continente da Repu-
bliou, de quatro nas ilhas adjacentes, de seis meses DIlS co-
lonias, e de um armo no estrangeiro, contados) respecti-
vamente, desde a data cht publicação do presente decreto,
desde a chegada ás ilhas do vapor que conduzir o respe~
ctivo numero do Diario do fJOt'er11OJ desde a sua publica-
ção no boletim da correspondente provincia ultramarina,
e desde à chegada da circular elo ministério dos negocios
eatrangeiros, relativa á amnistia, ao poder do respectivo
representante de Portugal.

Art. 3.0 O artigo 2.°, D.O 6.°, do decreto de 4 do cor-
rente aproveita aos refractarios residentes fóra do territo-
rio da Republica, ou em parte incerta, sendo por. conse-
queneia annullada. para todos elles, a respectiva nota de ro-
fractario nos livros a que se reftlre () decreto de 24 de de-
zembro de 1901) artigo 1US.o, § unico, e sendo todos dis-
pensados do tempo de serviço activo a que eram obriga-
dos pela alínea li) do artigo 8.° do mesmo decreto, e bem
assiro Jus demais consequencias da referida-nota; devendo)
porém, entender-se que a amnistia não abrange os indivi-
duos que já. se tenham remido, ou pago qualquer quantia,
e que portanto esses não têem o direito de relia ver o que
pagaram, nem podem exercer qualquer outro direito con-
tra o estado, supplentes ou captores.

Art. 4.° O artigo 6.(1 do decreto de 4 do corrente
abrange tambem a pena de encorpcração em deposito dis-
ciplinar, na qual, por isso, se flll'Ú a reducção de metade.

Art. 1).0 O artigo 7.0 do referido decreto deve enten-
der-se no sentido de que a porção de pena perdoada, a
reduzir cm conformidade com esse artigo, será sempre
calculada sobre a totalidade da pena originaria definiti-
vamente imposta, ainda que o réu tenha já. beneficiado de
outra ou mais commutuções ; ele tal fórma que, abatidos
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u'aquella pena Ilrj~illlu-ja I> tempo ele todas as commuta-
çôes anteriores e o tClIl!J() da })I'11l1 que o reu já tenha.
soffrido, este :;6 haja de cumprir ngol'U o Ijl1C porventura.
ainda sobrar depois ,le deduzula d'essc rc ..to a POl'ÇilO de
pena perduada pel» decreto dI) .~ do corrente.

Art, 13.0 Os tribnuaes lJ ne t..nham entendido diversa-
monte os arlig IS do decreto de -1 do corrente, a que se
referem as di::'IJtlsil:.:ie,,; antertures, serão competentes para
conhecer de novo (l" llH!SWQ assumpto, embora da anterior
decisão j;t tenha sid» iut tjJ Isto recurso, desde que assim
o requeira qualquer interes IL lo, ou o iuinisterio publico,
qUt>, em todos Os casos, o deve fazer de officio.* unico. Exct'vwam'se I:ilíI'l;;nlu as causas que no dia
da publicação tl'('HLe decreto já estiverem di-t: ibuidas pe-
rante O tribunal superior pOI' vtrtude de recurso interposto
em devido tempo.

lHt. 7.0 .As decisões do '{lmosquel' JUIzos ou triLmmes
couuuuns, militares ou especia c>s, para applkaçl10 ela am-
nisti«, devem SCI' proferida» iutíuetliatamcute, m •reando-se
para tanto as sessões extraordinarias que forem precisas,

Art. 8,° .h:stl' decreto cm!' .• ill1llwiliatamcnt{, em vigor.
Al't. 9. Q Fica r\1>'ogada a lcgislaçilO em contrario.
Determina.se, }JfJrtanto, qtíe to,la:;; IiS a uctondad .....a quem

o ClIllheeilllento e a t!xecllçuo dll prl;J~ente docI'eto com
fo1'\<1. de lei perleuccr, () tUUlpr:uu (l façam cumprir e guaro
dar tão inteí"amcnte como n' ..IJe >'iacontem,

Os minbtros de todns as I't'partições o f~çatn imprimir,
publicar e correr, Dado nos Paços elo Govel'no da ll!'pu-
blica, aos 14 de novembro do HHO.=Joaquún Th(l()Jihilo
Bra!}" = AI/tonio .]Q.~é di' J.J1nl.·ida = AJiollso Costa=
.Jos6 Rr;lt'flS =-= A'ltoniu Xavin' Corl'eia Bar~'l:to =- .dmaro
de Auvedo Gomes=Bt/'llUl'dillo illachado=A ntúnio Luiz
Gome8.

2.o-(lorlaria

Secretariada guerra-S,a Direc~io- ta Rrparlição
:Manda o Gov~rnu d,L H<'(lllblica Pt1rtuguesa qUI', pelo

minísterio da gU~I'r/t, seja appl'ovado e mandado pôr em
execução o l'("gulamento p:lra a instrucção dos officiaes
de adoiioistra~ào militar, que faz parte d'e~ta portaria e
baixa as::.ignado pelo genel'nl de brigada, Elias José Ri-
beiro, director geral da secl'tltaria da guerra.

Paços do Governo da Hepuhlica, aos 2 de novembro de
1910,=.dlltollio Xaeie7' Corretn Barrtlo.
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Regulamento para a instrucção especial dos omclaes
de administração militar

A instrucção especial dos officiaes de administração mi-
litar tem por fim desenvolver os conhecimentos profissio-
naes anteriormente adquiridos, permittindo-lhea habilitar-se
para o desempenho quer das funcções do seu posto quer
das do posto immediato, tanto durante n paz como tam-
bem, e muito especialmente. sob o ponto de vista des mis-
sões que, em tempo de guerra, lhes possam incumbir, e
por fôrma a estabelecer perfeita corumunidade de idéas
entre o commando e os chefes administrativos, desenvol-
vendo entre ostes um espirito de opportunidade c uma pre-
paração technica que lhes permitta a elaboração rápida
de propostas de e:necUl_;ão e 'instrucções technicas tão oohe-
rentes e harmonicas com as intenções do commando, que
nem o absorvam na apreciação detalbada e correcção mi-
nuciosa d'essas propostas, nem da sua execução possa
resultar o menor embaraço ou perturbação para as proje-
ctadas operações.

Esta instrucção será ministrada de maneira methodica
e progressiva, e de fõrma que, em. cada anno, se effectue
a serie de exercícios e outros trabalhos determinados n'este
regulamento, com Q fim de que os conhecimentos adquiri-
dos pelos offíciaes se aperfeiçoem e desenvolvam em grau
sufficiente para servir de garantia não só ás necessidades
da Patria e do exercito, como também á dignidade do
posto.

1.o A instrucção especial dos officiaes de adminiatração
militar comprehende, alem dos trabalhos a executar nas
viagens do estado maior:

a) 'I'heorias ;
b) Resolução de problemas sobre a carta j
c) Exercícios praticos;
d) Exercicios de quadros.
~sta instrucção seguirá um curso regular, dividido em

dois períodos, de maneira que os trabalhos a executar se-
jam compativeis com a epocha do anno e por fórma que
o J.o período sirva de preparação para a instrueçãa do
2.0 período. .

2. o O 1.0 período de instrucção cornprehende :
a) Theorias ; .
bj Resolução de problemas sobre a carta. .
3.0 Theorias, - As theorias terão por fim desenvolver,

interpretar e esclarecer as doutrinas contidas nos regula-
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mentos e instrucções, e bem assim versar os conhecimen-
tos geraes de estrategia e de tactica indispensàveis para
a conveniente_interpretação das ordens do commando.

4. o As theorias versarão tambem sobre assumptos cujo
conhecimento interesse aos officiaes de administração mi-
litar, taes como os relativos á geographia economica do
pais e colonias j á orgauisaçâo administrativa. dos differen-
tes exercitos ; ás leis e usos da guerra e convenções in-
ternaeionaes ; ao material especial do serviço de subsisten-
ciaa, usado tanto em tempo de paz como em tempo de
guerra; ao conhecimento geral das substancias alimenta-
res mais commumments empregadas na alimentação dos ho-
mens c dos solipedes; e ao exame e analyse das materias
primas e artefactos destinados ao fardamento das praças.
5.o As theorias, que terão a duração mínima de uma

hora e maxima de duas horas, serão feitas:
a) Na parte relativa ao serviço de campanha, noções

geraes de direito internacional e maritimo; leis e usos da
guerra; idéa geral sobre a mobilisação do exercito, e dis-
posições especiaes relativas á mobilisação dos diversos
elementos do serviço de subsistencias - pelo chefe da.
1.a repartição da direcção de administração militar;

b) Na. parte relativa ao geographia economíca de Portu-
gal e colónias, estudo dos principaes mercados estrangeí-
ros a que terá de se recorrer no caso de insufficiencia de
recursos do paiz ; estudo dos meios de transporte a em-
pregar para fazer chegar dos pontos de origem os géneros
e artigos de que se careça; ídéa geral sobre a organisa-
çãó dos serviços administrativos dos exércitos elas princi-
paes potencias; e orientação leitura. de cartas - peJo chefe
da V' secção da 1.lI repartição da direoção da administra-
ção militar;

c) Na parte relativa a direito administrativo, civil e
cornmercial, e legislaçâo militar sobre contractos - pelo
chefe da 3. a secção da 1. II repartição da direcção da ad-
miuistração militar;

d) Na parte relativa ao estudo e anaJyse das substan-
cias alimentares para homens e solipedes, moagem, pani-
ficação, fabrico de massas e outros produetos alimentares,
e material de subsistencias dos differen tes exerci tos - pelo
director da manutenção militar;

(') Na parte relativa ao serviço de fardamento, com-
prchendondo o estudo e anulyse das respectivas mate-
rias pl·imos-pelo director do deposito central de farda-
mentos;

..
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f ) Na parte relnti \'1). aos s"r\' iços de contabilidade, tis-
calieação e 'Proce~so ~ correspondente legislação, tanto cm
tempo ele paz como em tetrl)lll de gUf'rra-pol' escala entre
o chefe da repartie,:íl.') C os ehefcs de secç ..o da ~.IL repar-
tição da drrecção da administraçâ» militar; devendo ° chefe
da repnrti\'1'L1J determinar aos chefes de secção a materia
a tratar cm cada thedria

6. o Em cada IIlCZ St·t·à!) feitas duas theorias pelo official
de que n-ata :l alinea (1) el" J11l111P.rcl anterinr', uma thcoria
por cada um Um; ollicises <lu que tratam as alineas b),
c), d) e e), e uma pr-Io ofíicinl nomeado nos termos da
al:nf'l'/,) dr' mesmo nuu.eru.

7. o _,is t heoria- dr-vem ('Olll}Wl'f:cf'l' todo!' os offi -iaes de
administr.rçâo militar resideutes em LisIJOH, seja qual for
a couunissão de sr-rviçu quc descmpouheru, e CUJ" gra-
duuçào f'tcja inferiur ii dos .,m('iaes ('n('ul'l'l'gados clt3 ,IS fa-
zer, podendo, comtudo, assistir Í1smesmas theorias os of1i~
cíaes c1tl gt'a(luaçào tg 181 ou superior,

~. o Dui-ante as tlll'Ul ias pOllcrão sei' ouvidos sohl't\ os
a::;~umptl):; que n'ella;; ('''n:tu st-Ilclo tl'atlldm\, O!\ capifi\es,
suLaltt"rnos e aspil'lI11t~s II oflkiHI q II(I :s2 .iulguo ClIll\'t)-
nicntc, cum o tim de se t....rliti ':ll' da m'll1t;i'·a como, ]'01'
elles, sUo intel'ln'dadas 118 disposi\,()cS n'gululIJL>lItares e,
tarulll"m, para ::;erem oadal'tlciclas ou desenvolvidas as
expnsi(;ões feitas sempre qHe iS~(IS('jlljlllgado n('ce~St\J'io.

\1. u A"ll oHidacs ('JH~ dPYRIll ClJIllIJ/ll'I'Cl'l' ás theorias
ser,~, com a d(wida llTlll>CetlenC'ia, rlad,\ conhecimento das
mnterias 8obr~ que eHeH! v....rl;uri'to.

1().o Os Oflir.:i/H'S l'e><icll'llles Ml'~1 dI' Lisboa Berã.!) OlH':tr-

reg:ttlo:$, durante o telllpo de~tinll,lo ,\S Iht!ol'iaR, da l'eda('C;ilo
ele weml')l'ias 011ela eJllbol' <:i'l." de Lmbnlhos sobre geogm-
phil! eellnl1micn nu d,· cstati!'ti(':t, df'vel1(l,) os aS8umptns a
tt-atnr KP-I'cm-lltcs Ilt't"l'min:lll. s pel) (·!lI·te dn l,a SP('C;fio
da 1..' 1'(')Jartiçiio rIa rlin'c\.';)_I' da n lmilllstl'ar;ã.o militar, a.o
qual incumlJe a dil'el'~l\1l ,1' ;~t;1pal't.· da illt;Ll'llct;ão.

11.' Rj,.~,.l'/I:río(!t: p"I,'lemftt; 11(7))'1' tI (' r(o.- Esh 1"lrLt1

da in~tL'II('~ãl') ~el'á 1l11lli'ltl'l1dn pOI' tj',rm'j ql1l3 t()f!1J9 o~
oiHcia.·s .. :1iJpil'llnt s n "fIj ::ll .\11 se,.d"n r1~ :trlmini~tr çJ:,
militar possam 1I'elln tOlllal"pnrtl-', s,,:;n ilHal for a ('ollllTlis-
são .le llt'l'yit,:o rl'tl' c1cselllpenllem C ~em f]llt', nor tal lUO'
tivo, tClII1/l1ll fIe snhil' d ~i; !r.walillalc8 ondl.l esti,eretn cm
sCl'\'i~o

1:'>." An~ o!lit'ia,;!'; r sillcnt('s für.! ti' Lisbn<} et'r'o rI'}"
nc(lii'()~ os tlll'nl'ls 11 ,t'; ex '1" 'iII, intlií" I '1, art br
que t~rão tlc lt'uba111t1l', " ('ndad 18, 1'1'10 l' ,1'1' io, 'IS r I IH,
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respeitantes aos uiovimeutos e q II<Lpsq uer outros trabalhos
a executar pelas formações de que façam parte.

1:3,11 Os problemas fi resolver irão desde os simples
exercieios de marcha e estacionamento das formações
ad miniatrativ aa até ás que:;tões de fllllccionamentl) do coa-
juncto do serviço de subsistencias de uma divisão ou de
um grupo de divisões,

14.1.1Esta parte da insu ucção terá Ioga I' mensalmente,
devendo, em cada lllez, durai' O numero de dia" precisos
pal'a que o theuiu apresenuuio ~(>ja resolvido com todo o
desenvolvimento; li millíl>tJ'ada pelo coronel do serviço da
administração militar, quo sl:'ní cuadjuvadn pc.r dois l,fficines
(capitães ou subalternos) do mesmo serviço, nomeados sob
sua proposta. Quando O problema versar sobre o funecio-
narueuto dn conjuncto do serviço de substcncias de uma
divisão ou de um grupo de divisões, serão solieitadcs, com
a. devida antecedencia, ~l direcção geral do serviço do
estado maior, o thema e UI d-ns necessarias

15. U Os trabulhos do l,ii período de inl:ltl'llCl,'iíoserão
executados de 1 de outubro a 3U ele abril de cada anuo,
e terão logar 110S dias e .t.. horas julgadas mais conveuien-
tes para uão prejudicarem (IS restantes serviços.
lü.o O 2," período de instrucção cvmprehende :
a) Exercícios praticos ;
b) Exercicio- de quadros.
17.o EJ.'e1'{'icius pratico», -Os exercrctcs praticos são

destinados ao estudo dos p"I'U1~nOres de execuçâo que
eSl'apam forçosamente nos trabalho:; de gabinete; á exe-
cução dos tl'ulJalhos de l'lDbul'quc, e desctuharque do ma-
terial e gaelo nas vias fel'l'e/\ e Iluvial; á eX~t'llçrto de
marl'hlts por via ol'dinaria. e .cstuciOllamento das forma-
çõt's admillist.ralivas; ao faLdeo do pão em campllnha, etc.

18.0 (Js exercícios pl'l.Itícos st:rilo reaJisados com os ele-
montos das formu~ijt;::! arhllÍIlh:.trativas que forl:.'m julgados
mui" convenil:'nt,~s, taes cvma :>é~'çi>esde padaria rle cam-
panha. ou ele lUolltlluhu, sec~õ\'s dt' viver!:.'s de l'csel'\'U das
collllllnlls do:!\'ivC!l't.'s)secçf~t?s de f"Xp!OI'l\\;ito e l'ébltllhoi:! de
abastecimento, e tel ilo a d ur:v)ío llllJ~imll ,le ,h·js dias e
seri\o lltfcdllat1()S nos :1.1'rl.'dlll'€'S de Lisboa.

1!),o U pão fH bricado, q lIalldo Sft trate de p"'('J'cicios
com 11S M:W!;lICS de padari .. , de ,'o l'OI' utilisadv, no dia im-
mediato ar) elo seu fabrico, pelas tropas que para ~sse tim
forem <lesignadas.

:?O.O Os rt:'feritlo$ exerclcills, e.xclu"i\·amellte rll'l'lina-
dos á int;tl'llc~'i\o ue s eapililet; .' subalterno:;, l'E'a!isllr-sc-
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hão em maio :e junho de cada anno, sob' a direcção
elo chefe da 2.11 secção da l ." repartição da direcção da
administração militar por forma que, em cada anuo, se
realise, pelo menos) um exercicio de marcha e estaciona-
mento de uma. secoão de viveres 011 de padaria, um exer-
cicie) de embarque e desembarque de material na via
férrea ou na via fluvial, e um exercício sobre o funociona-
meato technico das secções de padaria. .

21.0 Exercieio« de I}ltud?·os.- Sob o ponto de vista dos
serviços administrativos, denominam-se exercicios de qua-
dros os exerci cios do serviço de carn punha feitos no ter-
reno, a titulo de estudo, pelos officiaes do serviço de ad-
ministrução militar, sem o concurso de tropas, salvo li

pessoal uecessario para ordenanças e outros serviços.
22.ó Os exerci cios de quadros têem por objecto o estu-

do, no terreno, do funccionamento do serviço de subais-
tencias ele lima divisão 011 de um grupo de divisões, e es-
pecialmente por fim desenvolver 11 instrucção profissional
dos «fliciaes, habituando-os ~~applicar judiciosnmente as
disposições regulamentares elo serviço de carnpnuha.

2:3." Os exercícios de quadros dos sarviços administra-
tivos são dirigidos POI' um coronel do serviço do estado
maior, que receberá, com n devida antocedencia, o projecto
elaborado 1111 dil'e('<;à.o geral do mesmo serviço. Estes exer-
cicios térâo a duração maxima de seis dias, comprehen-
dendo os de marcha }Jura ida tJ regresso.

24. o () themn llt:lVfJI'A indicai' :
a) A hypothese e:ltl'atcgicu. a quc são subordinadas as

opr.l'açi'ios da divisã« i
ú) A si tuação inicial <las suas unidades e fOl'lUUÇ06S em

estacionaruento ou CIlI mareha ;
c) A slllla(;ào inicinl elos diversos elementos do sel'viço

de sllhsistencia3 de I,n linha, illdicando não <iÓ o Incal qu~
occupnm mns taml.H!11l () Si:'U estado <le almstecimcnto;

ti) A sittla~ào an<tlrlga a reqpeito dos di\'ersos elementos
do sen'iço de subsistencias de ~. II linha.

2f).o A composic;ão dI) pessoal será l'egulada de maneira
que s~jil.m l'epresel1tarlo~:

n) U commando do grupo de divisões Oll da divisão, pelo
direl'tor do exel'cicill, qnc exerc('rá no mesmo tempo, ~\S

fun('çií(,~ de cbefe do estado maior, tendo para. o coadjuvar
doi~ aeljuntos (capitães ou tenontes) do serviço do estado
maIo!' ;

ú) A repàrtição elo:, SC1'\'Íços administrativos diyisiona·
ria, pur llm tenente coronel ou Ul",ÍOl' e dois adjuntos (ca-
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pitães ou subalternos) do serviço de administração mi-
litar;

c) Os diverso" elementos dos serviços de subsistencias
de 1.a linha:
1. A direcção da columna de viveres, por um major

ou capitão; .
Il. Cada uma das direcções dos escalões da columna

.de vi veres, bem como as respectivaa secções de viveres
nonnaes, por um capitão ou tenente j

lU. As secções do viveres de reserva ue cada escalão
da columna de viveres, por um subalterno ;

I V. O rebanho de abastecimento, por um subal terno;
V, A secção de explol'açâo da columna ele viveres, por

um capitão e tres subalternos;
VI. A padaria de campanha, P(H' um capitão e um su-

balterno;
VI r. As secções de padaria de montanha, quando tenham

sido organisadas, por um subalterno;
VIU. Cada urna das unidades ou formações que entrem

na constituição da divil,ii.o, por um subalterno.
d) A direcção de etapes pelo chefe do estado maior da

mesma direcção, capíti'io do serviço do estado maior ;
(J) A repartiçãu dos serviços udministrativoa de etapos

pOI' um cupitâo, tendo como adjuntlJ:; dois subalternos
pHra o desempenho das iuissões commeuídas aos differen-
tes elementos dos serviços adrnini ..trativos de eta peso

26,11 Oe ofticiaes a quem se referem os I1,OS I a \'111 lln
alínea r) e a aliu!:llt t!) ao numero anterior, f\u.o todos do
serviço de administl'açil.o militai', e n sua nomeação é feita
pOI' escala, principiando pelos mais Hntigos. t:l C01l1P"dlOll-
denrlo todos os otliciaes do quadro, etu qualquer corumis-
são de serviço, excepto os que se encontrem nas ilhas adja-
contes e nas colonias.

27." Á dlsposiçâo do director dos exercícios será posta
Uma f.Il'ça d~ cavall:lI'in, para tiJraect.ll' UIIl cavallo a cada
olficial que nãn esteja provido dt:l eavallo praça e as Grele-
111UI\'a~ montada;; que sej:\Jl1 1lI'l·essal'Ía.,;, OH IlIJl:lIlUensos
precisos pUl'a () SPl'vit;lI do quul-tcl general tl da díl'ee~ão
de fltllpe.s, bem como Ol:! cyclilStus nClJtldsari,):,j pam o ser-

• vi(;o do quartel general, dil'cc\'âo <.laCltapt!x e formações
adminisLl'lltivas e, quando fl)J' .illl~:ul() necessal'io, as via-
tUI'lI$ indlspensavt>is para o transporte das bagagens e ar-
chi \'OS,

~ô.o (Js ll'tlbalhoti a. exe('utul' durante os dj.iS (lc expl'-
('ido sel'f\o l'egulaJ.úl:i p(·lo dil:!postu nas illbtl'llC~ÕeS para o
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serviço de subsistencias, 2. a parte do regulamento pura
o serviço d .. campanha, devendo os offleiaes do serviço do
administração militar que u'elle tomem parte estudar es-
peciahnento os recursos existentes nus zonas desiguadas
para exploração das suas unidades 011 formações.

20. o Os officiaes provisores da cavallaria estudarão es-
pecialmente o aproveitamento dos recursos locaes para
a alimentação das tropas, quer fornecida directamente
pelos habitantes; quer mandada pr~pllrar pelas aucto-
ridades locaee, e bem assim para a alimentação dos soli-
pedes. .

30. o Os officiaes provisores das outras unidades e fOI"
mações procederão ú exploração local da respectiva zona,
sob os pontos ce V ieta : do reabasteciuien to eur carne; do
fornecimento Immediato ás tropas de liquides, temperos,
legumes verdes, oombustivel, palha para ra>ão e para ca-
mas; e do reabastecimento dos trens regimontaes.

31.0 I)s ofâciaes que representem os quadros dos servi-
ços adruinistrativos de etapes estudarão os recursos lucacs
para reaprovisionamento dos dilfercntes elementos do ser-
viço de subsisteucias de etapes, os uioins de transporte
Iocaes para organi,allào dos comboios de etapes e :;~<:~'ões
de parque de rcabaetccimeuto, bem como os edificios para
installação de depósitos, etc. .

32. o Os ofâciaos de administração militar escrfpturarão
os livros, mappas e impressos designados 110 capitulo xirr
das 'instrucções para o serviço de subsistcncias (~. Ii parte
do regulamento para o serviço ele campanha), conforme
as missões que desempenharem, ~ formulurão relatorios
succiutos do resultado dos estudos e tt':tbalLws exccutaflos
uurante .) dia, os quaes st'l'u,o entregues tud11Sas tardes
no f}uartel general d·,t divisão.

33. o Par,L a elaboração da conta COl'l'cntt3 de que trata
a alinea a) do D. o 302.0 elas instrueçõe::; p~u'a o Sf:'l'V Çll UO
subsistl:'nr.:ias (2.11 parte do rl'gulameutO para o s!:'J'\'i<:lJde
ca.mp<l11hn), buppiie-se que o mtlz termin:1. na vespera tIo
ultimo dia do exercicio.

34.0 Os p"OCf>SSOS dos excl't'icios, devidamente orgallisa-
dos e catalngados, serão archi\"ndos na c1irt'cs::to do >ler·
Yi~~() da administrac;âo militar.

13~).I) Os oflit'iues f'lll'mregadCts ele min° :;tr;,r II insll'lIL'Cjilo
de que tratam as alíneas a), ó) e c) do ll." 1.°, lIpl'tlScntn-
rfio, d"PClis de terminados '05 respectivo:> trabalhoa, relato·
rios cil'eulD:;blllcÍac!os sobn· a llIaneit'li ~(.1HO (JS llIefSlllOS
trllballws foram exeeutatIos e ~obro l!~ l'I.'sllltauos ohti,lus
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pelos o fficiacs , podendo fazei' ucompaubar os mesmos re-
Iatoiios das propostas que julguem convenientes para me-
lborar e turno!' efficaz a mesma in~tJ'uc\flo.

O offil:ial a quem incumbe a dil'ccçnu dos trabalhos de
que ~ratH o n.? 10.° d'este reglrlamcnlo fi.tní, no St'lI rela-
tório, um cstu.lo critico dos rrabalhos do qUt'l trata o eÍ-
tado 11." l O."

:3G.o Os capitães que, em 0:1110 Hll110, tiverem sido cha-
mados a pre tar ;IS provas dI' qu ... trata o I'('gulamento
approvado por decreto de ~O ti' outubro de l!J 10, publi
cado na ordem do exercito n." ~, 1.a serie, do 24 do
mesmo ruez e anno, tomarào p ..rte nus trabalhos inclil.ados
nas a!illt'ils ó). c) e rl) do n .... 1.", ficando Jlal'. L'Ss~ efleíto,
sob 3'1 onlelltl immediatas dos chef s dos serviços ndmi-
nistrativos das divi~í'lt's, chefes rlai columnas rle vive rr-s e
do ofticial en'JillTegado de IJIllJisrnl.r i1 iusrru -ção li que se
refor« o D.O 17,u Dos trahalhr.s executados till'mularilo mi-
nuerosos relntorius, os qll:v s depois de d"vitlal1ll'llte ia-
formados pelos ofTI('iacJ; que clil'l,!)in'lU t:S,l'S trabalhos, se-
rão 1"'llIcttjr{,ls á direc)ãll da adlnillistl'a~ào l11ilJtür, onde
serAu al'cLivados,

37," Fill!Jel/ll do eM(t'lo 11.'ci')r, ~.,:; \l:lg(~ns (lo estado
m:tirll' t. llHlrlr) npenas parte ()!j offil:laus do sCl'vi~() dI;! ado
millll'ltrnc:;i.o ruiJitllr nccessarios parll a constitui,.:ão da!, re-
pal'líçi}t!s dos serviç'()s adminisll'llti\'O" nos q1llrtpis gf'ue-
raes das ,!)I'an.Jes unidlldes c lIgrupamentos sU1Jel'i,'res C
das dirl'cçÕCil do elapes.

:J8." Os trHhnlho,s a execute I' sE:rão regnlóldos pE-Io dis-
posto nas ill~tl'ilCç'ÕeS para • xl'rl,:i('ios dI.:' IJlI.I.JI'US appl'o-
vatlas pOI' portnria de :30 d maio de I !IU8.

i}O." () dircctor dn adminístra~ríll militaI' .... r) llníco res-
pOIl-avel JH·lo integl'~ll cumpl'inlC'uto 11.IS c.lj::;po:si~ões <Peste
rcgulullll'lI til,

~O.~ E tl' rc'guJamcllto ('nh'a em ,igflr ll,'sdr' a cl.lb da.
SlIa pn hlieil\,ii.ll,

~t'cl'dJl'ia d'l. gllJTa, n I::> ~ 11 :i l"Cllll)l'lI rle I~HO. _
O dll'e(·tlJl' g 1'81, Elirt.<1 J'J8' Hi' ei,. J gt'nend de uri.,ilda.

.,v, n I rl •.1Q
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4.o-Semlaria da guerra-Direcção geral-3.11 Repartição

Para conhecimento das differentes auctoridadea mili-
tares se publica o seguinte:

Secretaria da guerra-Direcção geral- 3./1 Reparti-
ção. -Circular n. o 861. - Lisboa, ló de novembro de
1910. -Ao sr. commandante da 1.11 divisão militar.-
Lisboa- Do director geral.

Sua ex. li o ministro da gl1erl·a encarrega-me de dizer
a v. ex. a se digne ordenar ás unidades militares do seu
digno commando o seguinte:
1.o Que, sempre que se execute o hymno na<:ional-

A Portugueea-e-deverão, aos primeiros compassos, todos
os militares presentes fazer o movimento de continencia.
se estiverem uniformisados, e descobrindo-se se trajarem
á paisana, conservando-se de pé, em ambos os casos, até
final execução;

2.0 Que as bandas militares, quando tocarem o hymno
em qualquer local, o executem sem repetições, excepto
nos casos de continencia em formatura, que, pelo tempo
que durar, exija o contrario;

3.° Que, sempre que qualquer banda de musica exe-
cute algum hymno nacional estrangeiro, os militares pre-
sentes o ouçam de pé, se estiverem uniformisadoa, e des-
cobrindo-se se trajarem á paisana. = Elias José llibelro,
general de brigada.

Identica aos commandos da 2.11, 3.a, 4.n, f)_11 e G.rL divi-
sões militares, commandos militares dos Açores e Madeira)
campo entrincheirado de Lisboa e a todas as demais anoto-
ridades militares.

Anton'io Xavier Correia BU1·,·eLo.

Está conforme.
o direotor gera.l,



SECRETARIA DA GUERRA

25 D}~NOVEMmW DE HHO

ORDEM DO EXEROITO
(L> S<"l."ic)

Publica-se no exercito o seguinte:

Decrotos

Secretaria. da gurrra - Dircctão geral- 3. a Repartição

A carta de lei do 26 de julho de 1809, que creou en-
tre nós a reforma por equiparação, foi som duvida inspi-
rada por um louvavel sentimento do justiça. Corntudo, a
ezperiencia de onze annos tem eloquentemente mostrado
quanto era utópico esse sentimento, e como os seus eleva-
dos intuitos aão desmentidos peja realidade concreta dos
factos.

O pensamento fundamental da citada lei consistia cm
procurar compensar as desigualdades de promoção que
existem entre os officiaes do exercito, das dilIerentes ar-
mas e serviços; e por meio d'ella concediam-se a todos os
ofâciaes, combatentes e nâo combatentes, as vantagens de
reforma obtidas pelos offlciaes mais adeantados em rela.
ção a elles, e da mesma ou menor antiguidade ~\ contar
do começo dos respectivos cursos. Para isto se recorreu a
uma classificação, theoricamente muito racional, mas em
certo modo empírica, porque tornava como base, para os
direitos de prioridade que conferiu, elementos hcterogo-
neos, como evidentemente eram os valores obtidos em
cursos de diflerente durnçâs, frequentados por alumnos
de differente preparação seientifica, em disciplinas díffe-
rentes, e ainda por ultimo obtidos em provas dadas cm
annos também differcntes e perante jlll'ys diversos, Quer
dizer, para a obtenção de um resultado analogico toma-
vam-se como base os elementos mais divergentes. E o re-
sultado foi qlle, em pouco tempo, os inconvenientes apon-
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tados nas desigualdades a que dava origem a simples re-
forma ordinária ou extraordinaria, appareciam, em vez
de attenuados, aggravados por uma lei que, por meio de
facilidades levianamente ooncedidas, viera abrir uma van-
tajosa porta de saída que os favorecidos por aquelles ar-
bitrarios factores se apressavam em aproveitar.

Mas se a lei acima referida não era boa, peor a veiu
tornar ainda o decreto dictatorial de 19 de outubro de
1901, o qual, condemnando o eritcrio da classificação es-
cola!' para regular o direito á reforma por equiparação, o
substituiu pela relativa antiguidade dos offíciaes desde o
posto de tenente, cuja contagem o mesmo decreto fixava
para as differentes armas e serviços. E como se a nova
coufusão trazida á execução da lei por este principio, tanto
ou mais arbitraria que o anterior, não fôra bastante, os-
tatuiu ainda o mesmo decreto de 19 de outubro, no § 3.°
do seu artigo 3.o, que a contagem elo tempo de serviço
pal'a a equiparação se fizesse elo mesmo modo que para a
reforma ordinária ou extraordinária. Eram de prever os
ridiculos saltos c os cecaudalosos beneficies que, para os
felizes, havia de trazer esta tão inconveniente homologa-
ção do tempo de serviço, como offieial, com a contagem
do seu tempo de praça. Estabelecia-se a mesma unidade
de origem para a apreciação de coudiçõcs diversissimas.
Assim, o resultado não podia deixar de ser absurdo ; acon-
tecendo quo, á sombra d'estc decreto, omquanto uma.
grande parte dos ofílciaes atrasados alcan}Rva vantagens
exaggeradas na remuneração e no accesso, os adeautados
em relação a elles viam-se recuados para uma aubalterni-
sação deveras deprimente. São bem conhecidos, infeliz-
mente, estes factos, cuja repetição frequente não só tem
excedido todos os limites do rascavel, como trouxe pllra
os altos postos um desprestigio sensível c determinou uma
inversão absurda nos ruais sagrados ~ tradicíonues prinei-
pios da liierarchia militar.

Toda esta estranha e iIlogica legielação teve coroo eífeito,
entre outros males, por demais conhecidos, uma progres-
siva e constante aeceleração no recurso á reforma por
equiparação, com prejuízo manifesto dos interesses do
estado. Assim, a verba para pagamento da diflerença de
vencimentos entro a. reforma ordinária ou extraordínaria
e a de equiparação, que no anuo de 1000 foi ele réis
10:000aOOO, apparece no orçamento de 1910 fixada em
68:000bOOO réis, e ost,a mesma já está excedida, pois vae
cm 77:5456000 réis. E uma despesa que quasi decuplicou
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em dez annos. Bastava isto para ella dever ser condem-
nada. Alem d'isso, a frequencia da eliminação ele offi-
ciaes pela reforma por equiparação, e nas graduações que
alcançam, traz um outro inconveniente grave, qual é a
difficuldade e o deseqpilibrio na organisação dos quadros
de reserva.

As desigualdades na promoçãn dos officiaes, de arma
para arma, hão de dar-se sempre; d'esse inconveniente
mais ou menos se resentem, e se queixam, todos os
exercites do mundo j já Briahuont dizia que «as fluctua-
~.õcs na promnçâc sâo uma das peças ineuitavel« na eu-
grenugem militar u , A i~ua1daele absoluta é um sonho, em
antinomia oonstaute com a esseneia mesma da vida. Nem
sempre desigualdade representa iniquidade ; e só contra
esta é que tem de pr()v~r de remedio a. assistencia official
do Estado. Toda a actividade potencial deriva da diffe-
rcuciação de condições entre os seres, 0:1 quaes só pro-
gri(It:lLUporque uào caminhum todos a par; e é esta cons-
tancia necossaria (lo conílicto uuiversal que determina o
apura a sclcct;àlJ n:,tllral dus homens e das cousaa.

O qne pórle humanamente evitur-se nas desiaualdades
de proruoçâo dos officiacs, é o qu~ essas desigualdades
apresentum ele eontingente te: ele aucndivel ; mas isto cor-
ril.:;l'-::;e, nâo por meio (te coiuhinuçôes hysantiuus que maia
complivum li sr,]IIl;i'i.o do problema, porém por um siuiples
trabulho de 111·guTlica, qual será prOOll1'élr estabelecer unia
harmoniosa propur~il,o na fixac;lo dos quadros, por fórloa.
qUt~, ao mesmo tempo, estes respondam raeioualmento {ta
necestlidades dus respectivas armas ou st?l'viços, e o pras!)
da sua ronova~ào nào aprescnte, ll'un:s para outros, difl'e-
r~n<:ns sensiveis, E traballl<ls biio estes que mais propl'ia-
llltmtt' ('abem na reorgllnili;lI,ào dll exc}"('ito, lIgora '3lll
projecto; as:!im COUIO aos ofliciaes que vito ficur privados
Jos bel1aticíos da rufOl'llla por equiparaçtw, serão concedi-
das COl11peIlSa~õl'spOl' meio el'Ulllll nova lei do promoções
c retormas, igualmcnte t:llll proj ccto.

Eis, smllmariamellte expostas, ai:! l'HSÕeS que eletl':lrmi-
naralll o Ooverno Pmvíbol'io da Republica POl'tngu{;lza á.
promulgação do seguillte decreto:

O Governo Pl'()vi~o ..io da I1('puhlica Ptlrtugneza faz
sahet' que, em nome da Rt!},ublica, se decretou para vaiei'
COlllO lei o SC'i-Çuinte:

A l'tigo 1.t>- Fica snspensa a execução da carta de lei de
2(; de julho de lb9n c <lo uecl'otc, fIe 1\) ele ontubrn do
lU01, que l"I.;gulam a reforma por equipal'u<;ílo llos otIi('ia~a
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combatentes e não combatentes, das diversas armas e ser-
viços.

Art, 2. o Os officiaes que depois da publicação (1'este de-
creto houverem de passar á reserva ou ser reformados,
sel-o-hão pelas cartas de lei de 22 de agosto ele 1887 e 24
de dezembro de 1~06, ficando com direito á compensação
que se julgar equitativo conferir-lhes, por meio de uma
nova lei de promoções e reformas,

.A.rt. 3.0 O presente decreto entrará. em execuç1to desde
a data em que for publicado,

Art, 4,0 Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as autoridades a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Paços da Republica, aos 22 de novem-
bro de Hl1 O. =- Joaquim Theophilo Braga = ..Jntonio José
de ~tlmeida= J:fJOllS0 Costa= José Relvas :::Antom:o Xa-
vie» COTTeiaBarreto =Amaro de ~lzevedo Gomes= Ber ,
nardino Machado -=Antonio Luis Gomes,

Secretaria da rrucrra-DirccÇ<ío geral- ~,a ll~pal'litão

O posto do general não é sémente um dos mais eleva-
dos graus na' escala hierarchica militar; é uma alta func-
ção em cujo desempenho têem que ser investidos indivi-
duos de reconhecida confiança e prestigio, dentro e féra
do exercito, no interesse das mesmas instituições militares
e da sagrada unidade c independencia da pátria. ,

Em todas as nações civilisadas se tem procurado acau-
telar, por meio ele medidas mais ou menos efficazes, a es-
crupulosa manutenção e defesa d'este alto principio pa-
triotico. Em Portugal, fi selecção do generalato é feita
ainda por uma fôrma bastante imperfeita, sendo apenas
corrigido o principio da promoção, segundo a antiguidade,
por um conjuncto de provas que deixam bastante a dese-
jar quanto li sua efficacía e opportunidade. A orgauisação
do mesmo quadro do generalato não está cm harmonia
com as necessidades crescentes do exercito, nem COIU IiS
exigcncias da superintondencia technica e disciplinar das
diffm'entes armas e serviços.

Por estas rasüos, ~ attendendo a que está sendo elabo-
rado um projecto de reorgsnisação do exercito, no qual é
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naturalmente destinado ao generalato um capitulo espe-
cial, o Governo Provisório da Republica Portugueza faz
saber que decreta, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E suspensa a promoção ao posto de general,
até publicação de um novo diploma sobre organisação do
exercito, que permitta regular, segundo novas bases, o
assumpto.

Art, ~.o O presente decreto entra em execução desde fi

data, da sua publicação.
Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a quem

o conhecimento e execução elo presente decreto com força
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar
tão inteiramente como n'elle se contém. Os ministros de
todas as repartições o façam imprimir, communicar e cor-
rer. Dado nos Paços do Governo da Republica, aos 22 de
novembro de 1910. = Joaquim Theophilo Braqa = Anto-
nio José de Almeida = A.ffonso Costa= José Relvas =
.Anionio Xavier Correia Barreto = Amaro de Azevedo
Gomes= Bernardino Machado= Antonio Lui» Gomes.

Secretaria da guerra - 4.a Direcção- 2.A Repartição

O Governo Provisorio da Republica Portuguesa faz sa-
bel' que em nome da Republica se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É o Governo autorisado a renovar o con-
tracto de arrendamento da propriedade onde se acha íns-
tallado o quartel general ela 1.1' divisão militar, pelo praso
de um anuo e pela renda de 3:500bOOO réis.

Art. 2.0 Este contracto poderá ser pro rogado por prasos
successivos de seis meses e pela. renda de 1:750$)000 réis
róis por cada semestre, até que o governo o julgue con-
veniente.

" Art. 3.° A importancia da renda será paga pela. verba
annualmente inscripta no orçamento do ministerio da guerra
para foros e rendas de propriedades pertencentes a parti-
culares, observando-se o disposto no decreto de 12 do
corrente mez.

Art. 4.° O presente diploma, com força de lei, entrará
immediatamente em vigor e será sujeito á apreciação da
próxima assembléa nacional constituinte.

Determina-se, portanto, qU6 todas as auctoridades a
quem o conhecimento o a execução elo presente decreto
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com fOI"Ya. de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir
e guardaI' tão inteiramente como uelle se cuntém ,

Os ministros de todas HS rcpllrtíc;ôes I) façam imprimir,
publicar e correr. Dado 110S Paços do CiovenlO da Repu-
blica, aos 22 de novembro de J \H 0.= Joaquim Theophil«
BI'lIga = Antonio José de A lmeidlt=A./!onso Costa = José
Relvas = Àntouio Xavie1' Oorreia Barreto = Jtmrwo de
rlzevedo GU'/11f'8 = Bernardino Machado = .1nionio Luis
Gomes.

Smelaria da guerra-a.a Direcção - 2.11 RrlJarlíção

Sendo a descentralisação uma das caracteristieas das
sociedades democraticas, dando aos chefes hiernrchicos
dos differentes serviços publicos, attribuiçêes que desper-
tem a sua iniciativa com incontestavel vantagem parn o
desenvolvimento dos mesmos serviços j convindo inicial'
desds já o estabelecimento de principias que, coadunados
com o actual regímen, prepa)'em o futuro modo ele ser soo
cial do paia, fazendo intervir os fuuccionarioa, ainda os de
menor categoria, nos assumptos de serviço C' nos de sou
próprio interesse j e tendo a experiencia demonstrado a
necessidade de modificar o regulamento elo arsenal de
exercito, ele 28 de junho de 1909, publicado na ordem do
exercito n.? 14 (L." serie) de ~3 de setemhro do mesmo
anno, que concentrou no mínieterio da guerra grande
parte da direcção dos serviços do mesmc arsenal, hei
por bem decretar as seguintes altcraçõe.s do referido re-
guiamento:

Artigo 1.o A administl'açl1o superior das fabricas e de-
positos de material de guerra será dirigida, sob a aucto-
ridade immediatn do ministerio da guerra, por um con-
selho de administração cuja organiaaçâo e attribuições alIo
na especiâcadas no citado regulaml"nto, com as altera-
ções que constam do presente decreto.

Art. 2.0 As secções de material de guerra slto depen-
dencias do arsenal do exercito e directamente snbcrdi-
nanas ao inspector do arsenal, que superintende em todos
os seus serviços, com excepção da nomeação do pessoal,
I]ue pertence ao ministro da guerra.

~ unico. Os inspectorE's do serviço de art.ilhcria nas di-
"isões militarús, cnviarito os relat()J'ios dns insppcçi'$es ai-
rectamente á secretaria geral, (levcndo o inspector do
arsenal 1'080h'er nos aSSllmptos da sua compotencill em con-
formidadE' com as leis vigentell e communicando ao minis-
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terio da guerra os assumptcs dos relatorios que . õ'di'O'i
respeito ao material, a. fim de serem superiormente resol-
vidos.

Art. 3.0 Alem tias attribuições que lhe confere o regu-
lamento, ao conselho ele administração das fabricas e de-
positos de material de guerra, cumpre:
'0) Auctorisar a admissão de pessoal extraordinario,

precedendo proposta dos directores do estabelecimentos,
fixando o numero de iudividuos fi admittir em cada classe
ou officio ;

b) Auctorisar as despesas até á quantia de 1:0001$000
réis e appl'ovar os contractos até ao valor de 500~OOO réis
nos termos do artigo 35.0 do regulamento para a forma-
ção de contractos em matéria de adminiatração militar ele
16 de novembro de 1905;

c) Conceder 0.:1 augmentos de vencimento ao pessoal cio
vil e as gratificações extraordinarias em harmonia com o
regulamento.

Os augrnontos ele vencimento far se-hão, se as forças do
orçamento o pcrmittirem, no principio do anno civil, po-
dendo comtudo o conselho conceder, excepcionalmente,
sob proposta do director do eatabelccimento, qualquer aug-
mento f(íl'!l. d'aquclla cpocha, quando oircumstanoias extra-
ordinarias e ele ponderação o justifiquem.

Fixada fi quantia disponivel do orçamento, para conce-
der os angmcntos em cada secção, o adjunto, O mestre
e um representante ele c.ida classe ou oflicio, eleito pelo
respectivo pessoal, pertencente á mesma secção, proporão
ao directo!' os individnos a contemplar.

O director preencherá na proposta o augmento a con-
ceder e submettel a-h a li approvação do conselho ele admi-
nistração.

Quando o director se não conforme com o augmento a
algum ou alguns individuos quo figurem na relação como
merecendo ser contemplados, ouvirá os proponentes e ha-
bilitará o cousolho de administrucão a resolver, informan-
do-o dos motivos da divergencia.

Art. 4. U O presidente do conselho de admiuistração das
fabricas e deposites de material de guerra. é o inspector
permanente dos estabelecimentos do arsenal e, alem das
attríbuições e competeneia disciplinar que lhe confere o
regulamento de 28 de junho de 100!), cumpre-lhe:

a) Proceder ás inspecções ordinarias dentro dos perio-
dos estabelecidos no regulamento das inspecções aos cor-
pos do exercito sem direito a. ajuda. de custo. •
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b) Auctorisar O pessoal fabril a frequentar as escolas
industriaes, instituto industrial e a escola de bellas artes,
nos termos elo regulamento.

c) Approvar os padrões de material de guerra que não
tenham sido estabelecidos superiormente e determinar a
sua nomenclatura abreviada.

d) Conceder aos officiaes e sargentos sob as suas or-
dens até trinta dias de licença, nos termos do regulamento
disciplinar.

e) Conceder o abono de 3/4 de jornal, nos termos do re-
gulamento, aos indivíduos que, por desastre em serviço,
se impossibilitem temporariamente de trabalhar.
f) Determinar, precedendo proposta dos directores, a

reducção- temperaria aos individues que não cubram o jor-
nal, medida que deve ser tomada como justa e equitativa
remuneração de trabalho e não como penalidade.

g) Auctorisar qualquer modificação que se torne neces-
saria para a simplificação e clareza da escripturação dos
estabelecimentoa, nos termos do artigo 30ü. n do regula-
mento.

h) Determinar os augmentos, diminuições e transferen-
cias elas cargas de material de gucrra elos corpos e esta-
belecimentos militares, em harmonia com as dotações es-
tabelecidas nos regulamentos para as referidas cargas, e
em conformidade com as ordens recebidas do ministro da
guerra.

Art. 5.0 Aos directores dos estabelecimentos) alem das
attribuições que lhes confere o regulamento, cumpre:

a) Admittir o pessoal extraordinário, que satisfaça ás
condições do regulamento, dentro elos limites estabeleci-
dos pelo conselho de administração.

b) Approvar o orçamento de obras, reparações de edi-
ficios, concertos de maclrinas, ferramenta, mobília ou uten-
silios quando a sua importancia não exceda lOObOOO réis.

c) Nomear os operarios para enearrogados de officinas.
Al't. 6.0 dia. normal de trabalho será de oito 1101'a8, e

os abonos e descontos serão sempre feitos n'ests confor-
midade.

Obedecendo a este principio, e tendo em attenção a es-
pecíe de serviços e o modo de ser de cada estabelecimen-
to, o respectivo director aubmetterá, até 15 de dezembro,
á approvação (lo conselho de administraçâo, o horário a
adoptar no anno seguinte.

O primeiro toque para a entrada do pessoal far-se-lia
com a anteoedencia conveniente.
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Ao segundo toque fechar-se-hão as portas dos estabele-
cimentos, não sendo permittida a entrada aos rctardata-
rios.

Ao terceiro toque o pessoal começará immediatamente
o trabalho.

Para a sahida haverá um sõ toque á hora regulamentar.
Os fogueiros, forneiros e mais pessoal que se torna ne-

eessario entrar mais cedo, para. que as ofâcinas possam
funccionar ás horas indicadas nos horarios, entrarão com
a devida antecedencia, sendo-lhea abonado o tempo que a
mais trabalharem, caso não estejam de empreitada.

Ficam sem effeito os artigos 179.° a 181.°, l83.0 e 184.0
do regulamento, cessando assim todas as tolerancias para
o ponto.

Art. 7,0 O dia 5 ele outubro é considerado feriado, sen-
do abonados sõ os jornacs a todos os individues que com-
parecerem D,a tarde do ultimo dia de trabalho.

Art. 8.0 E extincto o premio estabelecido pela portaria
de 16 de novembro de 1~!)2, publicada na ordem do exer-
cito n." 2, de ~l de janeiro de 1893, e a que se refere O
artigo 101.0, do regulamento.

Art. 9.° E applicavel aos verificadores a doutrina dos
artigos 99.0 e 115.0 do regulamento.

Art. 10.0 Os segundos sargentos serão promovidos a
primeiros, cinco annos depois da sua admissão no arsenal,
se antes lhes não competir promoção, não podendo com-
tudo ascender ao posto immediato antes ele dois annos de
serviço. ,

Art. 11.0 E permittido aos directores das fabricas ao
admissão de aprendizes com pequenos salarios, não exce-
dentes a 250 réís, c sem garantia. de collocação futura no
arsenal.
§ unico. Os directores dos estabelecimentos indicarão

ao conselho da administrnção geral o numero máximo de
apreudises que convem adrnittir no respectivo estabeleci-
mento.

Art, 12.0 Os jornaes e gratificações do pessoal do ar-
senal serão alterados como consta elas tabellas juntas.

Art. 13.0 O actual montador de maohínas é equiparado,
para offeitos de vencimento, aos contramestres, tendo os
direitos e deveres estabelecidos no regulamento para os
mesmos contramestres, na parte que lhe for applicavel.

Paços do Governo da Republica, aos 23 de novembro ele
1910. =Antonio Xavier Correia Barreto,
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Alterações 1\ tabella das gmtilicações por cliversos serviços

I~

Cratlflcnçõe8

Do.ignlt9ao do serviço

Dinrlo
1'108 dine

<le
trabalho I

}~m noites
de

Morvlço
-----

Ao operarío que substituir o contra-
mestre ou que tiver a seu cargo
urna officina independente ...... -$- ~aoo -{>-

Ao operario que substituir u reveri-
ficador .............. " ........ -/J- ,$200 -{>-

Ao opera rio que for encarregado da fl150
direcção ou vigiJancia de trsba -1>- a -1--
lhos no estabelecimento (a) .. '" iS250

Aos carreiros ou carroceiros, quando
pernoitem na cavallariça ........ -$- -$- ~200

Aos serventes guardas de noite .... -f,- -/J- ~300

(a) Estas gratificações slio conferidas dentro dos Iimites iudica-
dos, e reguladas pelos directores em harmonia com a qualidade c
responsabilidade do serviço.

Paços da Republica Portuguesa, aos ::13de novembro
de H110.= Antonio Xavier Correia Barreto.
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Secretaria da guma-Direrção gml- 3.a Rrparlição

Sendo de toda ii. conveniencia, a bem do serviço da Re-
publica, reduzir e simplificar o mais possivel as formulas
burocratieas, de modo a obter a prompta resolução dos di-
versos assumptos que correm pelas repartições dos quar-
teis generaes, com o minimo despendio de tempo e de es-
cripta, e dar aos com mandantes uma mais larga iniciativa
e responsabilidade na maneira do dirigir e manter a. dis-
ciplina e a ordem nas tropas e serviços que 111esforam
confiados, o Governo Provisorio da Republica Portugncza,
pelo ministro da guerra, decreta o seguinte:

Artigo 1.0 Compete ao ministro da guerra ordenar as
transferencias dos officiaes, musícos e artifices.

Art. 2.° Compete aos commandantes das divisões orde-
nar a transferencia de todas as praças não comprehendi-
das no artigo anterior.

Art. 3. o As transferencias para a companhia de telegra-
phistas de praça serão feitas em virtude de pedido ou com-
municação da inspecção dos telegraphos militares.

Al't. 4.0 As praças transferidas scrão augmcntadas ao
effectivo das unidades que as receberem, pelos documen-
tos de transferencia ou guias de marcha, devendo, tanto
estas como aquelías, indicar de modo bem claro a ordem
em virtude da qual é feita. a tranaferencia.

Art, 5.0 As transferencias do activo para. IIS companhias
de reformados serão feitas por ordem do ministro da
guerra,* 1.0 A folha da praça na unidade activa transi tarü
para a companhia do reformados com a indicação em gros-
sos caracteres «reformadc», ficando supprimida a folha.
(modelo A) de que trata o decreto de 22 de outubro de
18G8.
§ 2.0 As transferencias de praças reformadas de uma

para outra companhia serão feitas por ordem dos com-
mandantes das divisões, qualquer quI' seja o posto ou gra-
duação d'eseas praças.

Art. 6.° Os officiaes e praças que pretendam ser trans-
feridos entregarão o respectivo requerimento DIlS reparti-
ções ou unidades a que pertencerem ou a que estive-
rem addidos. N'estes requerimentos será lançado o des-
pacho deferindo ou indeferindo a pretensão, e os pro-
prios requerimentos serão em seguida devol vidos, pelas
vias competentes, á repartição 0\1 unidade de onde pro·
vieram.
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§ unico. Haverá uns registos de requerimentos, nos
quaes fiquem indicados a unidade, nome, numero e posto
do requerente, pretensão, despacho e data em que foi de-
volvido O requerimento.

Art. 7.0 Compete aos commandantes das unidades de-
ferir os pedidos de readmissão quando os requerentes não
tenham castigo algum no período de alistamento que esti-
verem cursando quando pedirem a readmissão,

Art. X.O Compete aos commandantes das divisões defe-
rir ou indeferir os pedidos de readmissão quando os re-
querentes tiverem tido puni~ões no período de alistamento
que esíiverem cursando, assim como providenciar sobre o
destino a dar ás praças readmittidas quando não convenha
continuarem no serviço da unidade.
§ único. Quando succeder ser punida uma praça, cujo

pedido de readmissão já tenha sido deferido pelo comman-
dante da unidade e não tenha ainda findado o período de
alistamento, dentro elo qual foi presente o requerimento, o
commandants da unidade submetterá á sancção do com-
mandante da divisão aquelle deferimento, a fim de que
esta auctoridade resolva se esse deferimento deve ou não
ser mantido.

Art. 9.° Compete aos directores geraes das armas e
serviços conceder até trinta dias de licença disciplinar aos
oflieiaes e praças seus subordinados.
Ad. 10.o Compete aos commandantss das di visões:
a) Regular a concessão das licenças registadas ás pra-

~:lS de pret das unidades da respectiva divisão;
1,) Conceder até trinta dias de licença disciplinar aos

oflicínes e praças seus subordinados; •
c) Conceder aos ofliciaes seus subordinados licença para.

~:!l'NlIn presentes â junta militar de Mude, qualquer que
seja o fim para que essa licença seja pedida.
§ 1.0 Em caso algum, um offieial ou praça poderá ter

cm cada anno civil mais de trinta. dias de licença discipli- .
nar, quer eonccdida pelas auctoridades a qUê se refere este
artigo, quer pOI· quaesquer outras.

$i 2.° Quando um offieial pertencente a uma divisão
p"'ç'a para ser presente á. junta-da outra divisão, o com-
mandante d'aquella communicarã o seu deferimento ao
commandante (resta.

~ 3_Q Exceptua-se das disposições d 'este numero e sou* 2.0 o cuso do offieial pertencer a alguma das unidades
das ilhas adjacentes c se achar apresentado n'uma das di-
visões do continente, porqne, n'este caso, apresentará. o seu
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requerimento directamente n'esta divisão, devendo o res-
pectivo eommandante communicar o seu deferimento ao
respectivo commandante militar d'aquellas ilhas.

Art. 11.0 Compete aos oommandantes das brigadas, ('011-

ceder até quinze dias de licença disciplinar aos offíeiacs e
praças seus subordinados.

Art. 12.0 Oompete aos commandantes Uns unidades:
a) Conceder licenças registadas as praças de pret em

conformidade com as ordens e instrucções do eomman
dante da respectiva di visão;

b) Uonceder aos sstudantes militares que pertencerem
ou estiverem addidos ás unidades que commalldam, li-
cença para passarem as ferias escolares fõra da localidade
onde estiverem estas unidades.

Art. 13.0 Os pedidos de licenças serão todos feitos eru
requerimento, no qual será lançado O despacho pela anoto-
ridade eompeten te para o deferir, de\'olvendo-so o reque-
rimento eru seguida, ás respectivas unidades, á junta mi-
litar de saude ou ao proprio interessado, conforme se tru-
tal' de licença disciplinar 1 licença para ser presente IÍ
junta ou licença para ferias. N'este ultimo casô não será
passado passaporte de licença.

S unico. As preteusõee de que trata este numero serão
registada:! no JiVl'O a que se refere o S uuico do artigo li."
e conforme as suas disposições.

Art. 14.0 Uompete exclusivamente aos oommu.lldantcs
das divisões ordenar a nomeação da praças destinada!:! It

substituirem as que se acham em serviço em diversos es-
tabelecimentos militares.
§ 1.0 A secretaria da guerra fixará para cada divisão,

o numero de praçns que em cada anno devem Bt:lf forne-
cidas áquelles (~stab<llecimentos.
§ 2.0 Os coromandantes e directores dos diversos esta-

belecimentos requisitarão directamente aos COllnu<1ndosdas
. divisões o numero de praças que forem nccessal'ias par~~
substituir as que ali se acharem em serviço.

Art. 15.0 Compete exolusivamente aos l:ommal1l1antes
das oompanhias de saude, de subsisteuciae e de equipa-
gens a nomeação das pto.ça!l para serviço nos hospitaes
militares e na manutenção militar e suas delegaçõee.

~ l ." O~ directores dos hospitaes militares e da. manu-
tenção militar requisitarão directamente {Llluellus l:ompa-
nltius o numero de praças de oadt\ espeoialidade que ne-
cessitarem, podendo indicur as condições tochnh:as a (pte
deverão satisfazer, e dévendo os cOlllmandautes das ditas
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companhias só nomear praças que satisfaçam a essas con-
dições.
§ 2,° No caso dos commandantes das companhias de

sande, de subeistoncias e de equipagens não nomearem
lH'uças que satisfaçam ás condições indicadas ou não pos-
sam já fazer a nomeação por qualquer motivo, 1'eC01'1'er-
sc-ha para o quartel general da divisão a que pertence-
rem aquellas companhias, .
§ 3,0 A excepção de ordens e instrucções de caracter

puramente tecbnico, estas companhias só receberão ordens
directas do quartel general da divisão a que pertencerem,

Art. lü, o Os ofâciaes de reserva e os reformados com-
municarão, por escripto, ao quartel general da divisão as
suas mudanças de residencía,
§ 1,o Os officiaes de que trata este artigo fixam a sua

resideneia onde querem e nüo têem que pedir licença para
a mudar, desde que não seja para fór:!. do continente,

S 2,° Ao passarem do activo pal'a o quadro da reserva,
os officiaes declararão na unidade de onde saem o logar
onde vão fixar a sua resideucia a apresentar-ae-bão ptlS-
soai mente ou pOI'escripto no quartel general da divisão em
cuja área vão residir.
§ 3,0 As folhas de matricula d'estes officiaes serão en-

viadas a estes quarteis generaea.
Al't, 17,0 Os commandantes das divisões ficam dispen-

sados ele lançar a verba ucumpra-se» nas cartas patentes
dos oíflciaes.

Paços da Republica Portuguesa, aos 23 de novembro
de 1910, - Antonio Xavier' Oorreia Barreto.

Antonio Xavier Correia Barreto,

Está conforme.
o direotor gera.l,

&~/#~,/~~A
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Publica-ae ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria dil guprra-.f.n Oirecçõl,t-1,4 R~parlitáo

Manda o nOVCl'DO Provisorin da Io-publiea Portugueaa,
pejo ministro da gll erra, quo OlS instrucçôes relativas á
arma de enaenheria, approvadns pur portaria de 28 de
março ele 1!)dl, sejam substituidas pelo regulamento para.
a instrucção do regimento de engenheria, que faz parte
d'esta portaria e baixa assignadu j>t'lo general de brigada,
Elias José Ribeiro, director gel'al lia secretaria ela gllcrra,

Paços do Governo da Republica, aos 1Õ de novembro
de 1910, = ,tl/tol/io Xavier Correia Barreto.

Rrgulamento para a Instrucção do regimento de engenhcrla
Artigo 1,0 A instrucção annual do regimento de enge-

nharia é dada em quatro periodos c comprehcndo :
A instrucção das tropas .
.A inetrucção especial dos sargcntoa.
A instrucção especial dos officines.
§ UIlICO. A instr'ueçfln das tropas abrange : a elos recru-

tas e a nas praças proruptas. N'uma como n'outra ha a
distinguir: il da'! pl'UÇIlS apeadas e a tias praças montadas,

ArL :a o A divisão do anno pelos differentes periodos
de inatrucçâo SCI'á a seguinte:

I." periodo. De 1Ij ele novembro a 3l de março.
2.° periodo. De 1 abril a 15 de junho,
:LO pe riod». De lG de junho a li) de agosto,
4,° período. De 16 ele agosto a :31 de outubro,

•
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§ unico. A primeira quinzena de novembro será desti-
nada aos preparativos para a recepção e instrucção do
contingente de recrutas.

Art. 3." A instrucção do pessoal do regimento de enge-
nharia realisai-se-ha conforme é indicado n'este regu-
lamento:

a) Na séde do quartel.
b) Na séde da escola pratica da.arma.
c) Na::! linhas férreas do pais.
d) Em estabelecimentos varies.
Art. J.o A instrucção poderá ter legar todos os dias,

excepto aos domingos, dias feriados e dias de carnaval.
Art. 5.° Os recrutas do regimento de engcnheria s6

serão considerados promptos depois de terem recebido a
instrucção que se ministra nos 1.0 c 2.° periodos marcados
n'este regulamento.

Art. 6.° O regimento de engenheria não receberá. re-
crutas, não alistará voluntarios nem receberá praças trans-
feridas de corpos de outras armas nos mezes de janeiro a
outubro inclusive.

Art. 7.Q As praças do regimento de ellgenhel'ia, desde
que tenham iniciado a sua. instrucção especial, não poderão
8"'1' transferidas para corpos de outras nrmaa, salvo caso
de inhabilidade ou motivo disciplinar.

Art. 8.° As trunsfereneias de praças de outras armas
para o regimento dc engenharia não poderão ter logar
aenão até ao posto do primeiro cabo, e, quando lhes falte
ainda o tempo de serviço preciso pat·u poderem concorrer
com a sua eompunhia, a um período de instrucção na es-
cola pratica da arma. .

Art. 9.° Nenhuma praça alistada no regimento de en-
genheria, ou para elle transferida de outro corpo, deixará
de iniciar immediatamente li instrucção de que careça
para ser dada prompta, conforme a companhia a que for
destinada. Até então, não poderá ser-lhe ooucedida qual-
quel' especie de licença, salvo por motivo de doença ou a
beneficio dos fundos escolares, nos termos do regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.

AI,t. lU. o Os cabos e os soldados, já promptos da ins-
trucção, que eventualmente de outros corpos tenham pas-
sagem ao regimento de engenheria, ficarão impedidos pnra
rsceberem o complemento da instrucção oorr ospondente á .
sua classe, t\ qual lhas será dada, quanto possivcl', em har-
monia com as dispoeiçães d'estc regulaml'oto.

Al't. 11.0 As praças destinadas no regimento de enge-
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nheria que pretenderem remir-se no fim de seis mezes e
que, para tal fim, façam ° respectivo deposito, antes de
encorporadas ou até quinze dias contados da data da sua
encorporação no regimento, serão transferidas para o corpo
da.arma de infantería que desejarem.
§ unico. O com mandante do regimento enviará ao mi-

nisterio da guerra, em.30 ele novembro, nota do numero
de praças qlle se aproveitaram da concessão expressa
u'este artigo, a 601 de superiormente se provideneiar por
modo a ser preenchido o contingente previamente desti-
nado ao regimento de engenlieria,

At·t. 12.0 O regimento de engenharia não entrará nas
escalas para o serviço de guarniçào, salvo casos excepcio-
naes devidamente apreciudos pelo ministerio ela. guerra.

Art. 13. Q As companhias que, pua effeitos de instrucção,
tenham, em qualquer per-iodo, do destacar pura a escola
pratica de anua, il"ào no seu eflectivo completo de officiaes
e prflç-as, para o que o commnndaute do l".:gimrmto fará
recolher todos os que se acIJeIU de licença registada e pt·o-
videnciará por férma que) nos seis dias. que precedam o
da murcha, recolham no quartel todos os qu<: se achem
distrahidos cID serviço estranho ao do corpo.

Instrucção das tropas

1.. Pcrio<lo

AI't. 1±.Q A instrucção n'este período sercl ministrada
em obediencia MS seguintes programmas :

Instrucção dos recrutas
PI"l1C)a.~apeada« :

A instrucçã« d'estaa praças abrange :
I - Inatrucçãc commum a outras armas.
11 - Iuatrucção geral da arma.
III - Instrucção especial das companhias.

J - ln~ft'ul:ç)io ('OIllIllUIII noutras armns

A - Gymuastica : .
1." Posição funrlamcntnl e altitudes iuiciaes dos exer-

cicios;
2. o Exereieios 110s hl',:U;us e das pcrnas ;
3. o Extensões dorsaes :
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4. o Exercicios em suspensão e com apoio;
5.° Flexões das peruas na cadencia accelerada, sal-

tos eucoessivos, corridas ;
6.° Excrcicios do tronco, livres, com a. arma e com

apoio ;
't» Saltos ;
8.0 Exercícios respiratcrios ;
9.° Equilíbrio na viga e no pórtico i
10.0 ~"caladaB;
11.° :5\1bida a postes ;
12." Corridas 1111. pi"ta de obstaculos i
13.0 Cyclismo (só para praças escolhidas).

B - Tactiea :
1.0 Inxtrucçâo individual sem arma:
2.° In::ltrucçno'inuJ\'idllal com arma ;
3.° Instrucção da esquadra em ordem unida;
4. o Instrucção da e-quadra em ordem extensa t;
5. o Jnstrucção elo pelotão em ordem unida;
6.° Inatrucção elo pelotão em ordem dispersa i;
7. o Instrucção da com panhia em ordem unida;
8. o Instrucção ela companhia em ordem dispersa l.;
9 o In:itrnC'ção de combate da companhia t;
10.° Signaes de olarim.
11.° Embarque e desembarque do pessoal em cami-

nho de ferro.
O - A rmamento e equipamento:

1.0 Nomenclatura e limpeza do armamento;
2.° Nomenclaturn o lirupexa do equipamento j
3.° Empacotamento da roupa;
4.° Modo de equipar.

D-Tiro:
1.0 Exercioios preliminares do tiro:
2.° Avaliação de distancias a passo e á. vista.

E - Deveres militares:
].0 Continencias c honras militares;
2.° l'~xplicac;.a() dos preceitos mais essenciaes do coo

digo de justiça militar e do regulamento discipli-
na!';

3.° Deveres no sorvico interno;
4.° Deveres para, C01;1 os superiores e camaradas, e

para com a classe civil;

1 Esta instrucção não será ministradu áa praças das compa-
nhias nrmadas de pistola.
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•
5. o Deveres dos reservistas no caso de mobilisação e

de convocação para exercícios ;
6." Serviço de guarrnção ;
7,0 Cuidados de limpeza pessoal e hygiene.

F - Serviço de campuuha :
1.o Serviço de segurança em marcha (exploração na

proximidade elas columnas) I;
2, o Serviço de segurança em estacionamento (postos

á cossaca, pequenos poetes e vedetas) i;
3.° Armar e desarmar tendas;
4.° Oonstrueçâo de cozinhas e latrinas de bivaque.

G - Vencimentos das praças até ao posto de primeiro
cabo.

Il-IllstrucçfiO geral da nrma

1,° ~Ó~, ligações e suas applicações ;
2. o Execução ele signaea com bandeiras e lanternas;
3. o Construcção dos perfis regulamenrares de trinchei-

ras i entrada em trabalho t;
4. o Operações elementares da con-trucção rle linhas tele-

graphrcas permaneutes ;
Õ,U Transporte e empilhamento de vigas, canis, traves-

sas e pranchões :
6.11 Cuidados com o transporte e manuseamento de ex-

plosivos; seu emprego nas destruições (material simula-
do}.

IU-llIstrllcçilo especial dns eompnnhins

Sa.padores-mineiros

1.0 Conhecimento gemi da ferramenta portatil e do ma-
terial de parqlle da. «ompanhia j

2." Carregamento {los carros j
3." Nomenclatura das differentes partes de um entrin-

cheiramento j
4." Nnmenclatura elo material de minas j construeção o

assentlLlUl>nto de caixilhos e quarlros ;
ô." Defezas acceasorias j construcção e indicações sobro'

a sua transposição e dcstruição ;
6.° Opl~rações elementares para a construcção de pontes

improvisadas,

I EstJ\ instrucção não seni. ministrada ás prnçns das companhil\s
nrrnn.las de pístoln.
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Pontolleiros

1.o Conhecimento geral do material de parque da com-
panhia;

2." Carregamento e descarregnmcnto dos carros;
3. o NODlenclatura das diíleren tes partes de 11m entrin-

oheiraiucnto ;
4. o Ligações cspeciaes da oquipagem ;
ó.o Navegação: instrucçâo individual e de barco; COD-

tineneias ;
G." Operaçães elementares para a construcção de pon-

tes.

•

Telegraphistas de campa.nha

1.0 Conhecimento geral do material de parq\le da com-
panhia;

2. o Carregamento dos carros ;
3. o Liuhae de campanha: operações elementares, distri-

buição de ferramenta, maneira de equipar as esquadras do
trabalho; instrucçâo individual ;

4. o Conhecimento do alphabeto Morsa e dos diversos
sign aes convencionaes ;

5.° Orientaçâo c preceitos de transmissào c recepção
com bandciraa, lanternas o heliographos ;

6.° Pl'aticll de transmissão com manipuladores Morse ;
7,° Conhecimento do material preciso para a organisa-

çâo dos pos tos opticos e das estações telegraphicas e·te-
Iophonicas.

Oaminhos de ferro

1.0 Conhecimento geral do material do parque;
2, o Carregamento dos carros ;
3.° Conhecimento geral do material de via, circulante

e de estação i
4, (I Opt'l'a~iics elementares para a construcção ele vias

ferrcas ;
5." Hignul?s empregados para a segurança da explora-

ção de vias ferrcas.

Not«. -Os aprendizes de clarim que forem prAças apea·
das receberão, alem da instrucção especial ela sua piasse n
seguinte:

I - IIl~h'n('~l\(), COIllUlUIIl a outras armns

A - Gymnnsticn, n,os 1 a 12.
B-Taetica, !l,OS 1 e 2.
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O-Armamento e equipamento, n.:" 1 a 4.
D - Tiro, n.o. 1 c 2 .
.E - Deveres militares, n. os 1 a 5 e 7.
F - Serviço de campanha, n. o ;3.
G - Vencimentoe.

I1-lnlltrllcção geral da arma

N.oS 1 ii. 6 e telegraphía acustica.

1U - Instrucção especial das compnnhias

Conhecimento summario do material de parque da res-
peetiva compaulua.

Praças montadas:
A instrucção d'estas praças abrange:

1- Instrueção eonnuum a outras armas.
II - Instrucção geral da arma.
III - Instrueçâo especial das companhias.

I-Iu~trucçllo commum a outras armas

A- Gymnastica :
1." Posição Iundamentnl C attitudes inieiaes dos exer-

cicios;
2.° Kltcrcicios dos braços e das pernas j
:3.0 Extensões dorsses ;
4. o Exercícios em suspensão e com apoio;
5. o Flexões das pel'nns na. cadencia accelerada, saltos

successsivoa, corridas;
6.° Exercicios do tronco, livres, com arma. e oom

apoio;
7." Saltos ;
8.0 Exercidos respiratorios:
9. o EC'(uilibrio na viga e no portico ;
10.0 Escaladas;
Ll ." Subida a postes;
12. Q Corridas na pista de obstacu 108.

B -- 'I'actica :
1.0 Instrucção individual sem arma;
2.° Instrucção da esquadra cm ordem unida i
3. o Instrucção do pelotão ~Dl ordem unida i
4.° Sinaes de clarim i
5.° Embarque e desembarque do pessoal em cami-

nhos de ferro.

..
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G- Armamento, equipamento o arreios :
1.° Nomem·latura e limpeza do armamento i
2.° Nomenclatura e limpeza elo equipamento i
;3,0 Empacotamento da roupa i
4. o Nomenclatura e limpeza elos arreios e equipa-

mento dos solipedes j
5.° Modo de equipar e de apparelhar,

D-Tiro:
1.° Exercicios preliminares de tiro j
2.0 Avaliação de distancias a passo e á vista.

E - Deveres militares :
1.o Oontiuenciae e honras militares i
2. ° Explicação elos preceitos mais essenciaes do co-

digo de justiça militar e do regulamento discipli-
nar j

3. o Deveres no serviço interno ;
4.0 Deveres para com os supeiiores e camaradas, e

para com a. classe civil;
r).o Devores dos reservisraa no caso de mobilisação e

de convocaçâo para exerci-los ;
II Ü. o Serviço de gUllrni<;ão i

7. o Cuidados de Iimpeza pessoal e hygiene;
~,o Cuidados de tratameuto ti ferragem dos solipedes.

1<'- Serviço de campanha :
1.o Armar e desarmar teudas;
2.0 Coustrucção de cozinhas e latrinas do bivaque.

G-Vencimentos das praças até ao posto ele primeiro cabo.
H- Equitação:

1.o Instrucção individual;
2. o Escola de parelhas;
:1.° Escola de viaturas.

11- Instrncção geral da arma
1.1) Nós, ligações e suas applicações, especialmente á re-

parnção urgente de viaturas;
2.0 Conhecimento geral das diflerentes viaturas e arreios

dos panl ues das tropas de engenheria.

lll- Jnstrucção especlatdas companhias
Conhecimento summario do material de parque da res-

pectiva companhia.

).,Tola. - Os aprendizes de clarim que forem praças mon-
tadas e os aprendizes de ferrador rsceberão, alem da ins-
tr1!.t'~ãc ('~rccid da rc-pcctiva clcssc fi f:rg~::ntc;
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1- Instrucçüo COIIIIllIIIll a outrl\'l anuas

À - Gymnastica, n.Oi 1 a 12.
B -TadlCa, O." 1 e manejo da espada.c- Armamento, eqllipalUl3nto e arreios, n.os 1 a 5.

(De arreios e equipamento de solipedes só o relativo a
cavallos).

D -Tiro, TI.OS 1 e 2.
E _ Deveres militares n os I a 0, 7 e 8.
F- Serviço de campanha, 11.° 1.
G-Vencimentos.
H- Equitação, n. o 1.

n-Instrul.'~ílo geral ela arma

1.0 N6s e ligações ;
2.° 'I'elegraphia acustica (só para clarins).

lU - Iustrucçüo es})Pcial dali companhias

Conhecimento summario do material do parque da raso
pectiva companhia.

Instrucção das praças promptas

RCCIlllitlllaçiIo dn íustruceão urlnlatrada quando recrutas

Art. 15.0 A instrucção n'este periodo será diaria e du-
rará. cinco horas. Normalmeute, este tempo serâ repartido
em duns sessões, a primeira de duas horas e a segunda de
tres horas; o comuiandante do re~imcltto poderá, porém,
conforme as oonveniencias do ensino, ordenar outra distri-
buição d'aquelle tempo.
§ unico. Em cada. sessão dar-se-hâo 08 descanços indis-

pensaveie para não fatigar a auenção das praças, mas de
modo que, na sua totalidade, não excedam um quarto de
hora em cada sessão.

Art. 16.0 Nos subados e nos dias de distribuição de pret
haverá só a primeira sessão.

Art. 17.u Nos dias em que se rcalise exercicio fóra do
quartel, este durará, pelo menos, quatro horas, contadas
desde a sahida até á entrada no quartel, e a. elle se limi-
tará a instrucção n'esse dia.

Art 18.° A instrucção cormnum a outras armas c a

•
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instrucção geral da arma serão ministradas por fôrma que,
sem prejnizo da indrspensavel sequencia, se attcnda li. con-
venieneia que, tanto 'para os instructores corno para os
instruidos, ha em variar os asaumptcs sobre que ellas
versem. .

Art. 19.0 A instrucção cornmum a outras armas e fi ge-
ral da arma para as praças apeadas serão dadas em esco-
las constituidas, quanto possível, com recrutas da mesma
companhia, e cujo effectivo não deverá exceder 24 pra-
ças.

Serão dirigidas por um capitão, coadjuvado por um te-
nente, um sargento por cada escola, e os cubos que fo-
rem julgados necessarios. Todos os alferes do regimento
o coadjuvarão tambem n'estas partes da instrucçãc elos
recrutas, para o que, o capitão director distribuirá por
elles as differentes escolas, tendo em attenção que, quanto
possível, lhes compitam as constituidas com praças das suas
companhias.

Art, 20.0 A instrucção commum a outras armas e a ge-
ral da arma a ministrar ás praças apeadas devem, no ma-
ximo, achar-se findas em 1 de março.

Art. 21.0 A instrucção commum a outras armas e a ge-
ral da arma para as praças montadas serão dadas em uma
escola, que se fraccionará conforme as convenienoias do
ensino.

Serão ministradas por dois tenentes, dos quaes o mais
antigo dirigirá a instrucção, coadjuvados pelos sargentos
e cabos quo forem julgados necosaarios.

Art. 2~.o A instrucção das praças montadas até ao fim
do período versará iudistinctamente sobre os tres grupos
em que ella se subdivide.

Art. 23.0 O capitão e oa tenentes a que se referem os ar-
tigos 19.0 e 21.0 serão considerados impedidos no serviço
de instrucção.

Os sargentos e cabos a que se referem os mesmos ar-
tigos serão dispensados do serviço de escala, excepto do
da companhia.

Art. 24.0 Um dos majores dirigirá. a instrucção com-
mum a outras armas e a instrucção geral da arma de en-
genheria das praças apeadas, e o outro major dirigirá as
mesmas insti'ucções das praças montadas.

Art. 25. o No dia 20 de dezembro, o major que tiver a
seu cargo a instrucção das pl'a~as »peadas designará, sob
proposta do capitão director e ouvidos os com mandantes
de companhia, os recrutas qUfI, pelas suas habilitações

•
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litterarias e pelo aproveitamento revelado na instrucção,
deva suppor-se virem a ser Os candidatos ao posto de pri-
meiro cabo.

Com estes recrutas: cujo numero, em cada companhia,
não poderá exceder o do seu etfectivo de primeiros cabos,
se constituirão escolas á parte, cujos quadros se organisa-
rão perturbando o/menos pcssivol a constituição das pri-
mi tivas escolas.

Art. 26.0 As escolas li. que se refere o al'tigo anterior,
por isso que são constituídas por prac;as escolhidas, deve-
rão dentro do praso marcado para a. instrucção commum
a outras armas e geral da. arma, não só desenvolver esses
ramos de instrucção de modo que as praças qlle os cons-
tituem fiquem habilitadas para o desempenho de fuucções
de primeiro cabo, mas também receber alguns conhecimen-
tos sobre:

1.0 Nomenclatura geral do terreno;
2.0 Alinhamentos ; medição de distancias; orientação;
3. o Oonheeimento geral do material de parque das di-

versas companhias.
Art. 27.0 O director da instrucção das pl"llças apeadas,

tendo em vista as necessidades do serviço das varias com-
panhias, designará opportunamente quaes as que devem
receber instrucção de eyelismo.

Al't. 28,0 No dia 1 de fevereiro, o major que tiver a seu
cargo a instrucção das praças montadaa designará, nos ter-
mos indicados no artigo 25.°, quaes as praças para com
quem deverá proceder-se como se preceitua no artigo 2().O

Art. 2U, o A nomeação do pessoal que ha de dirigi r e
compor os quadros das escolas de recrutas será feita no
dia 1 de novembro.

O capitão nomeado para director da instrucção das pm-
çaa apeadas e o tenente a quem competir a direcção da
instrucção dlls praças montadas farão, durante a primeira
quinzena do mee, aos sargentos e cabos nomeados para
ficarem sob suas ordens, as theorias que julgarem neoes-
sariae para se conseguir a precisa uniformidade nos metho-
dos e processos de easino. 'I'ambem o capitão director da
instrucção das praças apeadas reunirá, para o mesmo fim, 08
alferes recentemente apresentados no regime ito e que
terão de coadjuval-o nas primeiras partes da instrucção
dos recrutas.

Art. 30.0 Antes de passarem á instrucção especial das
companhias serão os recrutas submettidos, na presença do
tenente coronel do regimento, a uma pro"a, em que terão de
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manifestar os seus conhecimentos sobre todos os numeras
do pl'ogrllmma relativo á instrucção eommum a 'outras ar-
mas e á geral da arma de engenherla.
§ unico , As praçiJs que não sejam julgadas em condi-

çõel> de passareru á insu ucção aspecial contiuuarão a pra-
ticar nos mesmos r81110S de ensino, grupadas cru novas es-
colas.

Art. 31.0 A instrucçâo especial ministrar-se-La por
companhias e seni dirigida pelos respectivos capitães,
coadjuvadoe pelos seus subalternos.

~uando acr.identalmente para e:lta instrucção se agrupem
algumas companhias da mesma esp~(·illlidade, os quadros
serão designados pelos respectivos nrajurea .

Art. 3::l.0 A instrucção especial das eompanhias será
:fitjcaltsada pelos majores cummandsntes dos respectivos gru-
pos.

A rt, 33.0 Durante .) periodo da instrucção especial das
companhias, todos lIS dias será. }lpphcado parte do tempo
de algumas das sessões á rt"caritulação das marerias que
ás pr::tças foram ensinadas Das escolas de. recrutas.

Durante este periodo se rNllisarl'(o tambem com as
praças promptas o recrutas al)!uns exercicios de compa-
nhia Pro terreno exterior ao quartel, sendo os quadros
nomeados por escala.

t\.rt. 34:.0 Ao iniciar-se a instrucção especial das praças
apeadas serão dissolvidas as escolaa formadas com os can-
didatos ao posto de primeiro cabo, paasando as praças
que as compunham a agrupar-se com as das suas compa-
nhias.

Os respectivos oapitães deverão, porém, desde logo pro-
curar cultivai' as SIIIIS maiores nptidêes, desenvolvendo-
lhes os conhecimentos em todos os ramos de serviço da
companhia.

Art. 35.lI Durante este pCI iodo' todos os cabos e sol-
dados prcmptos da iustrucção devem tCI' duas sc-seôes por
semana, sendo ellCOrpOl'atlos nas escolas de recrutas.
§ "nico. O corumsndunte do regimento providenciará.

pOI' modo quc nenhuma praça das imped Idas, qualquer
que seja o motivo qllC dC:'tel'Lllinc esta situação, deixe de
Cúrupnrcl'cr, pelo menos, a uma sessão por semana.

Art. )36.0 Durante 01.° perioilo do instrucção não serão
concedidas licenças registaclHs ao pessoal do rf'gimcnto de
cngellhtwia, c deverão recolher ao COI'pO, até ao dia 1 de
novembro, os offieines e sargentos que se achem distrabi-
cl?s em serviço estranho.
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Ârt. 37.0 Â instrucção n'este periodo será ministrada em
obediencia aos segumrea prograurmas.

Recrutas e praças promptas apeadas

A instrucção d'estas pn'ças abrange.:
I-Instrucção comruum a outras armas.
Il- Instrucção geral da arma.
III-Instrucção especial das companhias.

Alem da recapitulação das mat-riae ensinadas no 1.0
p eriodo comprehende de novo o ::!t>glllDte:

l-InstrucçãO eoaunnm 11 outras armns

A-Tiro:
1.o Tiro elementar de oarabin-i ou de pistola confor-

me o armamento distribuído ás praças I.

B-Tactica:
L') Exercícios de marcha e bivaque com os respecti-

vos parqut>s;
2.° Exercícios de embarque e desembarque em ca-

minho de ferro e em transportes Iluviaes, de pes-
soal, gado e viaturas.

II - Instrucção geral da arma

1.o Trabalhos de facbinagem ;
2." Trabalhos de acampamento, construcção de abri-

gos; operações para abastecimento de agua;
3. o Coustrucção de observatorios ;
4.° Machinas usuaes-:M!lllobl'as de força.

III - Instrucçüe espeelnl (1;18cempauhíus

Sapadores-mineiros
A - FOl'tineaçlto :

1. o Construcçlto de trincheiras de combate, de com-

I As praças elascompanhias armadas de pistola executarão tam-
bem a L" serie do tire elementar de carabina.
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muuicação C de reserva e de abrigos para guar-
nição;

2.° Oonstrucção de trincheiras reforçadas e de en-
trincheiramentos;

3.0 Instullações pal'a artilberia c para metralhadoras,
abrigos para munições; .

4. o Revestimentos;
5. o Defezas accessorias ;
G.o Organisação defensiva de obstaculos naturaes e

seu aproveitamento;
7. ° :Manobra de projectores eléctricos.

B- Sapas :
1.0 Sapa volante;
2.° Sapa progressiva;
3.° Alargamento e organisação das trincheiras.

O- Minas: . .
1.0 Oonstrucção de caixilhos e quadros;
2.° Construcção de poços, galerias e ramaes ;
3.0 Carregamento, atacamento e explosão de forni-

lhos.
D- Vias de commnnicação :

1.o Iuutilisação e reparação de estradas e caminhes:
2.° Destruição pardal de uma via ferrea e sua repa-

ração.
E-Pontes:

1.0 Pontões;
2.° Apoios improvisados, fixos e Huctuantes ;
3.0 Lançamento e levantamento de pontes improvisa-

das sobre apoios fixos e fluctuantes ;
4.° Pontes desmontaveis.

F-Telegraphia (só para as praças escolhida!'! para signa-
leiros) :

1.o Conhecimento do alphabeto Morse ;
2.° Material empregado na telegraphia optica ;
3. o Transmissão e recepção elo despachos pela. tele-

graphia optica í
4.0 Organisação, estabelecímento e serviço dos pos-

tos opticos.
Pontoneir08

A-Pontes de equipagem:
1. ° Lançamento e levantamento de pontes de barcos i
2.° Lançamento e levantamento de pontes de cavalle-

tes i
3. ° Lançamento e levantamento de pontes mixtas j
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4. o Oummunicaçõcs secundarias;
5. o Manobras de força.

B - Pontes improvisadas:
1. o Pontões;
2.0 Appoios fixos e fluctuantes ;
3.0 Lançamento c levantamento de pontes sobre ap-

poios fixos e flnctuantes j
4.° Pontes suspensas;
5. o Conservação destruição e reparação de pontes;
G.o Meios acceeeorios de passar os cursos de agua.

C-Navegação:
1.o Instrucção de esquadrilha ;
2.° Trens de navegação: de equipagem e improvisa-

dos;
3.o Transportes fluviaes.

D - Fortificação:
1.° Construcção de trincheiras de combate, de com-

municação e de reservs ;
2.° Defezaa accessorias ;
3. o Organisação defensiva de obstaculos naturaes e

seu aproveitamento.
E - Vias de communicação :

1.o Inutilisação e reparação de estradas e caminhos;
2.° Destruição parcial de uma via férrea e sua repa-

ração.
F-Te!egraphia (sé para as praças escolhidas para signa-

leiros) :
1.0 Conhecimento do alphabeto .Morse;
2. o Material empregado na telegraphia optica ;
3.0 Transmissêo e recepção de despachos pela te-

legrapbia optica ;
4.o Õrganisa~"to, estabelecimento e serviço dos

postos opticos.

Telegráphistas de campanha

.A - Generalidades :
1.o Regras e preceitos de transmissão e recepção ;
2.° Serviço das estações telegrnphieas e telephonícas.

B - Te!egr<lphia optica :
1.o Transmissão e recepção de despachos;
2.° Organisação, estabelecimento e serviço elospostos

opticos.
C- Linhas de campanha:

1.0 Construcção e levantamento de linhas;
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2.0 ~lonta.gem das estações telegraphicas e telepho-
nicas ;

3.0 Reconhecimento de avarias i sua reparação;
4.° 'I'ransmissâo e recepção de despachos.

D-Linhas telegraphicas permanentes:
1.° Consrrucção, reparação e destruição de linhas;
2.° Montagem de estações;
3.° Reeouhecimen to de avarias;
4.° Transmissão e recepção de despachos.

Oaminhos de ferro

A-Trabalhos de via :
1.0 Assentamento de via Decauville ;
2.° Assentamento de via normal; desvios e ligações

entre linhas existentes;
3.° Destruição e reparação de vias ferreas ;
4.o Construcção de viad utos' de madeira;
5.0 Montagem e lançamento de pontes metallicas.

B-Telegraphia (só para as praças escolhidas para si-
gnaleiros) :

1.0 Conhecimento do alphabeto Morse ;
2.0 Material empregado na telcgraphia optica;
3. o Transmissão e rece p.yão de despachos pela tele-

graphia optica ;
4.0 Organisação, estabelecimento e serviço dos pos-

tos opticos.

Recrutas e praças promptas montadas

A instrucção d'estas praças abrange, alem da recapi-
tulação das matarias ensinadas no 1.0 período, o
seguinte:

1- Instrucção commnm a outras armas.
II - Instrucção geral da arma.

1- Instrucção COnlmUIIl a outras al'IDI\S

A-Tiro:
Tiro de pistola.

B-Tactica:
1.Q Exercícios de marcha e bivaque com os respe-

ctivos parques;
2.0 Embarque e desembarque em caminho de ferro

e em transportes Buviaes, de pessoal, gado e via-
turas.
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. IJ-I Ilstl'ucçllo geral da arma

1. o Trabalhos de acampamento e coustrucção de abri-
gos; operações para abastecimento de agua;

2. o .Machinas usuaes - Manobras do forças.

Art. 38.0 A fim de ser miuistrada a iustrucção n'este
periodo, o regimento destacará para a sé de da escola pra-
tica da arma uma força COIUa seguinte composição:

Duas companhias de sapadores mineiros i.
Uma. companhia de pontoneiros.
A companhia de telegraphistas de campanha.
A companhia de cammhos de ferro.
§ 1.1' Esta força será commandada por um dos majores

nomeado por escala, servindo de ajudante um tenente,
nomeado pelo commandante do regimento, sob proposta
do m..jor. Este official será escolhido entre os das compa-
nhias a que pertença destacar.
§ 2,0 Farão parte da força todos os alferes do regi-

mento,
~ 3.° A uma das companhia de sapadores-mineiros irá

addido um contingente da companhia da mesma especia-
lidade a que não pertença destacar, constituido pOI' um
official subalterno, pelo menos um sargento, tonos os sol-
dados no primeiro a11UOdo alistnruento, os cabos ou sol-
dados que, embora no segundo armo do alistamento, não
tenham assistido, por qualquer motivo justificado, a todo
o 2.0 periodo tia instrucção do anuo anterior, e os sar-
gentos que, n'este posto, não tenham ainda concorrido a
um período de instrucção na séde da escola pratica da
arma.
§ 4,0 A companhia de pontoneiros irá addido um con-

tingente da outra companhia da mesma especialidade,
constituido pOI' fõrma análoga á mencionada no § ante-
nor.

I Se o numero das companhias de sapadores-mineiros for ele-
vado a 11mnumero P'II', serão as companhias ímpares ou p~l'e8 as
que farão parte do destacamento, levando cada uma addldo um
contingente da que se lhe seguir ou anteceder em numcl'Iu,lão.

Se o llUll1I:U'O das compnnlnas de snpndores-mineiroe for elevado
a um IlUmCl'O impn .r, far-se-ha uma escala entre todas por modo que
scj:J. u'este periodo que destaca ti maioria d'ellas, levando addidos
contingentes UIlS outras.
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§ 5.° Aeonipauhará 11 força todo o gado do regimento,
á excepção do estrictarnente nccessario para o serviço do
corpo na sua sórle.

Art. 39." A instrueção das praças apeadas começará.
no 2.° periodo pelas de tiro e geral da arma, as quaes,
no máximo, deverão estai' concluídas até 1 de maio. 'I'am-
bem durante este tempo as companhias recapitularão a
instrucção especial qt!e lhes haja sido ministrada no quar-
tel.

Art. 40.0 A instrucção de tiro será dirigida pelo adjun-
to da escola; as praças das differentes companhias que
tenham ele reoebel-a, apresentar-se-hão na carreira. sob o
commando de um subalterno.

Art. 41.0 A instrucção geral da. arma será dirigida: a
dos n.OS 1.0 e 2.° por um dos eommandantes das compa-
nhias de sapadores-mineiros e a dos n.OS 3.0 e 4.° pelo
commandante da companhia de pontoneiros.

As praças elas differentes companhias apresentar-se-hão
a receber a instrucção geral sob o commando de um su-
balterno.

Art. 42.0 Os alferes concorrerão com as suas compa-
nhias á instrucção de tiro e á geral da arma.

Art. 43.11 A inatrucção das praças montadas começará
n'este período pela geral da arma á qual concorrerão,
juntamente com as praças apeadas das respectivas com-
panhias, n'uma sessão diária.

Art. 44.0 Durante o mez de abril, o serviço da guarni-
ção do polygono e os serviços gel'aes da escola serão
executados pelas praças do segundo anno de alistamento.

Art. 4ó. o A instrucção especial das companhias será
dirigida pelo respectivo capitão, coadjuvado pelos seus
subalternos.

Art. 46.0 A instrucção das praças escollúdas para signa-
Ieiros será dirigida pelo commandante da companhia. de
telegraphistas de campanha.

Estas praças sedio designadas pelos respectivos com-
mandantes de companhia e entrarão no seu numero to-
das as quI:' compuseram as escolas de candidatos a pri-
meiros cabos.

Ant. 47. ° .Â instrucçlto n'este periodo será. diária e durará
seis horas. Normalmente haverá. duas sessões, uma de ma-
nbã e outra de tarde, de igual duração; o commandante da
escola poderá, porém, conforme as eonveniencias do ensi-
no, ordenar outra distribuição d'aquelle tempo ou augmen-
tar o numero de horas.
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Art. 48.0 Aos sabbados terú legar apenas a sessão da
manhã, a fim de poder, durante a tarde, proceder-se ás
limpezas do armamento e equipamento,' e às revistas que
o commandante da força destacada tiver por necessa-
rias.

Art. 49.0 Os exercícios de companhias com os seus
parques e os de embarque e desembarque cm caminho de
ferro, renlisar-ee-Iião durante o mez de maio.

Arl. 50.u Alem dos exereicios a que se refere o artigo
anterior, haverá -durante o 2.0 periodo exercícios de con-
juncto de forças de dlfferentes especialidades de engenhe-
ria, a que poderão concorrer tropas de outrus armas que
sc achem no polygono, subordinados a um thema technico-
tactico.

Estes exercícios serão eommandados pelo major com-
mandante do grupo destacado ou pelos capitães que se
achem na escola em tirocínio para o posto immediato.

Art. 51.° No decurso do mez de maio, o commandante
da escola dot ...rminará que as praças que constituiram as
escolas de candidatos ao Rosto de primeiro cabo se reúnam
para, durante alguns dias, serem instruidas nos trabalhos
de todas as compnnhias, sob a direcção dos respectivos
capitães commandantes, e em elementos de topogrsplria e
emprego de explosivos nas destruições sob a direcção do
ajudante da escola.

Art. 52.0 Ao terminar o 2.° pericdo, os commandantes
das companhias informarão a respeito do aproveitamento
de cada uma das praças da escola nos candidatos a pri-
meiro cabo que tenham feito parte da sua companhia de
inatrucção.

Àrt. 63.0 No final do 2.0 periodo de instrucção, os com-
mandantes de companhia formularão relações das praças
que nos períodos seguintes deverão ser especialisadas em
qualquer serviço para que tenham mostrado maior apti-
dão.

As classificoções serão concedidas ás praças que o me-
recerem no fim do primeiro anno de alistamento, e serão
8'3 seg-uintes:

Nas companhias de sapadores-mineiros-mineiros.
Nas companhias de pontoneiros - timoneiros.
Na companhia de telegraphistas - telegrapbistas de 1.a

classe e signaleiros de 1.a classe.
Na companhia de caminhos de ferro - assentadores.
§ unico. Emquanto não forem creadas unidades da arma

para os serviços de aerostação, automobilismo, projecto-
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res, telegraphia sem fios, etc., poderão ser concedidas
claseificaçêes especiaes relativas aos mesmos serviços a
prnçHs das companhias a que provisor-iamente seja entre-
gue a sua execução.

Art. h-±. o Durante este período é applieavel ás pra~as
impedidas o que se preceitua no artigo B3. o e seu § unico.

3_°Pcriodo

Art. 55.0 A instrucção das trepas n'este periodo tom-
prebende de novo apenas: escola de natação, que será.
ministrada ás praças das com panhias de pontuneirus.

Art. DI\.o A instrucção elos pontuneiros realisar-se-Iia no
polygono de Tancos, para onde destacará a companhia que
uãu concorreu ao periodo anterior, ficando-Ihe addido um
contingente, commandado pelo subalterno mais antigo, e
do qual farão parte. pelo menos, um sargento e todas as
praças rio primeiro anuo de alistamento da outra companhia
da mesma especialidade.

A Instrucção será detalhada por fórma que, conjugada
com li. que tenha sido ministrada no período anterior, se
complete o programma dos trabalhos que íneumbem a es-
tas companhias.
§ unico . .A instrucção será diaria e durará quatro horas.
Art, 57.0 A instrucção dos telegraphietas de campanha

realisar-se ha nas estaçôes telegrnphiclls e postos opticos
da rêde militar da capital, para onde as praças destacarão,
a fim de praticarem n esses serviços.

AI't. 68,0 A instrucção da companhia de caminhos de
ferro re ..rliaar-se-ha nas linhas forreas do pais, para onde
deatacará um contingente oommandado por um subalterno,
e do qual farão parte o numero preciso de sargentos e
todas as praças no primeiro armo de alistamento, II tim de
praticarem nos trabalhos de eonstrucção e reparação de
via.
§ unico. As praças com o officio apropriado devem es-

pecialmente praticar nos trabalhos de construcçüo e repa-
ração de pontes metallicas. _

Art. 5!l.o A instrucção dos sapadores-mineiros consis-
tirá na recapitulação da parte da instrucção especial mi-
nistrada em períodos anteriores e que seja exequível com
os recursos existentes na séde do quartel. Esta instrucção
será dada em duas sessões sernanaes, de duas horas cada
uma.
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§ unico. As cornpa nhias de sapanorps-mineil'os reunir ~e-
h!lo n'este periudo u'um unico grupo para etfeitos da. ins-
trucção.

Art. 60.0 Durante este período, deverá uma fracção de
tropas de sapador-s-ruiueiroe destacar para a eseola pra-
tica. de artilheria, a fim de ahi executar trabalhos de for-
titicação de campanha sobre os quaes pO!1sam as forças
em mstrucção no' polygono de Vendas Novas, realrssr
exercicios de tiro para se apreciarem IIS seus CffGltfOS_

Art. HLo A ms-rucção dos pontonci,'us spr;Í-<lirigida
pelo ('lImmandilnlc na companhia destacada; a dos t!c1fJa-
dor"H-lllin~ir"s por um elos capitães das companhias d'esra
edP"'('ialitladc, desiguadc pelo cOIOInandallte do regllllcllto;
a dll8 telegraplnst ':) de cam punha c de c:attoinhlls dto' ferro
regulada pelos respectivos cOOllllundllnles de compallhia.

Art. (j~.o Aos pruneiros csb .s candidatos ao pnsto de
segundo sargento ti aos soldados candidatos ao posto de
primviro cabo que o commundante do regimento u('signar
I)Ol' IH"lpO'lta dos cornmandantes de companhia, tendo
em atteuçâo o bffectivo de segnndo::! sargentos de cada
1111 a (I'~SlHS unidades, será ministradc n'este período, pelo
aju.lante encarregado do serviço das reservas e sob a
fiscslisação cio teu ...nte coronel, instrucção que os habilite
a hr-m satisfazer a parte de tacti- a da. p1'Ova pratica, a
prova escripta e Il parte relativa a tupographia, serviço
mtcrllo dos corpu:;, sel'\'içt> de campanha e mobilisllçâo,
da prova oral dn concurso para o pusto de sl::'gundo sar-
gento.

S .1" Esta instl'tlc~ão será. dRda em duas li~ões sema.-
naos, (Ie uma hora tl meia cada uma.* ~.1O No detalhe d~ serviço I'egimental proeurar-se-ha,
quantl) possivel, cvital' que as pl'atias deixem de compa-
recer ti illst)'UC~a(} ti que Stl refere este artigo.
§ :l.o Aos candidatos das companhias de pontoneiros e

da companhia dos ca.minhus de ferro qlle se acLem des-
tacados, estn. instrucção será ministrada por um subal-
tem().
§ .J.. o Na distl'ihui~ã.o das pl'ílçaS da companhia de tele-

gl'iq>histas de campanha pelas estações c postos da rede
de gua1'ni~ao, atlenucr-se-ha D. que os c~mdidatos il que se
refere este artigo possam concorrer {lS lições dadas ptllo
ajudante. .

Art. 63.0 As p ..a~as a que se refere o artigo anterior
scrá ministrada, durante este período, na::! proprias com-
panhias, por um oOicial subalterno) a instrucção que os ha-
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bilite a bem satisfazer a. restante parte do programma do
concurso para (J posto de segundo sargento. D'estes cur-
sos haverá duas lições semanaes, de uma. e meia hora cada
uma.
§ 1.0 As praças das companhias de sapadores constitui-

rão um unico grupo, sendo o official subalterno designado
pelo respectivo major.
§ 2.0 As praças das companhias de pontoneíros consti-

tuirão um grupo, sendo o official subalterno designado pelo
commandante da companhia destacada.

4.·Periodo

Art. 64.0 A instrucção das tropas n'este período com-
prehende de novo apenas: escola de natação, que será.
ministrada ás praças das companhias de sapadores-mi-
neiros.

Art. 65.0 A instrucção dos sapadores mineiros realiaar-
se-ha no polygno de Tancos, parll onde destacará a com-
panhia I que não concorreu ao 2,0 período, levando addidos
contingentes elas outras companhias da mesma especiali-
dade, com composição analoga á. desiguada para o contin-
gente da companhia de poutoneiros no artigo 56.0

A instruoção será detalhada pllr fôrma que, conjugada
com a que tenha sido ministrada no 2.° periodo, se com-
plcte o programma dos trabalhos que incumbem a estas
companhias.

Attender-se-ha ainda ti natureza dos serviços em que
as praças tenham praticado mais demoradamente no 2.°
periodo, para que, findo e -1.", se tenham exercitado por
igual em todos os ramos da sua instruoção.
§ unico. A instrucção será diária e durará. quatro horas.
Art. G6.0 A instrucção dos telegraphistas ele campanha

continuará até fins de agosto como no periodo anterior.
Nos mezes de setembro ~ outubro rcalisar-se-hâo exerci.
oios de construeção de linhas de campanha nos arredo-
res da capital, e de postos opticos, na rede de comrnuni-
cações d'esta especie estudada para a defesa do paiz,

1 Se o numero de eompanhias de sapadores-mineiros for elevado,
destacar ão, sob o commaudo de um major, as companhias que não
tiverem concorrido ao 2.° periodo, levando adidos contingentes d'es-
taa,
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Al"t. G7.o A instrucção da companhia de caminhos de
ferro continuará como no per iodo anterior.

AI,t. 68.° A instrucção dos pontoneiros consistirá na re-
capitulação da parte de instrucção especial ministrada nos
periodos anteriores c exequível com o material que haja
na séde do quartel. Esta instrucção será dada em duas
sessões semanaes de duas horas cada uma.

Realisar se-hão alguns exercicios de marcha e bivaque,
sendo a força que n' elles tomar parte acompanhada' das
respectivas viaturas.

Art. 69.° A instrucção doa sapadores-mineiros será dirigida
pelo ccmmandante da companhia destacada, a dos ponto-
neiros por um dos capitães das companhias d'esta espe-
cialidade designado pelo com mandante do regimento, a
dos telegraphistas de campanha e de caminhos de ferro
regulada pelos respectivos capitães.

111't. 70.0 Durante este período, terá legar a instrucção
a que se allude nos artigos G2.u e 63.° e nos termos que
n'elles foram prescriptos.

Instrucção especial dos sargentos

1.0 Periodo

Art. 71.0 A instrucção' dos sargentos n'este período
eomprelienderá :

1. o Transmissão e recepção com heliographos j
2. ° Trabalhos topographícos ;
3.° Cyclismo.
§ 1.0 A instrucção dos o.OS 1.0 e 3.° será dada apenas

aos sargentos que ainda não estejam habilitados n'esses
ramos de serviço.
§ 2.° Para t\ instrucção do n.? 2.°, os sargentos serão

agrupados conforme as habilitações que sobre esse ramo de
ensino já tenham adquirido, e aos grupos, assim constitui-
dos, se destinarão trabalhos compativeis com o seu grau
de adiantamento.

Art. 72.0 A instrucção do n.? 1.0 será ministrada por
um subalterno da companhia. de telegraphistas, a elo n. o
2.° pelo' subalterno professor do curso elementar de cons-
trucções, e a. do n ° 3.° por quem o commandante deter-
minar, sendo toda fiscalisada pelo tenente coronel do re-
.gimento.

Art. 73.0 A instrucção dos n.O! 1.0 e 3.0 terá legar, a
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do n." 1.0 em duas sessões semanaes ele uma c meia horas
de duração, e a do n.? 3.° diariamente.

A instrucção do n ,? 2.Q terá log,tr em tres sessões sema-
naes, de duração não inferior a duas horas.

Art. 74.0 A instrucção de qne tratam os artigos ante-
riores findará quinze dias antes d'aqllelle em que deva
iniciar-se a instrueção especial das tropas.

Durante estes dias, e bem assim emquanto dure a ins-
trucção especial, serão feitas pelos oomraandantes de com-
panhia ou por um subalterno, aos respectivos sargentos, as
theorias julgadas uecessariae pum bem os preparaI' para a
sua missão de instructores.

~.•Pcriodo

Art. 76.0 A instrucção dos sargentos n'este periodo
comprt-henderlÍ :

1.0 Emprego de explosivos nas destruições;
2.0 Pratica de trabalhos com apparelhos topographicos

pa.ra levantamentos expeditus;
3.0 'I'heorias sobre os trabalhos e serviços das respecti-

vas companhias.
§ 1.0 Da instrucção elo n.? 1.0 poderão ser dispensados

os sargentos que já a tenham recebido em annos anterio-
res e n'ella estejam devidamente hllbilitados.
§ 2.0 Para a instrucção dos n.OS 1.0 e 2.°, os sargentos

serão reunidos em turmas de fôrma que esta instrucção
não prejudique a das companhias em que estejam ser-
vindo.

Art. 76.0 A instrucção do n.? 1.0 será dada pelo aju-
dante da escola, a do n.? 2.° pelo ajudante da força d~sta-
cada e a do n.? 3.° por um subalterno em cada companhia.

Al't. 77.0 A instrucção do n.? 1.0 será dada, parA cada
turma, em quatro sessões de tres horas; a do D.O 2.° em
oito sessões de tres horas e a do 0.0 3.° no local c durante
as sessões de trabalhos, elevendo ser orientada por fôrma
a desenvolver os conhecimentos dos sargentos sobre os
exercícios realisados e ao bem preparai-os para a missão
que lhes cumpra executar nos que devam seguir-se.

Art. 78.° Na semana ultima d'este período, os sal'gentos
de cada companhia, acompanhados por um officinl subal-
terno, visitarão os trabalhos executados ou assistirão a uma
sessão do trabalho de todas as outras edpecialidades, sen-
do-lhes dadas, nos proprios loeaes de trabalho, as necossa-
rias cxplir.ações.
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3.0 Periodo

Art. 79.0 A instrucção dos sargentos u'este período com-
prehenderá:

1.n Uma parte commum a todas as companhias;
2.0 Uma parte variável com a especialidade dos servi-

ços.
AJ't. 80.0 A instrucção do n. o 1.0 será ministrada pelo

ajudante elo regimento e orientada de fôrma a bem habi-
litar os sargentos para o desempenho das Iuncções, pro-
priamente militarea, inherentes ao seu posto e ao posto
immediato.

O prognunroa d'este curso será, para tal effcito, orga·
nisado em conformidade COIU o do concurso para o posto
de primeiro sargento, excepto na parte respeitante aos ser-
viços especiaes.

D'este curso haverá duas lições semauaes, de hora e meia
de duração.

Fiscalisará esta instrucção o tenente coronel do regi-
mento.

Art. 81.° A instrucção do n o 2.° será ministrada por
um subalterno das companhias das differentes especialida-
des e orientada por fôrma a bem habilitar os f<<lrgl-'I,tos
para o desempenho dos serviços technieos correspondentes
á sua graduação.

Os prug:rllmmas dos cursos serão, p!lI·a este effeito, orga-
nisados em conformidude com o do concurso para o posto
de primeiro sargento, na parte respeitante aos serviços
espf'Claes.

Esta instrucção será fiscalisada pelos respectivos majores.
§ unieo. Com as cornpauhiaa de sapadores-mineiros cons-

tituir-se-ha um só grupo, sendo o subalterno encarreaado
da rcgencia do curso designado pelo respectivo major.

Art. 8:d.O N'este período terão logar os cursos de sa-
padores-mineiros, de telegraphistas e de caminhos ele ferro.

Do primeiro haverá tres Iiçi;es semanaes de hora e meia
de duração, e dos restantes duas lições semanaes da mesma
duração.
§ unieo. Na nomeação dos segundos sargentos da com-

panhia de caminhos de ferro e de telegraphiatas que tenham
de destacar com as praças que vão receber instrucção
fóru da séde do quartel, attender-se-ba a que não sejam
privados da €reqllencia dos CIII·:305 ~L que se l:efare este
artigo aquelles que tenham sido alumnos ou desejem ma-
tricu'ar se no C:1:·:0 p3:'a pri.nciro sarg-nto.
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Art. 83.0 Durante este período, para instrucção dos sar-
gentos da força de pontoneiros destacada em 'I'ancos,
continuarão a ter logar as theorias a que se refere o n." 3.°
do artigo 75.0 a, sob a direcção de um official subalterno,
ex~cutarão tambem os mesmos sargentos trabalhos topo-
graphicos, especialmente com spplícaçãc ao reconhecimento
dos cursos ele agua.

4_. Período

Art. 84.° A instrucçãc dos Sitrgentos n'este periodo con-
tinuará. a ser ministradn como no anterior, tendo legar na
séde elo regimento O curso de pontoneiros, e observando-se
par;.~ a força de aapadores-miceir os destacada em Tancos
o que no artigo 83.0 se preceitua para a força de pontonei-
ros.
§ unico. O curso de pontoneiros será commurn para as

duns corup<l.nhias, sendo o subalterno encarregado da sua
regencia designado pelo respectivo major. D'este curso
haverá tres lições semanaes de hora e meia de duração,

Instrucção especial dos officiaes

1.·Período

Art. 85.° A instrucção dos officiaes n'este periodo com-
prehenderá:
1.o ltesolução de problemas tacticos e tecbnicos sobre a

carta i
2.0 Leyantameutos expeditos e itinerarios i
3.° Esgl'ima.
§ 1.0 A instrucçãe do n." 1.° será dada de fórma que

os capitães e tenentes resul\'am cada um dois problemas,
um táctico e outro teohnico.
§ 2.0 Os levantamentos expeditos e itinerarios serüo

executados por grupos de tres officiaes, capitltes e tenentes,
devendo a sua eonstituição normal ser de um capitão e
dois tenentes.
§ 3.0 A instrucção de esgrima. é facultativa pal'a os ca-

pitães e obrigatoria para todos (\5 subalternos.
Ârt. 86.0 Os thernas para os problemas tacticos e te-

ehnicos a resolver sobre a cartn serão formulados pelos
majores. podendo ser intlcpendentes ou organisados por
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modo que os distribuídos aos tenentes se conjuguem com
os destinados aos capitães. 'I'ambem os themas para 08
problemas technieos podem ou não conjugar-se com os dos
problemas tauticos.

Os levantamentos expeditos e itiuerarios serãc regula-
dos pelo tenente coronel.

A inetrucção de esgrima será dada, sob a fiscalisação elo
tenente coronel, pOJo um official devidamente habilitado,

Art. 87.0 ~Il ultima semana do período terá Jogar, sob
a presidencia do eommandante do regimento, uma ou mais
sessões de officiaes para apresentação e apreciação dos
trabalhos executados. .

Os majores farão a critica da resolução dos problemas
effectuadus pelos officiaes do respectivo grupo, os qnaes
poderão justificar as disposições adoptadas.

2.° Ferio do

Art. 88.0 A instrucçâo dos officiaes n' este período com-
prehenderú :

1.o Exercicios de quadros;
2.0 Resolução de problenias toehnioos i
3.0 l\el~onheciment() do pcsições i
4. o Levantamentos expeditos e itinerm'ios;
5. o Photographia ;
G. o 'I'iro de carabina e de pistola.
Art. )39.0 Os. themas para. os exercícios de quadros e

para os problemas technicos serão formulados pelo com-
mandante ela escola e vers.irão sobre as seguintes mate-
riM: •

a) Para officiaes das companhias àe supadores- mineiros :
L" Fortificaçào de campanha j
2. o Traça-lo de caminhos, inu tiliS'\ÇLLO de vias de com-

muuicnção, destruição II reparação de obras de arte;
3.' OCCUpllCitO C orgauisaçâo defensiva de posições, pO-

voaçães, desfiladeiros, bosques, edifícios e pontos notaveis
do terreno;

4.° Ataque e dcfeza de posit;ües e pontos fortificados.
li) Para os ofíiciaes elas companhias de pontoneiros:
1.0 Reconhecimento elos rios e ribciros : projectos de

pontes militares;
2 o Serviço de transportes por via fluvial; projecto e

org.uilsnção ; embarque ~ descinbarque ;
:3.0 Iuutilisação e reparação de pontes pormaneutes,
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c) Para os officiaes da companhia de telegrapbista~ de
campanha:

1.0 Projecto de communicações tel('graphicas, telepho-
nicas e opticas para o serviço de uma grande unidade de
tropas;

~.o Projecto de ligêtção de uma rode de campanha com
a rede civil.

d) Para os offieiaes da companhia de caminhos de
furro: .

1.o Reconhecimento de linhas ferreas ;
2.0 Inutihsaçào e reparação de vias ferreas (via e obras

de arte);
3. o Reconhecimento de desvios para tornear pon tos for-

tificados ou tuners destruidos;
4.0 Serviços de embarque e desembarquo nas linhas

ferreas, tanto nas estações como na via; tra balhos corre-
lati vos;

b.o Organisação do serviço de exploração pal'a trans-
porte de tropas.

Art. \:lU.o Para a execução dos exercícios de quaclros e
resolução de problemas teehnicos, o que deverá ter legar
no mez de abril, constituit·,sl-·hão, com (IS capitães e te-
nentcs, grupos de rrcs officiaes, sendo a sua composição
normal de um capitão e dois tenentea.
§ unico. O serviço determinado a onda grupo deverá

ser exequível no praso máximo de sere dias.
Art. n1.o Os reconhecimentos de posições e os levan-

tamentos expeditos e itinerarlotõ serão executados nos
mezes de maio e junho pelos tenentes e alferes que, para
esse elfeito, entrarão na composição das brigadas a que se
refere o &rtigo 37.° do regulamento da escola. pratica ela
arma.

Art. 92.0 A instrucção de pllotograpbia será dada aos
alferes pelo ajudante da sscolu.

Art. 93.0 Na inst1'lICl,'ão de tiro ao alvo, dirigida pelo
ssguudo commandante da escola, tomarão parte todos os
oapitâes e subalternos.

Art. fI.tO Nos sabbados, em que só ha uma sessão de
instrucção para as tropas, rcalisar-se-hão, sob a presiden-
cia do commaudante da escola, sessões de ofliciaes ou vi-
sitas MS trabalhos eXf'rutados no pnlygono.

A rt. nó." o commandante da escola pr()virlenc-i:m\ por
fôrma que, durante este periodo, toclos os offieinrs assis-
tam :t alguns exercicins realiflndos p('las companhias das
especialidades a que llã? pel'ten~am.
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3.0 e -a •" Período ....

Art. 96. o A instrucção dos oíficiaes n'estes períodos com-
prehenderá :

1 .o Exercicios de q uarl ros ;
2. o Resolução de problemas technicos;
3. o Montagl:lID de -staçõee e pratica de apparelhos

telegntphie!ls;
4. o Ensnioe el-c n-icus e telegraphía sem fios;
5. o Exercícios de t -rpedos fixos ;
6. o Photogra puia.

AI,t. 97.° Para a execução rios exercícios de quadros
observar-se-há o disposto no artiuo H6. o, devendo para a
nomeação dos officiaes ter-se cm atteução o que sobre
este ramo de instrucçào ::;e tenha l-vado a effeito durante
o pc rindo 11nte rio r .

Art. ~j8.a Para a instrucção do n." 2.°, alem dos proble-
mus ralativos 1\ cada e"f,eclahdade e cuja resolução caberá
a offieiaes das reapectivas companhias, constituir-se ha,
em cada um dos períodos, lima brigada de quatro offi
cises, um capuão e tres suhulternus PlU queestejam, sendo
possivel, representadas as diflerentcs especialidades dE:'ser-
viçu das tropas de eng-nheria de campanha. Estas briga-
elas, tomnudo por base Io~ e-tudos reahsudos pelo serviço do
estado maior sobre a nuft:'za do paiz, procederão ao>! no-
ceséários reoonhecimen '0,; e desenvolverão esses trabalhos
na parte que diz resp+ito aos serviços de engenheri«. O
subalterno eommandante de destacamento de praças da
companhia de caminhos dH ferro t'm jnstl'uc~i'io nas linhas,
sel'à incumbido de reCllnhl~l'illJentos e de resoluçà.o de pro-
blemas technicos resl,,·i'<llIt0s ti sua especialidllue na linha
onde se achar destacndo.

AI't. 99." A iostruc1:lto do n.O :3.0 ser<Í dada IWS :t1fl"res
pelo cllmmandante da companhia de telcgraphistas dt·
campanha..

Art. 100.0 A instI'Uf·(:ii.) do n."5 -:1.0 e 5.° SEm\.dada aos
alferes, que Plu'a esse tilU sel'i\.o· mandado!' apI'esentar na
inspccl;ão dos telegl'llpho~ militares e 110 serviço de tOI'pe-
dos lixos, dtuante dez di:lti em cndll estabelecimento, cons·
tituinüo grupos conf"l'me as l'ir"lllUstllncias pl"l'lUittil' m.

Art. lO1.° A instrtl!',ão ele phlltllgrHphia será rI!Hla aos
aI feres que, durante estl'S periQdlls, destaquem para a flS-
cola pratica da arma.

Art. 102.0 Hcalisllndo-!"e os tr;lu:tlhos a <1l1e SI" l't>fere o
artigo liO.o, seri\o mttnllados á escola pratica de Vendas
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Novas assistir aos exercícios de tiro, pelo monos, um dfi-
cial de cada companhia elo regimento.

Art. l03.1l Aos cxercicios íiu aes que annualmcnte rêem
lagar no campo eutrinchetrado de Lisboa serão manda-
dos assistir todos os alferes presentes no regimento.

Disposições diversas

Art. lU-LO As praças das diffcrentes companhias, que no
fim do primeiro anilo de alistamento tenham obtido quul-
quer clussificação especial, será lançado nos respectivos
registos a seguinte verba: Olassificado .. , em ... de ...
de ...

.As pl'uças julgadas habilitadas para o serviço de signa-
leiros c de cyclistae, será lanc;uua nos respectivos registos
a seguinte verba: Habilitado para ... em.,. ele., .de ...

Art. 1u5.0 Os sargentos do regimento ele ellgenhcria pos-
suirão uma caderneta de trabalho onde serão insbriptus ;,1S

sessões que annualmeute tenham nos diílerentes ramos de
instrucção, O numero de lic.'w"s dos cursos proscriptos
n'este regulameuto e o aproveitamento obtido.

Ar], 1uü. n O chamamento das reservas para os periotlos
de exercicios determinados 110 respectivo regulamento ele-
verá ter legar 110:; n.o e 4.0 períodos ele instrucção,

Art. 107,° O commandante do regimento incumbirá aos
oífieiaes sob suas ordens a elaboração dos manuacs ncces-
sarios para aofrcqueneia elos diffcrcntes cursos a que se faz
referencia l/este regulamento. Aos oíliciaes nomeados para
este fim pÓLIo o commandaute do regimeuto conceder até
oito dias de dispensa de comparecer nó quartel, mas por
modo q1le nunca hl~jn,ao mesmo tempo, mais de 11m ofíí-
cial gosando d'esta regalia.

Art. 108.0 Ás praças de pret que, tendo completado
com bom comportamento o primeiro anuo de serviço, se
hajam distinguido pelo SNI notuvel apruveitamento PlU to-
dos os períodos da instrncçâo, serão concedidas pelo com-
mandante do regimento, sou proposta dos commauduntes de
companhia, quinze dias de licença com vencimento, c dando
direito ao abono de transporte para as terras onde OR re-
compensados as quizerern gozál·. Estes premios po,leríi.o
ser conc(:didos at~ 110 numero mnximo de um sHrgcnto e
dois cabos Oll soluados por companhia.

Arl. 1I}n.~Os officiaes que, pela fól'ma di~tinct:t ]>nl' qllc
hí\jam exc('utado os habuHws do instrucc;ão (IIII? lhes te-
nham competido, o cOlllmulldante do regimento julgue me-
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recedores de recompensa 'superior á qne cabe na sua com-
petencia, serão recommeudndos às estações Sl1periores.

Da. mesma fôrma procederá. o commandante elo regi-
menta para com os offieiaes que sobremaneira se tenham
distinguido pelo interesse, dedicação e z êlo com que ha-
jam ministrado a instrucção durante todos os periodos.

Art. 110.0 O capitão director de instrucção das praças
apeadas e o tenente que tiver dirigido a instrucção das
praças montadas apresentarão ao official superior a cujo
cargo tenha estado a fiscalis:u;1io das respectivas instruo-
ções, até quinze dias depois de tinalisarem a sua missão, um
relatorio sobre o modo por que foi ministrada n iustrucção ,
propondo tudo qne julguem conveniente para C) desenvolvi-
mento e aperfeiçoamento do ensino. Estes relatórios, COIU
a informação dos respectivos majores, serão entregues ao
commandante do regimento até 1:) de abril.

AI·t. 111.0 Os commandantes de companhia apresentarão
aos respectivos majores e os njudunres ao tenente coronel
até ao dia 10 de novembro ;'l'lntl,rills, como os designados
no artigo anterior, e relativos a toda a instrucção que no
aDDO escol ar tenham ministrado ou dirigido.

Estes relutorios irão sendo elaburaclos á proporção que
se completem os differentes períodos de instrucção, por
forma que, se algum official deixar de pertencer ao effe-
crivo do regimento antes de findo o anno de instrucçâo,
possn entregar a parte respeitante aos períodos que es-
tiverem concluídos.

Art. 112.0 Os majores e o tenente coronel, tendo apre-
ciado os rclutorios que lhes hajam sido entregues, informa-
rão o qu~ sobre o assumpto se lhes oflerecer a bem do en-
sino, apresentandc o seu trabalho ao commandan te do re-
gimento até 15 de novembro,

Art. l1tl.f) O eommandante <lo regimento elaborará um
relatório geral de instrucção da sua unidade, que en-
viará à direcção de engenharia até 2;> de novembro, po-
dendo ter opportunamcnte solicitado a nccesearia autori-
sação para quaesquer modiJ-icações que ~ntendl.t deverem
fazer-:H' na primeira parte da insLrueçi'f.o gel'al dus )"11('1"utas.

Art. 114.° Dllrante os mezes em qlle nã" p.stejam forças
do regimento em instrncçilo nn es(·ola pratica da arl1la, ha-
verá em Tancos, pal·a o sel·viço a'I ~unrui<.:í'ío tio pOlygollO,
um destaca;nellto, du ('ommaudo de um tenente, culll o
elfecti\'o I'etlnzillo !lO e:5trictamente necessario.

Secretaria da guerra, aos ] 5 de novembro ue J 010. =
O director geral, Elias Jusé Riúeil'a~ general de brigada .

•
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Secretaria dil guma.-P Direqão-P nfparllção

Manda o Governo Prnvisorio da Ilepublica Portugueza,
pelo ministro da ~,uerra, que, para execução do disposto
no regulamento para a instrucção do regimento de engc-
nheria, approvado pur portaria de 15 do corrente mez ,
os alferes de sngenheria sejam sempre collocados no re- I
gimento da mesma arma e ahi perman<:çllrn todo o tempo
que se conservem n 'este posto,

Paços do Governo da. HepulJlica, aos 2n de novembro
de 1910.=.Antonio Xaoier Üorreia Barreto-

2. 0_ Secretaria da guma - d,a Direcçflo-t.n Repartição

Para execução do disposto no regulamento para a ins-
trucção elo regimento de engenherin, :lpprovlldo por pur-
taria de 15 do corrente mez : dtclara-se que o concurso
para o posto de primeiro sargento de que se trata no artigo
0.0 e no § ~,o do artigo 10,° do rl'guIamento de ((j de
dezembro de 1900, terá legar, para a arma de engenlie-
ria, na primeira quinzena do mez de novembro .

.Antonio Xavier C01'1'eia Barreto,

Está conforme.
o director gera.l,
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SECRETARIA DA GUERRA

2 DE DEZE.~mlW DE 1910

ORDEM DO EXERCITO
(L" 801'io)

Publica-se ao exercito o seguinte:

Deuctos
l'resideneia do conselho de ministros

O Governo Provisório da Republica Portuguesa faz sa-
ber que, em nome da Republica: se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo }.O As forças do exercito c da armada não te-
rito intervenção directa ou indirecta em qualquer solem-
nidade de caracter religioso, salvo no caso de serem re-
quisitadas por auctoridade civil ou militar competente,
exclusivamente para manterem a ordem publica.

Art. 2. o Este decreto entra em vigor na data da ena
publicação na folha official.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto oom
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tâo inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços da Republica, aos 28
de novembro de 1910. = Joaquim Th~'Philo Braqa =
Antonio J08é de Almeida = Alfon8o Costa=José Iiel-
'1108 = Bernardino Machado = Antonio Xavier Correia
Barreto = Âma1'O de Azevedo Gomes=Manuel de Brito
Oamacho.

Secretaria lIa guerra - Direcção geral- 3.1I Rrpartição

O Governo Provisório da Republica Portugueza, consi-
derando que nenhuma conveniencia advem ao serviço da
Republica conservando distincções de classes entre os offi-



142 ORUI~M DO EXERc.;lTO N.o 7 1." Serie

ciaes do exercito, mas untes mais affectam o espirito do
cohesão e camaradagem entre os membros da mesma fa-
mília; considerando que todos concorrem, nos limites elas
suas ntrribuições, pnrn o bom nome do exercito e gloria
da Patria : faz saber que, em nome da Iiepublicn, se de-
creta, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os officiaes do exercito dividem-se pelos dif-
ferentes quadros de todas as armas e serviços, cessando
consequentemente a actual distinoçâo entre officiaes com-
batentes e não combatentes.

Art. 2.u As categorias são designadas por postos, accres-
ceutados ela indicação da respectiva arma ou serviço.
§ unico, A divisão das armas e serviços Il~O implica

superioridade de precodencia de umas sobre outras, mas
simplesmente obedece ás necessidades da orgauica do
exercito .

.Art. 3.° A hierarchia militar é unicamente determina-
da pelo posto e dentro de cada posto pela antiguidade.

Art . .,1,.0 Em concorreucia no commando de tropas, per-
tence o commando superior no respectivo officiul mais gra-
duado ou antigo de qualquer arma ou do serviço no es-
tado maior, quando não haja commandantc especialmente
nomeado pura assumir o commando geral.

{$ uoico. Nestas formaturas não poderá tomar parte
qualquer oflicial mais graduado ou antigo, dos outros qua-
dros do exercito, elo que o que tiver de assumir o com-
mando geral.

A rt. rI.o Em concorrencia de serviço fom do caso do
artigo 4.0, assume a presidencin ou Qirec~'ào o mais grn-
duado ou antigo ÜOS ofliciaes presentes, st:.i;~ qual for a
arma ou serviço a qne pertença.

Art. 6.° As disposições dos artigos anteriores silo nppli-
caveis aos aspirantes a official das diversas armas e ser-
viços e aos alumnos da escola do exercito.

Art. 7.0 Subsistem 11,; precedencius estabelecidas na le-
gifdação em vigor para os ofliciaes do exercito activo, (1.\
reserva c reformados.

Art. f·i.11 Fica revogada a l('gisla~·ito em contrario.
Determina.-se, port:mto, que todas as allctoridades a.

quem o conhecimento e 11 execuçfLo do prc~cntc decreto
com força de lei pertencer, () cumpram c faç;Ull cumprir
e glll1n1ar tão inteil'amt'ule como n'ellc se con!t!11.

Os ministros de touas ati repartic;ues o fiH;Il111 imprimir,
publicaI' e correr. Dado nos 1'1.\(;OS do Governo ela Hepu-
blica, aos 28 elo no\'ellJ hro de 1\110. = Joaquim Theol,hilo
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Braqa =Anfolli,) José de Àl meida = Alfonso Coeto:= José
Rf.Zvas=.Alltu7Iio Xavier Correia BW'J'etu=Amaro Aze-
»edo (fumes = Bernardino Machado = lllflltttel de Brito
Oamaclio.

liiDislerio dab nllall~as-Semlal'ia gelai

Nos seguintes estabelecimentos do estado - vasa da
moeda, cordoaria nacional, arsenal de marinha, arsenal
do exercito e caminhos de ferro do estado - existe um
quadro de pessoal operarin, llUl'a o qual, como para os
funccionarios publicoa, o imposto de rendimento substitue
a contribuição industrial.

Succede, porém, que o alargamento dos serviços d'esses
estabelecimentos tem mostrado a necessidade permanente
de um numero de operarios muito maio}', alem do que,
nem sempre, como acontece na casa da moeda, têeui sido
preenchidas as ,'agus do quadro por varias rasões, e ou-
tre dias por não terem os cperarios sido designado» pe-
los proprios termos que designam os que fazem parte do
quadro.

Convindo estabelecer com equidade a sitnayltt) dos ope-
rarios que, com o mesmo caracter de permaueucia, traba-
lham li 'estes estabeleeimentas UI) estado, a fim de manter
n' elles os que melhor garantia de aptidões possam dar, e
não podendo imruediatamento proceder-se á reorganisação
dos referidos quadros de operários como providencia pro-
visoria até q1l6 essa reorgnnisação se effectue, o Governe
Provisório da Repubiiea Portugueza faz saber que, cm
nome da Republica, decreta, para valer corno lei , o seguinte :

Artigo 1.0 São considerados como empregados públicos
pnra o effcito da iaenção da contribuição industrial a que
se refere o n." 4.u do artigo 5.° do decreto de 1ü de julho
do 18~)6, todos os operarios dos estabelecimentos do es-
tado nu de corporaçõcl:I a.dlllinistt'utivilS, subsidiados ou
não por o mesmo estado.

Al't. 2,11 O presente decrete) abrange todos os operarios
que pl'estam serviço nos estahelecillll:lntos a que se refere
o artigo 1.0, desde 1 de janeiro do COl'fente anno.

Dctermina-s!:l, portanto, que todas as auctol'idndes 11

quem o conhecimento e execução do presente decreto eom
for~a de l,ú pertencer, o cumpram e fllS,'alll cumprit" e guar-
dar tão inteiramente como n'elJe se contém,

Os ministros de todas as repflrti)ões o façam imprimir,
publicar e correr. Paços do Governo da RHpublica, aos
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28 de novembro de 1910. = Joaquin» Theophilo Braqa =
Antonio José de Almeida.=i1:D'onso Costa= José UtlV',8 =
Antonio Xavier Cor?'é'iaBarreu: = Amaro de Azevedu Go-
mes=Bernu?'dino Machado=Manuel de Brito Camacho.

Srcretaria da guerra-Direcção geral- 3.a Rrparlição
Devidamente rectificado, novamente se publica o seguinte de-

creto:
Sendo de toda a conveniencia., a bem do serviço da Re-

publica, reduzir e simpliticar o mais possivel as formulas
burocraticas, de modo a obter a prompt» resolução dos di-
versos assumptos que correm pelas reparti<;õt:s dos quar-
teis gent:raes, com o minimo dcspendio de tempo e de es-
cripta, e dar aos commandantes uma mais larga iniciativa
e responsabilidadc na maneira de dirigir e manter a dis-
ciplina e a ordem Das tropas e sel'viços que lhes foram
confiados, o Governo 1:'rovisorio da Republica Portuguesa,
pelo ministro da guerra, decreta o seguinte:

Artigo 1.° Compete ao miuistro da guerra ordenar as
transferencias dos officiaes, sargtlnlos, niusicos e artifices.

Art. 2.° Compete aos commandantes das divisões orde-
nar a transferencia de todas as praças não comprehendi-
das no artigo anterior dentro das re~pectivas armas.

Art 3.° As transferencias para a companbia de telegra-
phistas de praça serão feitas em virtude de pedido ou com-
munieação da inspecção dos telegrapbos militares.

Art. 4.° As pra~as transferidae serão augmentadas ao
effectivo das unidades que as receberem, pelos documen-
tos de transferencia ou guias de marcha, devendo, tanto
estas como aquellas, indicar de modo bem claro a urdem
em virtude da qual é feita a u-ansfereucra, ficando assim
su.pprimiclas as ordens -le recebimento a qm· se refere o
§ 4.0 do artigo 273.° do regulamento geral do serviço
dos corpos do exercito.

Art. f>.u As transferencias do activo para ascompanh1as
de reformacQs serão feitas por ordem do ministro da guerra.
§ 1.0 A folha da praça na unidade activa transitará

pam a companhia de refol'mndos tom a indicação Pro I!ros-
sos caracteres «reformado», Denudo supprimida a folha
(modelo A) de que trata o decreto de 22 de outubro de 1868.
§ 2.0 As transferencias de praças reformadas de uma

para outra. companhia serão feitas por ordem dos com-
mandantes das divisões, qualquer que seja o posto ou gra-
duução d'essas praças.
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Art. 6.° Os offieiaes e praças que pretendam ser trans-
feridos entregarão o respectivo requerimento nas reparti-
ções ou unidades a que pertencerem ou a que eative-
rem addidos. N'estes requerimentos será lançado o des-
pacho deferindo ou indeferindo a pretensão, e os pro-
prios requerimentos serão em seguida devolvidos, pelas
vias competentes, á repartição ou unidade de onde pro-
vieram.

~ unico. Haverá uns registos de requerimentos, nos
qUll.es fiquem indicados a unidade, nome, numero e posto
do requerente, pretensão, despacho e data em que foi de-
volvido o reC)uerimento.

Art. 7.0 Compete 80S com mandantes das unidades de-
ferir !IR pedidos de readmissão quando os requerentes não
tenham ca~tigo algum no periodo de alistamento que esti-
verem cursando quando pedirem a readmissã«,

Art. H." Compete aos vommandantes das divisões defe-
rir ou indeferir oe pedidos de readmissão quando os re-
querentes tiverem tido puni ..ões no período de alistamento
que estiverem cursando. assim como providenciar sobre o
destino fi dar ás praças readmittidas quando não convenha
continuarem no serviço da unidade.
§ UnlCO. <..t.uando su-ceder ser punida uma praça, cujo

pedido Ile readmlseào já tenha sido deferido pelo CUlIIUlan-
dante da unidade e não tenha amda findado o p...riodo de
alistauu-n te), dentro do qual fOI presente o requerimento, o
comm» d.mte da unidude submetterá á aancção do com-
mand.mtv da divisão aquelle deferimento, a. fim de que
esta a 11"t(II'ida(!F· resolva se esse deferimento deve ou não
ser mail tido.

Art. H.I> Compete nos directores das armas e serviços
conceder até trinta dias de licença disciplinar aos officiaes
e pnll,ll!:i Se'us SlIbordi nados.

Art. 10." Compete aos commandantes das divisões:
li) a"g'u lar a com-essâo das licenças registadas ás pra-

ças (lt> IJret das unidades da respectiva divisão;
b) Concedei· at6 trinta dias de licença disciplinar aos

officin-s " 1)I'I1(;a;;seus anbordinados ;
CI f'ulll,t-c1t't' aOK offil·iaes ~etl" subordinados licença para.

ser+'lll prespntes li junta militar de saude, qualquer que
seja o fillJ para que essa licença spja pedida.
'§ LU Em caso algum, um official ou praça poderá ter

em elida anno <:ivil mnis de trinta rlias de licença discipli-
nar. C)ner <'vueedida. pdas auctl,ridades a que S8 refere este
artigo, quel· por qllut!squer outras.
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§ 2. a Quando um offieial pertencente a uma divisão
peça para ser presente á junta. de outra. divisão, o com-
mandante d'aquella communicará o seu deferimento ao
commandante d'esta ,
§ 3.n Exceptua-se das dispoeições d'este artigo e sou

§ 2.0 o caso do officíal pertencer fi alguma dAS uuidades
das ilhas adjacentes e se achar apresentado ri'uma das di-
visões do continente, porque, n'este caso, apresentará o seu
requerimento directamente n'esta divisão, devendo o res-
pectivo eormnandante communicar o seu deferimento ao
respectivo oommandante militar d'aquelJas ilhas.

Art. 11.0 Compete nos cormnandantes das brigadas con-
ceder até quinze dias de licença disciplinar aos offíciucs e
praças seus subordinados.

Art. 12.0 Compete aos commandantes das unidades:
a) Conceder licenças registadas .tS praças de pret em

conformidade com as ordens e instrucçõea do comman-
dante da respectiva divisão;

b) (\,n('eder aos «studantos militares que pertencerem
ou estiverem addidoe ás unidades Q,ue commnnrlam, li-
cença para passarem as ferias escolares fóra da localidade
onde estiverem estas unidades.

Al't. 13.0 Os pedidos dê licenças serno todos feitos em
requerimento, no qual será lançado o despacho pela aucto-
ridadc competente para o cleferi I', devolvendo-se o rcque-
rimento em seguida, ás respectivas unidades, á junta mi-
litar de sande ou ao proprio interessado, conforme se tra-
tar de licença disciplinar, licença para ser presente á
junta ou licença. para. ferias.

§ unico. As pretensões dc que trata este artigo serão
registadas no livro a f)ue se refere o § unico do artigo 6.°
e conforme as suas disposições.

Art. 14.0 Compete exclusivamente aos eommandantes
das divisões ordenar a nemeação de prn~as destinadas a
enbstituireui as que se acham cm serviço nos diversos es-
tabelecimcntos militares.
§ 1." A secretaria da gucrra lixarA, para cada divisão,

o numero de praças que em cada anno devem ser forne-
cidas áquelles estabelecimentos.
§ 2.') Os commnndantes e directores dos diversos esta·

helecimentos requisitarão directamente aos comm:mdos das
divisões o numero de praçns quP forem necessat'Ías para
substituir as qne ali se acharem em sorviço.

Art. 15.0 (~ompete exclusivamente aos COlllll1anc1l1ntes
dns companhias de saucle, de subsistencias e de equipa·
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gens a nomeação das praças para serviço nos hospitaes
militares e na manutenção militar e suas delegações.
§ 1.0 Os directores dos hospitaes militares e da manu-

tenção militar requisitarão directamente áquellas compa-
nliias o numero de praças de cada especialidade que ne-
cessitarem, podendo indicar as condições teclmicas a que
deverão antisfaaer, c devendo os commandallte.s das ditas
companhias só nomear praças que satisfaçam a essas con-
di~ões.
§ 2. o No caso dos commundantea das companhias de

sande, de subsistenciaa C de equipagens não nomearem
praças que satisfaçam ás condições indicadas 011 não pos-
Sam já fazer a nomeação por qualquer motivo, recorrer-
ac-ha para. o quartel general ela divisão a que pertence-
rem aquellas companhias.
§ 3.0 Á excepção de ordens e inatrucçêes de caracter

puramente technico, estas companhias só receberêo ordens
directas do quartel general da divisão a que pertencerem.

Art. lU. o Os ofricüws de reserva e os reformados com-
municarão, por escripto, ao quartel general da divisão as
suas mudanças de resideneia, exceptuando os gcnerues que
o f~lriio ao miuisterio da guerra.
§ 1.0 Os officiaes de que trata este artigo fixam aosua

residencia onde querem c nüo tê em que pedir liceuça para
a mudar, dellde que não seja para fóra do continente,
§ 2.° .Ao passarem elo activo pal'a o quadro ela reserva,

os offieiaes declararão na unidade de onde saem o legar
onde vão fixar 11 sua residcncia e apresentar-se-hão pes-
soalmente, ou por escripto, no quartel general da divisão em
cuja lirea vão residir, ou no ministerio da guerra, sendo
generues.

Paços do (loyernn da Itepublica Porcugueza, aos 23 de
novembro de I!) 10. Antonio Xavier Correia Barreto,

Antoniu Xavier Correia Barr.to,
Está conforme.
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SECRETARIA DA GUERRA

ORDE~f DO EXEROITO
(L"Scric)

Publica-se ao exercito O seguinte:

lltlli~r('rlo da Jltsriça -Djrec~ão geral dos negeeies d,' jusriça

O (jovorno Prcvisorin da. ltepublica faz saber que, C1II
nome da Iiepublica, Me decretou, para valer como lei, o
seguinte: .

•\rtigo 1.0 E licito ús partes celebrar os seus contractos
de url'ondamento de prédios urbanos COm as condições e
clausulas que bem lhes parecerem, salvas as reSCl:V:1S cons-
tantes do respectivo capitnlo e secções do codigo civil l

mais as dos artigos seguintes .
•\rt. 2.0 O arrendamento de predios urbanos deverá

sempre constar de titulo authentieo, ou anthenticado nOM

termos do artigo :.?:43ü." do codigo civil.
§ 1.0 Nas fregucy.ias em que não hOllvel'uotal'io publico,

valerá o contracto sendo assignado pelas partes e testemu-
nhas na presença de qualquer funccionarío do estado ou
de individuo que presida a corporação com auotoridade pu-
blica, o qual assim I) certificará no mesmo documento.

S 2.° O contracto será feito em tres exemplares, dos quaes
um ficará em poder do senhorio, outro e n poder do ar-
rendatnrio, e o terceiro será remettido ao respectivo escri-
vão de fazenda pel» senhorio juntamente com a. primeira
relação ou mappa, a que se refere o artigo 7.0
§ 3.0 Os contractos por tempo inferior a seis mezcs .~

cuja. renda corresponda. mensalmente, a menos de 10i$OOn
réis em Lisboa e POI'tO, ele 5·'\000 réis nas outros capitaes
de districto, e de .:?.'S500réis no resto do pais, poderão 51.:1'

escriptos em papel não sellado, e, cm cada um dos exem-
plares, o reconhecimento, comprehendcndo o caso provisto
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no § 1.0, terá o em1flumento de 20 réis, e não levará
eêllo. Até o dobro das quantias referidas, exclusive, os
sêllos dos contractos e reconhecimentos e os emolumentos
d' estes serão correspondentes a metade das verbas actual-
mente exigidas na legislal~ão em vigor, excepto quanto ao
papel, que será sem sêllo . Acima d'estes limites, e em to-
dos os contractos de qualquer renda por tempo de seis me-
zes ou mais, pagar-se-ha o que é exigido, em emolumen-
tos, papel sellado e sêllos, pela legislação em vigor.
§ 4.0 Os notarios, que tiverem de abrir signaee para

effectuarem reconhecimentos dos diversos signatarios dos
contractos de arrendamento nos casos previstos no para-
grapho anterior IHU primeiro e segundo logar, não pode-
rão levar emolumento algum por esse serviço, e a aber-
tura será sem sêllo, mas õ interessado, a todo o tempo
que queira aproveitar o signttl para fim diverso, pagará o
emolumento e o sêllo, que será então collado.
§ 5.0 Emquanto não for publicada a reforma do imposto

do sêllo, o contracto de arrendamento só levará. os respe-
ctivos sêllos de estampilha, exigidos pela legislação em vi-
1501', no exemplar destinado ao escrivão de fazenda, fazen-
do-se nos outros mera mensão do facto.
§ 6.0 O escrivão de fazenda. fará autuar como contra-

ventores os senhorios e os arrendatarios que não cumpri-
rem as disposições (reste artigo e seus paragraphos, a fim
de lhes ser applicada solidariamente uma multa. corres-
pondente a um mez ele renda, que poderão pagar volun-
tarlamente, sem custas nem sêllos, na recebedoria do con-
celho, dentro do praso de dez dias, a contar d'aquelle em
que torem intimados da sua liquidação, corntanto que no
acto do pagamento mostrem ter já cumprido as obrigações
a que faltaram, ou que lhes será imposta em processo de
policia, correccional: se não for paga. voluntariamente,
sendo, em tal caso, condemnados pelo tribunal a cumprir
as sobrcditas obriga)ões em praso curto, sob pena de
deso bediencia.

Art. 3.0 Os contractos de arrendamento de predios 111'-
hanos celêbrados até esta data, e cujos elfeitos vão alem de
31 de dezembro proximo futuro) ficam inteiramente sujei-
tos ás disposições d 'est .. decreto e devem ser reduzíuos a.
escrípto até esse dia. se ainda o nlto estiverem, sob as
mesmas penas' do artigo anterior.
§ unico. Os contractos de arrendamento com clausula.

d .. antecipação de renda, existentes à data d' este uecreto,
e deviJamente registados, serão respeitados mesmo quanto
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a essa clausula. relativamente ao anno de 1911, mas,
para. os annos futuros, é nulla. de pleno direito, a referida
clausala na parte em que não se conformar com as dispo-
sições d'este decreto sobre o praso do pagamento de ren-
das antecipadas.

Art. 4.u Para os effeitos do pagamento da renda, o ar-
rendamento de prédio urbano considera-se como começado
!:'empre no primeiro dia de um mez, e não póde fazer-se
por tempo inferior a um mez.

Art. 5,n A renda é o preço do uso futuro do predio ar-
rendado e por isso deve ser paga no fim do praso do ar-
rendamento.
§ 1.0 Todavia, é licito ás partes convencionar que haja

antecipação de renda, comtanto que, n'esse caso, a renda
adeantada, qualquer que seja o praso do arrendamento,
seja sempre paga ao mez, e que não seja paga antes do
primeiro dia util do mez anterior áquelle a qne se refere.
§ 2.° A renda do primeiro mez de tiro arrendamento

novo ou renovado será sempre paga no acto do contracto
ou da renovação) ou ainda no da feitura do respectivo
titulo) e val enio taro bem como signal para os eíieitos do
artigo 1:548.°, segunda parte, do codigo civil) sem pre·
juizo, porém, de mais perdas e damnoa, se o arrendamento
for por praso superior ii. um me c,
§ 3.0 Continua a Bel' licito ajuntar aos contractos de a1'-

"rendamcnto qualquer caução ou garantia accéssorla : e nos
já existentes permanecerão as garantias nccessorlas actuaes,
bem embargo das modificaç-ões introduzidas por este de-
creto nas relações entre os senhorios e os inquilinos : mas
nos arrendamentos em que se convencionar n antecipação
de renda, é prohíbida qualquer caução pecuniaria.
§ 4.0 O senhorio, que receber antecipadameute do in-

quilino 011 do seu fiador. QU de terceiro :por couta ou honra.
do inquilino, directa 011 indirectamente. qualquer quantia
a mais do que a l'efel'ida. n'este artigo e seus s§ 1.° e :1.0,
iu a receber em epoclia anterior 8'0 limite ahi estabelecido,
ou exigir ou receber a caução prohihida no paragrapho
antecedente, incorrerá nas penas elo artigo 451.° do co-
digo penal, sem prejuizo das perdas e damnos a que te-
nha dado causa.
§ 5.0 O consentimento do inquilino valerá sómente como

circumstaueia atten uan te.
_ht. ü.o A renda dos prédios urbanos será sempre paga

em dinheiro e moeda portuguesa COl'rent€ à (lata do pa·
gamento.
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Art. 7.0 Cada senhorio remetterá mensalmente, até o
dia 5 de cada ines, :10 respectivo escrivão de fazenda, sob
as mesmas penas do § G. ° do artigo ~. o, um mappa, por
elle aasignado e rubricado em todas as folhas, das rendas
n'esse mez recebidas dos seus inquilinos.
§ unico. Estes mappas serão tomados em consideração.

quer em futuras expropriações por utilidade publica, qual'
nos contractos acções relativa .. a s-guros de prcdios ur-
banos, como St' determinará, proximamente, nos compe-
tentes decretos,

Art. 8,0 Para os effeitos do artigo 1:608.°, n.? 5.°, (Lo
código civil, não 51;'1';(0 consideradas deteriorações inhe-
rentes ao uso ordinario do prédio, salva convenção em
contrario, aquellas que foram causadas nos soalhos, tectos.
ou paredes, com destino ao conforto do inquilino ou á de-
coração dos respectivos apcscntos. t- que o arrendatário
não reparou até o momento cJ' deixar a casa arren-
dada.
§ unico. ~t: s'~ provar que qua 'squer deteriorações fo-

ram occasionadas do proposito (, má fé pelo inquilino, o
senhorio gosará, até ser indemnisado dsvldamente, de pri-
vilegio mobiliário sobre os mov=is qUI' o inquilino tiver
no seu prédio, nos termos do artigo 882.°, D.

V 4.", do co-
digo civil, lUO só emquanto os moveis ahi se conserva-
rem, mas durant- os tres mezes s -guintes á sua sabida
do respectivo prt:'dio.

Art. 9.u O seuhorio de predios urbanos pôde arrondal-
os pelo pl't'ço qUI' lhe convier; luas, durante um anno a
contar da publicação d'este decreto, não poderá angmcntar
o preço da renda, e, se tal fizer, pr -sumir-se-ha que quiz
contrariar as obrigações ou restricções impostas pelo de-
creto, incorrendo por isso na pena de desobediencia.
§ 1.0 Para os effei tos d' est« artigo, e cm caso de con-

testação, a importancia exacta da r -nda antoriormente rece-
bida poderá proytlr-s(' por todos os meios admissiveia em
direito, sem embargo do qu .. em l'ontrario pOflsa constaI'
de qualquer documento cscl'ipto, que, sendo anterior ao pre-
sente decreto, nito terá ruais força dI) que qualquer outra
prova, e não poderá servil' de base li nenhum procedi-
mento por fraude á fazenda nacional.
§ 2.° Os encargos tributarios poderão ser repartidos

pelo senhorio e nrrendatario, mas este não poderá fica)'
sobrecarregado em proporção excedente á representada
pela relação entre os encargos tributarios até agora sup-
portados pelo inquilino e os supportados pelo senhorio.
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Art. 10,0 Para o despejo de predios urbanos teríIo por
igual competencia, cada qual em toda a sua área, os jui-
zes de direito e muuicipaes, e ainda os de paz emquanto
subsistirem, podendo o auctor recorrer a qualquer d'elles,
á sua escolha.

Art. 11.0 O processo para o despejo de predios urba-
nos, por não convir ao senhorio a continuação do arren-
damento alem do pl'~ISO estipulado, ou alem d'aquelle por
quc a. lei o presume feito, soguirá os tramites geracs, com
as modificações seguintes:
§ 1.0 A petição será apresentada em duplicado e sem

dependencia de 81,tigos, e serã assignada por advogado, ou
por procurador, juntando,se procuração, ou só pela parte,
mas, n'este caso, COm a assignatura d'esta reconhecida por
notário.
§ :?,o O auctor requererá a citação do arrendatario para

despejar o prédio no fim do arrendamento, ou impugnar o
pedido nos cinco dias irnmediatos ü. citação, sob pana de
ser havido por confesso, nos termos do artigo 15.°, d'este
decreto,
§ :3,0 O valor da acção será determinado pelo valor da

renda. semestral, quando o arrendnmento for por um se-
mestre, ou por mais tempo, até um anuo exclusive; pejo
da renda annual quando o arrendamento for pOI' um anno
ou mais tempo i e pelo da renda mensal quando for por
mcz ou por OutTO período in ferio I' a um semestre

Art. ]2.0 Nos arrendamentos pOI' tcmpo superior a um
anno deverá a citação effectuar-se noventa dia", pelo me.
nos, antes de findar o arrendamento; cincoenta dias, pelo
menos, nos arrendamentos por praso de mais de seis me-
zos até um anno ; vinte dias, pelo menos, nos arrenda-
mentos pOl' pras o de mais de t1'6S meses até seis; e
dez dias, pelo menos, nos arrendamentos por prnso de um
a tres meses.

Art. 13.0 A petição será apresentada directamente ao
juiz, que, no praso máximo de vinte e quatro horas, aver-
bará o despejo a um dos seus escrivâes, por escala, e 01'-
denará a citação no próprio requerimento, declarando logo
os effeitos d'ella eonformemente ao artigo] 5,0

Art. 14.0 A citação sorá. feita no prédio arrendado pelo
escrivão ou pelo ofâoial do juizo, sem uependencia de man-
dado, no praso maximo de vinte e quatro boras, ohservan-
do-se o disposto no artigo 1M.odo codigo do processo civil.
§ unico. Hc a citação elo anendat.'uio não se effectuar

nos prasos indicados 110 artigo 12,", por inobsel'vancia do

•
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•
disposto no presente artigo, o empregado que a isso ti-
ver dado causa por sua negligencia, incorre na pena do
demissão, devendo ser immediatamente suspensu pelo res-
pectivo juiz. Se tiver procedido dolosamente, responderá
tambem por perdas e damnos para com o senhorio, e ser-
Ihe-ha applicada em processo de policia correccional a.
multa de 10{.lOOOa 506000 réis.

Al"t. ] G.o Findo o praso da impugnação sem que o réu
tenha deduzido qualquer defesa, considerar-se-ha ipsofacto
confessado o despejo, e o arrendatário ou quem estiver
habitando a casa ficará obrigado, sob pena de descbedien-
cia, a dar o predio despejado 110 fim do arrendamento, e
também, sol) a mesma pena, a pôr escriptos, se o senhorio
os tiver reclamado, logo que termine o praso da impugna-
~ão; o se os não pozer, serão estes postos com interven-
~ão do official do juizo, por mandado do juiz, a requeri-
mento do auctor .

.Art. 16.° Por todos os serviços prestados n'este pro-
cesso, nos termos dos artigos anteriores, quando o valor (la
acção n110 exceder 20·~000 reis, pagará o auctor sómente,
alem dos sGUOI:!devidos, que serão satisfeitos por meio do
estampilhas, a quantia de JOO réis de custas, sendo 100
róis para o juía, qualquer que seja a sua categoria, 100
réis para o escrivão, e 200 róis para. O empregado quc Ji.
zer a citaçâo, sem direito a qOllesqner outros emolumen
tos ou salários, alem QOS caminhos quando devidos nos
termos do § 1.0, se apenas for demandado um arrendata-
rio. MáS se forem demandados diversos arrendatarios, q ue
vivam em casa separada, receberá o empregado que fizer
as citações e intimações mais 100 réis por cada uma das
outras.
§ 1.0 O caminho sómente se contará quando a citação

ou intimação tiver de faser-se a mais de :! kilouietrõs ela
séde do tribunal, e pela distancia que exceder estes, na ra-
slto do lUO reis por kilornetro, observando-se o disposto
no artigo 91.° da tabella dus emolumentos e salurios judi-
ciaes.
§ 2.° Quando O valor da noção exceder 201~OOOréis,

as custas serão contadas pela tabella dos emolumen-
tos e salarios judiciaes em vigor e consoante 1\ categoria
do juiz.

Art. 17.0 Terminado o praso do arrendamento, se u ar-
rendatario não der o predio despejado, poderá o senhorio
requerer que o despejo seja feito por qualquer ofllcial do
diligencias 011 agente de segurança publica munido de
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mandado do juiz, sem prejuizo da responsabilidade cri-
minal em que o réu haja incorrido nos termos do arti-
go 15.0
. § 1.0 O processo crime por deeobediencia 56 pôde ser

promovido pelo ministerio publico mediante participação
do senhorio, requisitando aquelle magistrado ao compe-
tente juiz de direito as certidões necessnrias para instruc-
ção do processo.

S 2.0 No caso d'este artigo 17.Q, bem como no de re-
cusa de spposição de eseriptos, a que se refere a parte fi-
nal do artigo 15.0, todas as custas desde o requerimento.
inicial para despejo serão pagas pelo réu.
§ 3. U Âo funccionario que effectuar o despejo ou pozer

os escriptos fixará o juiz o salario que merecer.
Art. 18.0 Querendo o senhorio, antes de findar o praso

do arrendamento, despedir o arrendatario por motivo de
offensa da lei ou do contracto, requererá igualmente ao
juia, nos termos doa artigos 11.°, 13.0 e 14.0 d'estc de.
creto, que o mande citar para apresentar no pras,", ele
cinco dias a apposi~ào que tiver, sob pena de ser havido
por con fosso nos termos do artigo 15. o d' este decreto.* l .()Se O réu não impugnar o pedido, considerar-se-ha
ipsu facto confessado o despejo, e o arrendatario ficará
obrigado II dospejar o prédio nos cinco dias immediatos,
)l01) peIla de desobedieueia, .observando-se em tudo o mais
as disposições applicaveis dos artigos anteriores ..
§ :!.O Se o pedido a que se refere este artigo e § 1.0

for fundamen tado na falta de pagamento da renda relativa
ao mez seguinte, o despejo só terá logar no fim do mez
puja renda já estiver paga: tudo sem prejuízo das perdas
e damnos a q\le o inquilino porventura dê causa, pOl' uão
ter cumprido o contracto até o fim do arrendamento.* :3.0 No caso referido no pamgrnpho anterior, o réu
será lambem citado para pôr esoriptos a partir do (lia iui-
mediato no da cita~ào, se assim o tiver requerido o sonho- •
riu, e pura mostrar o interior ria casa a quem pretender
vel-a durante os restantas dias úteis do mez, desde o mail)
dia ató ái:! cinco horas ela tarde, tudo sob pena de desobe-
diencía, e até que o senhorio o avise de que prescinde
dos escriptos.* 4.1) A disposição do paragrapho anterior ó applicavel
a todos os outros casos em que, por disposição da lei ou
por fl)r'~a do contracto, forem postos escriptos pelo inqui-
lino, ou por auctorídnde puhlica a requisiçíto du senhorio,
ou directamente p::>r cstt:-.
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Art. 19.0 O arrendatário que pretender oppor-se ao
despejo, quer no caao do artigo 11.°, quer no do artigo
18.°, apresentará ao escrivão, dentro do praso estabele-
cido, a sua impugnação, e n'ella deverá deduzir quaesquer
nullidadcs ou excepções, pedir bemfeitorias a que tenha
direito, e .allegar toda a mais defeza que tiver,
§ Ln A impugnação é applicavcl o que fica disposto

no § 1.0 do artigo 11.°, e o réu poderá exigir que o es-
crivão lhe passe recibo da apresentação. .
§ 2,° Com a impugnação deverá o réu apresentar os

documentos e o rol de testemunhas, que não poderá de-
pois ser alterado ou substituído, admittindo-se porém a
depor as de fóra da comarca, que no mesmo rol o réu se
obrigar a apresentar.

Art, 20.0 O escrivão autuará a petição inicial, juntan-
dolhe a impugnação, e entregando o duplicado d'esta ao
auctor, que, nos tres dias immediatos, poderá responder
no juizo da acção á impugnação do réu, apresentando do-
cumentos e o rol de testemunhas, que não poderá depois
ser alterado ou substituído, adrcittindo-se porém a depor
as de fóra da comarca, que no mesmo rol O auctor se
obrigar a apresentar.
§ unico. A esta resposta é applicavel o disposto DO ~

1.0 do artigo 19.0
Art. 21.0 Effectuadas as diligencias referidas no artigo

anterior, irão os autos coucluaos ao j niz nas vinte e qua-
tro horas seguintes, e este, dentro de igual }>1':1S0, profe-
rirá despacho para Ol! fins seguintes:

1.o Conhecer de quaesquer nullidades insuppriveis, e
das suppriveis que as partes hajam devidamente arguido,
mas n'este caso só annullará o processado quando 11 nulli-
dade poder influir no exame ou decisão da causa, e man-
dará supprir a irregularidade á custa de quem a commet-
teu, mas sem prejuízo do andamento l'egul:u' do processo,

2.° Mandar passar cartas precatorias, quando hajam de
ter logar. Essas cartas devem tamhem ser requeridas com
a impugnação ou resposta á impugnação, e não serão pas·
sadas para fóra do continente ou ilha onde pendor a causa,
dispensando -se qualquer formalidade no tribunal da relação.

3.° Designar dia, dentro dos dez immediatos, quando
não haja diligencias mais demoradas a realisar, para jul-
gamento da acção.

4.° Ordenar o despejo do predio, nos termos dos arti-
gos 15. Q e 17,° d'este decreto, nos casos em que a. impu-
gnaçno o não suspenda,
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§ 1.0 ~cj na sentença final poderá conhecer-se das nul-
lidadcs suppl'ivcis occorridas depois do despacho de que
trata este artigo, que hou verem sido arguidas opportuna-
mente, observando-se quanto aos effeitos d'essas nullida-
des O disposto no n." 1.0 d'este mesmo artigo.
§ 2,0 Nas cartas para citação ou intimação, o praso

nunca. será. superior a cinco dias: I:' nas que forem passa-
das para qualquer outra diligencia não será inferior a
cinco nem superior a dez dias,

Art, 22,0 A impugnação s6mente suspenderá o despejo:
1.0 No caso do artigo 11.°, quando pela simplesinspec-

çllo do contracto de al'l'cmclamento se verificar que o praso
não termina na epoeha referida. pelo senhorio,

2, o No caso de se fundar a acção na falta de pagamen to
da renda, quando o réu apresentar documento que prove
esse pagamento ou certidão de que foi judicialmente depo-
sitada a mesma renda no dia immediato ao do vencimento,

3, o Q,uando allegal' hemfeitol'ias que auctorisem a reten-
~ão, nos precisos termos do artigo 1:614,0 do codigo civil,
mas n'este caso O despejo será ordenado logo que o au-
ctor prove por documento o pagamento ela quantia pedida,
ou o deposito da mesma quantia á ordem elo juizo,

4, o Qllando o despejo tiver sido requerido por algum
dos fundamentos do n." 2," do artigo [:607,0 do codigo
civil, ou por falta de cumprimento de qualquer clausula
especial do contracto de arrendamento,

Ar], 23.0 No dia do julgamento, presentes o auctor e o
réu, ou li sua revelia, serão inquiridas as testemuubas,
em numero não excedente a cinco por cada parte, escre-
vendo-se os seus depoimentos com a maior concisão poa-
sivel, e só quando qualquer das partes tiver declarado que
não prescinde do recurso,
§ 1.0 :'eguir-se-hào as allegações oraes, sem replica; e

logo o juiz declarará em que sentido profere a sua deci-
:;1\:0, escrevendo-a depois nos autos, com os respectivos fun-
damentos, dentro do praso improrogavel de quarenta e
oito horas.
§ 2,° Quando o fundamento do despejo for a falta de

pagamento da renda, e vier a provar-se que o arrendara-
rio a tinha pago ou depositado em tempo util, será. o au-
ctor condemnado como litigante de má fé, salvo se provar
que ignorava o facto, e, em todo o caso, a indemnisar O
réu de nerdas e damnos,

Art, '24,o Sendo necessario effcctual' o despejo ou pôr
os escriptos na nuseneia do arrendatario, ou quando este
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recusar abrir as portas, serão estas arrombadas com as
formalidades preacriptas no artigo 831.0 do código de pro-
cesso civil, e postos em deposito quaesquer objectos que
se encontrem.

Art. 25.0 O arrendatário é responsavel pelas custas e
despezas a que der causa i e para pagamento d'ellas, bem
como das rendas porventura em divida e de quaesquel'
perdas e damnos, será executado no mesmo processo de
despejo.
§ unico, Rendo necessario, a parte illiquida das respon-

sahilidades do arrendatnrio será liquidada nõs termos dos
artigos U09.o e seguintes do codigo de processo civil.

Art. 2ü.o O arrendatario a quem não convier a conti-
nuação do arrendamento) por qualquer dos motivos que
póde legalmente invocar pam deixar o predio arrendado,
deverá pôr escriptos nas terras onde se usarem, ou notifi-
car ao senhorio a sua resolução nas terras onde não !lO
usarem, noventa dias, pelo menos, antes de findar o arreu-
damento, DOS arrendamentos por praso superior fi. um auuo ;
cincoenta dias, pelo menos, nos arrendamentos pOI' praso
de mais de seis mczes até um anno ; vinte dias, pelo me-
nos, nos arrendamentos por praso de mais de tres mezes
até seis j e dez dias, pelo menos, nos arrendamentos por
pràso atp. trea mezes.
§ 1.0 O senhorio, independentemente da intervenção do

juis respectivo, poderá fazer constatar o facto da apposi-
çilo dos escriptos por qualquer escrivão, ou o:fficial do juizo,
á sua ascolha, o qual lavrará auto, nssignado por elle e pOI'

duns testemunhas, que entregará ao senhorio, deixando
copia ao arrendatário nos termos elo nrtigo HJ1.° do co-
digo de processo civil, e contando-se por este serviço sa-
Iario igual ao da notificação.
§ 2.° Se o arrendatário que tiver posto csoriptos ou feito

a notificação, não der o predio despejado no fim do arren-
damento, poderá o senhorio requerer ao respectivo juiz de
direito que o despejo se faça por mandado judicial, nos
termos do urtigo 17.0, j ltutamlo para isso II. petição, no
caso dos escriptos, o auto a que se refere o § 1.0 e, no da
notificação, a respectiva nota. Ao juiz que tiver ordenado
a. diligencia será devolvido o mandado, com a indica)ão
do occ!orrido, exarada no verso.
§ 3.0 O senhorio poderá. usar do meio facultado nos pa-

ragraphos anteriores em todos os outros casos em que o
arrcndatario tiver posto escriptos ou lhe houver notificado
a resolução de sahir,
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Art. 27.0 O disposto no artigo antecedente não impede
que, depois de elfectuado o despejo, ou antes, ou durante
elle, o senhorio faça valer pelos meios competentes o seu
direito a ser indemnisado pelo arrendatário nos casos ap-
plica veis do codigo civil, nem, reciprocamente, que o
arrendatario se fllÇ<'l.indemnisar pelo senhorio nos casos
previstos pelo mesmo codigo.

Art. 28.0 A subloçação de qualquer prédio urbano sé
produzirá efreito em relação ao senhorio, quando este haja
consentido n'ella, ou, nos casos em que por lei não seja
necessario aquelle consentimento, quando lhe tenha sido
notificada pelo arrendatario ou pelo sublocatario.
§ 1.0 Esta notificação será. requerida ao respectivo juiz

de direito, nos quinze dias seguintes ao contracto, nos
termos dos artigos 645.0 e 6Jv.o do codigo de processo
civil.
§ 2.0 Nas bypotbeses prevenidas n'este artigo o despejo

será movido contra o suhlocatario ; mas, quando o senhorio
não tiver consentido na sublocação, ou d'ella não for notí-
ficado devidamente, será demandado o arrendatario, e a
sentença contra este proferida obrigará tambem o sublo-
eatario, independentemente de qualquer intimação, ex-
cepto no que respeita á pena de desobediencia.
§ 3.0 O disposto n'este artigo não prejudicará os direi-

tos e obrigações reciprocas entre o arrendatario e o sublo-
casario, nem os direitos do senhorio em relação áquelle,
nos termos do artigo 1:605. Q do codigo civil.

Art. 29.0 O arrendatario que houver sublocado parte
de um prédio arrendado, poderá usar, em relação aoessa
parte, elos direitos concedidos n'este decreto aos senhorios,
e reciprocamente.

Art. 30.0 O arrendatario ou sublocatario, que for pelo
respectivo senhorio illegalmente perturbado ou esbulhado
da posse do predio arrendado, poderá usar contra elle das
competentes acções posseascriaa a fim de ser mantido ou
restituido ao uso e fhtiçíto do mesmo prédio durante o
praso do arrendamento.

Art. 31.° Nenhuma das acções, ou dos meios preventi-
vos ou coercivos, a que se refere este decreto com força
de lei, será recebido em juizo, ou admittido por qualquer
auctoridade, sem que seja. presente o contracto escripto
de arrendamento ti. que se refere o artigo 2. D, o qual,
depois de feito nos termo:> d'esse artigo, valerá por todo
O tempo que dura.r o contracto, ou a aua renovação nos
termos do artigo 1:624. o do código civil.
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Art. 32.0 Nas acções de despejo de estabelecimentos
commercraes e industriaes, ou de predica n'elles compre-
hendidos, requeridas nos termos do artigo 18.0 do presente
decreto, observar-se- hão as disposições anteriores; IDSS se
as acções forem requeridas pelos senhorios, nos termos do
artigll 11. ", adoptar-se hão as modificações seguintes.

Art. 33.0 Se por facto elo arrendatário, em virtude da
clientella por alio alcançada, n casa arrendada se encon-
trar em crrcumstaucias de valer mais renda do que valia
ao tempo em que se fez o arrendamento, o arrendatnrio
terá. direito a uma indemnisação, caso o senhorio o queira.
despedir.

~ L" Esta indemnisação só poderá ser exigida em acção
proposta no juizo commercial.
§ 2.° O jury fixará, conforme as circumstanciaa, o va-

lor da indeumisação, que não excederá a dez vezes a im-
portancia da renda annual.
§ B." A importancia da indemnisaçêo será considerada

como credito privilegiado sobre o iunnovel arrendado e
classificada em quarto legar, segundo a ordem estabele-
cida no artigo 887.0 do cudigo civil.
§ 4.° Os predios ou estabelecimentos a que se refere

este artigo podem ser sublocados sem auctorisação do se-
nhorio, IDas s6 em caso de trespasse do mesmo negocio,
passando então para o sublocatario os direitos do arrenda-
tario, e ficando este solidariamente adstricto ás suas obri-
gações.

Art, ;}4.0 Por cada periodo de dez annos, que durar o
arrendamento, poderá o senhorio augmentar até 10 por
cento sobre o valor da renda, sem que o arrendatario,
sendo despedido pelo facto de não querer sujeitar se a
esse augmento, possa exigir a indemnisação a que se re-
fere o artigo antecedente.
§ unico. Os períodos de dez annos a qne se refere este

artigo só principiarão a contar-se depois da vigencia d'cste
decreto .

Art. Hó.O Quando o arrendamento houver durado um
auno ou mais, o arrendatario, embora citado com a ante-
cipação determinada na. lei, não será obrigado a effectnar
o despejo senão um anuo depois de lindo o praso do ar-
rendamento.
§ 1.0 Em todo o caso, O arrendatario é sempre respon-

savel pela relida do anno a que se r~fere este artigo.
S 2.0 Quando o arrendamento tiver durado mais de

dez annos, o praso para o despejo alem do termo do ar-
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rendamento será. de dois annos, sendo o arrendatario tam-
bem responsavel pela renda de igual periodo.

Art. 36.0 Se o arrendatario quizer despedir-se contra a
vontade do senhorio, o arrendamento não se considerará
comtudo terminado, se este o reclamar por notificação sua,
senão nos termos e prasos referidos no artigo antecedente.

Art. 37.0 O arrendamento a que se referem os arti-
gos 23. ()a 36. U subsistirá, não obstante a morte do senho-
rio ou arrendatario , e ainda havendo cransmissão, salvo o
unico caso do artigo 1:620_0 do codigo civil.

Art. 3i).1I As disposições dos artigos anteriores são
applicaveis tanto aos arrendamentos existentes como aos
de futuro .

.Art. 39.0 Considerar-se-hão nullas e de nenhum effeito
quaesquer clausulas insertas, dt> futuro, nos contractos de
arrendamento, que contrariem ou inutilisem as garantias
que n'esle decreto se concedem aos senhorios, arrendara-
rios e sltulocatarios.

Art, 40.0 Este decreto entra illimediatamente em exe-
cução c será sujeito á apreciação dn próxima assembléa
nacional CODSti tuinte,

Art. 41.° Fica revogada a legí..Jar;:1n em contrario, e
cm especial a lei de 21 de maio de 1:-;% sobre despojo
de predios urbanos, os artigos 498.0 a ü07. II do codigo de
processo civil, e o decreto de 30 de agosto de U07 na
parte applieavel.

Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a
quem o conhecimento e a execução do presente decreto
CuIU força de lei pertencer, o cumprnm !;.I façam cumprir
e guardar tão inteiramente como 11 elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Itepu-
blica, aos 12 de novembro de l\HO. +-Jouquim 7'lteophilo
/J""ga -jlntollio JfJs6 de jllllleida=.I//(l11so G'osilt,=Jo/;/
Rp_lvelll ~ ...:1i1tonio Xavier OOITeia BalT.,fo=Amaro de .llze-
vedo r/omes=}jernw'rlino 11Jachadu=.lntonio Luiz nomes.

Miuisterio da jll~tiça - Directão gr·r.ll da justiça

O Governo Pl'ovisol'io da n,"public.'l, Portuguesu faz
saber que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo L o Em todos os arrendamentos de pequeno valor,
mencionados em primeiro c segundo Jogar 110 § 3.0 do ar-
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tigo 2.0 do decreto de 12 de novembro, e bem assim nas
renovações dos arrendamentos de qualquer valor actual-
mente existentes, que deviam terminar em 31 de dezem-
bro próximo futuro, e que, por causa d'ellaa, se estendem
pelo anno de 1911, o reconhecimento das assignaturas
nos documentos anthenticados p6de tambem fazer-se pela
simples apposição do carimbo de um commerciante, que
seja uma das testemunhas do documento, nas capitaes de
districto, ou pela apposição d'esse carimbo ou elo carimbo
do correio nas restantes terras do continente e ilhas, sem-
pre sem sêllos e sem despesas.
§ 1.0 Nas renovações de arrendamentos, a que se refere

este artigo, o inq uilino cumprirá desde que declare em .
dois exemplares, por elle assignados com as formalidades .
do decreto de 12 de novembro ou d'este artigo, que reno-
vou o arrendamento pelo mesmo espaço de tempo e nas
mesmas condições em que o actual estava vigorando, e os
envie ao senhorio em carta registada ou lh'os entregue
pessoalmente, antes ou até ao primeiro dia util do mez
an terior ao começo do novo arrendamento i e o senhorio
tambcm cumprirá pela sua parte, se, no mesmo praso,
fizer declaração identica n'um outro exemplar, com as
referidas formalidades, e o enviar ou entregar ao arren-
datario j cumprindo ambos igualmente se, de commum
accordo, escreverem e assignarem os tres exemplares nas
referidas condições.
§ 2.° Esta mesma doutrina valerá para os demais arren-

damentos de predios urbanos, mas s6mente quanto aos
documentos que tiverem de faaer- se até 31 de dezembro
proximo.
§ 3.° Nos casos referidos n'este artigo e seus §§ 1.0 e

2.°, cessará a pena do § 6.° do artigo 2.° do decreto de
12 elo corrente, ou cessará a solidariedade entre os dois
responsaveis se só um d'elles cumprir j mas a data do
titulo uãc poderá ser anterior lI. da execução do presente
decreto.

Art. 2.° Qualquer que seja a epocha do pagamento da
renda e o destino da casa arrendada, sé o exemplar do
contracto, que o senhorio tem de remetter ao respectivo
escrivão de fazenda, tem de ser sellado com os sêllos exi-
gidos pela legislação em vigor, se não for isento de sêlLo
pela disposição da V" parte do § 3.° do artigo 2.° do de-
creto ele 12 do corrente j e esse exemplar deve ser remet-
tido, sob a commiuaçêo do § 6.0 do artigo 2.0 do mesmo
decreto, até ao dia 5 do mez immediato áquelle em que
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for celebrado de comrnmum accordo, 011 recebido pelo
senhorio.
§ 1.0 Até ao dia 5 de dezembro proximo, o senhorio de

um arrendamento registado enviaráao escrivão de fazenda
a nota que comprove a sua existencia e registo anteriores
a 12 de novembro corrente, para o effeito de ficar esse
arrendamento ao abrigo do § unico do artigo 3.0 do de-
creto d'essa data.
§ 2. o Se, porventura, quando entrou em execução o ele-

. crcto de 12 do corrente, j~i. existia o documento escripto
de algum arrendamento, não registado, que haja de come-
çar sómente a partir do 1.0 de janeiro, e esse documento
tiver data authentiea, valerá elle para os effeitos do mesmo
decreto e do presente quanto ~i obrigação de reduzir I}

contracto a escripto, desde que o senhorio o assigne e faça.
d 'elle extrahir duas publicas fõrmas, remettendo uma ao
inquilino, guardando a outra, e enviando o original, no
praso acima. dito, ao respectivo escrivão de fazenda. Xa
falta ele data autheutica, é indiepensavcl reduzir de novo
o contracto a eseripto sou a comminação acima dita.
§ 3." Os contractos, que estiverem nas condições elo

paragrapho anterior, só valerão pOI' um período de arren-
damento, e nunca alem de 30 de junho de 1911, tendo
ele' reduzir-se de novo a escripto o contracto, de harmonia
com o decreto de 12 do corrente, ou com o presente de-
creto, se o arrendamento for alem d'aquelle dia ou tiver
de ser renovado.
§ ~ o Em todos os titulos de arrendamento é permittida

a assignatura a rogo.
Art. 3.0 Quando a renda for paga no fim do praso do

arrendamento, o senhorio e o inquilino poderão conven-
cionar qualquer caução ou garantia das especificadas nos
artigos ~18.0 e seguintes do código civil, e ainda a caução
peeuninria por meio de deposito judicial de dinheiro nos
termos dos artigos :-)()9.o e seguintes do código elo processo
civil, mas revertendo o juro d'este dinheiro a favor elo
inquilino e sendo as despezas do deposito e seu levanta-
mento :í. custa do senhorio.
§ 1.0 O deposito de dinheiro ou de quaesquer valores

na mão <lo senhorio é considerado, para todos os effeitos,
como pagamento, e sujeita o senhorio ás penalidades do
artigo 454.0 do codigo penal, nos termos do § 4.0 do ar-
tigo 5.0 do decreto de 12 do corrente, sem prejuizo das
demais penas resultantes da simulação ou falsidade, que
no caso possa haver.
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§ 2.0 O notario ou funcciooario publico, que contribuir
para a infracção prevista no paragrapho anterior, ou para
qualquer das previstas no dito § 4,0>do artigo 5.') do decreto
de 12 do corrente, será considerado co-auctor do crime ou
crimes e demittido em consequencia da condemnação.

Art. 4,° O inquilino pôde, querendo, obrigar-se no ti-
tulo a mostrar o interior da casa, também nos dias feria-
dos e de descanço, quando se verificar a hypotheso do
§ 11.0 do artigo 18..0 do decreto de 12 do corrente, ou si.
milares.

Art. 5. u Os mappas, a que se refere o artigo 7. n do de-
creto referido, serão obrigatoriamente enviados nos mezes
de dezembro e junho de cada anno sempre até o dia 5.
Em todos os outros mezes será. sómente enviada uma nota
das alterações occorridas n'esse período, entendendo-se
que nenhuma alteração occorreu quando não for enviada
nota alguma.

Art. 6,0 Este decreto entra immodiatamente em vigor
tl será sujeito, assim como o de 12 do corrente, á apre-
ciação dá próxima assembléa nacional constituinte.

Art. 7,0 Fica revogada a legislação em con trario,
Determina-se, portanto, que todas 'as anetoridades a

qtlem o conhecimento e a execução do presente decreto
com força. de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente COmOn'ello se contém.

Os ministros ele todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do (joverDo da Repu-
blica, aos 18 de novembro de 1910. =-= Joaquim Theophil«
B1'aga= Antonio José de Almeida=A.tJ'onso Gosta -=José
Relvas = Antonio Xaricr Correia Barreto = lJma7'O de
Azevedo Gomes = Bernardino :!lJachado= Antonio Luie
Gomes,

r

Presidencta do Gomno Previsnrie da nrpublica

Attendendo a que é indispensável determinar, relativa-
mente ás disposições dos decretos de 12 e de 18 ele no-
vembro ultimo, as normas a seguir DOS arrendamentos de
predios tomados pelo estado, para installação de serviços
da sua. dependencia, do fórma a que os preceitos da le-
gislação sobre o inquilinato e os da contabilidade publica
se adaptem convenientemente:

O Governo Provisoric da Republica Portugueza faz sa-
her que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, o seguinte:
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Artigo 1.0 Nos termos dos decretos de 12 e 18 de no-
vembro ultimo, as rendas dos predios urbanos arrendados
para os serviços dependentes dos diversos ministerios se-
rIto, quando antecipadas, pagas sempre em relação a pe-
riodos mensaes, mas nunca antes do primeiro dia util do
mez anterior áquelle a que se referir a renda, não sendo
dispensave!, em caso algum, o contracto escripto de árren-
damento, para que possam ser satisfeitas.
§ ].0 Os contractos de arrendamento nunca poderão, sem

auctorisação legislativa, exceder o encargo de 2:000~OOO
réis annuaes, nem o praso ele cinco annos.
S ~.o A escriptura dos contractos novos e dos renovados,

em observancia aos preceitos dos decretos acima citados,
conterá a clausula de que o senhorio se sujeita ás condi-
ções estabelecidas n'este diploma.
S 3.° Na renovação de arrendamentos respeitantes a pe-

riodo não excedente a um anno é, como faculta o artigo
1:624. U do codigo civil, dispensaval contracto escripto,
quando o existente tenha sido celebrado nos termos da le-
gislação em vigor e contiver a condição preceituada 110
paragrapho anterior, que continuará a obrigar em todas
as suas clausulas .

..:irt. 2.0 São indispensaveis no contracto as assignaturas
seguintes:

Do senhorio ou seu legitimo representante;
Do fllncciollario que superiormente seja auctorisado a

representar o estado, devendo no contracto fazer-se men-
!ião do documento em que lhe foi dado esse poder j e

De duas testemunhas.
O reconhecimento d'estas assignaturas só poderá ser exi-

gido pelo funccionario que representar o estado, quando
o julgue conveniente.

Art. 3.0 Os funccionarios encarregados de administrar
serviços que se achem installados em prédios arrendados
deverão processar as folhas das respectivas rendas msn-
saes, separadamente das demais despezas, com o tempo
sufficiente para seguirem os tramites legaes e serem pos-
tas a. pagamento nos devidos prasos.
§ 1.0 Feito por escl'ipto o primeiro contracto de arrenda-

mento ou sua renovação, o exemplar destinado ao inqui-
lino será immediatamente remettido á respectiva reparti-
çã.o de contabilidade, a qual, depois de se assegurar de
que as condições estabelecidas na auctorieação foram obser-
vadas, o enviará ao tribunal de contas para os effeitos
do visto e do registo.
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§ 2.0 Para o pagamento immediato da primeira mensa-
lidade, quando haja antecipação de renda, os respectivos
documentos serão desde logo enviados com o contracto ou
seguidamente á. sua remessa.
§ 3.0, Nenhum pagamento, porém, de rendas de casas

tomadas pelo estado, poderá. effectuar-se sem que tenham
sido' cumpridas as formalidades designadas n' este artigo.
§ 4.0 Quando os senhorios de predios arrendados ao es-

tado nllo possam, nos prasos fixados, enviar aos escrivães
de fazenda os documentos referidos no § 2.0 do artigo 2.n

e artigo 7.° do decreto de 12 de novembro ultimo e no
artigo 5.° do decreto de 18 do mesmo mez, em virtude de
demora resultante das formalidades Jegaes a que têern de
ser submettidos os contractos de arrendamento e ainda da
do pagamento da primeira prestação respectiva, deverá,
sob as penalidades que se acham estabelecidas, a remessa
ter logar nos primeiros cinco dias do mez immediato
áqnelle em que tiver sido feito esse pagamento.
S 5.o Para os effeitos do § LOdo artigo 2.0 do decreto

ele 18 ele novembro ultimo, os senhorios de predios arren-
dados para serviços publicos, por periodo excedente a 31
do corrente mez e com a clausula de antecipação de ren-
das a pagar posteriormente a 12 do citado mez de nevem- .
111'0, solicitarão da competente repartição da direcção g~-
ral ela contabilidade publica os extractos dos seus contra-
ctos com a designação do registo n'essn repartição c no
tribunal de contas, a. fim de os remetterem aos respecti-
vos escri vães de fazenda, por fôrma anal liga á preceituada
no paragrapho anterior.
§ 6.0 Os documentos para pagamento de rendas e os

respectivos recibos designarão o mez a que se referir cada
renda. e as datas dos contractos de arrendamento.

Art. 4.0 Os contractos de arrendamento existentes n'esta
data, com registo Das repartições de coutabilidade e no
tribunal de contas, cuja validade exprtlssa. n'esses instru-
mentos exceda a 31 de dezembrc corrente, serão respei-
tados em todas as suas clausulas relativamente 80S perio-
(los que findem dentro do anno de 1911.
§ 1.0 Os registos a. que se refere este artigo terão os

mesmos effeitos do registo a que allude o artigo I:G22.n do
código civil, em todos os .casos em qne o estado for se-
nhorio ou arrendatário.
§ 2.° Os contraetoa que, embora registados no tribunal

de contas, estiverem em vigor sómente em virtude de
prorogação, nos termos elo artigo 1: 624. o do coeligo civil,
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não podem produsir effeito para arrendamento que vá alem
do presente armo de HHO, devendo ser immediatamente
renovados.

Art. b.o Para os effeitos do artigo 4.° do decreto de 12
de novembro ultimo, os arrendamentos existentes n'esta
data, que findem no decorrer de um mez, considerar-se-hão
prorogados até o fim do mesmo mez quando a proprie-
dade continuo a ser occupada, devendo o pagamento dos
restantes dias ser feito em separado, na proporção da
renda respectiva no ultimo período findo. '

Art. 6.° Os exactores da fazenda publica, assim como
quaesquer entidades que S8 acharem auctorisadas II, pagar
despesas dos serviços publicos, não podem, em caso algum,
satisfazer rendas fóra das epochas estabelecidas no artigo
1.0 do presente decreto, não obstante hajam recebido to-
elos os elementos para esse fim.
§ unico. A contravenção d'eate artigo é da exclusiva

responsabilidade pessoal do funccionario que tiver feito o
pagamento.

Art. 7.1) Todas as despezas da feitura do contracto ou
titulo de arrendamento serão satisfeitas pelas dotações dos
serviços a que aproveito o predio arrendado.

Art. 8.° Este decreto entra. immediatamente em execu-
ção e será. sujeito ií apreciação da próxima assembléa
nacional constituinte.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a quem

o conhecimento e a execução do presente decreto com
'força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteirament9 como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Repu-
blíca, aos 5 de dezembro de 191O.=Joaqttim TheophilQ
BI"Clga=Antollio Jl)sf de Almeidfl=.Â.I!im8o C'osta.=Jo8é
1(1:1v(l8= Antonio Xat1iel' Correia Barreto = Amaro de
AZeVB(lo Gomes = Bél'nardinu J.l[acllado =Malltlel de Brito
Üamacho,

Secretariada guerra - 4.~Direrção

Tornando-se nccessario attender ti. crise operaria e sendo
certo que a verba de 100:00015000 réis constante do cre-
dito extraordinario aberto por decreto de 14 de outubro
do corrente anno não deverá ser gasta na sua totalidade
para os fins a que foi destinada, o Governo Provlsorio da

•

16.

..
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Republica Portuguesa decreta que seja desviada la dita
verba a quantia de 25:000~OOO réis, com applicação a
obras militares, a fim de acudi!' á mesma crise.

Paços do Governo da Republica, aos 30 de novembro
de 1910, = Joaquim. Theophilo Braqa = Antonio .lOSI' de
Almeida = 4ljj'onso Üoeta= .Jf)sé Relvas = Antonio Xacie»
C01'1'eia Barreto =.Ama?'o de ~tzevedo Gomes =]/e7'nal,dino
J!achado = .Manuel de JJ,·itO Camacho,

l)residencia do Gmrno Pro\ isorio da lIepublica

Não havendo nas tabellas da distribuição da despesa dos
differentes ministérios verbas próprias para retribuição
dos seoretarios do presidente do Governo Provisório da
Republica Portuguesa e dos ministros, quer sejam esco-
lhidos para esses cargos individuos estranhos ás secreta-
rias d'estado ou funccionarios publicos que, pclo excesso
de serviço, tenham direito a remuneração especial;

Considerando que o desempenho das alludídas Iunoções,
em ambos os casos, não põde considerar-se de favor, e
que nada lia mais prejudicial á severidade que deve ha-
ver na administração publica que a. falta de preceitos que
definam situações e regulem os assumptos ;

Attendendo a que, por estes motivos, se torna uecessario
providenciar sobre aquella missão, a fim de que os traba-
lhos que os alludidos secretarioa hajam de prestar possam
utilisar-se sem escrupulo:

O Governo Provísorio da Republica Portuguesa faz Sfl-
bel' que, em nome da Republica, se decretou, para valer
como lei, O seguinte:
É inscripta, por transferencia dos artigos adeante desi-

gnados, na tabella da distribuição da despesa do míniste-
rio das finanças, em artigos addicíonaes aos de encargos
geraes do capitulo 3,°, fi do serviço próprio do ministerio,
do capitulo 10,°, e na de todos os ministérios, em artigo
addicional nos dos vencimentos do pessoal dos quadros das
secretarias, respectivamente para remunerações aos secre-
tarios do presidente do Governo Provisorio da Republica
Portuguesa e para os secrctarios dos ministros, a quantia
de 73615568 réis, equivalente á. de 1:000~OOO réis annual,
a fim de ser abonada, desde 6 de outubro ultimo até 3i) de
junho próximo futuro, aos indivíduos incumbidos d'essas
funcções, em conformidade da distribuição que, por meio
de despacho, lhes for fixado por cada ministro,

•
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•

As transferencias indicadas effectuar-se-hão nos diver-
sos ministerios da seguintes fórma:

No das finanças, do artigo 160. o para os artigos 26.°- G,
serviço da presidencia, o 55. o_A, serviço do ministerio;

~o interior, do artigo 87.0 para. o artigo 2.o_A;
No da justiça, do artigo 52.0 para o artigo 2.0-A;
No da guerra, do artigo 42.0 para o artigo 2.~-B;
No da marinha e colonias, do artigo 27. o para o artigo

-:t.o-B;
No dos negocies estrangeiros, do artigo 13.0 para o

artigo 2.o-A;
No do fomento, do artigo 92.0 para o artigQ 2.o_A.
Determina-se, portanto, que todas as autoridades tt quem

o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar
tão inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo Provisorio
da Republica, em. 30 do novembro.de ]910.~Jl)aq!lim
1'h'ophilo 1J1'O[JfI =. b~tonio Jllsé de Almeida _ ..l.fIonso
(l08f'l = José Helcae = .1utonio Xavier COloreia Rru'l'eto =
.!mm·II de ..l:::eliedo Gomes = Hernardino J.llflI:hadll _ l.11a-
nuei de J:rito Oamacho,

Secrclaria da guerra- 4.a Direr.ção- ta Ilelarlitáo

Tomando-se necessario, para. aoconstrucção da carreira
de tiro destinada á guamição de Braga, proceder á ex-
propriação de 1:3ó2 metros quadrados de terreno ele mato,
16:81õ metros quadrados de mato e pinhal e l;:I!) metros
quadrados de lavradio, OH sejam, na totalidade, 18:256
metros quadrados de terreno, situado na freguesia de
S. Victor (sitio das Sete Fontes), concelho e distrieto de
Braga.: constante da, pl.mta parcelar que fica junta a este
decreto, sendo 10:784 metros quadrados pertencentes a
João Fernandes da Cunha Leite, como representante de
seu filho menor, e 7:472 metros quadrados pertencentes
a D. Maria Hita Ferreü'a Pilar: hei por bem decretar,
em harmonia com o disposto na carta de lei de 21 de ju-
nho de IS8n, de utilidade publica e urgente a expropria-
(:ào do indicado terreno para a. construeçil:o da referida
carreira de tiro.

Paços do Governo Provisorio da Republica., aos 2 de
dezflmuro de 1910. = l1ntonio Xf.tvie~· Correia Barreto,
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Millisterio da. finalltas - Secretaria gml

Tendo se suscitado duvidas na execução do art:igo 4.0
do decreto com força de lei de 15 de outubro ultimo, o
Governo Provisorio da Republica Portugueza faz saber •
que, em nome da Republica, fica o mesmo artigo substi-
tuido, para valer como lei, pelo seguinte:

Artigo 4.0 Os individnos que actualmente usam títulos
nobiliarchicos, distinoções honorificas ou direitos de no-
breza, que lhe foram conferidos, e dos quaes tenham qui-
tação ou direito a ella, ou sejam devedores dos respecti-
vos impostos ou os estejam pagando, quer por terem pres-
tado caução, quer por auferirem vencimentos do estado,
podem continuar a usai-os; mas nos actos que tenham de
produzir direitos ou obrigações, será necesaario o emprego
do nome civil para que esses actos tenham validade.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr.

Paços do Governo da Republica, em 2 de dezembro de
1910.=Joaquim Theophilo Bl'aga=Ântonio Joe« de Al-
meida = Ajf'onso Oosra= José Relcae = Â1ltOllio Xm:ie1'
Correia Barreto = Amaro de Âzel'edo Gomes= Bernar-
dino Machado = lJtlanllcl de Brito Üamacho,

Secretaria da guerra - Direcção geral- ta IIrparli~ão

Não existe no codigo de justiça militar disposição al-
guma que, em analogia com o que para os crimes com-
muns se acha disposto no artigo 4.0 e seu paragrapho da
carta. de lei de 14 de junho de 1884, mande levar em
conta, ou considerar por qualquer fôrma na pena imposta,
o t~mpo do prisão preventiva que o réu tenha soflrido,

E esta realmente uma lacuna que conduz a desigualda-
des flagrantes, bem como difficulta e prejudica a livre ad-
miniatração da justiça no modo de appllcação das penas,
as quaes devem ser sempre proporcionaes ao delieto com-
mettido e ás eircumstancias em que elle se deu. A falta. da
inserção d'aquelle preceito na legislaçil.1l penal do exer-
cito, faz com que nem sempre o julgador possa proceder
segundo o indefectível sentimento de equidade e justiça
que deve invariavelmente inspirai-o, por iS80 que acon-
tece, por vezes, o tempo de prisão preventiva, que inne-
gavelmente é uma pena, ir alem cl'aquelle que, em boa
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consciencia e justiça, deva ser applicado ao réu. E então
succede aehnr-se o julgador apertado nas duas pontas d'este
dílemma : ou condemnar O réu a soffrer uma p-ena que em
rigor já. se acha expiada, ou absolvel-o de um crime aliás
provado pela maneira mais convincente.

Qualquer das duas hypotheses conduz a. deliberações,
não só profundamente antinómicas com os preceitos da. boa
e sã juetiça, mas que affectam gravemente a disciplina mi-
litar. Por isso se torna de inadiável necessidnde regular a
prisão preventiva, no exercito, pelas disposições analogas
que vigoram para os crimes communs, segundo a alludida
carta de lei de 14 de junho de 1884, bem como no ar-
tigo 16.° do respectivo codigo da armada; e tendo em
attenção que, segundo a -equivalencia do penas estabele-
cida no artigo 41.°, n.? õ.", do codigo de justiça militar,
a pena de presidio militar por menos de tres annos C01'-
responde a pena correccional.

Inspirado n 'estes princípios e com O fim de aclarar al-
gumas das dleposiçõee dos decretos sobre amnistia, de 4
e 14 do findo mez de novembro, o Governo Provisorio da
Republica Portuguesa faz saber que, em nome da Repu-
blica, decreta, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A prisão preventiva. em prisão fechada será
levada em conta na applicação das penas de prisão mili-
tar, enccrpo ração em deposito disciplinar e presidio mili-
tar por menos de tres annos, o será considerada como at-
tenuante nas restantes penas.

Art. 2.0 Quando tenha sido imposta a pena de presidio
militar, o deacon to correspondeute sõ se fará n Iesta pena,
e depois é qlle é applicada a alternativa, nos precisos ter-
mos do artigo 4;).0 da codigo de justiça militar.

Art. 3.0 A pena de encorporação em deposito discipli-
nar é reduzida a metadé quando applioada como pena prin-
cipal, e reduzida a um terço quando applioada em alter-
nativa; ficando por esta f(írma substituída e ampliada a
doutrina do artigo 4.° do decreto de 14 do mez findo.

Art. 4. o Este decreto entra immediatamente em vi-
.gor.

Art. 5.0 Fica revogada a legislação cm contrario.
Determina-se, portanto, que todas as auctoridades a

quem o conhecimento tl execução do presente decreto com
força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guar-
dar tuo inteiramente como n'elle se contém.

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr.
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Dado DOS Paços do Governo da Republica, aos 5 de
dezembro de 1910.=Joaquim Theophilo B"allrt=Anfo-
nio José de Alrne/:da=A.ffonso CosTa=José Relt:wl=A71.
tonio Xavie'r Correia Ba,.reto= Ama1'ode l'1zevedoGomes=
Bernardino lJl!tchado = l'IIalluel de Brito Camaeho,

2.o-Portaria

ftlinislcrio da; fillantas- Direcção geral da eslatistica 8 dos proprios nacionaes
llepartição eentnl

Manila o Governo Pl'O\'iSOl'Í() da Republica Pcrtngucza,
pelo ministro das finanças, que em todas as localidades
onde haja edifícios proprios da fazenda e qlH' o governo
auctorise a sua concessão a qualquer corporação OH esta-
belecimento, fique sempre consignada fi obrigação de ce-
dor gratuitamente AS dependcncias uecessarins para ius-
tallaçâo da estação telcgrapho-postal e hahitnçí1:u do res-
pectivo chefe, quando os edificioa se prestem para tal fim.

Paços do Governo da Republica Portuguesa, aos ~ de
dezembro de 1910. = O ministro das finanças, José Rel-
vaso

3. o - Secretaria d'estade dos negocio! da guerra- Direcçãu geral-3.:\ Ilrjlarltt.io

Para cumprimento do artigo 26.0 do regulamento sobre
substancias explosivas, approvado por decreto de 24 de
dezembro de 1902, se publicam os seguintes alvarás;

Ifioislario do inlcrior - Dirccção geral de f aude c Imlcficcnria puhlica - i.a III'flarll~io

P01' só agora ter sido satisfeit« o pagamento da respectiva can-
ção se publica o seguinte:

Serviço das substancias explosivas. - Alvará de licença
n. o 90. -Eu EI-Rei faço saber aos ~ue este meu alvará
de licença virem qlle, attendendo ao que me foi represen-
tado por Manuel Gonçalves da Silva & Filhos, da fregue-
zia de Santa Maria Maior, de Vianna do Castello, conce-
lho e districto de Vianna do Castello, pedindo licença para.
estabelecerem no sitio de S. João de Agra, da referida
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freguesia, uma officina destinada ao fabrico de artificios
pyrotechnicos, preparando tambem a pólvora neceasarla
para. os mesmos artificios e ainda um deposito para arma-
zenar dynamite j

Vista a lei de 24 de maio de 1902 e o decreto regula-
mentar de 24 de dezembro de 1902 j

Visto o parecer da commissão dos explosivos;
Considerando estarem preenchidas todas as formalida-

des que as leis exigem:
Hei por bem conceder ao dito Manuel Gonçalves da

Silva &. Filhos, a licença para a insta Ilação de uma fa-
lJl'ica pyrotechníea, destinada ao fabrico e carregamento
de cartuchos, confecção de fogos de artificios pyrotechní-
cos e fogos corados, e de um deposito para dynamita, po-
dendo tombem fabricar os corpos explosivos precisos para
aquelles productos, no sitio de S. J 0110 de Agra, fregus.
zia de Santa Maria l\Iaior de Vianna do Castello, conce-
lho c districto de Vianna do Castelfo, ficando o concessio-
nario obrigado ao disposto nos citados diplomas e mais ás
'cgllintes condições geraes e especiaos :

1.a Entrar ua caixa geral de depositos, no praso de
trinta dias a contar da data d'este alvará, com a quantia
de 100·~OOO réis, importallcia da caução definitiva arbi-
trada,

2," A omcina terá d uas paredes fortes, sem j anellas, a
de sudoeste e a de sudeste, e as outras duas fracas j o
deposito, tamhem de alvenaria, terá um pequeno compar-
timento independente para guardar pólvora em quantidade
nunca superior a 10 kilCJgrammas j o recinto será vedado
por um muro UI"alvenaria de 5 decímetros de espessura
t :3 metros ele nltura , construirâ um través de terra bas-
tante alto, do lado da "ia férrea e de modo a proteger
..stn dl:icazmente de qualqller sinistro j dentro do recinto
pluntnr-se-hu Hl'vol't:do de alto íuste , e u10 poderá ter cm
deposito mais de 2 kilogrl.lmmas de dynamíie.

;~.." ~(j }JouefrL fal"j'icar explosivos destinados á confeo-
(:àu dos fogos do artiticio da sua offi.cina, não lhe sendo
pennittídu a venda dos mesmos explosivos,

4." Só poderei começar a laboral' e fUIlcaiouar depois de
ter permissão dada por cscl'ipto pelo administrador do con,
celho ou bairl'o, precedendo auto do vistoria feita pelo ins-
per'tor de serviço de artilhcl'ia ou por delegado seu, a. l'e-'
qUt:rimento do interessado,
5.' Xão efft:ctuar II. cessão ou tt':lnsferencin. liom previa

Iluctori<,açuo dr) g'o\'erno,
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6.a Acceitar a visita ordinária ou extraordinária do offi-
cial de artilheria inspector ou do seu delegado, e bem as-
sim a do engenheiro chefe da círcumscripção dos serviços
technicos da industria, permittindo-lhe que examine as con-
dições da inetallação, verifique a producção da fabrica e
proceda. ás pesquisas que lhe forem superiormente orde-
nadas.

7. a Não effeetuar trabalho nocturno.
Pelo que mando ás auctoridades, tribunaes, funcciona-

rios e mais pessoas ao quem o conhecimento d'este meu
alvará. competir, que o cumpram e guardem e o façam
cumprir e guardar tão inteiramente como n'elle se con-
tém.

Não pagou direitos de mercê por os não dever.
E, por firmeza do que dito é, lhe mandei passar o pre-

sente alvará, o qual vae por mim assignado e sellado com
o sêllo das armas reaes e com o de verba.

Dado no paço, em 9 de julho de 1909. = EI-Rci. =
lVenceslau de Sousa Pereira Lima.

4.° - Secrtlaria da guerra- Direcção gml- 3.a Reparliçãe

Para conhecimento das differentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte;

Secretaria da guerra - Direcção gera! -1. a Reparti-
ção. - Circular li. o 15.- Lisboa, 30 de novembro ele
1910.-Ao sr. commnndante da 1." divisâc militar.-
Lisboa. - Do director geral da secretaria da guerra.

O movimento revolucionário de 4 e f) de outubro, que
libertou a pátria portugueza de um regímen que a enví-
lecia, foi sem duvida um ado Lenemerito de emancipa-
ção e justiça social, que nos rehabilitou perante o mundo
e ficará inscripto em letras de oiro no registo imparcial
da historia.

Esse movimento constituiu a mais soberana e eloquente
demonstração da vontade nacional. Por isso, para a im-
plantação da Republica em Portugal concorreram todos
quantos em sua consciencia sentiam hn muito a. necessi-
dade patriótica de proceder-se a esta remodelação violenta
e profunda. Todos esses, todos os verdadeiros patriotas,
'uns pelo valoroso esforço do seu braço, outros pela cla-
ridade potente do seu cérebro, todos se uniram, e todos,
dirigentes e dirigidos, se congraçaram na unidade de pen-
samento e de acção que em indíspeusavel para faser trium-
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phar, como definitivamente h:iumphou, o seu ideal com-
mum.

Porém, agora que esse supremo Ile8úll.i1'atum se alcan-
çou, também para a consolidação do novo regímen se
torna indíspensavel que, embora mantida a mesma pa-
triotica írmanação> de idéas do periodo revolucionario
entre todas as classes) todavia cada uma d'ellas reentra
na. especialisaç!lo das suas actividades e se lllsCl'bVa dentro
da csphera dos seus deveres. Na classe militar principal-
mente, que é por essencia um elemento de ordem, e que
tão modelares e inexcccliveis exemplos acaba de dar de
devoção cívica, bom senso, disciplina e cordura, deve
agora cada um procurar, quanto possível, e continuando
na mesma elevada comprehensão cívica dos seus deveres,
cingil'se A pratica dos direitos c deveres que estricta-
mente lhe competem segundo a escala hierarchica, e aca-
tar rigorosamente as leis e os preceitos regulamen-
tares.

O soldado deixou de ser um autumato, uma simples
machina movida no capricho de um soberano irresponsavel.
O soldado, hoje, é um cidadão consciente, é uma das cel-
lulas sociaes do organismo chamado nação, ':Uas, assim
como, n'um organismo animal, as cellulas obedecem á
fatalidade uns leis }lhysiologicIlS, iam bem as difl'el'entes
particulas de um organismo social, para corresponderem
nobremente ao fim para que ft'raro constituídas, têem,
acima de tudo, que saber obedecer.

Esta é a obodíenola devotada, coneciecte, _ condição
indispeneavcl nos excI'citos modernos, - e pela qual cada
um cumpre aquíllo a que é obrigado, 11ftO por servilismo,
ignoraneíu ou receio, mas porque o anima o mesmo alto
sentimento (lo equilibrio, disciplina ti ordem social que
ínapirn os actos dos seus superiores,

N'est» ordem de idéas, sua ex. a O ministro confia
do elevado eriterio e patriótica uedica)ílo de v, ex,a,
'que se dignar'A adoptar os meios que tiver por' mais con-
venientes pura chamai' os seus subordinados á comprehsn,
são e á pratica d'aquelln especie de ohediencia, dentro da
qual cubem todas as justas reclamações indi"iduaes, bem
como a salvaguarda de todos os direitos e a defes a do
legitimos iutoresses. =Elias ./08/ llibdro, general de bri-
gada.

Identica aos comruandos da 2,\ 3,:1, 4.\ 5/). e 6,a di-
visões militares, commandos militares dos Ac:ores e lHa-
deira, e governo do campo entrincheirade de Lisboa.
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Secretaria da guerra -1. a Direcção - 2. aRepartição. -
Circular n. o !:J. - Lisboa, 14 de dezembro de 1910.-
Ao sr. commandante da 1.11 divisão militar. - Lisboa. -
Do director ele infauteria.

Suscitando-se duvidas na execução do disposto no ar-
tigo 3.° do decreto de l4 de novembro ultimo, que am-
pliava. o determinado no n.? 6.° do artigo 2.° do decreto
de 4 do mesmo mez: encarrega-me s, ex. a O ministro da
guerra de enviar a v. ex:' as seguintes instrucções, que
serão observadas na execução do referido decreto:

1.a A todos os refractários, quer estejam no serviço
activo, quer nas reservas, é annullada nos seus registos a
nota de refractário, que será substituida peja de recru-
tado.

2. a A todos os refractários do activo ou da segunda re-
serva residentes no estrangeiro, nas coloniaa, ou ausentes
em parte incerta, ser-lbes-ha annullada a nota de refractário
se, dentro do praso de cento e oitenta dias contados de .,b
de novembro ultimo, se apresentarem nos districtoa de
recrutamento e reserva por onde foram recenseados, a fim
de prestarem juramento ele fidelidade.

Os que se acharem residindo no estrangeiro ou nas co-
lonias poderão fazer a sua apresentação ao consul portu-
guez ou á auctoridade militar da sua residencia, e depois
de se verificar que foram notados como refractarioe, pres-
tarão juramento de fidelidade perante o consul ou auctori-
dade militar, ficando dispensados do serviço activo nquclles
a quem haja pertencido, sendo todos alistadoa na 2.:1 re-
serva.

3.° Que n'esta conformidade os refractarios do activo
que já. tiverem completado o segundo anno de serviço no
exercito, Oll o sexto na armada, serão immediatamente
transferidos para ti primeira reserva i aos refractaries que
na segunda reserva já tiverem concluído o decimo quinto
anno de serviço, ser-lhes-balançada a verba de baixa e
todos os demais refractários mudarão de classe.

Identicamente se procederá com os refractarios da ar-
mada que tiverem completado o nono anno de serviço.

4.a A todos os refractarios comprehendidos 110 n." 2.0
d'esta circular, que se apresentarem e forem alistados,
lançar-se-há nas notas biographicas das suas folhas de
matricula e cadernetas militares a seguinte verba: sendo
refractarío do activo (ou da segunda reserva), foi-lhe ap-
plicado o decreto de amnistia de 4 de novembro de
1\110.

•
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É intuitivo que a amnistia sómente aproveita aos re-
fractarios que, nas condições do n. o 2.°, pertencerem aos
contingentes de 1900 a H)(J9, visto que AOS dos contin-
gentes anteriores a 1000 é applicaveI a prescripção do ser-
viço militar. =Fromeisco Rod"if/ues da Silva

J
general de

brigada.
Identica aos commandos da 2.3, 3.\ 4.3, 5.a e 6.3 divi-

sões militares, commandos militares da Madeira e Açoresre governo do campo entrincheirado de Lisboa .

.Antonio Xavier Correia Barreto.

Está. cOnforme.
o direotor geral,
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